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TRIBUNAL DE  JUSTIÇA  
DO ESTADO DE MINAS  GERAIS'  

I - DECISÕES CIVEIS 

LITISPENDÊNCIA AÇÕES DE ■CONSIGNAÇÃO E DESPEJO 'NO-
CORRÊNCIA — LOCAÇÃO COMERCIAL NÃO RENOVAÇÃO 
PRORROGAÇÃO — CóDIGO CIVIL — APLICAÇÃO 

— A citacão para aeão consignatória não cria litispendência 
com a de despejo, senão quando essa é proposta para  cobrança 
dos aluguéis discutidos naquela. 

— A ' caducidade do direito à  renovação  da  locação  comer-
cial não impede a  formação  de outra  relação locatícia, sem prazo 
determinado e regida peio Código Civil, se após vencido o con-
trato  permanece o locatário no prédio com anuência do  locador.1 

APELAÇÃO CIV  L N . 18 . 514 — Relator: Des . JOÃO MARTINS. 

RELATÓRIO •  

Alegando que firmara locação comercial de prédio situádo A. rua 
Itapecericà, nesta Capital, COM Hospitalar Belo Horizonte 
Ltda., pelo prazo de Cinco anos, o prOprietário Ênio Linhares Cabral 
moveu acão de despejo contra a inquilina, pois o arrendamento termi-

'non a 31 de  outubro  de 1958, iem  que'  a locatária houvesse pleiteado 
renovação. O autor, que promoveu prévia notificacão da inquilina, tam-
bém alegou ter esta violado o contrato, por ter alterado as condições e 
a finalidade do imóvel locado. 

Em defesa, a Sociedade Hospitalar Belo Horizont e  Ltda. ofereceu • 

exceção de litispendência e, em contestação, sustentou que o autor ca-
recia da ação proposta, pois, além de não ser pacífica a tese de que al 
falta de  postulação du renovatória pão as partes sob regime da lei ci-
vil, os arts. 1.194, 1.195 e 1.196, desta mencionada lei, não amparam a 
nretensão do senhorio que aquie*eu na permanência do locatário no 
imóvel e, assim, annente poderia pleitear reajustamento de aluguéis. 
E, se  tais  fundamentos ,  não bastassem para mostrar a carêrni , ,  servi-
riam para revelar a improcedência do pedido inicial. Ainda ,  a loca-
tária alegou 'que o autor fizera afirmacões dolosas, no referente as modi-
ficações introduzidas no imóvel,  porque  a tudo presenciou, sem qualquer 
censura, e sabia que  se realizaram de acôrdo cam as cláusulas contra-
tuais. Afinal, pediu também fôsse o autor  condenado a custas, I 
rários advocatícios e corninacões do § 2.° do art. 63 do Código de Pro-
cesso Civil.  ' 

No saneador, consideradas as partes legítimas, ordenou-se o pro-
pedimento de  diligências probatórias. A ré agravou no auto do pro-
cesso (fls. 33), porque não se dera pela carência da ação. 

Realizou-se perícia. Após os debates, ein audiência o Juiejulgou 
o autor carecedor da avio, quanto ao prirne4ro fundnonento do pedi4o, 
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improcedente na segunda parte, mas não impôs ao vencido olariga,- 
, cão de  Pager  honorários e outras cominações. 

iepelaram o autor e a re. Aquêle quer a reforma da sentença e 
a decretação do despejo, e e3ta pede a imposição ao autor da pena de 
honorários e a que. é prevista no art. 63,1§ 2.9, do C. P. Civil. 

Tendo  corrido  em apartado o procegso da exceção dé litispendência, 
nêle o Juiz proferiu decisão, dando por sua improcedência. A locatá-
ria formulou agravo  processual  contra a dedisão (fie. 36, dos autos em 
apenso) . A  revisão. 

Belo Horizqnte, 13 de dezembro de 19'60\ — João Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e .  discutidos êstes autos da apelação n: 18.514, de 
Belo Horizonte, entre partes: Enio Linhares Cabral, primeiro apelante; 
Sociedade Hospitalar de Belo Horizonte Ltda., segunda apelante apee 
lados, os mesmos, acorda a Quarta Câmara Civil do Tribnnal de Justiça 
em converter o julgamento da apelação em diligência, a fim de que se 
junte aos autos, para conhecimento dos julgadores, cópia do  acórdão 
proferido . na  cause, anteriormente processada, e que ,  serviu de, funda-
mento à  exceção  de litispendência. Custas, a final. 

Belo Horizonte, 4 de ageoSto de 1961. -- João Martins, presidente 
e relator. — Sena Filho. -- Melo Júnior. 

\ACe5 DeA'0 

Vistos, releta,dos e discutidos êstes autos da apelação n :  18:514, 
da  comarca  de Belo Horizonte, em que é primeiro apelante Enio  Linha-
res  Cabral, segunda apelante Sociedade 'Hospitalar de Belo Horizonte 
Ltda. e  apelados os mesmos, acordam, em sessão da Quarta Câmara 
Civil do Tribunal de  Justiça,  julgar  prejudicado o primeiro ,  agravo, pro-
cessual, e, negando provimento ao segundo agravo no auto, e às duas 
apelações, confirmam a -sentença recorrida. Custas pelos recorrentes. 

'Contra o despecho saneader, que dera pela legitimidade das par-
tes, agravou-se no processo o segundo apelante, com argumento de 
que, na mesma decisão, impacitamente estava reconhecido o direito do 
primeiro apelante de exercer a  ação ,proposta. Pretendeu a agravante 
que se  reformasse o saneador, a fim de que se dec:arasse ser o primei-
ro apelante carecedor da acão postulada, pois o arrendamento fora pror-
rogado ex vi legis, no' entender do recorrente. Este recurso está pre-
judicado, pois o magistrado veio a considerar a matéria na- sentença fi-
nal é d,eu pela  carência  da  ação, justificando  sua providência com o en-
tendimento de que a questão  envolvia legitimatio ad causam e poderia 
sea- tratada a final. Destarte, a questão deve ser examinada na ape-, 
lação.' 

Quanto ao segundo agravo proéessuel, inexiste a litispendência. E' 
claríssima a  disposição  do art. 166,, § 3.9, do Cód. de Proc. 

A  citação  para a acão consignatória não cria litispendência  comi  a 
de 'despejo, senão quando essa é proposta pare cobrança dos aluguéis 
discutidos neq,uela. • 

, Renovou-se, neste pleito ,  a questão referente às ,  locações comer-
ciais esgotadas, com inércia das partes contratantes, 'que  nada providen_ 
çiaram no sentido da renovacão. O M.M. Juiz adotou a tese de que, 
na hipótese, o locatário passa a ocupar o imóvel, sob o regime da le-
gislação especial, isto é, tern seu contrato prorrogado  indefinidamente. 

' E'  sabido  que aguda divergência nesta questão separa os doutri-
nadores e os julgados . , Todavia, nesta Camara já se definie a maioria 
dos julgadores pela tese contrária à adotada na sentença. Só o emi- . 
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nente Des. Onofre Mendes 4,de  parecer que, nos tempos atuais, *Sao 
suspensos os diapositives  da  'lei evil referentes b. locação de prédios ur-
banos, de modo que sempre serfi aplicável a lei emergencial do 
nato, se não houver cabimento para a lei de luvas. 

Não tendo  a locatária feito  uso  do• direito à renovatór;a, no prazo 
fixado pela lei, extinguiu-se o mencionado direitó: E, perdido o privi-
légio,  desapareceu a protecão do, lei de luvas. As relações entre as par-
tes passam a ser disciplinadas pelo direito civil. 'Não há qua invocar 
a Lei 1.300,  porque  esta se restringe seu campo de aplic - ção (art. 1.°, 
8 2.°). Quando êste diploma prorroga locações por tempo indetermina-
do, refere-se àquelas oue expiram na sua vigência, o que implica em 
declarar que sõmente abrahge contratos firmados com a sua discipline. 

Assim, terminado estava o contrato a Si de agôsto de 1958. Mas, 
como se vê no caso, à locação colnércial seguiu-se a anuência do loca-
dor /id ocupeção do imóvel por parte da Sociedade Hospitalar. pois ape- - 
nas veio reclamar p pieédio a 26 de outubro de 1959. Há referência, na 
inicial, a, uma notificação que', entretanto, não  está  junta aos autos e 
da qual se ignora a 'data. 

Presume-se,  então,  que o locador mão fêz oposição imediata Iv posse 
da locatária, pelo que ao fato se aplica o art. 1.195 do C6d. Civil: (Se, 
findo o prazo. o locatário continuer na posse da coisa alugada, Sern opo-
sição do locador, presumir-se-á prorrogada pelo mesmo aluguel, mas gem 
.prazo eterminado». 

E quanta aos  desvios  no cumprimento do  contrato,  referidos pelo 
primeiro apeiante, não ocorreram. As  modificações introduzidas no pré-
dio eram necessaries A, finalidade eta  locação  e, na entice em que foram 
executadas, houve tácito consentimento do locador. E cause admiração 
que tais fatos não houvessem sido reclamados, judicialmente, logo ale 
as obras foram praticadas e só agora o primeiro apelante vem trazê-las 
a Juízo  corno'  base da ação de despejo. 

Por istó, confirrna-se a sentence, no seu  dispositivo,  pois a eadu-
cidade do direito à renovação não impediu a formação de outra rela-
cão locatícia. Além disto, embora á disposição esteja ineluída em lei 
especial, a Porma que proibe despejo de estabelecimentos hospitalares 
tem, na atualidade,  natureza  de sump, relevância, que deve sempre ser 
levada em conts., atendendo aos interêsses ‘sociais ., Seria esta inteepre-
tação ajusteda à norma do art. 5.° do Código Civil, que criou restrições ao 
direito de Propriedade. 

segunda apelação não merece provimento. 0 autor, que perdeu 
a demanda, não procedeu temerAriarnente. Seus argumentos estão ba-
seados em órientação doutrifiária,  que algute4 sustentam. Só não al-
cançou êxito, porque não trouxe prove de imediata oposiçáo à posse da 
locatária. , 

Quanto ios honoráries reclamados, com base no art. 64 do Cód. de 
Proc. Civil, o Apelante só teria direito de  reclamá-los  por via recon-
vencional. 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 1961. — Joao Martins, presi-
dente e relator. — Sena Filho. --- Melo Júnior. 
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JURISPRUDENCIA MINEIRA 

AGRAVO — SEGUIMENTO — DENEGAÇÃO FORMAÇÃO DE INS- 
TRUMENTO — MENOR 611FÃO — NOMEAÇA0 DE TUTOR 
REPRESENTAÇÃO DE PROMOTOR — LEGITIMIDADE 

— Negado seguimento a agravo, cabe b, parte determinar 
ao  escrivão  a formação do instrumento para apreciação do re-
curso pela instância superior. 

— E' Licito ao Promotor de Justiça representar ao Juiz no 
sentido de ser dado tutor a menor 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 7.963 — Relator: Des. CUNHA 
PEIXOTO. 

RELATÓRIO 

Na eerearea de Amos, o Representante  do Ministério Público re-
prosentou ao M.M. Juiz de Direito no sentido de serem dados tutores  aos' 
menores Teófilo José Messias e Maria José Ari, órfãos de pai e mãe, 

indicava para tutores as pessoas com quem já residiam os aludidos 
menores. 

0 M.M. Juiz, alegando não estarem os menores vincu:ados ao Cód. 
de Menores e, portanto, não tendo o Dr. Promotor competência para 
requerer-lhes a tutela, indeferiu -lhe  a pretensão. 

0 Dr. Promotor de Justiça agravou de petição e o M.M. Juiz a quo 
indeferiu-lhe o recurso, o Flue provocou, nos têrmos do art. 850 do Cód. 
de Proc. Civil, o pedido de formação do instrumento, a fim de que o 
recurso fôsse apreciado por ,  Aste colendo Tribunal. 

Posteriormente, conform6 se verifica pela certidão de fls. 9, o Juiz 
atendeu of Representante do Ministério Público, dando tutores aos refe-
ridos menores. 

Nesta instância, falou a Procuradoria Geral do Estado, por inter-
médio do Subprocurador, Dr. Silvio FonFeca da Silva, que, embora re-
conheca já ester, prejudicado o recurso, pede a manifestação desta egré-
gia Câmara sôbre a competência do Promotor de Justiça pare promover 
a  nomeação  de tutor de menores. 

Em mesa para julgamento. 
Belo Horizonte, 28 de setembro de 1961. — Cunha.Peixoto. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados ei discutidos êstes autos de agravo n. 7.963, da 
comarca de Arcos, sendo agravante o Dr. Promotor ide Justiça e agra-
vado o Juízo, acordam os Juízes da Segunda Camara Civil do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais em conhecer do recurso e julgá-lo preju-
dicado, eis oue o M.M. Juiz, nos têrmos do pedido do Representante do 
Ministério Público, já regularizou a situação dos menores. 

I — A forma usada pelo Representante do Ministério Público na 
comarca de Arcos para solicitar o  instrumento  foi regular. Trata-se de 
um sucedâneo de nossa antiga carta testemunhável e, portanto, seu pe-
dido feito diretamente ao escrivão. Neste sentido é a opinião  unâni-
me  dos comentattores. Escreve João Claudine: <<0 agravante poderá 
requerer ao escrivão, nas 48 horas seguintes à decisão que indeferir ou 
negar seguimento ao agravo, que promova a formação do instrumento» 
(<(Dos Recursos no Cód. de Proc. Civil», pág. 305, n. 228). 

Mais positivo é Pedro Batista Martins: «0 Juiz pode e deve inde-
ferir o agravo de peticão, ou negar-lhe seguimento, quando lhe parecer 
incabível, porque êsse recurso subindo nos autos do processo principal 
suspende-lhe o andamento. Para que, entretanto, o indeferimento não 
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vede o. acesso do agravante it superior instância, dá-lhe  a lei o direito 
die proriover,: ex Propria auctoritate,• a  formação  do instrumento, trans-
formando; por êsse 'meio, a natureza de seu agravo. Nesse ease, no re-

querimento  dirigido  ao escrivão, êle indicará as peças com que pretende 
que se forme o instrumento» («Recursos e Processos de Competêneia 
Originária dos Tribunais», pág. 308, n. 256). 

0 pedido não é feito ao Juiz, mas ao escrivão, e o próprio Jorge 
Americano não pensa de  maneira diverse: apenas julga  desnecessário 

que o pedido seja feito por meio de requerimento. Escreve &sae co-
mentarista:  «As expressões «poderá requerer ao escrivão» não significam 
que a parte deva fazê-lo por petição, de vez que o escrivão não pod* 

despachar, e se o fizesse estaria reformando a decisão do Juizo.`nit sua 
parte processual. A parte determinará ao escrivão que lhe tire o ins-
trumento, fazendo-se o que está determinado nos arts. 844, 845 e seus 
parágrafos, quando á petição inicial tiver sido indeferida» («Cód. de 
Processo Civil do Brasil», vol. IV, págs. 91192). 

II — Trata-se de função inerente ao  órgão i do Ministério Público. 
De fato, se no4i, têrmos do art. 604 do Cód. de Proc. Civil, compete ao 
Promotor de Justiça a iniciativa do  processo  de destituição ou remoção 
de tutor, com muito maior razão  «lhe  é licit° representar no sentido de 
ser dado ao menor, órfão de pai e mãe,  tutor ,  

, Aliás, a tutela dativa, supletiva da  legitima,  deve ser providenciada 
ex-officio pelo Juiz e, assim, a representação do Dr. Promotor de  Jus-
tiça, quando nada, valeria como  comunicação  ao Juiz para que fôsse sa-
tisfeito o art. 410 do Cád. Civil. Injustificável que se crie óbice b. re-
gularização da tutela de menores, quando a lei quer que êstes tenham 
sempre seu representante legal. 

III — Entretanto, como se verifica pela certidão de fix. 9, o Juiz 
acolheu, posteriormente, o pedido do Representante do Ministério Públi-
co e já nomeou tutor para os menores. 'Desta  maneira, está' prejudice-
do o presente recurso. , • 

Belo Horizonte, 29 de setembro -de  1961. — Gonçalves- da Silva. 1 
presidente. — Cunha Peixoto, relator. — Paiva Vilhena. • 

LOCAÇÃO ,ALUGUEL — AUMENTO PROGRESSIVO VENCI-
MENTO DO CONTRATO — IMPOSSIBILIDADE — VOTO 'YEN-. 
CIDO 

— E' ilegal a cláusula de majoração progressive de alu-
guel e impossível sua vigência após vencido o contrato  de lo-
cação-:  

V.v.:. — As partes são livres para convencionar o au-
mento de aluguel, durante ou após terminado , o contrato de lo-
cação, em valor percentual limitado pela Lei do Inquilinato. 
(Des. Melo Jfmior). 

RECURSO DE REVISTA N. 700 — Relator: Des. EDÉSIO FER-
NANDES. 

RELATÓRIO 

Contra acórdão proferido pela colenda Segunda Câmara Civil de 
Embargos, nos autos da apelação n. 16.580, da comarca de Belo Hori-
zonte, manifestou Antônio Carlos die Menezes oportuno recurso de re-
vista, com invocação do disposto no artigo 853 . e seguintes do C6digo 
de Processo Civil. 
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Alega o recorrente que não pode prevalecer a tese esposada pelo 
venerando acórdão recorrido, segundo a qual, «em face da atual lei do 
inquilinato, é perfeitamente legal e exeqiiivel a cobrança da majoração 
do aluguel, pactuada em contrato, para depois do vencimento (taste». 

E. aponta como padrões os arestos proferidos nas apelações 14.790 
e 16.120, ambas da comarca da Capital, sendo que o primeiro dos ares-
tos apontados foi publicado em «Minas Forense», vol. 27, pág. 112. 
Quanta) ao segundo, protestou o recorrente juntar a respectiva certidão, 
porém não () fez. 

Trasladadas as peças requeridas pelas partes, o recorrido João Mar-
tins Bueno do Prado ofereceu suas razões. 

Preparo regular. 
- Parecer da Procuradoria Geral, pelo indeferimento da revista. A 

revisão do Exmo. Des. Cunha Peixoto. 
designado dia para julgamento, publiquem-se no  «Diário  de Jus-

tiça», .para conhecimento dos Exmos. Desembargadores vogais, o pre-
sente relatório, a petição inicial, o acórdão recorrido e o parecer da douta 
Procuradoria Geral. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 1961. — Melo.Júnior. 

AC6RDA0 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de recurso de revista n.--
700, da comarca de Belo Horizonte, em que é recorrente Antônio Car-
los de Menezes e recorrido João Martins Bueno do Prado, acordam, em 
Câmaras Civis Reunidas do Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas 'Ge-
rais, integrando neste o relatório de fls. 46, por  maioria  de votos, em 
deferir . a revista, tudo nos termos dos votos constantes das notas taqui-
grificas inclusas, e que serão parte integrante  (Mate. Foram vencidos 
os Exmos. Srs. De»  'Meio  Júnior, Ferreira de Oliveira, Silvio Cerqueira, 
Magalhães Pinto, Hélio Costa e Sena Filho. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 17 de  maio de 1961. — Alencar Araripe, .presidente. 
— Edésio Fernandes, relator para o acórdão: Melo Júnior, vencido, 
de acôrdo com voto constante das notas taquigraficas. —  Sílvio Zerquei-
ra, vencido, de acôrdo com o voto do eminente Des  Meio  hamor — 
Magalhães  Pinto,  vencido.  — Hélio Costa, vencido. — Ferreira:. de Oli-
veira, vencido. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr.,Desembargador Melo Júnior — (Le- o seu voto, concluindo 
preliminarmente,  conhecer do recurso, oportunamente interposto, 

e, no mérito, indeferir a revistai condenando a recorrente no pagamento 
das custas). 

Sr. Desembargador Edésio Fernandes —  «As  teses  ventiladas nes-
te recurso de revista são de perfeito conhecimento dos eminentes Desern-

-bargadores, cada qual já tem sua convicção formada sabre a  matéria 
em  litígio, não  carecendo por isso mesmo de maiores indagações para 
solucioná- las.  

As razões de  decidir já foram em vários casos externadas, e neste 
Pretório encontramos os  sue, antes da delimitação estabelecida pela Lei 
n. 3.494, de 1958, stisteritam que o aluguel progressivo só tinha razão 
de ser  enquanto  vigente o contrato, não podendo subsiatir a  previsão  de 
aumento constante de cláusula para vigir  após  findo o aludido prazo; 
formou-se, também, a corrente — que parece a mais numerosa — dos 
que sufragam a tese em sentido contrário, que admite a cláusula do 
aumento sucessivo do aluguel, mesmo depois de terminado o prazo con-
tratual com apoio na livre  convenção  prevista no art. 3•9,  parágrafo  
inkA4 	1,41 1,300.  

.ibIZISPRUDtNCIA - 	 A. 

Assim, a espécie já foi amplamente discutida em vários arestos, pos-
sibilitando ate mesmo que ilustre; e honrados julgadores pudessem re-
considerar, em razão de conviccãó, os seus primitivos pronunciamentos. 

De minha parte — fico onde sempre estive, com o modesto enten-
dimento de quem sustenta a ilegalidade da Cláusula da majoração pro-
gressiva, antes da lei já referida, entendendo ser impossível a sua vi-
gência depois de' perecido o contrato. Foi, o que decidiu em . grau de 

embargos  a antiga Terceira Câmara Civil na apelação 14.790, em acór-
dão subscrito pelos eminentes Des. Ferreira d e  Oliveira, Márcio Ribei-
ro, Aprígio Ribeiro, Helvécio Rosenburg, em cujo aresto consta: «a cláu-
sula' sexta do contrato deve ser considerada letra» morta, porque, como' 
ensinam Andrade e  Marques Filho — gé livre a iconvenção do  aluguel, 

e a variação dêste  rara  mais, dentro do prazo estipulado no contrato; 
não, porém, a previsão de aumento para ter vigência após o aludido 
prazo» («Minas Forense», vol. 27, pág. 112) . 

Esta, a meu ver, a melhor interpretação para o direito em tese, corn 
a intuição de que não se pode divorciar na sua solução, dos  princípios 

norteadores da Lei, do Inquilinato, cuja linha mestra impôs a proibi4o 1  
do aumento do %luguel; naqueles casos onde se prorrogasse por fôrçal 
de lei apenas a locação. 

A livre convenção, sempre a entendi, com relação aos, casos previs-; 
tos expressamente na lei e durante o tempo do contrato, e vencido êste,1 

o congelamento do preco • do aluguei se impunha, justamente par a evi-

tar aquelas cláusulas  leoninas  que na maioria das vêzes se impunham 
aos locatários, que a tudo se submetiam 4a tormenta e na angústia doe 
que tinham de enfrentar a crise de habitação. 

Sem embargo dessa minha  convicção,  cujo único valor é o  propó-
sito  de colaborar na  solução definitiva do litígio, devo ressaltar que tam-
bem os arestos colocados em confronto estão calcados em razões jurí-
dicas do meu mais alto respeito. Assim, providencial foi êste recurso 
de revista, que ensejará a  uniformização  da jurisprudência, em matéria 
cuja discussão foi areLda e ampla, divergente é verdade, mas  precedi: 
da sempre daquele espirito de  resignação  com que os Juízes devem deai-' 

dir e os juristas devem submeter-se, atentos à advertência do grande 
Juiz Benjamim Cardoso de que «o direito, como o viajante, devem estar 
prontos para o dia de amanhã, deve ter um princípio de evolução» ! 
(‹<Evoi. do Direito», pág. 118) . • 

Assim,' meu voto, data  venha  das respeitáveis opiniões em  contrá-
riopara se deferir a revista». 

Sr. Desembargador Lauro Fontoura — Também defiro a revista, 
nos têrmos do voto do eminente Des. Edésio Fernandes. 

Sr. Desembargador Ferreira de Oliveira — Devo lembrar que um 
dos acórdãos citados é de minha lavra, mas, Como acentuou o digno Des! 
Edésio Fernandes, sentimos a necessidade de reexaminar a matéria, sen! 
do que muitos Desembargadores voltaram atrás, o que 'aconteceu co-

migo . 
Devo ' acrescentar que o Desembargador revisor disse do perecimen4 

to do contrato após esgotado o prazo determinado pelo mesmo contrato. 
E foi justamente um argumento vindo de uma brilhante e longa sen-
tença do então Juiz, e hoje eminente Des. Magalhães Pinto, sôbre o nãó 
perecimento do contrato, que provocou em mim o desejo de reexaminar 
a matéria. 

Afirmava o eminente Des.  Magalhães  Pinto, quando Juiz da Quinta 
Vara da !Capital, aliás apoiado em farta jurisprudência, que é possível, 
no contrato de locação, a existência d e  um prazo determinado, seguido 
pot um prazo indeterminado e quando os contratantes estabelecem um 
aluguel para vigorar após o término do prazo do contrato, então, êsse 

36 
_ 237 



espago de tempo da locação que excede ao prazo fixado no contrato con-
-ta-se como segundá parte dêsse. mesmsp prizo indeterminado. 

" esse argumento muito me impres.ionou e, poi isso, Voltei ao estu-do da matéria, muito embora não Me tenha levado conclusão imediáta em sentido contrário. Fiz urn estudo Minucioso, e foi na própria sen-tença do eminente Jniz que encontrei fart() material para exaine, ou me-lhor, indicação de fonte onde poderia - encontrar a matéria . muito bem eluci.dada.. Fiz um exame' eicaustivo e detento e acabel verifiCando cpie o ponto de vista expendido pelo rela,,tor éL-hoje majoritário nag) só em . doutrina, como também em jurisprudência, inclusive no S:T.F. -Inde-fito a revista. 
0 Sr. Desembargador Assis Santiago -- De aardo com o revisor: 'defiro. 
0 Sr., Desembargador Natal Campos — Defiro. , 0 Sr. Desembargador Silvio Cerqueira De  acôrdo com o Des. Melo Júnior: indefiro. 	 . 
0 Sr.' Desembargador Magalhães Pinto — cok. locação; _que é um contrato bilateral de cessão, por temPo determinado ou não do nso e g-azo de Cbisa infungível, mediante retribuição acertada4,' pode Ser objeto de contrato esCrito ou verbal. 
A de tempo indeterminado, Comurnente se faz por convenção verbal, mas nada obsta que se faça per eserito. 
Não há no •direito Comum tão pouco nas leis ernergenciais, dispo-sitivo •algum que restrinja a liberdãde da convenção quanto ao tempo de duração do- vínculo 
Assim, .6 livre As partes convencionar uma locação por tempo die duração que se componha de Um período tinicial determinado, e de um .periodo subseqüente indeterminado. 	- 	 . Quando isso se tenha convencionado, nao se há- de atribuir ao pe- riodo lndeterminado uin taráter especial de proirogação, pois a locação continua, não 'se interrompe. ' 
Se, num contrato, as partes Exam um aluguel mensal; escalonado ou nag', para. um  período de tempo . determinadv e,, concomitantemente, estabelecem urn aluguel, maior ou protressivo para vigorar ariós o ter-minb dêsse primeiro período, estão inegaVelmente, e sem que iaso lhes seja defeso em lei, convencionando, eiia verdade ou em última análise, uma - locação cujo verdadeiro tempo de duração:: indeterminado. 0 art. _. 12 da Lei ,n. i:300 -dia o seguintef" <<Corisideram-se prorro- gadas por témpo indeterminado as locações cujo prazo expirar na vigên-cia desta 
Atenta-se em que êste altigo não 'Menciona a expressão <<contrato», que tarita cofifusão tem ger..do ao espírito de intérpretes; usa, ,simi a palavra glocações». 
A apliCabilidade do art .12 da Lei 1.300- não atinge as locações ern que se tenha 'previsto, pela convericão das partes, um período de tempo determinado, seguido de um outro indeterminado, e isto porque o Prazo real (IA dUração do contrato logativo não 'se expira ao término dó perío-do inicial que se destacou, inas continua, deflui sem qualquer solução de continuidade, atendida a manifestação convencional anterior. Não há, nesses casos; de se cogitar de prorrogação, quer presumida, prevista pelo direito comuin (C.C., art. 1.195), quer 'a legal imp:1sta pela lei in-quilinárla (Lei n. 1.300, art. 12). 
0 congelamento imposto pelo art. 3.° da Lei n. 1.300, restringiu-se ap aluguel que se cobrava 	data do início de sua vigência (281121950). - , O seu parágrafo deixou livie a convenção sôbre aluguel ern contra:- tos futuros. 
Esza amPla liberdade apenas sofreu restrição, pelo art. 2.° dá Lei 

.2-j8 

n. 3.494Ç, de 1958, que proibiu fixação de taxa de acréscimo superiói• a 
5% por )ano de vigência, nos contratos de aluguel até Cr$ 20.000,00. 	- 

Disso decorre .que, entre 281121950 (Lei n. 1.300) e 221121958 (Lei 
n. 3.494), os valorés dos altiguéis puderam ser livre e amplamente  con-
vencionados, por não ter vigorado a restrição criada por esta última lei. 

critério misto — de tempo determinado mais tempo indetermina- 1  
do 	Tao afeta o disposto mi art. 12 da Lei n. 1.300, invocado pelos 
que  adotaram uma enganosa e superada interpretação, e isto porque, na 
hipótese, as .  partes já assentiram, inicialmente, numa locação ininterrup-
ta, livre de qualquer sólução de continuidade entre -os dais -periodos pre-
vistos -e  sem fixação de data certa para o término da sua vigência. 

prazo de uma locação em que se tenha adotado êsse criterio mis-1 
to, só se finda, realmente, quamdo se rompe o vinculo locativo corn a 
devolução da coisa». 

Sr. Desembargador Hélio Costa 	Indefiro, nos têrrnos do veto 
do Des. Magalhães Pinto. 

0 Sr. Desembargador Helvecio Rosenburg 	Defiro. 
0 Sr. Desembargador Gonçalves da Silva --;! Defiro ,revista. 
0 Sr. Desembargador Perboyre Starling --- Defiro. 

' 0 Sr. Desembargador Sena Filho — Indefiro a revista. 	• 
Sr. DeSembargador Cunha Pelicoto — Sou impedido, Sr. Presi-dente. 
Sr. Desembargador Presidente — Deferiram a revista, vencidos 

os 'Exmos. Srs: Des. Melo Júnior, Ferreira de Oliveira; Sílvtió Cerqueira, 
Magalhães Pinto e Hello Costa Impedido o Exmo. Sr. -Des. Cunha 
Peixoto. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Deciaração .do 	vencido • do' Exmo. Sr.. Des. 'Melo . 3:tinier, no' re- Ciirao 	revista n. '760, de Belo .  Horizonte:. 	• 	• • 
- «-Conheço •da recurso, que ..foi oportunamente interpdsto.:. Publicado 

o acórclao- em 8 de SeteMbro da ano próximo findo, a reViSta .aev. entra-da juíio 'no' .dia..19 do inesmo segunda-feira. 
.. 	adotândo tese c•ontrária ,do venerándo• acórdão recorrido; 

recorren-e aponta os atórdãos proferidos; nas npelações 14.790 . e 16.120, ainbaS • dal cOinarea !de 	 Mas apenai indica onde sa 
contra a Pripieira das referi'das• decisões:- volume 27, página 112; dia 

<<Minas ForenSe». Quanto• ,ao segundó aresto - apontada como Me-d'elo,..houve apenas . protesto para aPresentaç'OO -  da respectiva .Certidão. 
Masi.' ate final; peni• certidão, nerri qualquer indieação. . . 

Segunda •afirriikão- 'expresSa de Verierando acárdão' recorrichi, que 'relatado' pelo• eminente Des. HelVecio 'Rosenburg, Com 	Voto- Ven- Cido do' aCirio. 'Des'. Aprígi6 'Ribeiro, 	contrato firmado 
gência •gla Lei ri, prevendo- a prorrogação. c4•locação •com alu-gad; majoradro,...tem seu apoio .ria livre• 'convenção. prevista no parfigrafo 
únieo -do'artigo 3.° da eitada Lei 1.300».• • 

Enquanto isso, a• unica•decisão efetivamente indicada como lpara-
,.. . 	. 

d¡gina..(acórdão da Terceira. Camara ACi-Vil de Embargo's, pnblicado em alinas•:-ForenSe»,. 27,1112); .proclamou.-que tce livre a convenção do alu-. 
le. a • variaçãe..dêste---para. mais, dentro'do. prazó estipulado no con-

trato.:• nao,' .pcir&m; '.a.iprevieão daquele amnerito, para vigorar apóe' findo 
aludido -cOntrato»; send.? qiie. 	artigo 3.°, parágrafo imieo,...da lei do inqUilinata, deve ser interpretado. ena harmohia com o artigo 12• do .mes‘. diploma-e.  artigo - 1.195 do Código 0ivil»: 

Confiito. •de . .-tese realmente ekiatet• enquanto venerando 
acórdão'IrObriid6,•adii.iitiu 'aumento 	'alugUel para o periado 
rogação• legal''da•locação,•-após •fincto .6 Praso do contratõ 	entendeu• 
resPeitáVerdreStol•padrio que 6 hula, Por contrária • A..lei,•a, elfiusUla qne 

• 
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prevê aumento de ,aluguel para vigorar depois de findo o Prazo do  con-

trato. 
A questão já tem sido  largamente debatida, mesmo neste Tribimal; 

1 e muitos argumentos têm sido apresentados, sendo inteiramente ocioso 
repeti-los nesta oportunidade, por serem  d0 perfeito conhecimento dos 
Srs. De.sernbargadoreS. - 

Sou daqueles qua, com o Venerando acórdão recorrido, adMitein a 
convenção do aumenta do aluguel para  após o decurso ,do prazo contra:,  

tual, isto  é, Para o Olio& da  prorrogação legalmente obrigatória. 
E também coin ô aresto recorrido está a autoridade de Espínola - 

Filho, quando .afirmá qua «Se podia desde logo ser ajiistado o ,aluguel 
'major, ao ser ,contratada a locação„ nenhum motivo  há para fuliniriar, 
nem a lei o proibe, a convenção de ser êle 'urn, em certo período esti-
pulado, elevando-se depois para quantiá, determinada no  período subse-
qüente... Ponca importa haja prazo determinado para o  contrato;  se 

ao firrná-ló, os  interessados previram a continuação  da relação locatí-
cia, vencido aquêle prazo, é curial que canvencioriaram uma prorrogaçãó, 
por prazo gel-to on não ;  corn o  aumento.  do aluguel... A  recente  Lei 
3.4:94, de 19 de dezembro de 1958, admitindo se  faça o aumento pre-

..visto no contrato, até ó limite de 5%, em Cada 'ano, é Muito significa-
tiva no sentido de ser admissive' a chamada escala móvel de aluguel, 
Mesmo no período da prorrogação - compulsória da locação, sob condição 
de ser assentada, com clareza, no contrato, ao ser firmado» («Manual 
do Inquilinato», 1521153). 	. 

A men ver, só após a Vigência do citado diploma 13.494, foi limitada - 
a  liberdade  de liyrè  convenção  quanta ao aumento do Preço do aluguel, 

, com fixação da percentagem-para o chamada aluguel progressivo: 
tacão esta de 5% ao  ano-'  Antes disso, inexistia  qualquer limitação e 
as partes eram" livres para convencionar o aumento ao aluguel, durante 
ou após terminadá o praza da locação.  

Indeferindo  a revista, condeno o recorrente ao pagamento das custas». 

---o0o 	 

AÇÃO EXECUTIVA — COMPENSAÇÃO — REQUISITOS DA DíVIDA 
— NOTA PROMISSÓRIA — INEXISTÊNCIA — PACTO ADJETO, 
-- TESTEMUNHAS — EXIGÊNCIA _ 

A compenSacão em  ação  executiva exige estar ,  vencida 
dívida por litulo, liquid°• e certo. 

Inexiste título cambial sem assinatura do ,emitente  no  
anverso e no fêcha :de nota promissória, não satisfbzendo assi-
natura de pacto adjeto. 

Para  validade  do pacto adjeto são  indispensáveis teste-
munhas. 

APELAÇÃO CIVIL N. 18.953 — Relator: Des.  CUIst-HA PEIL 
XOTO; 

RELATÓRIO 

Irineu LeônCio Gomes, domiciliado e residente em Cambuí, Estado 
do Parana, Propôs, perante o Juiz de Monte Santo de Minas, a:0.o exe- 
cutiva contra José Guimarães e sua mulher, para cobrança de uma nota 
promissória de valor de Cr$ 70.000;00, vencida no dia 30 de setembro 

Citados,. contestaram os réus, alegando que,  embora, na verdade; se-
jam devedores da imporancia  exigida,' não,  devem ser condenados ao seu 
pagamento total, uma vez que são também credores do autor da irripor-

,' tância de Cr$ 52.000,00 garantidos por uma nota promissória. 

MC 'PM) 

autor refutou os argumentos dos réus, afirmando não ser nota 
'promissória o documento exibido pales réus, nem tão pouco líquido ,e 
certo, pois se 'trata de um papel, com nome de nota promissória, mas 
que: só tem suá  assinatura'  no dorsó el no  pacto adjeto • 

processo foi saneado e o despacho transitou em julgado. 
Na audiência de instrução e julgamento, depois que as pártes pro-

diiziram sustentação oral, M.M.  Juiz julgou procedente em parte a 
, ação,, reconhecendo a Compensação do crédito «representado pela nota 
proniissória ;de fls. 13>, devendo o réu pagar  ao autor, pois, a difereiNa 
que fear apurada entre os títubas de fls.' 4 e 13, juros •oratórios e pacto' 
adjeto». 

Oportunamente; o autor apelou, sendo seu recurso, regularmente, 
processado e preparado. Ao Exmo. Sr. Desembargador revisor. 

Belo. Horizonte, 15' de abril de :1961. — Cunha Peixoto. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civil n. 18.953, 
da comarca de Monte Santo de Minas, sendo apelante Irineu Leôncio ' 

- Gomes e apelados José Guimarães e sua  'mulher, acordam os Juízes da 
Segunda Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ado-
tondo o 'relatório de fls., como parte integrante déste, dar ,  provimento A, 
apelação, para julgar a ação totalment e  procedente. Custas pelos ape- 

Trata-se de urna ação executiva coin fundamento em uma pro-
Missória. 0 executado não nega a dívida, mas pleiteou, com êxito, a 
compensação, em parte, da dívida, sob a alegação de que o exeqüente 
lhe é também ,devedor da importância de cr$ 52.000,00, comprovada por 
,título  líquido e certo. 

II — Na verdade, há, atnalnrente,  uma( corrente jurisprudencial ad-
mitindo a  compensação em'ação  executiva, independente de reconven-, 
cão, proibida em tais ações. Mas para que haja a compensação ix- 
dispensável  estar a divida, por título líquido e certo, vencida. 

Entretanto, no caso sub juflice, o documento apresentado pelos réus 
não, se reveste destas caracteristicas. Com  efeito, o documento die fig,. 
13; trazido aos autos pelo apelado, não representa uma promissória, pois 
não obedeceu aos requisirtos exigidos pelos arts. 1. 9  e  54 da Lei in. 2.044, 
de-.1908. A promissória é um instrumento formal; sua existência é ex-
traída de sua própria forma. 

A  viabilidade  do título fica dependendo da existência dos elementos 
determinados por lei. Ora, entre êstes requisitos está o da assinatura, y 
qUe deve ser lançada no anverso e como fêcho da promissória, para mos- / 
trar que o subscritor está de acôrdo com todos os seus dizeres. Nossa lei 
carribial declara, expressamente, que «a assinatura deve ser firmada  abai- 
xo'  do contexto: Eséreve Magarinos Tiirres: «0 nome do  obrigado' há de 
ser–o remate da declaração cambial. A assinatura deve ser firmada no 
Mello da promessa». («Nota Promissfiria», pág. 62, n. 30), acrescentando 
kutita 22: «A lei cambial não precisava ser expressa a respeito. Mas, 
se há em parte razão para dúvidas, -cart° entretanto que a lei não reco-
nhece assinatura A. margem ou em outro lugar do contexto, que o legis-
lador quis declaradamenta evitar» (ob. e págs. cits.). 

local da assinitura, no direito brasileiro como na dputrina, revela 
a natureza da obrigação. Dal a  impossibilidade  de  aceitar como 
tente uma assinatura posta fora do anverso e como fêcho da proms* 
ria. Ensina Vivante; «La ley ofrece .regias especiales de interpretacion 

' para estabelecer el valor de las diversas firmas: declara firmas de acep-
tation las que figuran en la cara anterior del titulo (art. 262, § 2. 9); fir-
mas de endoasantes, las que 0,parecerr en el reversa (art. 20), ayudeade 
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indiretanienie, nierced a esta Calificacion, a determinar quien es el libra-
'dor o el emisor. Pero si en los requisitos esenciales hay tine ambigue-
dad insuperable, por ejemplo, respecto al lugar del pago e a lá designa-
eión del Ornador, la letra de  cambio  es nula; porque la obligacion .pierde 
aquella fijeta  que  es essencial a sir,' existencia» («Derecho Mercantil», vol. 

pág. 219-; n. 1.026).. 
0 document° apresentado pelos apelados não traz a- assinatura do 

apelante no anverso e no fêcho do documento, de modo que não pode va-
ler COMO promissória. 

III — A assinatura no pacto idjeto não satisfaz, pois comp se de-
monstrou, não existe uma promissória e  não se encontra também firma-
do por duas testemunhes. Realmente, são  indispensáveis  as testerriunhas 
para a validade e eficiência do pacto adjeto, más isto quando êle é aces-
sório da promissória. No caso era aprêço, tinexiste título cambial, de 
modo que a  assinatura posta no  pacto  como urn documento não 6.  cambial 
e, assim,  destituída  das  testemunhas, só serve para comêço de prova. 

O documento trazido à colação pelos apelantes, portanto, não enseja 
compensação. 

Belo Horizonte, 27 de outubro de 1961. — Cunha Peixoto, presidente 
e relator. 	Erotides Diniz. — Assis Santiago. 

o0q-- 

LEI NOVA —,PRESCRIÇÃO IRRETROATIVIDADE — 10IANDATO 
MORTE DO MANDANTE — CESSAÇÃO •  

-- A 'lei nova abreviando prazo prescricional não tem 
cação aos casos de prazos já iniciados e  não  terminados  por 
ocasião de sua vigência. 

Cessa o mandato com a morte do mandante e, passando 
a posse e domínio  do  imóvel  a seus  sucessores,  desde logo, não 
pode o mandatário exercê-lo para outorga de escritura. 

APELA10,,ÃO CIVIL N. 19.134 — Relator: Des. HELVbCIO RO-
SENBURG 

RELATÓRIO 

Ao relatório da sentença, ajunto que a ação foi julgada procedente. 
Apelação tempestiva do réu. Recurso regularmente processado. A revi- , 
são do Exmo. Des. Edésio Fernandes. 

Belo Horizonte, 3 de junho de 1961. — Helvécio Rosenburg. 

ACCIRDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível n. 19.134, 
da comarca  de Sao Francisco, apelante João Lopes Viana e apeladoS Ma-
ria Antônia Aguiar e outrot, acorda, A. unanimidade, a Terceira Câmara 
Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, integrando neste 
o 'relatório  retro, em negar provimento à apelação, para confirmar a de-
cisão recorrida. Custas pelo apelante. 

Não  merece acolhida a preliminar de ilegitimidade do procurador, 
porque na procuração de fls. 6 estão expressos os poderes adjudicia. 

Não ocorreu a prescrição alegada. A tese abraçada pelo apelante 
importaria na aplicação  retroativa da Lei n. 2.437, de 7 de março de 
1955, que reduziu os prazos prescricionais previstos no Código Civil. Esse 
efeito não the foi conferido. ,  - 

No estudo do direito intertemporal há urn princípio universalmente 
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aCetto: a lei nova no se aplica retroativamente: Conseqiierntemente, a lei 

que Abreviou o prazo prescricional não tem aplicação' aos casos de pialf-
zos já iniciados e não terminados por ocasião de sua vigência. Não Pas-
se assim. diz Gabba, seria violado o princípio de que a retroatividade não 
pode atribuir a fartos anteriores, no tempo em que ocorreram, uma eh-
'cáeia. jurídica não consentida pela lei de seu tempo. Para realçá-lo, con-
sidere-se que, se ao entrar em vigor a nova lei, já estivesse completo o 
lapso Drescricional por ela estabelecido, embora não tivesse Endo o pra-
zo da lei antiga, o interessado seria surpreendido sem omissão sua, pela, 
extincão inapelável do seu  direito, o que constituiria inconcebível mons-
truosidade jurídica («Teoria della retroattivitá, delle leggi», vol. I, pág. 
359). Esse ensinamento é também de Blandeau, «sé ela (a lei nova) di-
minui a duração (do prazo prescricional), as pessoas - que tinham  ainda, 
no momento da lei nova, um prazo determinado por está lei, deverão con-
servar, Pei° menos, todo o prazo que ela concede, de maneira que êste 
nrazo cornece a correr no instante mesmo da publicação da lei» (aa 
Prescrition», vol. I, n. 348). «No  caso em que a lei nova abrevie o pre-
zo exigido pare prescriçAo, escreve Roubier, a lei nova não pode  aplicar-

se ao  prazo em curso s,ém risco de ser retroativo» (Les Conflits d, 
dans le Temps», vol. II, pág. 232 e seguintes). 

Basta um exemplo para se ter como absurda a tese ;pretendida pelo 
apeante: suponha-se uma prescrição d e  20 -anos, iniciada em 6 de mar-
co de 1955. Pela lei anterior, o titular do direito contaria, ainda, com 
5 anos, enquanto que, pela lei nova, se ela fôsse aplicável, o seu direito 
teria de ser considerado prescrito. ,titulsr de direito  seria tomado de 
surpresa sem que possa ser Considerado  omisso. 

Outro exemplo, o citado pelo Prof. Darci Bessone: quando a lei ,re-
duz de 20 'Dara 15 anos a prescric5,o, a reducão é de uma quarta parte, 
isto é, de 25% do tempo. Se o tempo restante, pela lei antiga, fôr atin_ 
gido pela norma nova, essa  redução seria de mais de 25% (rio caso d.e 
ser promulgada a lei nova, em 7 de marco de 1955, ,ainda faltavam mats 
de 10 anos para completar-se a prescrição pela lei antiga, enquanto clue 

-aplicando-se a lei nova faltariam aDenas 5  anos, isto 6, metade ou 50%), 
ou, para manter-se a razão (25%) querida pelo legislador, ter-se-á de 
entender que também o período anterior â lei nova é atingido, retroatit-
vamente, Por esta. Assim, por tais fundamentos, desacolhem a .preli-
mina r . 

No mérito, a decisão merece  confirmação.  Está suficientemente pro-
vado, e não foi contestado pelo réu, quando o mandatário -pretendeu exer-

cer o mandato, êste já estava extinto, Dor morte do mandante. E' o que 
dispõe o art. 1.316 do Código Civil: Cessa p mandato: II — pela morte 
de uma das partes. Assim, inexistia mandato quando foi lavrada a es-
critura. 

Com o falecimento de Salustiano Rodrigues Carneiro o domínio sô-
bre o imóvel havia passado aos seus herdeiros, por fôrça do princípio 
consubstanciado no art 1.572 do Código Civil: /Aberta a sucessão, o 
domínio e a posse da  herança transmitem-se,  desde logo, aos herdeiros 
legítimos e testamentários». 

Quando -foi lavrada a escritura, isto é‘ a 10 de maio de 1945: a) 
Salustiano já havia falecido; b) Dor isso, não era mais proprietário  dp 

imóvel; c) em conseaiiência, o imóvel passou para o domínio e Dosse de 
seus sucessores; d) "finalmente, com a morte de Salustiano, Raul Paixão 
não era seu representante. Por falta ,de representação, o ato, em rela-
cão aos herdeiros de Salustiano, é inexistente. 

Belo Horizonte, 5 de setembro de 1961. — Helvécio Roienburjr, pre-
sidente e  relator. -- Edésio Fernandes. — Silvio Cerqueira, 
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SERVIDÃO DE AGUAS --- CAPTAÇÃO  DE NASCENTE TUR. 
RAÇÃO DE possr Ii4EXISTÊNCIA 

— Inexiste ( ato turbativo à posse de servidão de águas na 
captação dessas em nascentes do prédio serviente, sem prejuízo 
para o doininante. 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.250 — Relator: Des. HtLIO COSTA. 

RELATÕRIO 

Os apelantes José Batista 'Martins e outros aforáram, na comirca 
.de Itajtibá, contra Sebastião Pereira Renó e sua mulher, ação possessó-
ria ao fito,,de serem manutenidos na quase_posse de uma servidão de 
água que afirmam ter sido jurbada por ato do réu varão; praticado há 
menos de ano e dia. 

Em resenha  alegaram" osautores "que por escritura pública de divi-
gab de terras; feita em 1924, foi • instituída  em favor do quinhão de João 
Serra, do qual são êles os sucessores por compra, uma servidão de ágnas 
com nascente no quinhão de José Florian° de Lima, sucedido pelos réus, 
e com aqueduto onerando os  quinhões  de  Antônio  Lemes da Silva e Joisé 
Aneda. Por fôrça dessa instituição, foi feita a  captação  das águas que 
nasciam no terreno de José Floriano e levadas  por aqueduto áté as ter-
ras de João Serra, as quais foram; posteriormente adquiridas pelos auto-
res, passando êstes desde então á possuir aquela servidão mansa e pa-
cificamente, até que em 20 de seternbroI, de 1959 o réu varão Sebastião 
Pereira Renó desviou totálmente para a sua propriedade as águas cap 

- - 
tadas para uso daqueles. 

 A ação foi contestada, alegando os réus, em súmula, que nenhuma 
turbação praticaram à posse dos autores, eis que êstes é que invadiram - 
a propriedade daqueles e fizeram a captação de água que samenté aos 
réus pertencem, adicionando-as às nascentes que por aquêles eram an-
teriormente captadas. Que o desvio que o réu Varão fêz, há ninitos anos, 
no curso dias águas que apenas a.,éle pertencem, não alterou o rumo que 

,elas seguiam, pois apenas as encaminhou para uma caixa nova, evitando 
que o gado déle penetrasse no  'terreno pantanoso em que era - sitiiadá a 
caixa velha. Que, assim,  os autores, com a ação ajuizada, apenas pre-

. tendem adicionar às nascentes one constituem a servidão ales água que 
é" 'defl  uso exclusivo dos réus. 

A pretendida  manutenção liminar foi indeferida e o saneador'ficou 
irrecorrido. Terminada a instrução, clue sie constituiu pela produção de 
prova documental, pericial e testemunhal, deu o meritíssimo Juiz desate 
à demanda, julgando-a improcedente, ao fundamento de que ise não ca-
racterizou turbação à posse da servidão dos autores. Inconformados, ape- • 
laram os vencidos em tempo útil. O recurso foi regularmente processa-, 
do e nesta 'Instância recebeu o devido  preparo. Ao Exmo. Sr. Desembar_ 
gádor revisor. 

Belo Horizonte, 28 'de junho de 1961. 	Hélio Costa. 

A C RD AO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autas die apelação cível n. 19.250, 
da comarca,,  de Irtajubfi, era que são apelantes José Batista Martins e ou-
tros g apelados Sebastião Pereira Renó e sua mulher, acorda o Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, adotando ,como parte integrante dêste o re-
latorio de fls., e sem discrepância na votação dos Juízes que integram a 
sua Quints Camara Cível, negar provimento à apelação. 

Não  oferecem  os autos nenhuma  dúvida  sôbre a posse pelos autores 

JURISPRUDENCIA MINEIRA 

Já se vial,  Ate a éscritura de divisão de terras, so instituiría servidão,, 
não lhe explicitou o Modo de exercício e nem a extensão, mas quq ela de 
fato in constituiu pela levada de águas captadas em terras dos réus, tó-
mando forma e extensão dáquela servidão a, que Pontes de Miranda chama 
de tômada de água continua, distinguindo-a da aquae haustus («Tratado 
de Direito Privado», 1§, 2.210, 2), pelo que a utilização das fontes  pelo 
prédio serviente em prejuízo dá quantidade die 'água levada ao dominante 
seria turbativo à posse dêste. 

, 	Mas, no caso dos autos, a prova da situação de fato estabelecida, e 
da qual resultou ,a posse da servidão pelos "autores, não demonstra, pelo 
menos de modo convincente, que a captação das águas em terras do pre-: 
dio serviente abrangesse de modo exclusivo para os dominantes teiclls as 
fontes circunjacentes. 

0 testemunho de Almiro Gomes Lima, °li e  a. autoridade da sentença i 
informa ser cidadão probo, noticia que ate 1950 não existia a captação pe-
los 'utotes da nascente cilia captação também pelos réus estaria consti-' 
tuindo a turbação à  posse daqueles. E como o prolongamento da capta- 1  
cto dos autores ate atineir a referida nascente seria assim fato posterior k 

constituição]  da ,servidão, faliam nos autos elementos probantes de  que  
os autores estivessem na posse da servidão com tal extensão. 

Por, outro lado, há no autos prova de que as águas desta nascente, 
eram utilizadas pelo prédio dos réus, através de condução por um rêgo1 
abandonado ate ulna caixa velha, conforme s& vê 'assinalado na planta de 
fls. 34, pelo que é forçoso concluir-se que a  utilização  da nascente em 
questão pelos réus não configura ato turbativoi à posse da  'servidão  dos 
autores, daí se Mostrando -como certa a, decisão que não deu acolhida à1 
demanda possessória por aqueles  intentada.  Custas pelos apelantes. 

Belo Horizonte, 14 de setembro de 1961. — Lauro Fontoura, presi-
Aente e revisor. — Hélio Costa, relator. — Magalhães Pinto. 

de uma servidão aquae-haustus onerando a propriedade dos  rui.  
tuída essa servidão por ocasião da divisão das terras, onerando apenas os 

'quinhões dos sócios Antônio Lemes da Silva e Jose Aneda(cfr. documento 
de fls. 617), o certo . é quei, quer na discussão dos litigantes, quer nos tes-1 
ternunhos colhidos, se Convence de modo inequívoco  que  a servidão die pi-6-1 
sa clágui se estabeleceu nas terras que couberam ao sócio Jose Florian° 
e que hoje são propriedade dos réus, eis que nestas terras é que se fi-
zeram as, obras de captação de águas, que são conduzidas em rêgo para 
os terrenos dos autores. 

A controvérsia que se agita na cansa está  localizada  apenas na exis-
tência ou inexistência de Uma turbação à posse dos  autores na  servidão, e 
que  êstes afirmam caracterizada no fato de -terem os réus captado ,para • 
o seu uso uma das fontes que era objeto da captação constitutiva da ser-' 

• 
Inequívoca é, também, esta  captação  feita pelos réus. A prava, quer 

, a pericial, quer a testemunhal a demonstra cabalmente e o fato é  reco-
nhecido sem discussão pelos litigantes. Assim, sabido que o proprietário 
do prédio serviente não pode  praticar  ato algum que prejudique a  servi-
dão,I  sob pena de responder pelos prejuízos e ser forçado judicialinente 
reintegração do estado anterior da mesma servidão (Cunha  Gonçalves, 
«Tratado de Direito Civil», § 372), o que cumpre  'apurar-se , é se a Cap-
tacão feita pelos réus 61  prejudicial à servidão de prêsa dos autores, con-
figurando turbação à posse ales que de supedâneo ao acolhimento dar 
demanda. 
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SEGURO DE VIDA — MORTE -DE SEGURADO EXIGÊNCIAS 
CONTRATO RECEBIMENTO DE PRÊMIOS INOBRIGAÇA0 
.DA SEGURADORA 	• 

A seguradora não se obriga ao pagámento de seguro por 
morte  de segurado  são  enquadrado, nas exigências do contrato 
`de seguro de vida em grupo, ainda que, desconhecendo sua en-
fermidade, hajil recebido prêmios, posteriormente devolvidos. 

APELA2X0 CIVIL N. 19.368-- — Relator: Des. MELO JÚNIOR. 

RELA.TÓRIO 

Stael Games de, Oliveira propôs, nesta Capital, ação ordinária de co-
branta contra 6, Companhia de Seguros de Vida Previdência do Sul; vi-
sando o recebimento da importância de trezentos mil cruzeiros (Cr$ . . . 
300.000,00), correspondente a seguro feito por Pedro Moacir Moto, fun. 
cionário des Correios e Telégrafos, falecido em 17 de outubro  de 1959. 

Alega que, após receber ,  todos os documentos necessários, a 'Segura-
dora, sob pretexto de,que o seguradb não compareceu ao trabalho no dia 
que entrou em vigor  o contrato de seguro, e pede a condenação da ré tam-
bém ern juros de mora, custas e honorários' de advogado. 

Contestou a ré, sob o fundamento de que é-  nulo o seguro instituído 
(trata-se de seguro de vida em grupo celebrado com a Associação dos 
Servidores Civis do' Brasil), tendo _sido devolvidos à estipulante os prê_ 
mios arrecadados, porque Pedro Moacir Mota, no dia em que entrou em' 
vigor o contrato de seguro — 7 de julho de 1957; — encontrava-se licen_ 
ciado para tratamento de saúde, estado em que permaneceu até 2 de fe-
vereiro de 1959, vindo a falecer ern 17 de outubro do -mesmo ano quan-
do, segundo expresso condição do contrato de seguro, era exigido que «se 
encontrassem os segurados,, na data prevista para início dos respectivos 
riscos  individuais ,  ern plena atividade  de trabalho a serviço das repar-
tições». 

Afirmou ainda a contestante que, mesmo  que- não fôsse nulo o segu-
ro, não poderia o mesmo ser pago à autora, ante o disposto no art. 1.474 
do Código Civil, porque o segurado era civilmente casado com Maria das 
Mercês Moto e  deixou filhos legítimos. 

Após informação prestada pela Associação dos Servidores Civis do 
Brasil, o Juiz proferiu o despacho  saneador, tendo merecido a aprovação 
das partes. 

A audiência se restringiu ao debate oral, coin  apresentação  de memo-
rial por parte da autora. 

A sentença reconheceu a procedência da ação e condenou a Segura-
dora a pagar b. autora a importância de trezentos mil cruzeiros (Cr$ . . 
300.000,00), correspondente ao seguro, acrescida de juros de, mora, custas 
e  honorários de advogado. 

Apelou a ré -, no prazo. da lei. 
Recebido no duplo efeito; foi o recurso regularmente processado. 
Subindo os autos ao Tribunal, aqui foi feito o devido preparo. A re-

visão. 
Belo Horizonte, 9 de outubro de 1961. 	Melo Júnior. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de apelação cível n. 
19.368, da comarca de Belo Horizonte, em que -6 apelante Companhia de 
Seguros de Vida Previdência do Sul, sendo apelada Stael Gomes de Oli- 
veira, acordam em Quarta Turma da Primeira Câmara Civil, integrando 
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Petite -0: relatório de Es'. 87188, conhecei da aPélacão e dar-lhe provimento, 
pira, refermando a sentença apelada, julgar -improcedente a açãe•e cop- , 
denai a Autora Ao pagamento das custas.: 

Sem dúvida que, ante o  disposto  no art. 1,:433 do Código Civil,  COP? 
sidera-se ¡oerfeito o contrato  de seguro desde :'que o  segurador remete  a 
apólice áo segurado. Mas ,. não menos certo é que segursdor e: segurado 
são obrigados a guardar no contratõ a mais- estrita boa fé -e veracidade, , 
assim a respeito

. 
 do .objeto, como das circunst4neias ,  e  declarações  êle 

concernentes (artigo- 1.443), e também cue se o segurado não fizer de-
el,arações verdadeiras e completas, 'omitindo circunstâncias ou possam-in-
fluir na aceitaão da proposta ou ma taxa 'do prêmio, a.rderá direito, ao . 
valor do seguro e pagará o prêmio vencido (artigo t.444). 

A apólice 	• seguro  de  vida  de Pedro-  Moacir  Meta foi emitida em 
conseidiência de contrato celebrado -entre a  Companhia  de Segoros de Vida 
Previdência, de 1Sul  e a  Associação  dos Servidores Civis do Bra -Al. 

Está bem claro no certificadode seguro individp.1 (fls. 24) que êste 
foi ,emitido de conformidade com as 'cláusulas e condições  da 'proposta e 
também da apólicé de seguro em grupo ern -potter dia As.ociação. - (Juan-
do assim não fôsse„ deveria, .segurado se inteirar Primeiro dos condições 
fixadas, aceitas pela estipulante e pela7!Seguradora, par a  depot's, então, 
apresentar aSua proposta. ' 

E está claro, claríssimo, tanto pela apóliçe de seguro coletivo - (flp. 
43 e seguintes), como Dela  confirmação  epistolar da  Associação, como 
las -publicações rPmc'fidas  aos segurados, como ainda pelo  carimbo apôsto 
no certificado 	 — que ficara estabelecida como condioão essen- 
cial para o seguro snc.ntrarem-se os carulidatos, «na data prevista para 
início  dos seus respectivos riscos individual's, em plena atividade de tra-
balho». 

Deixou a Segurádora bem esclarecido que <<a inatividade do traba- , 
lho por qualquer motivo I não  seria considerada plena atividade do  traba-
lho  Dora fim de aceitacão de ,qualouer risco individual» é que seria  «nulo 
de pleno direito .o cerfificado emitido a segurado due nab- se  encontrasse.  
em tais condições». E do carimbo lançada no certificado' individual cons-
ta que  êste «só terá valòr se o segurOdo. n data do  início  do risco indi: 
viduaL estiver em plena atividade de trabalho». 

Segundo as condições firniadas pela Seguradora e nela Asseciacão, 
era  absolutamente essencial para o seguro cue na data do  início  de risco 

estivesse  o segurado em plena atividade do trabnlho. Tal con. :  
dição devia riecessáriamente de ser do conhecimento de tpdos Os interes-
sados. sendo de fácil compreensão a exigência da  Seguradora,  porque a 
atividade pressupõe que o proponente esteja em gôzo de perfeita saúde 
e isse constitui inestimável garantia; pois qUe  nos seguros coletivos é  dis-
pensado o exame médico. , 

E, sem dúvida alguma, -mais do clue comprovadamente; Pedro  Moacir  
Mota rião -se encontrava em plena atividade de trabalho na do -,  do int.- 
cio 'do risco individual. Êst e  comecou em 1.';' de  setembro  de 1957. qugn-- 
do o funcionário  se -encontrava afastado do 'exercício' do carrol _em gõzá 
'de licença para tratamento de sonde (não em férias, coma, alegou  a au-1 
tora) desde o 7 de julho do mesmo ano. E também verdade  cue' 
desde  que --se afastou Para cuidar de sua saúde, Pedro Moacir não mais 
voltou ao trabalho: aposentou-se por doença em 2 :de fevereiro de 19591 
e Veio a - falecer'em 19 de outubro do mesmo ano, vitimado pelo mal que 
há muite o acometera.: 

Assim.-o  funcionário  Pedro Moacir Mota não tinha mesmo as condi-
cões exigidas -Para o contrato de seguro. E faltando: qualquer dascon-
dições estipuladas, cumpre reconhecer cpfe'a 'Seguradora tinha e tem C, di-
reito de recusar o pagamento. 

O fato de ter a Companhia Segyradora recebido os  prêmio s Tao pode 
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tar detisiva impOrtância no caso, porque a falta de condição do segurado 
43 após o falecimento .dfiste chegou ao  seu conhecimento, por intermédio 

-Orrirpria eatipulante, a Associação dos Servidores Civis do Brasil. E 
tab;  prêmios  A foram devolvidos. 

Ern dells pontos é irrecusável o acêrto di sentença: 1.° 	Callas as 
ambigüidades  da apólice devem ser interpretadas contra o Segurador; 2. 9 ' 
— não podia a  Seguradora  recusar opaga,mento com invocação do dispos-
to no artigo 1.474. do Código 'Civil, por lhe faltar legitimidade para a ale-
gação (art. 1.177). Mas não se vê ambigüidade , nas condições do con-
trato de seguro e a condição de  concubina  da beneficiária não vem im-
portar na solução da lide. CMOs pela apelada. 

Belo Horizonte, 6 de  novembro  de 1961. -- Gonçalves da Silva, pre-
sidente, com voto. 	Meio Júnior,  relator. — Magalhães Pinto. 
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NOTA PROMISSÓRIA VINCULAÇÃO A CONTRATO — COBRAN-
ÇA' IMPOSSÍVEL -- CAUSA DA  DÍVIDA. INDAGAÇÃO FREN-
TB A TERCEIRO — ADMISSIBILIDADE 

— A wits  promissória vinculada  •a um contrato de compra 
de imóvel não  pode • ser ,,cobrada antes que a  transação  se com-
plete com S-lavratura da respectiva escritura. 

Admite-se indagaeão quanto à  «causa debendia de título 
, 

 
cambial resultante de s' negócio 	que  eiste've presente seu por- 
tador, embora tido' como terceiro em relação  à  obrigação.'  

APELAÇÃO CIVIL N. 19.659 — Relator:, Des, HELVECIO RO-
SENBURG. 

RELATÓRIO 

Ação executiva ajuizada por Alzineu Alipio/Tra,jano contra, Eduardo 
Rodrigues dos Santos, que foi contestada ao flindamento de que a pro- 
missória exeeutadi está ligada a-um contrato compra de imóvel rural, 
emitida Om brance, depois transferida ao exeqiiente, 'presente a todos' es 
entendimentos (Pie Precederam a aquisição. Assim, é  discutível causa 
debendi, quando então.  se esclarecerão zs -verdadeiras condições da tran-
sagroaque seria ultimada coin o pagamento iniportância restante no ato 
da escritura. 	; 

instruída a causa, o Dr. Juiz julgou  improcedente j a ação. Dela, ape-
larárn: ia autor,  pleiteando  a procedência da  ação  ç réu, honorários de 
advogado. Recurso regular. Observo que so Juiz nab  publicou  a senten-
ça; em audiência. A revisão do Des. Edésio Fernandes. . 

Belo Horizonte, 25 de setembro d e  1961. -- Helvécio Rosenberg. '  

A C,15 R D 0 

Vistos; relatades e disciftidoWestes autos de apelação cível n. 19.659, 
da comarca de Pará de, Minali, apelantes: primeiro, Mzineu Alípio Tra-
jam; segundo, Eduardo Rodrigues dos Santos;  apelados, os  mesmas, acor-
da,  à  unanimidade, a Segunda Cáinara Civil do Tribunal de Justiça do Es-. 
tado de Minas Gerais, integrando neste o relatório taro,' em negar pro-' 
vimento its apelações, para confirmar a decisão recorrida. Custas,, em 

O que resulta dos autos é que4Old Machado vendera a Eduardo Ro-
drigues Idos Santos umas terras no Estado de Mato Grosso,  pelo preço 
Ide Cr$ 80.000,00. Pelo document() de fie. 19, parece primeira vista que  
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o pagamento se fêz de urna só vez. Fala em recebimento d Cr$ 80.000,00 
e depois, sem esclarecimento diz que o restante seria efetuado em abril 

de 1960, quando M.:se  lavrada  a escritura. O que está nas autos escla-
recendo êsse documento é que o vendedor recebera de sinal a  importân-

cia  de dez mil cruzeiros e o restante (Cr$ 70.000,00) seria pago em abril 
de 1960, quando da lavratura da  escritura.  i  Para garantia do negócio, o 
comprador emitiu — em  branco — a promissória exeqiienda, com venci- 
mento para abril, ocasião em que s seria  pago o' restante da compra e la- 
vrada a esçritura¡. Daí, não se pode  negar  a vinculação da promissória 

ao contrato de fls. 19. 
r'r  Onde 'a  transação não está completa é que, estando a promissória 
gada  20 contrato de fls. 19, come salientam as testemunhas e o próprio 
exeqiiente, o seu vencimento, embora constando de seu contexto, para 10 
de abril de 1060, estaria subordinado lavratura da escritura. Isto por-
qua o pagamento da importância restante da compra só seria efetuado no 
ato ,da escritura. Sem que isso, se tenha verificado, não se  pode exigir 
do comprador a importância restante, expressa na promissória 

Alegam, entretanto, qua' o exeeilente é terceiro am relação ao fiegó-
cio qtle deu origem 5, promissória e, por isso, é  impossível discutir-se a 
causa debendi. Nesse sentido, a verdadeira doutrina  pode ser assim re- 
sumida. Na prática, a  questão não terá  sido bem compreendida. A cam- 
bial nasce para o giro e, por  isso,  é cercada de garantias  indispensáveis 
â sua mais ampla aceitação. Para a garantia do crédito que a cambial 
deve inspirar a  bem d- sua circulação, admite-se, em casos excepcionais, 
a  discussão  da causa debendi, 

A respeitõ, duas hipóteses podem surgir. , A primeira, quando o tí- 
tulo não antra emeirculacão, permanecendo On poder do portador ori- 
ginário, que participou 	formação  do título. Este é o autêntico case 
em que é possível, segundo a doutrina e a jurisprudência, a, defesa es- 
tribada em direito pessoal. Já no segundo, o título entra ern circulação 
e vai ter As mãos de terceiros, alheios à causa ebrigacional, não é pos- 
liível aquela indagação, salvo ,  a hipótese de má 	Essa iinpossibilidade 
encontra sua razão de ser no- próprio instituto cambiário. Em giro a 
cambial, é lógico, mão se ; pode exigir que o terceiro, portador de boa fé, 
discuta a causa obrigacional, de que não  participou e que pode ate igno- 
rar ,  por completo. 

No caso dos autos, entretanto Se (a exeqüente é terceiro em relação 
promissória, não o é, entretanto, em relação ao negócio que lhe deu 

origem. O autor esteve a  tudo  presente, leyon ate o executado ao ,Esta-
do do Mato Grosso para examinar as terras: Em seu depoimento  pessoal - 
relata pormenorizadamente os entendimentos prévios à transação. . Era 
o representante de Cid na zona. Estava ciente e consciente  dos propó- 
sitos de Cid, cujo paradeiro é até hoje ignorado. )Demais, quanto 
sura, os 	 êle realizados, com a participação do autor, não es- 
p elharamRebel." por  

A apelação - do executado, por sua vez, não merece acolhida, por des:. 
cabível a sua pretensão. 

Belo Horizonte, 24 de  outubro de.‘ 1961. — Helvécio Rosenburg, pre-
sidente e relator. -- Edésio Fernandes, revisor. -- Lauro Fontoura, vogal. 

o  
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SERVIDÃO  DE  ÁGUA — CORTE DE FORNECIMENTO . —  LOCAÇÃO 
.•• 	--- PROTEÇÃO POSSESSÕRIA 

locatário goza de protec,ão possessória que lhe permite 
reclamai contra corte de água de  servidão  do  imóvel  locado. 

AGRAVO .DE PETI1ÇÃO N. 8.102 —Relator: Des. ASSIS SAN. 
TIAGO. 

ACORDA0 

- 
Vistos, relatados e discutidos éstes autos de agravo de  petição  rt. 

8.102, da comarca de Pedra Azul, sendo agravante  Henrique de  Araújo 
Andrade e agra.vadó o Juizo, acorda a Terceira Câmara Civil do Tribu-
nal de Justiça, pelo seu Quarto Grupo de Julgadores, dar ,  provimento ao 
agravo, pata o fim de mandar ,  prosseguir a causa; até  decisão ,  formal ou 
de  mérito, cimo melhor parecer ao 'M.M. Juiz, pagas as custas a final 

-pelo  vencido. 
Em equivoco manifesto incidiu o niagistrado, pois não se trata de 

direito pessoal o que o agravante invoca, para que se 1116 dê a proteção 
legal, porquanto, na linha clássica e tradicional, «direito real é o que se 
éxerce sôbre uma coisa, enquanto que direito pessoal é o qua se exerce 
por intermédio de outra pessoa, a quem incumbe satisfazer uma presta- ,  
,ção, positiva ou negativa, porque seu objeto é essa prestação, isto é, a 
obrigação de alguém de dar, fazer ou não fazer alguma coisa» (Orlando 
Gomes, «Introdução»,  ri. 61, pág. -118). 	_ 

Nessa linha de raciocínió, considere-se direito 'pessoal  A) daquele (psi 
tenha contratado a locacão de imóvel, e para o qual não -Caberia a pro-
teção posaessória, a fim de  garantir a entrega do objeto do contrato, mas 
não se pode considerar como direito pessoal o do locatário ao quarjá te-
nha sido feita a: entrega do imóvel, e. pois, já transmitida a sua posse 
dirota, o de reclamar eéorte da água de servidão do  imóvel locado,  para 

fim de negar-lhe a proteção possessória. 
E' que ai já está em jógo uma  relação  direta e imediata do  locatá-

rio  com a coisa, através de um estado de fato, benemérito da proteção, 
pela via escolhida, e denegada, Porque estado de fato baseado num direito 

qUe, nor conseguinte, node ser considerado como o exerdicia -  ou a exte-
rioridade cfèsse direito (Bhering, «Teoria Simplificada da Posse, in «Ques-
tões e Estudos de Direito», p. 324). 

Belo Horizonte, 3 de novembro de 1961. — Cunha Peixoto  presidente 
vogal. — Assis Santiago, relator. — Natal Campos. 

NOTA PROMISSÓRIA EMISSÃO  EM BRANCO — PREENCHIMENI-
TO PELO PORTADOR -- POSSIBILIDADE —  HONORÁRIOS  DE 
ADVOGADO --;CONDENAÇÃO 

-- Ao portador de nota promissória emitida em brand, A 
lícito preencher os claros existentes no título cambial, antes .de 
sua cobrança executiVa. 

— 	não pagamento 'de dívida líquida e certa, na data de 
seu vencimento, caracteriza culpa contratual e dá lugar ,  con-
denação em honorários advocatícios. 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.594 — Relator; Des. NATAL CAMPOS. 

IthISPRUDkNCIA 

RELA'I'ORIO 

Adoto o da sentença recorrida, acrescentando que a  ação  foi julgada 
Procedente, com a condenação dos réus a pagarem o principal, juros de 

mora na base legal, a partir da citação, e honorários de advogado na 

base 

 

' mora, 
 20%, assim conic as custas do processo. Por ter a penhorà  re-

caído  em- em bens ithóveis, Rid  também citada a mulher do executado. 
Saneador a fls. 47, sem recurso. 
0 executado • apelou da sentença final, tempestivamente. Remessa e 

preparo em ordem. A-, . revisão  do Exmo. Sr. Des. Ferreira de Oliveira. 

Belo Horizonte, 1.9  de setembro de 1961. — Natal Campos: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 19.594, ,da 
comarca de Três Pontas, em que é apelante Jose. Vilela  'Barbosa e apela-
do João Batista Costa, acorda a Primeira Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça, sem discrepância de votos, em dar" provimento, em parte, ao re-
curso, apénas para reduzir a 10% a  condenação  do apelante em honor-A-

rios advocaticios, tendo em vista o elevado valor da causa e a facilidade 
do trabalho profissional no caso.. Custas em proporção, in& seja, 90% 
pelo executado e 10% pelo exeqiiente. 

Estando o titulo ajuizado  devidamente  formalizado, são inócuas as 
alegações do apelante de que nunca assinou nota promissória em favor 
do  apelado e que o nome dêste não foi colocado no  título na época da 

emissão, urna vez que não  nega  haja avalizado o emitente. - • 

De acôrdo com o art. 15, combinado cam à art. 56; da Lei Cambial, 
avalista é equiparado ao seu avalizado. E não imponta, face ao dis-

posto no s alt. 3.0  da  mesma  lei tenha sido a - promissória emitida com 
nome do tomador em branco, desde 	que seja  completada r antes da exe- - 

might). Consoante a doutrina e a jurisprudência, o portador do aludido 

titulo incompleto entende-se investido do  necessário mandato para pre--  

	

, enéher os claros nele existentes («Rev. dos Tribs.», 3051546). • 	- 
- Finalmente, como bem acentuou a decisão-;recorrida, a júrispruclência, 
inclusive do Supremo ,Tribunal Federal, tem proclainado  que  a falta de 
pagamento de dívida liquida e certa, na data do vencimento, caracteriza 
culpa contratual, e, conseqüentemente, dá lugar à condenação em hono-
rário:s advocaticios. 

Belo Horizonte, 25 de setembro de 1961. — Ferreira de Oliveira, pre-
sidente. — Natal Campos, relator. — Assis Santiago. 	' 
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AÇÃO POSSESSóRIA — CONCESSÃO DE' LIMINAR -- JUSTIFICA-
_ ÇÃO — VALOR DA_PROVA CONTESTAÇÃO — ONUS; PRO- 

BATóRIO -- POSSE — <<EXCEPTIO PROPRIETATIS» NÃO 
REJEIÇÃO 

0 valor da prova realizada em justificação, considerada 
para çoncessão de liminar em ação possessóriai subsiste apenas 
se essa não é  contestada,  eis que após a  instauração  do litígio 

autor não fica dispensado do ônus probatório por ter alcançado 
a, medida liminar. 	 c  

Não se justifica 	a  rejeição- da cexceptio proprietatis) 
quando não  provada  a posse, nem se deve  julga-la  a favor de 
quem, evidentemente, não tem o &mini°. 	 ' 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.602, -- Relator: Des. JOÃO MARTINS. 
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RELA"TORIO 

1  Edenlar Pereira da. Silva e sua  mulher aforaram ação poisessóriii 
contra Cia. Fôrça e Luz de Minas Gerais, na Comarca degita Capital. • 
Disseram os autores que  têm o domínio e  a posse de uma Area de 64:000 m2, no lugar «Serrinha», da antiga Fazenda do, Cercado,  próxima ao Sa-, nalórid Bona Sucesso, corn á frente voltada  para  'a rodóvia que liga a BR-31 à  Cidade Industrial. 

Em abril :de 1958, cercaram o terreno nas suas divisas e construiram 
- nâle duas, ca-sinhas, sendo tuna para residênciá de um preposto. Procu- 

rados por altos dirigentes da ré, clue pretendia comprar os terrenos,_ini-ciaram entendimentos club não  tiveram continuação. 
Em abril de 1960, a ré invadiu as terras mencionadas,  numa área de 4.000 m2, arrancando cêrca de arame e postes de itoncreto armado, fa_, 

ze_ndo serviço de terraplenagem para construção dê uma sub-estação trans.. missora de energia elétrica. Pediram  os autores remédio -contra êste bulso' possess&rjo, com a  restituição initio litis ,  condenação ao pagamento de perdas e  danos e de honorários advocatiCios. 
inicial está  instruída com documentos  de ins in re. Realizou-se jus.. 

tificação prévia, com inquirição de testemunhas (as. 16 a 18) e, pelo deg-  pacho de fls. 20; foi concedida a liminar.. • ,- 
Contestando a ação, a ré declara que não' cometeu esbulho. Sustenta que pela fôrça de seus  títulos,  os autores- nunca poderiam n ter adquirido 64.000 ing naque:e lugar, sendo de notar gun. a sua escritura trazida para os autos .não faz menção de divisas  ou marcos que possam dar a situação da glebe, o que faz presumir tenham escolhido o lugar pare construção 

de dues casinhas. 
AAim, não têm justo título e boa fé,  para caracterização de sua ale-gada posse. Ao contrário, ré adquiriu terrenos no local, de  legítimos proprietários, deixando..de lado os dos autores,, Vista do exame dos seus clocuarentõS. Comprou terrenos divididos e demarcados, 'constitutivos  do  lote, n. 16 da planta de  divisão,  com :a area .dre 16.698 m2, è obedeceu is divisas  fixadas pelos mareo,a.cráva4s pelo engetheiro Dr. Arttir Jardim. 
Ao providenciar os  serviços  de teiraplénagem, a ré pôs a eêrca lin-deira nos pontos em que deve  ficar, isto 6,-.'Sôbre a  linha detertninada pe-los marcos. ' , 
Em  suma, os autores nazi, têm -domínio nem posse sôbre a area em 

questão, ocorrendo„ no caso, hipótese prevista' na segunda parte do art 505 do Código Civil ,  pelo que deve ser reconhecido o direito da ré,. 
giindp-se a ação -improcedente. 

A coritestação veio instruída, com traslade de escritura, cópia de plan.. 
ta; Certidões. 

Após o despacho ordenatório (fls. 57), seguiu-se o procedimento corn , a realização de perícia, tend° a ré forniulado' quesitos e sôniente seu pe- 
rito apresentou laudo. Não foram indicadas-  testemunhas. Na audiência final, sõinente hoúve debates 	A sentence de fls! 74 a 79 dent, pela procedência  da ação, rejeitando a exceptio proprietatis formulada pela de-fesa  

Apelou  a .ré ,e 'reiterou sues alegações,' defensives, além de sustentar 
que fêz prove de sua poise. 

Recebido e 'processado o recurso, nesta Instância •foi preparado.. - Devolvo os autos à Secretaria,'  para conclusão ao Exmo. Sr. Desembar_ gador revisor. 

Belo Horizonte 4 de setembro de 1961. 	Jae Martins. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da apelação a. '19.662, da 
comarca de Belo Horizonte, em que é apelante' a Cia. Fôrça e Luz de  Mi 
nas Gerais e apelados são Edenlar Pereira, da Silva e sue, mulher;  seori 
.da a  Quarta Câmara  Civil do Tribunal de Jústiga; ;  adotando o relatório  de 
fls.-como parte integrante dêste, em dar provimento fiaPelação paia re., 
formar a sentença recorrida, e\jrulgar a ação proposta iinpeedénte, con-
`denando os .apelados ao pagamento das custas da eausá,e do  recurso. .  

I — Nesta demânda, os autores, on apelados; sustentaram sua posse 
na  área confinante corn a ré, não só em virtude de  domínio  que ali exerl 
cem  (indicando  seu :titulo), como pot terem exercitado  atos  de exterio4. 
záção do seu 'ias  in re, na construção de pequenas casas ;e de eêrças 
deiras. 

Defendeu-se a ré, também, com as mesmas alegações Dá ênfase ao 
seu direito de propriedade e, porque se -eatende em considerações neste 
sentido, parece que  apenas  alega exceptio dominii. No-autanto; -  cisma por 
sua posse, através de seu  antecessor, e mènciona trabalhos divisórios  já 
realizados, indicando os  marcos cravados no» terreno, que os autores  não 
querem  respeitar. 

II  -- A sentença  conclui  pela procedência da demands, levando en4,- 
conta os testeinunhos da  justificação e desprezando a Perícia, que seria 
pèça' unilateral, com respolita  aos' quesitos formulados  pela ré, e :tads in 
clinada ao exame do domínio desta litigante. 

,Em verdade, os autores obtiveram a liminar ,  de reintegração,  após 
a  ouvida  de quatro testemunhas. Neste  sumário procedimento, realizado 
itioda!sem a abertura da instância, a prova »se resumiu em  informações  de 
que havia cêrca de arame, coin postes de concreto  armado, e esties  foram 
destruídos pela  ré,:  que  teria avançado pelasterrenos 	adiante consl 
truíra eêrca de madeira. Nada se  esclarece 4 sôbre a'qtnintidade  de • tern- 

invidido embora  os  autores houvessem: afirmado que abrangia área 
de 4.000 m2. 	• 	 - 

Não se mencionou a extensão da cêrca, nem houve indieação dos pan- ,  
tos ou acidentes de terreno, terminais doa .tapumes. 144 muito vago el 
impreciso, tal conio, é o título dos  autores,  que fala 'enitranamissão 

4.94.000 n12, sem mencionar divisas ou confrontações. -Tatiprova foi acei-
ta, porque indiciava  esbulho de Posse, coin,* retirada di circa. 

. Na fase de instrução, depois de aberta, a  instância, os autoree'con- • 
servaram-se descuidados,  deixando correr :o!' procedimento,  Delia produzir 
qualquer  prova. tiescantáram na medida : : liminar. obtidia, apesar de ter 
sido o feito contested°. Ora, bastava isto 'Pita a de/mantle ¡mbar deal 
pacho diferente dó que deu a  sentença. , '» 0 valor da prova realizada na 
justificação e considerada no provimento da" medida adininistrativa, coal 
cessiva da liminar, subsiste apenas se a  ação' não :6 contestada. Após a, 
instaiaração do litígio,' com a contestação,  -,n  autor  nã  fica dispensado 
do ônuS probatório, por ter  alcançado  a linrinar;,no Iiistibulo da cause 
Cumpre-lhe trazer a Juízo os elementos de cointiegão necessários i del 
monstração dos fatos que alegou 'foram contestados pela parte eon-
trária: 	' 	 - 

Desde  que  os autores não cuidaram de provas, a  sentença estava 
pedida de ..considerar dentenstradoS, as fatos descritos na,  inicial. Além - 
disto, a ré pediu e promovewperfoia no local, oferecendo quesitõs, 
tyres  indicaram  perito para esta  diligência, mas o sett experto  não apre.1 
sentou laudo. Nenhuma reclamação  fizeram os autores, no sentido de 
substituição do 'perito faltoso. E o trabalho Pericial não é. tpeça unhla_ 
teral», 'como enganosamente concluiu a sentença. Trata-se de medidn' 
requerida em tempo próprio e realizada com perito compromissado. Ntle 
a.  vê -que a ri levantou cêrca ao longo 'da divisa coin os  autores,  segaindo 
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linha extrernada por dole  marcos anteriormente cravados  no solo, desde a  época da divisão.,‘ Doi se infere que os  autores não estavam, com suas 
alegações, respeitando, l os marcos .divisórios,  filch).  conforme 46 mostra em planta .junte aos autos. 

■ 
Assim, entre  a  inércia  dos autores na demands, e a diligência da ré, 

revelando 'est• existência -  de marcos que  denotam -até onde iam, os-Aer,- renes. :',cRie  oXhtece$sorf (14; ape ante possuia,, se a prova não favorecesse a  Cia ,Forga. e Lug, como favorece, pelo menos teria de coneiderar-e6 du-vidosa e •:não.protegeriáa pretensãe dos autores. 
; 	 • 

-Por fim  a  re'jeiçãe pura e 'simples da exceptio proPrietatie- não  se juStificave;,,,nci ease em -.aprêco. art 565, desde ee - trabalhos  pre-parhtóri -es do .legislador, tem provfcado vivas controvárgias•-que persis-
tirão..ílt-Octernurn,  conforme  a nocão que o intérprete  aceite para  o ins-titute  da  posse A proibição de cum .-tiler o pessessório . córd o Petitórip, na maxima : de • Ulpiano 	separata esse- débet possessio a pro.' iprietate; . 	tem seu fulcro na concepção  de que a  proteção pássesaóriá "lndePende 	propriedade.. Eittendeu-se, no entente, que  não  se cléve gar . o . poese qm favor de quem, evidentemente, não tem o doniínie. Entre 
nós,' esta orientação foi adotada ,desd6, - o famoso -assento  de 16 46 - feve•- mire de 11,786; que  muitos consideram .ter afaetado a  norma das Ordena. 

Nossos juristas.continuarn  pelejando em  dois  uam- pos, 	dá regra. De um lado, à frente Clovis, sustentam •al:: 4 guns 	norma  do art. 505 de Código.  Civil sõmente tenk a:Mice:gip no caso .em., que  os litig ntes pretendam a 'posse a. titulo  de Proprietários, 
no  eao  em  que 

orientação jurisprudencial  a a.rgou a  corrente, aplicando  a  norma 
seja.dimidesa a.posse reclamada por um e  outro  Ern lado 'diferente, Tito Fulgêncio :na. v,:agnarda,.sustorita -se,que, ,10; por:e  do. art. 565, op autor -.independe  fazer prova  de: tituláridade da posse  turbada e, 'Se cr.dorninio pertence an outro, nap sera poesível julgát 

a peSs'e o - fayor. daquele. 

'Pesiãe ná: primeira coriente. Não parece  eerie. § árgri-mentO:Clpi,,que sustentam  a tese diferente, quand o .. se abeurdo 
• , 

«o  Juiz mandar éritragar'. a nixie peisoO, que -  lido 6 done,-  ulna  coisa que o outro provou exuberante  e  satisfatoriamente qik -e" lhe pertence de fato,, e- de  direito»,  e obrigar o réu, que  perdeu  a agão.. :PoSeessória, vir de-pois,  , ainnado 'dike  mesmos documentos, Peranta o •'rrieemó Juiz, pe'f meio -; de a-Caixide reiV.indiCação, :pedir, aquilo que o negou, Mas 
que noutra sentença lhe' Val  dar» "(Carvalho  Sautes, <10;ódi -go Civil Brasi-leiro ,Interp;»;. vol VII, pag.:106). , 

Quando  se repele.,aaleg4ção de' domínio; ern ação -onde apenas esta 
sendCdiseátide,, p Poeseeeório, o direito põe em evidência  a necessidade . de dis:CiPliner .ns, atos  dos  vizinhos O proprietário  que - se julga. preja:. dicado . ,cOrn  o air:once-, de outros em .suas  terras i sob Pretext) di posse, Tao pede.,"fozer,justign -40m suas 'pp:Trios indoe e  depois vir aleger .  seu direito  de Propried:de..,. .:Cumpre-lhe„ se não -fêz -0 desfôrço' imediato ar ticulaiSetra;acãO.e,moetrar seu direitõ. Se  deixou  de near a via _judiéial, sua  defesa, .no.,:Possessório contra êle - promovido, eéra  desprezada, desde que, baseada apenas em,;dorninio. , 

Apesar  de tal entendimento ajustar-se; ern  parte aos motivos da sen.. que . se  verifica ;6 -,que • a .apelante está corn á. razão, à Vista do • 
que cóneta dos autos. Não se Me  prova, após  a contestação, da posse, ..alegada  mia inicial e.a.,-perícia:.promovida pela ré tornou aquela  posse  du-vidosa que  a apreciacão, dos -títulos de domínio -  dos  litigantes deve ser cOnSiderada. 0.dos; autores  e escritura de venda que menciona  area de 64 Semi:der confrontações  e divisas O dá re.011térn ags- _  

.iitt4ttitk 

crição dos limites, de .acôrdo corn 'divisão' geodégica, e a perícia corifirmbi 
que as terras da Cia. Fôrça e Luz estão enquadradas nos citados limites. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de  1961. — João Martins, presidente 
e relator. -- Sena Filho. —• Melo Júnior. 

SERVIDÃO — AÇUDE — ESGOTAMENTO DE AGUAS INEXIS- 
TÊNCIA DE TURBAÇÃO 

0 esgotamento de  açude  cujas águas, pelo abandono, tor-
, navam terras em pântano insalubre e inútil, não COnfigura turbo-

ção a quase-posse d e  servidão inexistente. 
, 

APELAÇÃO-  CIVIL N. '19.237 -7 Relator: Des. HÉLIO COSTA. 

RELATÓ'RIO 

, A divisa entre as terras dos apelantes e dos apelados é por um 
ciirrego, no qual se fêz, há mais de vinte anos, uma barragem, regal-7, 
tando a formação de um açude que inundou tanto terrenos 'dos apelan-
tes quanto doe apelados. 

, Em fevereiro de 1959, o ,réu varão  abriu  a reprêsa no lado que es-
tava --em sum. •terras, assim  esgotando 	açude, o que veio a provocar . 
o aforamento - contra êle, pelo seu confrontante, de ação possessória, no 
qual os ultimo alegou que • houve ,turbação à sua- posse pelo  esgotamento ` 
das  águas  do açude, que era elemento vie embelezamento de suas ter-
ras, além de alimentar outro açude ,que existia ern sua propriedade. 

- Indeferida a liminar, a ação foi contestada do fundamento de que 
o açude esgotado en. nocivo às, condições de salubridade do local e déle 
nenhuma utilidade tiravam os ribeirinhos. , 

Houve produção de perícia e, depois dela, fp.i proferido o saneador, 
que ficou irrecorride. Ern seguida,,realizou-se a instrução e julgamento, 
recebendo a ação seu remate em sentença que a julgou improcedenté. 

Inconformados,  apelaram os autores em tempo útil. Recurso regu, 
larmente processado 	que nesta Instância recebeu o &vide e  'tempes- 
tivo 'preparo.. Ao Exmo. Sr.. Desembargador  revisor. 	 - 

'Belo - Horizonte, 26 de junho de 1961. -- Hélio Costa, relater. 

ACORD.ÃO 

Vistes, relatados e discutidos éstei autos de apelação cível n. 19.237, 
da comarca de Teófilo Otoni, em que são apelantes Renaud Rodrigues 
do Carmo e sua mulher e apelados Jose Rodrigues Machado e MI6.  mii 
lher,'acordo o Tribunal de Justiça de -Minas Gerais, adotando como par-
te integrante ¡Mete o relatório de fls., pelo voto indiscreponte dos ,Jui. 
zes que compõein, a sua Quinta Camara iCível, em  negar provimento à 
apelkão, Ossim, confirmando a sentenga recorrida, pelos seus próprios 
fundamentos,. que têm apoio na prova dos autos e no, direito que /eke 
a especie. 

Alegam os autores apelantes que o açude existiu em proveito de-
pio  do' prédio dêles: era elemento de seu embelezamento e'servia - para 
alimentar .outro açude existente nas terras de sua prepriedàde. Inegâ-
ver é o direito dos ribeirinhos de usar, para qualquer Ern e cóm as re-
servas legais, os•águas que lhes banhám as terras. Assim, se êste aprd-
veitamento das, águas exige o seu representante corn conseqüente inun-
dação rigs  terras ribeirinhas  da outra margem,  institui  se ern favor do 
prédio qUe fez o aproveitamento das, aguas uma inonina' ta servitus peta 
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imposição .ao prédio da outra  margem  de tdierar a inundação de sui»ii 
terms. Existindo, como, se diz ocorrendo,  •na espécie sub judice, Sate 
estado de fato há mais de vinte anos, ter-se.da caracterizado em favor 
dos autores apelantes quase-posse da servidão, pelo que o ato de es-
gotamento do açude pelos  proprietários  do prédio serviente constituiria 
turbação à posse do Prédio dominante, remediável pelo interdito refl. 
nendae.' 

. Acontece, porém, Mie a prova colhida demonstra que o açude de 
nenhuma utilidade era ao prédio dos  autores.. Não o embelezava nem 
ao menos era elemento de deleite aos seus' donos. Nem lhe trazia o 
proveito indicado de fazer corn, as suas  águas  a  alimentação  de  outro 
açude para o engrossamento  da corrente de igna.  utilizada 'na movimen-
tação de máquinas da indústria rural dêles. Transformado; pelo aban-
dono, em simples pântano coberto de vegetação aquática característica, 
era ao demais um foco de insalubridade pelo depósito nêle dos detritos 
que the despejava um :..matadouro S. montante. E; sem a. vantagem, o 
proveito, a utilidade que um  castro « prédio  e confere; não há que se 
falar em, existência da  servidão, que tem na utilitas um de seus ele.. 
mentos Constitutivos (cfr. Pontes de Miranda í 'errat. de Direito 
§ 2.196, 7) . 

Logo, não houve no ate, dos réus, de esgotar as Aguas que tornavam 
as suas terras" em pântano pernicioso e Mail, lesão a  qualquer direito. 
do cónfrontante delas ,também, ribeirinho, pelo que o inacolli.:Manto da ■ 
demanda  possessória se impunha. Custas pelos apelantes. 

Belo Horizonte, 24 de agósto de .1961. --- Lauro 'Fontoura; presi-
dente; 	Hélio Costa, relator. ,= Magalhães, Pinto, yoga. 

	cOo  

VENDA DE ASCENDENTE "A DESCENDENTE -- simuuiçXo 
AÇÃO ANULATÓRIA PRESCRIÇÃO 

Prescreve em quatro rinOS a-ação áriulatória de venda de 
ascendente  a descendente por interposta  pessoa,  a fim de ser de-
clarada a ineficácia do ato jurídico viciado pela  simulação.' 

„ 
APELAÇÃO CIVIL N. 19.473 — Relator: Des. HÉLIO COSTA.. 

R 'E L A T '05 R I 0 

Contra Benedita da Costa e o seu marido, a autora Ana Costa,  na 
comarca de Ouro Fino aforou  agar. de nulidade das escrituras de corn-
pra e veada de imóvel .:-outorgadas  por sua mãe; D.-,,Adelaid.aCândida 
da _Costa; a Lidnardo 4'446 . de Melo e por êste a referida Benedita da 

' Icosta 
Mega-se que, não podendo D. Adelaide Cândida da Costa outorgar 

diretaniente , sua filha ..Benedita da CóSta escritura devenda. de uma 
sorte de  terra's, por  não  ter a concordância de seus demais filhos, al-
guni ales menores, o ,fêz por interposta pessoa, violando assim o ar-
tigo 1.132 do Código Civil. 

Contestaram .os réus, argüindo, préliminarmente, a  prescrição  da 
ação, quer se Corisidere como simplesmente anrilável, quer coma nulo o 
ato visadp. No mérito alegaram a prescrição aquisitiva pela consuma-
ção, em favor , dos contestantes do  usucapião extraordinário, que não 
houve a alegads. simulação 'na venda 'feita ao indigitado presta-nome; , 
que,, ainda que houvesse 'a simulação encobrindo uma doação, esta de-
verá prevalecer, ,  porque s.e comportava 'dentro  da metade  disponível, da 

' outfit*  doadora. ,  

Houve impugnação 	contestação e o saneamento  se fêz pelo des- 
pacha de fls. 54, que ficou irrecorrido. Terminada a  instrução,, foi  pro -
latada a sentença que acolheu a preliminar de prescriçãd 'da ação; ao 
fundamento de que, em se tratando de .ató anulável, a prescrição di 
respectiva ação é de quatro anos, S.  contar da  data da morte do alie.. 
nante. 

Inconformou-se a vencida dom o decidido, Manifestande apelação em  
tempo útil, Coin remessa dos antos, e preparo  regulares. ,  Ao Ermo. De! 
sembargador revisor. 

B. 'Hte., 191VIII11961. 	Hélio Costa. 

A C D 0 

Vistos, relatados e discutidos êstes antes de apelação' cível n. 19.473, 
da 'comarca de Ouro  Fino,  em Tie 6 apelante Ana Costa e apelados Fran- 1  
ciSco Xavier Maciel e - sua mulher, acorda o' Tribunal de Justiça de Mi-
nas Gerais, adotando coma parte integrante dêste o' relatório de fls., e 
pela unanimidade de votação dos Jukes componentes de sua Quinta 
mara Cível, em negar  provimento  à  apelação, confirmando  a deoisão re-
corrida, que bem se fundamentã no direito que rege a espééle. Custas pela 
apelante. 	• 	 ` 

Belo '1113izonte, 21 de setembro de 1961. — Lauro .Fontoura, pre, 
sidente e 'revisor. — Hélio Costa, relator, com o seguinte voto lido na 
assentada do julgamenta: , 

O apalo faz reviver a velha questão sôbre se 6 nula ou simpleamen., 
anulável a venda feita por ascendente a descendente, quando se 

tua por interposta pessoa'. 
Tem  se afirmado nos julgados dos 'Tribunais' uma coisa e outra, 

embora com nítida prevalência da corrente de opinião que sustenta tra- , 
tar-se de ato apenass anulável. Em meu entendimento, 'cuja desvalia não 
necessita realce, há -que- se considerar'queana venda de ascendente a des-, 
cendente por interposta pessoa coexistem o negócio simulado,  que não 
encontra correspondência na intenção das partes, e que o que se efe-
tua com a intervenção- do presta-nome, e o negócio- dissimulado, 

-realização foi a meta pretendida pela intenção das partes e que, 	ai 
venda de ascendente ao,descendente. 

' Assim, configura-se o negócio jurídico complexo,  em que o aparente 
anulável pelo vício mesmo ,da simulação; é é nulo o dissimulado poi-

que enfrenta a proibição do art.: 1.132 do Cód. Civil. Logo, se há no 
negócio jurídico um ato simulado cuja ineficácia há 'que  ser declarada 
pelci reconhecimento da simulação, a demanda anulatória há que estar 

:sujeita à  prescrição  de quatro anos  'prevista  na alínea an,:do inciso V, 
§ 9.9, do art. ,178-do Código Civil. Neste sentido é o aresto d1/43.-gtipre-
ma Tribunal Federal, cuja ementa foi publiCada em <<MiridS Porense»: 
(vol. V, pág. 313), e  que, consubstanciando a boa doutrina, dá Supedfineo. 

manutenção da sentença recorrida, que também nela se sustenta.— 
Magalhães Pinto, vogal. 

o0o------ 

,TUTEi.A — COMPROMISSO - L— PROCURADOR COM PODERES 
ESPECIAIS --- POSSIBILIDADE 

-- 0 compromisso de tutoria pode ser realizado por procu-
rador com poderes especiais. 

MANDADO DE SEGURANÇA N. 828 — Relator: Des. JOAO MAR-
TINS. 

- 	 • 	 , 	
, 	 • 

„ 
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31711ISPRIJOÊNCIA MINEIRA 

'Ambrosina Spares da Silva, com o benefíciO da Justiça Gratuita, 

impetrou mandado de  segurança,  a fira de que seu advogado, com, man-
data conferido por instrumento público,  •preste em seu nome d compro-

misso e assine o térmo de tutela de seus netos Menores. 
M.M. Juiz de Direito • da comarca de Matias Barbosa, autorida-

dé coatora, está exigindo que o compromisso  -seja prestado pessoalmente 
pela requerente, que, por ser analfabeta, deverá deixar impressão digi-
tal ao lado do têrmo exarado no  livro próprio. Recurso  interposto con-

tra o ato judicial (agravo d instrument()) foi indeferido. 
A; impetrante pediu liminar suspensão do ato judicial, para promover 

levantamento de dinheiro dos tutelados no I.A.P,C. A limitar foi in-
deferida. 

Nas informações prestadas, a autoridade •coatora considera incabí-
vel o manila& de segurança, porque sé limitou a ordenar  providência 

adininistrativa., desde que é de interêsse o comparecimento da tutora 
em Juízo, não só para assinar, pessoalmente, o tenho  de compromisso, 
como para tomar conhecimento de t queixas  apresentadas Contra as cri-

anças, e nenhum direito 'da impetrante foi violado.  Informa,  ainda, o 

magistrado que já  autorizou o reCebimento de quantias vencidas e yin-

cendas no I . A .P . C.,  pertencentes  aos menores. 
0 Exnio.  Sr. Procurador Gera' opinou pela concessão do Mandado 

de segurança. 
Designe-se dia para julgamento, publicando-se éste relatório e o 

parecer do Exmo. Sr. Procurador, para cianhecimento dos ilustres De- • 
sembargadores vogais. 

	

Belo Horizonte, ,30 de agôsto de ,1961. 	João Martins. 

	

ACÓRDÃO 	 , 

Vistos, relatados e discutidos astes autos: de mandado de segurança 
n. 828, da comarca de Matias Barbosa, em 'clue é requerente Ambrosi-
na Soares da Silva e coator o Juiz de Direito, acordam em Câmaras Ci-
vis Retinidas_ do Tribunal de Justiça de Minas Gerais conceder a segu-
rança, a', fim de que a impetrante  preste o compromisso de tatara pelo

•

seu representante e procurador, que assinará o-respectivo têrmo, tuck I 
 foi requerido.  

AsSim decidem, porque a  requerente  Auer exercer direito que, nor-
malmente, é garantido ao cidadão. ' Diariamente, ocorre ésta atividade 
em nossa vida lorense, praticada por pessoas  chamadas  ao exercício da 
tutela. _HA evidente  engano  do magistrado que; com sua exigência, fere 
direito Ida inipetrante.- Nãõ há lei a determinar que o compromisso para 
tutela Se 'figa, pessoalmente pelo nomeado tutor. A. hipótese em  nada, 
se assemelha , ao exercício de direitos politicos, a prestação de depoi-
mento _pessoal, como ' meio  de prova, a pedido de desquite amigável e 

' de sua ratificaçãqí etc. Não  envolve  atividade cuja natureza impõe ação-
pessoal do titular do  direito. 	 .  

No  caso,  co. mandato faz a suficiente  representação  da  impetrante e 
a, compromisso realizado por intermédio do mandatário será valioso. 
Quanto b., necessidade di presença em Juizo da  impetrante,  para co-
nhecer queixas apresentadas contra os menores, é questão inteiramente 
diversa â obrigação de prestar  compromisso  pessoalmente.  Regulariza-
da  a investidura, poderá o magistrado Chamar a Juízo a tutora .para 
orient-la no bom exercício dos seus deveres. Sem custai, na forma' 

Bela Horizonte, 20 de setembro de 1961. — Gonçalves da Silva, 
presidente. — João Martins, relator. 

214x. 258 

DESPACHO SANEADOR --- LEGITIMIDADE *AD CAUSAM» NAG 
PRECLUSA0 DESPEJO RETOMADA — CARÊNCIA DE AÇÂO 

— Limitando-se o despacho saneador a declarar  «legítimas 
as partes1. e «saneado o processo», apenas se tem como .solucio-
nada a  legitimidade  «ad processum» e não se torna preclusa a 
questionada ilegitimidade <cad causam» que conduz A.  carência  de 
ação. 

— Carece de acid de  despejo o locador retomante que não 
prova residir ou utilizar prédio alheio, nem que está pela primeira 
vez pedindo o imóvel alugado. 

APELAÇA0 CIVIL N. 19.527 — Relator: Des. NATAL  CAMPOS1 

RELATÓRIO 

Ao da sentença recorrida, acrescento  que  a ação foi julgada proce-

dente, tendo o M.M. Juiz decretado o despejo da ré, marcando-lhe o pra-

zo_ de 30 dias para a desocupação e cominando ao autor a multa de 24 
meses de aluguel. caso não, use o prédio para o fim declarado, pagas as 

custas pela vencida. 
Saneador sem recurso a fls. 35. . 	 • 

A ré apelou tempestivamente; o recurso  foi  regularmente proces- 
, 	I 

sado. 
Remessa e preparo também regulares. A revisão do Exmo. Sr. Des. 

Ferreira de Oliveira. 
Belo Horizonte, 24 de agôsto de 1961. — Natal Campos. 

ACÓRDÃO 
• 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 19,527. da 

comarca de Belo Horizonte, , em  que  é anelante Emorésa Mineira de Car-

nes S.A. e apelado Odilon João da Mota, acordam os Juízes da Pri-
meira Câmara Civil do Tribunal de Justiça,  sem discrenância, em  dar 

provimento ao recurso, oara cassar a decisão apelada e julgar o 

ora apelado, carecedor da ação proposta.  condenando-o  nas custas. 

Na retomada para uso próprio, fundada no  inciso  II do art. 15 da 
Lei do Inquilinato, o retoinante, consoante os térmos clêsse distiositivo, 

além  da orova de ser proprietário, terá  mie  apresentar a de «residir ou 

utilizar prédio alheio» e de estar fazendo o pedidci pela primeira vez. 

Diz a veneranda sentença  recorrida  que a  prova dos pressupostos 
da ação «foi-feita; ou pelo menos, a firma' R. concordou como feita, 
pois não interpei's recurso contra o despacho que julgou legítimas as 
partes ad processum e ad causam». 

Houve aí um equívoco ao cue parece, do digno Juiz a quo. 0 sa-
neador não julgou a  questionada  legitimidade ad causam; mas apenas 
declarou: 

<<As partes são legítimas, estão representadas e ocorre. in- 
terêsse econômico. Não havendo nulidade a declarar-se e nem 
irregularidade a suprir, julgo saneado o processo» (fls. 35). ,  

Não há referência sequer à alegada falta do aludido pressupoSto 
de ocupar o retomante prédio alheio, ou nêle residir, o qual poderia, 

aliás, ser prôvado no correr da instrucão, assim coino o de ser  julgada 
ali a legitimidade ad causam. 

0 saneador, conforme tem proclamado o Supremo Tribunal Federal, 
inclusive através de 'VOWS do doutíssimo Orosimbo, só produz coisa jul- 
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gada ups  limitei as questões que decide (eneV. 	1811vol. 1611178), sendo também pacífica e torrencial a 'jurisprudência, segundo a qual, quando, no saneador, se  limita o Juiz  a., declarar  «legítimas  as  partes» - ou «saneado o processo», seth reconhecer expressamente a legitimatio ad 
causam; entende-se que a legitimidade declarada apenas ad processuan 
(S.T.F., in «Rev. For.», 1611178; «Rev. Trib.», '2091400, 1981430; «Proc. Civ. a, Luz da Jurisp.», de A. de Paula,- XIII, n. 20.275; «Rev. For.» 1291177). 

Não se tornou, portanto, alp  caso, com o saneador, preclusa a ques- ' tão da carência da ação, que  vem •sendo alegada desde a contestação, pot. não haver o autor feito prova alguma de que ocupa prédio alheio, ou nêle reside. 
Belo Horizonte, 18 de- setembro de 1961. -- Ferreira de , Oliveira, 

presidente. -- Natal Campos, relator. -- Assis Santiago. 

000--- 

TESTAMENTO — MORTE DE HERDEIRA —L-CADUCIDADE TENA DE  TESTAMENTEIRO AUSÊNCIA D‘DIREITO.-- MI-: NISTÉRIO PÓBLICO E, TESTAMENTEIRO — FALTA 'DE CITA-' ÇA0  INEXISTÊNCIA  DE NULIDADE — VOTO VENCIDO 
Operando-0 caducidade do testamento pela morte da 

Ca herdeira antes da sua apresentação, descabe pagamento da vin-
tena de testamenteiro que nada teve a cumprir ou executar face á  ineficácia  da céclula testarnentária. 	' Não anula processo de inventário a falta de citação do Mi_ nistério Público e do testántenteiro, quando a atuação  daquele  se limite ao exame de formalidades externas do testamento, a ser 
feita noutro processo que não o do inventário, e o último men-china& supra a falta coin seu comparecimento nos autos.. — V.v.: — :Exigindo a lei a citação do testamenteiro, sua falta,acarreta .nulidade do processo de inventário: (Des. Natal Campos) 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.392 —'Relator: Des. ASSIS SANTIAGO. 
RELATÓRIO 

Requerido o inventário, ou melhor, o arrolamento  -dos bens  deixa-dos  por Leôncio Teixeira CôrteS e sua mulher, Isaura-  Teixeira Cartes, dos quais é herdeira única 'sua filha . .Mirtes Côrtes Vilela, casada com o inventariante, Jairo Vilela, ..0 testamenteiro, ora apelante, Jorge Tei" xeira Côrtes, entrou com o pedido de fls: 50, para,que fôsse homolo.. 'gad() o contrato que féz com seu advogado, para représentá-lo no Pro-cesso de registro do testamento e nos autos- de  inventário  ou arrola-mento, tendo o inventariante impugnado' êsse pedido. 
A fls. 58, a certidão do testamento, contendo o despacho que o man-dou cumprir, pugnando o testainenteiro, a" fls. 63171, pela sua presença no 'Processo de arrolamento, com direito 	homologação do contrato de honorários e a recolher a. vintena, O Juiz, no despacho de fls. 70, declarou-se não autorizado a ho-mologar o contrato,  em face da  impugnação  do inventariante,  mandando  is vias ordinárias d. fixação dos honoráries. , • Reclamou-  o testamenteiro, a fls. 81, contra o, fato de haver sido processado o feito como arrolamento, sem têrmo especial, quante rito 

seguido, eis que de valor superior a, Cr$ 200.000,00 o monte, e nem o procurador tem 'poderei , especiais para tanto, bem assim a auancia de 

MINEIRA 

citação dale testarnenteiro: e do Dr. Promotor de Justiça, dada a eitia-
tência do testamento, fates Asses que apenta como motivo de nulidade 
insanável, pela impossibilidade jurídica de Serem revalidados, coin tran-
sigência por parte do M. Público e dale testamenteiro. 

0 M.M. Juiz desatendeu a súplica, pelo despacho de fls.90191, o mie 
motivou o a. no auto do  processo  de fls. 92. Homologado o cálculo, 
apelou o testamenteiro, no prazo, estando regular o recurso. A revisão. 

Belo Horizonte, 19 de aglisto de 1961. — Assis Santiago. 

:ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 19.392, da 
comarca de Além Paraiba, sendo apelante Jorge Teixeira Côrtes, testa-
menteiro do  espólio cle Leôncio Teixeira Côrtes, e apelado Jairo Vilela, 
acordam, em Primeira Camara Civil do ,,,Tribunal de  Justiça  do Estado, 

-desprover, por unanimidade de vetos, o agravo no auto do processo de 
fls. -  92, porquanto, embora não citado o testamenteiro, para os térmos 
do  inventário, compareceú éle, apenas dei dias depeis,nada alegando 

época. E conforme lição  de C. Naves («Comentáricis ao IC.P.C.», 
118, p. 155), a  ciência  des interessados manifesta-se pelo requetimento 
de juntada das procurações, e, no caso, o testamenteiro pediu a homolo- 
gação do contrato de  honorários com o advogado. juntando  a procuração. 

Outrossim, inexiste nulidade pelo fato de não ter sido citado o Dr. 
Rep. doMinistério Público, porque não há herdeiros menores, e a atua-
cão hi. niblick) se limitava ao exame dip formalidades externas (art. 
526 do mesmo Código), o .  que se faz em outro processo, que não o do 
inventário. 

■ 

No  mérito, negam também provimento, Mas por maioria de votos, 
d§s ,que vencido em parte o eminente Desembargador revisor. 

E' que, por herança iíquida ,  deve-se compreender-sennente a parte 
que o de cujus dispõe por testamento, nes. têrmos do ven acórdão ci-
tado pelo M.M. Juiz (A. de Paula, n. 11.649, 7.' -volurni; «Rev. For.», 
661522), a despeito de manifestacties  doutrinárias e jurisprudenoiais  em  
contrário, numerosas respeitá.veis,  e verdade. 

De resto, 'não" ae concebe possa' o apelante pleitear, pagamento da 
vintena, no caso. „Por clestituto on caduco deve ser considerado o tesi 
tannçnto, dada a inexistência da legatária  Isaura  Teixeira Côrtes, na 
época da apresentação do testamento: 

gCharni-se destituto ou caduco.— declara-o Macedo Soares, 
— em ,,asterisco ao Cap. XXVII dos «Testamentos e Sucessões» 
de Gouvêa Pinto, quando não ekiste herdeiro, que haja de adir 
herança, o que pode acontecer por ter morrido o herdeiro, Ines! 
mo depois da morte do testador, mas 'antes de adir a herança 
(nota 152». 

Vintena  é prêtnio ou remuneração pro labore, nenhuma dúvida  ou  
entre-dúvida havendo, como diz O. Nonato, quanto a ser ela ;retribuição 
dos  trabalhos  do testamenteiro (o grifo é do autor), o que  decorre aliás;  
dos tèrmos da ,própria lei, que manda arbitrá-la segundo a maior  ou 
Menor dificuldade na execução  do -  testamento (art.- 1.766 do C. Civil), 
devendo ser salientado que a verba testamentária, in casu, não se tra-
duz em -liberalidade  do testador, que a arbitrou ao testamenteiro que 
exercer o cargo. , 

Lógico; pois, que o Apelante nada mais teria que eumprir,  pois sua 
irmã Isaura, beneficiária 'do testámento, já falecera, deixando Oda mad 
herança pare a filha  única,  casada coin o inventariante; tanto glue fo- 
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ram re4ueridos num 	processo  os inventários dela benefieifiria e - ifo 
testador, sen pre/norto marido, também êste sogro do inventariante: 

«Não se concebe em direito premiar  um indivíduo por  ser-
viço Ingo que ele'nãõ fez» («Rev. For.», 661523). 	- 

, 
Se dita vintena não é devida, no 'caso de ter sido declarada a nu-

lidade do testamento, pela injnricidade a que levaria o pagamento sem 
causa, o que obrigaria até a restituição do prêmio recebido (Orosimbo 
Nonato, «Estudos ISôbre a Sucessão Testamentária»; v. III, p. 391, n. 
946; «Direito», v. 15, diz-se, v. 51251), maior razão haverá para não se, 
pagar a vintena, quando nada mais haverá a• ser cumprido no testamento 

As vias ordinárias para onde foram remetidas as partes soluciona- 
, 

rao a matéria relativa aos honorários. Custas pelo apelante. 
Belo Horizonte, 11 de setembro de 1961. — Ferreira 'de Oliveira, 

presidente., — Assis Santiago, relator. — Natal Campos, revisor, ven-
cido em parte, ae acárdo com o voto lido na sessão do julgamento. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Assis Santiago —  (Procede  à  leitura  do re, 
latónio-e do seu voto quanto h. preliminar, concluindo por negar provi-
mentó ao agravo no auto do processo). 

Sr. Desembargador Natal Campos — De acôrdo... 
Sr. Desembargador Ferreira de Oliveira -- -De acôrdo. 

0 Sr. Desembargador Assis Santiago --- (Procede A. leitura do voto, 
quanto ao mérito. conôluindo por negar provimento h. apelação). 

Sr. Desembargador Natal Campos — Voto: -  «Iiina 'vez que o tes-
tainenteiro, ora apelante,  discorda  do valor dado aos bens pelo inveo-
ta.riante, requerendo a sua avaliação, e tern êle, realmente, ipterêsse na 
'apuração exata 'do valor dó monte, por causa da sua vinteha, não im-
pugnada, dou provimento, em parte, b. apelação, para anular es atos 
posteriores  às deçlaraçõ,es de bens, ordenando  que'  se faça a avaliação, 
prosseguindo-se após na forma legal. ) 

De fato, não se compreende que, exigindo a lei citação do testamen -
teiro, não se lhe faculte atuar no processo  em defesa dos seus into- 

111/NEIRA 

DESPETO NOTIFICAÇÃO ANTERIOR A AQI.TISICAO DO DOMINO' 
— INOPERANCIE. 	CARÊNCIA  DE A.ICAO 

E' inoperante a notificação para desocupação de  imóvel 
anterior à aquisição do domínio pelo retomante, o qual, por ham, 

carecedor da ação de desPejo. 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.370 --- Relator: Des. ASSIS SANTIAGO. 

RELA- T ,ÓRIO 

Adoto o da sentença  de fls. 38, que é fiel, e acrescento haver side-
julgada procedente a ação e marcado prazo para a  desocupação  do in3154 
vel, tendo sido cominada a multa legal. Os autores não obtiveram  ho  
noririos da ré. As custas foram carregadas 'conta  da ré, que  apelou', 
no prazo legal. 

A apelação foi contra-arrazoada pelos apeladoS, embora não, 'tenha' 
sido  recebida expressamente. Remessa e preparo regulares. A revisto 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes antes de apelaçâo h. 19.870, 
da comarca de Belo Horizonte, sendo apelante ,  Tracema  da Conceição 

'Souza e  apelados João Bento da Silva e outro, acordam em prinieira 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade de vo_ 
tos, dar proviniento à apelação, para julgar, ,como  julgam,  os auto/ea 
carecodores da ação. . 

E' que, ao notificarem -a ré de sua pretensão de retomar o prédio, 
fizeram-no sem que lhes garantisse o direito de propriedade' adquirida 
sômente em maio de 1960, quando a notificação data de novembro do / 
ano 'anterior. 

Dita notificação é inoperante e não se convaIeceu com a posterior 
aquisição do', domínio, como bem demonstrado  está  nas razões ofereci-
das pela apelada, diz-se apelante. Custas pelos apelados. 

Belo Horizonte, 11 de setembro de 1961. --- Ferreira de Oliveira, 
presidente, com voto. — Assis Santiago, relator: -- Natal Campos. 

	oOo  - 
AÇÃO DE DESPEJO — RECONVENIÇÃO — INADMISSIBILIDADÉ 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO HOMOLOGAÇÃO — AGRAVO DESPE-
'TIÇÃO— CABIMENTO 

Cabe agravo de petieão contra despacho que homologa pe.. 
dido de desistência da ação e rejeita reconvenção, encerrando o 
processo sem decisão sabre . o mérito. , 

A reconvenção inadmissível em processo de ação de des-
peje. 	 - 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 8.022 -- lalator: Des.  JOÃO MAR-: 
TINS. 

RELAT:ORIO 

No faro desta Capital, Virginia Rodrigiues moveu aeão de despejo 
contra sew inquilino Jahi Fornero de Campos, por falta-  de pagamento 
de aluguéis. Defendeu-se o réu, apresentandO melba doe meses reels, 

2,p3 

rêsses. 
Não me parece, porém, deve ser ,seguida obrigatõriamente a trarni-

tagão processual própria do inventário, em Irovendo uma única herdeira 
e capaz, desde qu e  ressalvada cm a avaliação a Conveniência do recla- 

Também assim se precede, quando a Fazeada discorda do valor dado 
pelo rinventariante (parágrafo  único  do art. 513 do. C.P.C.). 

Estou com o Juiz, ao considerar desnecessária. a intervenção  do M. 
P. no caso. O processo relativo ao testamento já foi feito na outra 
Vara. 

No tocante aos honorários de advogado, desde que não há possibilm 
dade de acôrdo, remeto, desde já,  os  interessados As vias ordinárias». 

Sr. Desembargador Ferreira d e  Oliveira --- Dada a divergência 
de votos, acompanho o do eminente Desembargador relator. 

Sr. Desembargador Presidente — Negaram provimento  ao' Agra-
vo no auto do processo. Também, negaram provimento à  apelação, ven-
cido, em parte., o Des. Natal Campos. 

do Eno. Sr. Des. Natal Campos. 
Belo Horizonte, 8 de agasto de 1961. -- Assis Santiago. 
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mados, 'pois efetuara o pagamento por intermédio de advogado que ti-
nha poderes para administrar o imóvel. E reconveio, pedindo a con-
denação, di autora ao pagamento  da quantia cobrada, mais custas e ho: norfirioa' de advogado. 

Retornou a autora, com exp:icações,  revelando( não ter agido de má 
fé e pedindo desistência da ação, mas o réu não deu assentimento a este 
pedido. 

A guisa de saneador, o despacho de fls. 21 rejeitou á reconvenção 
e ordenou contagem e preparo dos autos. Desta decisão o inquilino agra-
von no auto do processo, quanto à contagem dos autos determinada para 
deliberação - sôbre a desistência, e  agravou de petição, por- ter sido en-
cerrado o processo., Posteriormente, o M.M. Juz homologou a desis-
tência do autos o inquilino repetiu agravo de petição contra a  sen-tença. 
, 0 Dr. Juiz manteve sua decisão. Fêz-se oportuno preparo. Em 

mesa, 
Belo Horizonte, 9 de setembro de 1961. --- João Martins.• 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos do agravo de petição n. 
8.022, da comarca de Belo Horizonte, em que é agravante Jahi Forneroi ,  
de Campos e agravada Virginia Rodrigues. . 

. Em sessão da Quarta -Camara Civil do Tribunal de Justiça do Es-
tado, adotando o relatório _ de fls. porno. jarte integrante dêste, - acor-darn em negar -provimento ao agravo, para julgar encerrada a ação, que 
perdeu seu objetivo, •e não para aprovar a desistência, conforme consta 
da decisão recorrida. Oiistas pelo agravante. 

Observa-se atropêlb dos atos judiciais, logo que o  agravante. 
 o despagho de  fls. 21. Na petição de recurso,  formularam-se, 'desnecessiniamente, dois  agravos — um processual, outro de petição. 

Sem recebimento de qua7quer dêles, o M.M. Juiz prosseguiu na causa, mandou contar -e preparar o feitp, e julgou a desistência da ação. . Ora, com o desprézo  da  reconvened° e a declaração de que iria jul_ gar o pedido de desistência, encerrara-se o processo, sem decisão sôbre 
o mérito. 0 despacho desafiava agravo de petição, oportunamente for-
mulasio. 'Cumpria ao magistrado levar em consideração somente êste 
reCai• .e esperar a sua solução, em vez de fazes prosseguir o feito com 

. a conta, preparo e homologação da desistência. Seja  como 'fôr, a re- formulação do agravo de  petição, em tempo trazida,aos autos, foi re- 

	

. médio valioso, para provocar o estudo do caso. 	° Não- se toma conhecimento do agravo processual, incabível na hi- pótese,  sendo que ate, na hipótese -de sua admissibilidade, estaria absor 
vido pelo agravo de Petição que envolve tôda a matéria impugnada, isto 
é, o encerramento do processo, sem decisão. sôbre o mérito. E toma-se 
conhecimento do agravo de petição, porque o M.M. Juiz, embora 66 es- tivesse con - iderando os pressupostos da ação proposta e da reconven- eão apresentada, den a causa  por terminada, rejeitando, a demanda re- conwincional e hoMologandci a desistência[. .  

No -que se refM-e ao desprêzo da reconvenção, o pronunciamento ju-dicial está certo. A admissibilidad e  da reconvenção  depende  da com-patibilidade entre- os procesios da  ação  Principal e da ação reconvencio-
nat. As duas demandas correrão Cm processes simaltâneos, é a lição de Chiovenda. Com  base neste entendimento, doutrina antiga e modes-na e jurisprudência torrencial sempre consideraram não ser permitida 
a reconvenção em  ação  de despejo. 

E' certo que  brilhantes juristas e alguns julgados admitem a re -convenção nesta ação, com o argumento de que, ap5s contestação, ,o 
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processo toma o rito 'ordinário (art. 350 do C6&-Proc. Civil). Assiut 
pensam Vicente Sabin° Júnior (gA Iteconvenção na Ação de Despejos., 
in «Rev. dos Tribunais», vol. 160, pág. 876) e Moacir  Amaral dos Santos 1  
(Da Recontençãoa, págs. 163, 25( e 251) . 

0 engano desta doutrina inovadora esta em esquecer a natureza es-
pecial da ação de aespejo, one e executive., Depois da fase do conhe-
cimento, a sentença não é instrumento para_ p pedido de retomida'; a 
exigir actio, iudicati. Pelts art. 352 do Cód. de Proc. Civil, ela entra 
em instância de execução. ;Frederico Mantises dá clarís.-iima interpreta-
ção a esta ,natureza da ação de despejo e mostra a impossibilidade de 
instaurar-se: ação reconvencional no' seu processo (sRevista dos Tribu-
nais», vol. 253, pág. 628). ' 

'Quando se diz que, havendo contestação, na denaanda, de  despejo por 
falta  de pagamento, á ação - passa ao rito ordinário, tudo se' sesame efia 
dar-lhe  procedimento  ordinário, na fase do conhecimento, e nunca clue 
a sua  natureza  seja a de processo ordinario, pois a  sentença  final, em 
case; de precedência do pedido, já e executiva, coin  ordem  dfe clespijo. 
Tais motivos explicam a inadmissibilidade de reconvenção,' nas ações de 
despejo. 

Quanto it desistência, os fundamentos da sentença não a  justificam. 
Desde que  o feito foi contestado, a desistência da demanda não pode ser 
considerada pelo Juiz, se a parte que contestou com ela não  concordou. 
Entretanto, na espécie, o superhar princípio da economia Processual a 
evitar- maiores,  dispêndios  na causa, à vista de falta de objeto para a 
retomada, se  os reclamados aluguéis atrasados já estão ,pagos. Assim, 

 em vez de remeter os autos a, primeira instancia, desde já decide-se que 
o feito está encerrado. 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 1961. -  — João Martins, presi-
dente é relator. — Sena Filho. — Gerson de Abreu e Silva. 

- E' injusta a posse sem o domínio e sem um título que 
possa  ser oposto ao direito dominial, cuja verificaciie dá proce-
dênCia a ação reivindicatória. 

APELAÇÃO 'CIVIL N. 19.436 — Relator: Des. HÉLIO COSTA. 

RELATÓRIO' 

Reivindicatória aforada na comarca de Montes Claros por Adail Ca-
bral e sua Mulher contra D. Maria Lourenço Sampaio. Alegam os au-
tores que são proprietários dos lotes ns. 53 e 54, situados na Vila Aura, 
Bairro de São Joao, daquela cidade, e que, tendo se ausentado da rnes7 
ma cidade durante alguns anos, a.15 regressarem encontraram o lote n. 
54 ocupado por uma casa  pertencente  à re. , 

Contestou a re, alegando que a sua posse  aio imóvel reivindicando 
não é injusta e que ela tem, como seus antecessores o tiveram, domí-
nio sôbre o mesmo, de vez que é anterior a. dos autores a transcrição 
de seu título de  aquisição no registro timobiliário. 

Terminada a instrução da causa, sentenciou o meritíssimo Juiz,  jul-
gando  a ação procedente, porem reconhecendo re o direito de receber, 
em execução de sentença, indenização pela casa construída no lote rei-
vindicando. ' 

Apelou 'súmeute a ré,  reiterando o ,pedido de quo e IiIgue a afrio 

POSSE  INJUSTA— 	REIVINDICATÓRIA 	PROCEDÊNCIA  - 	. 	, 	 . 	. 
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:iroproeederite, ao fundamento de que falta na espécie um dos requisites 
da reivindicatória, e que e. a posse injusta do réu. 

,Recurso  tempestivo  a regularmente processado, isento de preparo 
nesta  Instância porfl  ter a apelante se amparado com o benefício de gra-
tuidade4de Justice. Ao Exmo. Sr. Desembargador revisor. 

Belo Horizonte, 121VIIII961. — Hélio Costa. 

.ACÓRDA0 

Vista,  relatados  e  discutidos êstes autos de apelação cível n. 19.436, 
-comarca  de Montes Claros, em que é apelante D. Maria ;  Lourenço 

Sampaio a apelados Adail, Cabral e sua mulher,: acorda o Tiibunal de 
Justice 'fchis 'Minas, Gerais, Adotando como parte integrante dêste o rela-
tório de 'fls., -sem discordância na votação dos Juízes que integram a  sua 
Quinta Camara  'Cível,  ern ,  iregar provimento it apelação, para confirms/ 
a sentença  apelada,  por 'semi' próprios fundamentos, que são juridicos e 
se aajustam  A prove dos autos.-', 

- A reivindicatória tem a sua procedência  condicionada  à caracte-
rite* de dots requisitos  básicos : o domínio  do autor -e a posse injusta 
do •rill.-  Espancada,  na espécii, qualquer dúvida a respeito do  domínio 
dos autores, cuja prova se 'fAz de Modo piano e insofismável, reforça a 
ré apelante, como fundamento do pedido de reforma de  sentença,  suas 
alegações  ,que não se caracterizou  come injusta  á  posse Por ela  exer-
cida  no prédio vindicando. No entanto,  não Colhe a sua  argumentação, 
eis que o corceit  da expressão' possuir injustamente, contida, no disposi-
tivo do artigo 524 do Código Civil, é exatamente aquêle que lhe deu c 
aresto do egrégio Tribunal de São Paulo, invocado  pela própria apelan-
te, ao 'content. ..a ação, mas que não lhe socorre-a pretensie: possuir 
injustamente ern- relação áo preprietário qu e  reivindiCa é ester em .anta-
gonismo com o direito de  propriedade dêle, estabeleeendo uma luta en-
tre a Propriedade e e posse (1/lev. Forense», 1421259). 

o  julgado está na esteira do que se tem entendido em indiserepan-
te doutrina e em iterative jurisprudência. Posse injaista frente ao do-
minus que vindice, os seus bead não é apenas a que se  mostra vi, clan 
ant •recario; é,. em  significação  mais ampla, a rnisse sem o domínio e 
sem um titulo que posse. ser ()poste ao direito dorninial.' 

Belo Horizonte,' 21 .de setembro de 1961. -- Lauri) Fontobra, pre-
sidente e revisor. 	Hélio- Costa relator. --  Magalhães  Pinto. 

CONDOMÍNIO — OBRA •EM AREA COMUM RECONSTRUÇÃO — 
POSSIBILIDADE VOTO VENCIDO 

E" ,possível a reco trugao de obra existente como depen-
dência destacada do corpo/do prédio em condomínio, visando con-
server sua destinaciió originária, desde qu e, apesar de edifica-
da em 'terreno  contem,. Tao venha causar prejuízo ao outro co-
proprietário. , 

— V.v.: — Não node o condómino, sem consentimento e 
em prejuízo do outro co-proprietário, fazer  construção  definiti-
ve em area comum do imóvel. 	I 	,/' - 

APELAÇÃO CIVIL N. 18.260 (embargos) — Relator: DM GON-
CA/IVES -DA. SILVA. 

c-t 

-RELA:TÓRIO 'DE, EMBARGOS : 

. Joao Fontes e Hélio Ferreira, ern 1951, Adquitrain -  em comura,o. pre- 
, 

die da rue Halfeld, na. 306.. e1310,, em Juiz .  de Pere, eorn deislutaiimen- 
tos, ficandeie  primeiro 	João  Fontes — foin a parteinferior , destinada 

	

, a conieroió .6 o segundo 	Ferreira .=  com  a, poke superior de ; 
uso  residencial. , 	- 	 . ,: 	• 

Nit, respectve; escritura. de' compra e venda  /icon Cenvencionad& qua 
os' adquirentes ficariam tom partes ideaisAgusis:;.cle terreno..  Na  pasta' 
beixa prédio, pertencente  , a ,  João Fontes, 'oxistja,' -atiás:do: .sóbrado, ocu-
pando'  Vida- a .área  des fundos, um velho galP,áo de madeita; que vinha' 
servindo de depósito de mfiveis  da loja,  de João Fentes; Mais; arde; elk 
fevereiro de 1959, com a  ampliação  dos negócioa, de FOntea e os estragps 
provoéides, pela ação do tempo, João Fentes'resolveu:reedificar o'  galpão, 

0 ,  Mitre cOndômino — HéliO Ferreira —  ajuizou.  contra Fontes,  ação '  

de: nüCciação de obra nova,  exigindo' que  a eobertura, do  galpão  fosse em 
laja di pie° para propiciar-lhe a -utilização do terriço que stargiria : ne 
velho galpão. ,  
. O Juiz. julgou improcedente a lide,  condenando  6 autor no  ,,pagamento 
das custes, excluindo danos e ,  honorárieS advocaitícieS. As Ortes; Apela-
ram e a Primeira  Camara Civil, contra o voto  do Exmo. Ferreira 
de.: Oliveira, deu Provimento ao apélo de autor e,  considerando prejudicado 
o' (To mandou que as Obras pretendidas só se fizesseiriceitv o. direito 

'nunciante d6 , 0e.-aitilizar de sire parte ideal,: mediante construção  de 
laje ,  de  piso, cujosgastos , Se  repartissem entre  os coriclóinirMC 	• 

Abroquelado  no Voto  vencido, cuja prevai4'neia. :pleiteir, Jolla  Fontes 
-opôs iaPortunes ,  embargos  de nulidade 'e de. iatrkigêneia do 'ex6rdio, deA2 
de dezembro de 1960 a fie 104, a106, impugnados.e devidaniente preps-
lades. ' . • , 	 , 

Autos a revisão,  remetendo-se cópias  do areete recorride,,.dea sitotas 
ttiquigráficas de fls. 107 usque . 111 e dêste relatório, aos  genies. better's-
tiargaderes. vogais. 

Belo Horizonte, 18 de junho de 1961. 	Gonçalves, da 	relator: 

A CÓR DÃO  

Vistoiy, examinados e discutidos- 'dates antes, de einbárgesi.  à.  apelação  
U: 18:2.60, de eomarca de Juiz de Fora; em Tie e'*itibargantot Jaw .  Fog- ,  

einbargado Hélio Ferreira.,  
Adotado o relatório de f flit. 133 e v.,  acorda  a  Primeira Cârira  Civil 

de ,  Embargos do.: Tribunal de. Justiça do. Fated) de Minas GO-a-Ai; centre, 
cia votes. doe Exmos. ,  Des. .Cunha Peixoto e. Assis  Santiago, receber os 
embargos, de conformidade dais notas taquigráficas .liritas-4-devidemente:, 
autenticadas pelo relator,'as quais ficam lazefida..Pertn integrante dêste 
areste. • , 

Belo Horizonte, 18 de setembro de 1961 .; — José'Alcides:Pereira,  pre-
sidente.' 	Gonçalves  dá Silva, relater. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr., : Daiembairgador .  Gonçaies di Silva Veto: "(Data rema,:  re-
cebo  os embargos para que prevaleça o vote  vencido  do Exinõ. Dee; Fer-
reira: de,  Oliveira.: . , 

alteratloi 	cOiSA.: comum,;:sem.::::eonseritimento 	outros,,  eped84, - 
minos,:sóinente.h proibida, nos, termos de artigo-  628 de C.ódigo Civil, quart- 

. de inuda a. destino au .a própria natureza  da res-. 	esta a_opinião: de 
'dons, 	Sti Pereira, ae::_ Poniek,  de,  Miranda, dkt  Afonso Fraga...e de Car- 
' 'fallia Td0s,  Stud*, 
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Vèira-  e Ger4alVés da. Silva, 
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nentes Des. Cunha Peixoto e Assis Santiago por uma solução de eqüi-
dade. Mas, pelas explicações qu e  pedi,  verifico  que esta solução preten. 
dida pelo autor pode ser também alcançada por outra via judicial. 

0 Sr. Desembargador Cunha Peixoto — Não pode, porque se êle aca-
bar a obra, então não haverá solução. Se o autor da obra acabá-la, o réu 
fica então sem ação nenhuma. 

0 Sr. Desembargador Natal Campos — Por isso mesmo eu recebo os 
embargos, para que prey dega. a sentença de primeira instância, que jul-
gou improcedente a ação, vale dizer, que a parte termine a sua obra e a 
outra, por sua vez, procararit, pelas vias competentes, ressarcir-se do pre-
juízo, porque acredito que deve prevalecer, no caso, o argumento jurí-
dico. 

Sr. Desembargador Cunha Peixoto — Eu atendi apenas para favo-
recer o embargante, porque devia s e  dar pela nunciação de obra nova. 
tie está desapropri ndo uma área da parte contrária. 0 autor não terá 
outra ação; só se fôr uma  ação demolitória, para jogar a obra no chão. 
Com  a demolitória, não há dúvida de que êle obteria êxito, se o TribunaL 
na denunciação, não declarar o direito do réu a construir, como está fa-
zendo. 

Sr. Desembargador Natal Campos — Sr. Presidente, peço adia-
mento. 

Sr. Desembargador Presidente — Adiado, a pedido do Exmo. Sr. 
Des. Natal Campos. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Sr. Desembargador Presidente — O julglmento dêstes embargos 
foi adiado a requerimento do Exmo. Des. Natal Campos, que pode profe-
rir o seu voto. 

O .  Sr. Desembargador Natal , Campos — Voto:  «Na sessão anteriox 
já me manifestei, conforme consta das notas taquigráficas, pelo recebi-
mento dos embargos, para que prevaleça a sentença de primeira instân-
cia, que julgou improcedente a nunciação, de maneira que, permitido o 
término  da obra, procurará a part e  contrária, pelas vias competentes, res-
sarcir-se do prejuízo qua do mesmo lhe possa resultar. 

Após compulsar os autos, conservo o mesmo ponto de vista e nesse 
sentido é o meu voto. 

Desde que se trata de reedifiução d e  obra existente, como afirma 
o ilustre Juiz de primeira instância, apoiado em seguro exame da prova 
prodrazida — depoimentos, inclusive do engenheiro arrolado pelo próprio 
nunciante, e planta de fls. 27 — nada a pode impedir, por não causar 
prejuízo ao uso da parte superior do prédio pelo co-proprietário nunci-
ante. 

Não se cuida aqui, como bem observaram os eminentes Des. Gonçal-
ves da Silva e Ferreira de Oliveira, de obra no corpo do edifício, mas de 
reconstrução de um galpão destacado, existente nos fundos, o qual é de 
«uso exclusivo do réu, a quem pertence a unidade que forma o pavimento 
térreo», de modo que, não lhe pode ser defeso realizar obras tendentes 
a conservar sua destinação originária. Evidentemente, não há de ser obra 
definitiva, uma vez que autor e réu têm partes ideais iguais no terreno. 

Não há dúvida que consultaria melhor aos interêsses do autor a re-
construção do galpão com cobertura de laje de cimento, obra então defi-
nitiva, para sôbre a mesma edificar as ampliações que pretendesse fazer 
do pavimento superior de sua proprisdade exclusiva, porém, data  venha, 
também não me parece que a  isso  possa ser condenado o réu em ação de 
nunciação de obra nova. Outra há de ser a via que lhe permita atingir 
tal uttjatj,vq?. 
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0 Sr. Desembargador Presidente — Receberam os embargos,  venci-
dos  os Exmos. Des. Cunha Peixoto e Assis Santiago. 

o0o 

DOACAO — NULIDADE —  AÇÃO  DE NULIDADE — PRAZO PRES- 
CRICIONAL — HERDEIRO — LEGITIMIDADE «AD CAUSAM* 

Prescreve em trinta anos a  ação  de nulidade de atom taxa-
tivamente declarados nulos pela lei. 

0 herdeiro necessário tem legitimidade «ad causam» para, 
nessa qualidade, demandar anulação de doação. 

E' nula a doação que, embora com reserva de usufruto, 
foi feita por doadora sinnente titular de nua propriedade, a qual, 
assim, dispôs da totalidade dos seus bens e ficou sem garantia 
para sua subsistência. 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.305 — Relator: Des. HÉLIO COSTA. 

RELATORIO 

No Juízo de Direito de Jaboticatubas, foi aforada a presente ação, pela 
qual José de Souza Lima e sua mulher pleitearam a declaração da nuli-
dade de doação feita por D. Maria Jose dos Santos Ferreira, sustentando 
o pedido por três fundamentos: 

estava a doadora incapacitada para os atos da vida civil,' em ra-
zão do, efeito de drogas au medicamentos entorpecentes, no uso dos quais 
estava; 

infração do art. 1.175 do Código Civil, pois que a doação se fêz 
sem reserva de bens para a subsistência da doadora, de nada valendo a 
reserva do usufruto dos bens doados, de vez que dèle tinha ela disponi-
bilidade, visto como na ocasião eram usufrutuários dos bens os pais da 
doadora; 

por infração do art. 1.176 do Cód. Civil, pôsto que a doação foi 
excessiva da parte de que a doadora, no momento da liberalidade, pode-
ria dispor em testamento, por isso que tinha herdeiros necessários. 

A ação foi contestada pelos réus, que, em preliminar, argiiiram 
prescrição da mesma, ex-vi do art. 178, § 9. 9, ns. IV e V, do Cód. Civil, 
argüindo mais a ilegitimidade de parte dos autores, de vez que a parte 
legítima para demandar a decretação da nulidade seria -  a  usufrutuária  dos 
bens doados. 

E, no mérito, alegaram os contestantes inexistência do estado de in-
capacidade atribuído pelos autores A, doadora, bem como a inexistência de 
infração do art. 1.175 do Cód. Civil, não só porque houve a  reserva  do 
usufruto dos bens doados e do qual a doadora tinha disponibilidade de 
fato, como porque dispunha de outros bens que lhe asseguraram todo con-
farto material e moral até sua morte, ocorrida apenas três dias !depois. 
E, quanto à infração do art. 1.176, do mesmo Código Civil, nada se ale-
gou em defesa. 

Saneado o processo sem o pretendido decreto de declaração de pres-
crição e  de carência de ação (fls. 48v.), a tramitação foi lenta e l  descui-
dada, pelo que sienente quase um ano depois agravaram os réus no auto 
do processo contra o saneador, pois que antes não foram intimados (fls. 
64). Iniciada a instrução, prolongou-se ela por cêrca de oito  anos, afinal 
recebendo a causa, sentença que lhe deu desate julgando a ação proceden-
te, com a decretação da nulidade da doação, pela aceitação do argüido 
fundamento de que infringiu ela o dispositivo do argüido art. 1.175 do 
Código Civil. 
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Com a decisão não se conformaram os vencidos, que  manifestaram 
apelação no décimo quinto dia seguinte ao da publicação da sentença. 
Processado regularmente o recurso, nesta Instância recebeu tempestivo 
preparo. Ao Exmo. Desembargador revisor. 

Belo Horizonte, 30 de junho de 1961. — Hélio Costa. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível n. 19.305, 
da comarca de Jaboticatubas, em qua são apelantes Jaime Belisário Viana, 
sua mulher e outros, e  apelados José de Souza Lima e sua mulher, acor-
da o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, adotando como parte integran- 
te dêste o relatório die fls., com votação unânime dos Juízes que compõem 

sua Quinta Camara Cível, em conhecer e negar provimento ao agravo 
no auto no processo, bem como à apelação interposta. Custas pelos ape-
lantes. 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 1 96 1 . - Lauro Fontoura, presi-
dente e revisor. — Hélio Costa, relator, com o seguinte voto, lido na as-
sentada do julgamento: 

Conheço do agravo no auto do processo, eis qua foi tempestivamente 
manifestado, dado que não se faz intimação do despacho saneador de fls. 
48v. aos réus, e êstes somente pela intimação de fls. 62, em 24 de junho 
de 1952, voltaram a ter conhecimento dos atos do processo,  pelo  que  foi  
oposto em tempo útil o agravo datado de 27 daquele mês. E lhe nego 
provimento, de vez que nem prescrita está a ação, nem ocorre a  ilegi-
timidade  ad causam dos autores. 

Quanto  à prescrição, é de ser observado que a ação foi proposta 
a três fundamentos e, se pode e deve se ter como prescrita a ação que 
se funda na alegada incapacidade da doadora, pela aplicação do dispo-
sitivo da letra gc», do inciso V, do § 9. 9  do art. 178 do Código Civil, e 
qual, segundo o ensinamento de Carpenter, é abrangente tanto dos atos 
praticados pelo relativamente como pela absolutamente incapaz («Da 
Prescrição», nota 328) e é de se considerar que a ação não prescre-
vera quanto aos demais fundamentos, eis que, na conformidade do en-
sinamento do mesmo Carpenter, do qual não discrepam os  outros  D.D. 
nem a interpretação que lhe tem dado a jurisprudência, é de trinta anos 

prazo prescricional da ação de nulidade de atos  taxativamente  decla-
rados nulos pela lei (obra e local citados). Assim, não poderia o sa-
neador acolher a alegação de prescrição da ação intentada. 

Quanto  à argUida ilegitimidade ad causam dos autores, é de manifes-
ta improcedência a argüição. A  ação  foi proposta por quem tem a ine-
quívoca qualidade de herdeiro de clue, na ocasião em que foi praticado 

ato indigitado de nulidade, era herdeiro necessário da doadora. Logo, 
é manifesto o legitimo interêsse econômico dos autores para demandar 

decreto de anulação da doação. 
No mérito, nego provimento, para confirmar a sentença apelada, 

que  tem apoio na prova dos autos e no direito que rege a espécie. Pro-
vado está que a doação foi feita com reserva d.e lusufruto para a doa-
dora. Mas provado taifibém está que a doadora somente tinha a nua 
propriedade da coisa doada, de vez que estava gravada pelo usufruto 
vitalício,  instituído  em favor dos pais da doadora, quando éstes por 
sua vez fizeram a doação do imóvel. 

Assim,  é  inequívoco  que a totalidade dos bens da doadora se cons-
tituia pela nua propriedade do imóvel doado, pelo que a doação infrin-
giu a regra do art. 1.175 do Cód. Civil, de modo desenganado: a uma, 
porque se a doadora não tinha usufruto, a doação -  hi que ser entendida 
como da totalidade dos bens e sem reserva; e a duas, porque, se 'admi-
tida como válida a reserva do usufruto, ela não atingiria a finalidade 
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de garantir a subsistência da doadora em  razão  de ser inteiramente  alea-tória.  
O. argumento dos apelantes de que à doadora não faltaram meios para a sua subsistência, pods que veio a falecer apenas três dias depois, especioso e não Merece  acolhida, dado o caráter absoluto da nulidade. Configurada a infração da lei, a nulidade do ato ocorre por faro do disposto no art. 145, n. V, do  Código  Civil, e é insuprível. — MagalhAes Pinto, vogal. 

oOo- 

ABALROAMENTO — CULPA RECÍPROCA — INDENIZAÇÃO DE DANOS — VOTO VENCIDO 

Há concorrência de culpa no abalroamento causado por não ter um motorists aguardado no cruzamento a passagem de outro carro que, no entanto, era conduzido cam excesso de ve- locidade, devendo, assim, ser executado pela indenização de da- nos aquêle que, depois de compensadas as condenações, tiver sal. do afinal contra si. 
--  V. v.: — A responsabilidade  pela  indenização de danos resultantes de abalroamento deve ser fixada na proporção da culpa concorrente. (Des. Assis Santiago). 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.084 — Relator: Des. NATAL CAMPOS. 

RELATÓRIO 

Odilon Couto moveu a presente ação ordinária de indenização con-
tra Geraldo Diniz ou Geraldo Antanlio Diniz, dizendo-se prejudicado com 
o abalroamento sofrido por seu automóvel, <<Chevrolet», placa 5-07-09, no 
momento em que transpunha a travessia da rua Tiradentes com a Ave- 
nida do Contôrrio, por onde trafegava, abalroamento êsse provocado pelo 
automóvel do- réu, marca «Buick», placa 5-01-03, fat.; que se deu no dia 
27 de junho de 1957. 

réu se defendeu, alegando falta de prova de domínio clO veículo 
por parte do autor e, no mérito, que a culpa pelo acidente infloa cabe a 
João Pereira de Almeida, pessoa que dirigia o carro do réu, no momen- to, pessoa com a qual o autor não provara ter êle réu qualquer relação 
einpregatícia. 

depois  de convocar A. lide a Piratininga — Companhia Nacional 
de Seguros Gerais e Acidentes do Trabalho, como litisconsorte,  ofere-ceu a reconvenção de fls. 29, sabre a qual falou o autor-reconvindo. 

Saneador sem recurso a fls. 78 e prova constante apenas de uma perícia, com NM só laudo, seguindo-se decisão .começada na aucliência a 
que se refere o têrmo por cópia existente a fls. 93 e terminada segun- do tésrmo copiado a fls. 97. 

Apelação tempestiva do autor; vencido na demanda,  diz-se,  1 do réu, 
vencido na demanda, eis que julgada procedente a ação, para pagamen- 
to do que fôr liquidado em execução, apelação remetida, no prazo, sem 
as razões do apelado, que não as ofereceu, embora intimado, e aqui tendo 
side preparada regularmente. A revisão do Exmo. Sr. Des. Natal Cam-
pos. 

Belo Horizonte, 19 de maio de 1961. — Assis Santiago. 

ACORDA0 

, Vistos relatados e discutidos êStes autos --de apelação n. 191.084, da eliinarca d Belo'Horitonre i  em que '6. apelante:Geraldo.Diniz .- e apelado 
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Carton. Coll* aeorda a Primeira Câmara  do Tribunal do Audio,' inatie,  
porando neste o relatório de fls. 118, era dar provimento pareial a‘ ape-

lação, para  julgar procedente também a reconvengão a-condense o autor 
a pagar ao réu o valor dos  danos: por Aste sofridos em conseqüência do 

evento, conforme foram aliurados na execução-, nos ,  moldes da condena-. 

çãe pronunciada contra o ,réu, • relativamente a- «lucros  cessantes, jures 

moratórios,  reparos  e honorários de advogada», visto haverem,  side. as 

partes igualmente culpadas,  consoante  as notaa - taquigráfiew retro. (Yult-
tas com igualdade. „.  

Ficou vencido o eminente Des. Assis Santiago,. que atribuia ao réu 

três quartos. da  culpa- e ao autor apenas. uni ,  quartb.  
Belo Horizonte, 4 de setembro de 1961.„--7 Ferreira de Oliveira, pre-

sidente. — Natal Campos, relator ad-hoc, que, prelimiliarmente,  conver-

tia o processo ,  ern diligêncii, para-que o MA: Juiz a qua julgasse a re. 
convenção de Modo expresie. -- Hélio Costa:, — Assis, Santiago, venci-
do, nos têrmos. do voto taquigrafado. . , „ 

- 	, 	 - 

	

NOTAS TAQUIGItAFICAS 	 , 

Sr: Dee.entbargador Assis. Santiago --. (Procede * leitura do re-
latório).. Neste case, parece-ma -  que o Des. 'Ferreira de Oliveira prefe-,, 
riu o despacho saneador: , 	t 	 , 

Sr. Desembargador Natal Campos — V. Exoia.  proferiu o seu ,.: 

voto e eu disse que tinha uma. prelifeiriar: Verificou -Be  i  entiie, que era 

necessário convocar um  vogal.  
Sr. Desembargador Assis Santiago j,--- ., V. Excia. propôs a p reli -

minar para a conversão do julgamento ern diligência, a fim de que o 
Juiz pudesse julgar' a reconvengão. 

Si. Desembargador Natal Campos --- 4 sentença de  primeira  ins-

tiincia. omitiu o  julgamento.' -  -. 	-, , 1 	, ... 	, 

/0 Sr. Desembargador Assis Santiago — (Procede it leitura do fun-
dainento da sentença). 	 . 1 	 , 

Sr.  Desembargador Hélio Costo--- Há um trecho da sentença que 
êle afirma que a culpa é exclusivamente do réu. 

Sr. Desembargador Natal Campos ;---, Ache que, não  pode  haver 

julgamento irnplicito. 	. 
Sr. Desembargador Hélio Costa — Não ó implícito;  .o julgamento 

é expresso. 	, 	 . 	 , 
Sr. Desembargador Adsis Santiago — Ele julgou expressamente. 

Tenho a impressão' que faltou dar  forma i sentença. ,- 	., 

, 	0 Sr; Desembargador ,  Natal.Cainpos — A reconvenção sustenta que 
" a culpa 6 da parte ,,centritria: O lalgarnentó deve ser explícito. 

Agora que esta 'prelimiriar Se ..acha ,  bem  explicada, creio que- Pode- 

Ines- passar, ao mérito. 	• -.., 
- 0 Sr, Desembargidok Assis Santiago ---- Vote: «Dou:- provimento, em 

parte: Trafegava o carro do réu pela via preferencial e:  embora não 
seja absoluto o direite dela decorrente, a verdade é. que o- carro do au-

tor devia estar mast= désenvolvendo regular ' velocidade, como. teria 

sido o testemunho do fiscal de serviço. naquele cruzamento, segundo os . 
peritos do  trânsito  (f Is; 10):. Na  fase'  judicial nenhuma prova ,  foi: feita 

nesse sentido, maw é preciso considerar ainda que,o motorista do carro 
do réu procurou freiar seu  veículo, demonstrando-Se atento na  direção. 

Eis por que, retiro-lhe  um quarto de . responsahilidade;, qua  atribuo ao 

motorists de carro ' do autor,  permanecendo  coma de sus responsabili-

dade três ., quartos restaritew. , , 
E MI6 julgo necessário mandar liquidar os débitos em execução, pois 

todos os dados já- estão nos: autos,,  fornecidos pelo perito. judicial'. 	' 
Operaçfto .. simpleamenta matemática pant', estatteleçarlaa as eiltua de 
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teiPaosabilidade das partes, .para o que julgo também, em parte, pro- 
eedenta 'reconvenção oferecida-pelo réu. Custas em  proporção». 

cedente a 'reconvenção, ,de modo que, compensadas as condenações, seja 
minar, dou provimento, em parte, it apelação, para julgar também pro- 

executado equfile que tiver salde a final contra  si • (v. Carvalho Santos, 
in «Md. ?roc. Civ. Int.» — comentários .ao art 195 do C.P.C.). 

Houve culpa por  -imprudência da part do motorista do autor, que não 
aguardou  no cruzamentolt passagem do carro do réu, que trafegava por 
rua preferencial (fls. 38 e 39) e houve também hriprOdência do réu, por-
que ,.rodava 'com  excesso de velocidade (fls. 72; reap.  ao  8.° quesito), o 
qua -impossibilitou de evitar o Choque mesmo aplicando os freios». 

tendo- qua; feitas as avaliações dos prejuízos, haverá um ponto de cré- 

, 0 	Desembargador Natal Campos — Voto: «Vencido na preli- 

Assim deeido, , porque;  ficou  realmente provada a culpa recípioca. 

— Neste caso, V. EXcia. quer-que,se fixe uma percentagem. En-

dito. Duda maneira, ficará solucionada a quantidade do valor da respon- 
istbilidade-de coda um. 

. ,0 Sr. Desembargader Aegis 	Santiago -- Não podemos fixar  desde '  

já eats  ,responsabilidade ?  

0 Sr. Desembargador Natal Campos — Por igual, não. Avaliados 
\, 	os  prejuízos, verifica-se ,a quem cabe  0 saldo. 

Sr.  Desembargador Assis Santiago — Os dois são culpados. 
autor  é  responsável pelo ,prejuízo , que sofreu o réu, pelo prejuízo eau. 
sado. 

Sr. '!Desentbargador; Hélio Costa — 0 Sr. 'Des. Natal Campos  jul-
ga  que as culpas são  iguais? 	, 

Sr. Desembargador Natal Campos -- E' muito difícil dosar a mil_ 
pit,  isto é, saber a quem Cabe -a maior culpa. Ambos infringiram os  dis-
positivos tonstanteado Código de Trin' 

_ , 0 Sr. Desembargador Hélio:iCosta 	As normas do trânsito foram 
infringidas. .  E' ,preferível_acother ) o ponto de que as culpas são idênti-
cas:, mesmo  grau'  de culpa, de rnielõ que os &nos devem ser distribuídos 
antra Ales, :igualmente. 

0 Sr.  -Desembargador .Presidente (Assis Santiago) — Deram pro-
vimento, em parte, vencido em parte o Desembargador ,  relator. ,Preli-. 
rninarrnente, o revisor convertia .  o julgamento em diligência. 

	, 

DESPEJO — SUB-LOCAÇÃO INOCORRENCIA —  AÇÃO IMPRO- 
,z 	CEDENTE — VOTO VENCIDO 

Inexiste sub-locação quando o alegado sub-locatário ocu-
pa O imóvel desde o início-da locação, com plena ciência da  lo-
eadora que, durante longos anos, não sainsurgiu contra essa si-
tuação de' fato, a qual, por isso, não di procedência à ação de 
despelo. 

V.v.: — Justifies pedido de despejo sub-locação não 
objeto  de consentimento por escrito da locadora. 

ATELAÇÃO CIVIL N, 18.782 — Relatores: Des. EDESIO FERNAN- 
DES (apelação)" e SENA FILHO (embargos). 	 ' 

RELATÓRIO 

- - Laura Coelho de Magalhães 'aforou, na Segunda Vara atikel desta 
Capital, ação de despejo contra Alcir Nascimento, com fundamento no 
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art. IS incise X, da Lei 1.300, alegando que desde o ano de 1953, deli em locaeão ,  ao réu, a sala de sua propriedade, de n. 4.010, do Edifício 
Tupis, situado i Av. Amazonas, n. 749,  entretanto, iltimamente veio a saber que outras pessoas; e  não o locatário, é que ocupam dita sala não  tendo dado autorização por escrito para isso,  • cOm•o que ocorreu fare-cão legal. 

Contestou o  rep : a) juntamente com o seu colega Osmar Urbano de 
• 

Carvalho,  depois de entendimentos verbais com os representantes da au-
tora, fizeram a locação da referida sala, sem contrato escrito, passando 
ali a residir; b) para garantia da locação em face do alto conceito do 
fiador que apresentou, ficou o seu  companheiro dispensado de dar ou-tro fiador, embora a A. tivesse  conhecimento  de (pre a locação era para os dois; ' c) desde o inicio da locação, ali reside  juntamente  com Osmar .  Urbano e  Sate várias vêzes tratou com a locadora sabre assuntos rela-
cionados com o imóvel, até fazendo pagamento de aluguéis; "d) não  hou-ve nenhuma sub_locacao, e, se houvesse a A. de há muito .sabia disto 
e nunca fêz qualquer impugnação. 

Saneador, sem recurso. Depois de instruida a cause, proferiu o Dr. Juiz de  Direito a sentença de fls. 38139, julgando  procedente  a ação e condenando o réu a pagar os honorários de  advogado da. aarte con-triziti. 
O  vencido apelou,  oportunamente,  coin as  razões  de fls. 43144; centra-razões à fie. 48. 
Remessa e preparo com regularidade. A revisão do Exmo. Sr: Des. Sflvio Cerqueira. 
Belo Horizonte, 25 de março de 1961. -- Edésio Fernandes. 

A C 6-4-41 D A '0 
Vistos, relatados e discutidos êstei autos de apelação n. 18.782, da 

comarca de Belo Horizonte, em que é apelante Alcir Nascimento e ape-
lada Laura Coelho Magalhães, acordam os Juizes da Terceira Camara 
Civil do 'Tribunal de  Justiça do Estado de Minas Gerais, integrando te o relatório  de fls. 55, por maioria de votos, em dar provimento it ape-lação, para reformar a  decisão recorrida e julgar improcedente a ação de despejo,  vencido o EXMO. Sr. Des. Silvio Cerqueira. Oustas ex lege. A autora pediu e obteve o despejo do locatário apelante, ao funds-
mento de que Sate teria feito cessão ou sub-locação não consentida e  as- fl  praticado infração legal ou contratual. 

Mas, data venia, a solução ditada pela sentença não se traduz como 
a de melhor justiça, desde que não ficou 'perfeitamente caracterizada a infração  argüida. Vê-se que 'o oficial encarregado da citação constatou que a sala questionada serve de residência para o réu e para Omar Ur-bana. Todavia, a  condição  de sub-locatário dêste não se comprovou, pnr-que a 'locação  se estabeleceu sem (Me  houvesse  contrato por escrito, e o apelante no imóvel se encontra desde o ano de 1953, sempre tendo como companheiro a referida pessoa, o que induz a acreditar que a locação 
se fêz aos dois. Iato é confirmado até mesmo por uma testemunha ar-
rolada pela autoral que; depondo As fls. 26v., informa, na sua qualida-de de conservador do prédio, que a sala n. 1.010 é ocupada pelo réu e Osmar Urbano. Nesse mesmo sentido são aa testemunhas de. fls. 27, 27v., 29. Portanto, o que se depreende da prova, é que dois estudantes têm naquela sala a sua residência, há muitos anos. 

No hi rigorosamente uma sub-locação no sentido exato da lei, e a espécie se traduz como resultante da crise de habitação, tendo a sala se transformado em residência para os referidos estudantes; e a loca-dora não ignorava tal circunstância, porque êks ali resident há muitos anos.  
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Nil° provou a retomante que o contrato tivesse sido feito exclusiva-
mente com Akir do Nascimento¡ a sub-locação presumida não é bas-
tante, traximi quando a locadora durante  muito  tempo não se insurgiu 
contra o estado de fato. 

Belo Horizonte, 9 de miio de 1961. — Edésio Fernandes, presidente 
relator. — Silvio Cerqueira, revisor (vencido), conforme notas taqui-

gráficas. 
Funcionou  corno  vogal e foi vote vencedor, o Exmo. Sr. Des. Hélio 

Costa. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

_ 
.0 Sr. Desembargrulo Helvécio Rosenburg — Declaro-me impedido, 

passo  a presidência ao xmo. Des. _Edésio Fernandes.  
- 0 Sr. Desembargador Edésio Fernandes — Como relator da apelação, 

passo a proferir o meu voto: (1,6 o VOto, Cakia conclusão é a seguinte: 
«Provejo o recurso e tenho a ação por improcedente»). 

0 Sr. Desembargador Silvio Cereueira — Data  venha, o meu voto di-
verge do proferido pelo Desembargador relator. 

«A autora 	Laura IÇOelho Magalhães -- entregou, ern locação, me- 
diante contrato escrito, por um ano, uma sala destinada a habitação in-
dividual, a Akir Nascimento, mediante o pagamento da quantia de sete-
Ceatos cinqüenta crirzeir4 mensais e fiança; afirmando que o locatário 
sublocou o prédio, -'sern seu consentimento, pediu a rescisão do• contralto 

despejo dos ocupantes. Corrida a prova, por meio de testemunhas, o 
M.M. Juiz julgou  procedente o pedido e issinou o prazo de 15 dias para 
a desocupação. 

Apelou o vencick, insistindo na ifirmativa.de que não sub-locara o 
prédio, pois que, ow entrai nêle, ge convencionara que 'locação, seria  
para habitação Me, subseritor do contrato; e seu companheiro — Osmar 
Urbano de Carvalho; que a  locadora  sabia desta circunstância e a ela não 
se  opôs ', durante -o largo prazo de tempo decorrido, o que denote o con-
sentimento  tácito,  capaz de substituir a anuência escrita. 

Mas, o artigo 2.° da Lei 1.300, que alterou as leis do inquilinato, de-
termine que a cessão da locação, a sub-locação total ou  parcial e o em-
préstimo  do prédio dependem de consentimento, por escrito, do locador. 

Está provado que o locatário tem em sua companhia um amigo, es-
tudante corno êle, há tempos; no prédio, sem o consentimento  escrito  da 
proprietária,  e, diz a testemunha Wilton, Siqueira Santos que foi êle 
quem  avisou a  esta  que o locatário tinha em sua companhia, há muitos 
meses, ocupando o imóvel, o estudante Osmar Urbano de Carvalho;  fi-
cou  certo,  também, que, durante o tempo em que G locatário  'esteve  fora 
da cidade, em Juiz de Fora, serrindo no IC.E.O.R., como convocado, ocu-
pou o prédio outra ,pessoa, Geraldo Nunes Ferreira. 

Pouso importa, segundo a lei, que o locatário receba pagamento pela 
sub-locação ou apenas ceda,°em comodato, o prédio. Não pode êle sub-
locar' ou  ,entregar  graciosamente o imóvel. 

Nada do que foi alegado pelo locatário ficou provado; nego, assim, 
provimento ao apêlo». 

0 Sr. Desembargador  Hélio  Costa — Examinei os autos,e cheguei 
ã mesma conclusão, expendida no voto do Des. Edésio Fernandes, data 
venia do voto brilhante proferido' pelo Des. Silvio Cerqueira. 

A mim me parece que )  de fato, a' locação foi feita para-os dois es-
tudantes que  residiam  no quarto. Pelo fato de haver permanecido no 
cômodo um rapaz, enquanto o outro ,estava em Juiz die Fora, não se 
pode deduzir que tenha havido sub-locação'  ou empréstimo. Dou provi- , mento . 

0, Sr; Desembargador Presidente (ad-hoc) Edésio Fernandes — De- 
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. 	_ 
ram provimento 	apelação, part julgar improceeiefite a ação, vencido . 
o Demo. Sr. Des. Silvio Cergueira. 

RELATÓRIO 	EMBARGOS'  

Laura Coelho de Magalhães propôs  ação  de despejo contra seu in- . 
quilino Alcir Nascimento, pedindo entrega de soli, 'qua vem sendo  utili-
zada por outras pessoas, sem autorização escrita da locaderã 

Defendeu-se o locatário, sustentando, qua a locação fôra firmada, .ver-
ente, corn êle 6 seu companheiro Osmar Urbano de Carvalho; A 

sentença deu pela procedência 	ação, mas o acórdão de fls. 57, por - 
maioria de votos, reformou a decisão . de primeira Instancia e  julgou
improcedente a demands. 

Votou vencido o Exino. Des. Silvio Cerqueira, clue entendeu prova-
do,  na • causa, haver o inuqilino permitido a ocupação da sala por outra 
pessoa, sem ter obtido consentimento escrito da locadora. 

Inconformada, a senhoria opas embargos infringentes ao  acórdão, 
com base no voto vencido. Processados regularmente, os embargos re- 
ceberam  preparo. A revisão. 

Oportunamente, remetam-se cópias do acórdão embargado. e  das. ra-
zões oferecidas pelas 'partes ao substituto do, Des. Helvécio Rosenburg 
que far convocado. 

Belo Horizonte, 19 de agasto' d e  1961. — João Martins. 

ACCIRDA0 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de embargos ao  acórdão 
proferido no julgamento  da apelação n. 18. 182, da comarca de Belo Ho-
rizonte, emliargante Laura Coelho 'Magalhães, embargado Aleir Nasci-
Manta, acordam em Terceira Camara Civil de, Embargos do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, integrando neste o relatório de fls., des-
prezar os embargos, para confirmar o  acórdão recorrido, por ,seus  pró-
prios e jurídicos fundamentos, vencidos os eminentes Des. João Martins 

Silvio Cerqueira. 
Fundou-se  a ação de despejo no disposto •  no artigo 15, inc. X, da 

Lisi ,n. 1.300, alegando a autora, ora embargante,  que k o réu cedeu ou 
sub-locou parte da sala n. 1.010 do  Edifício Tupis, sito it Av. Amazo-
nas, iv. 749, que  lhe alugara em 1953. A -  inicial não foi instruída com 

contra-to de locação apurandO-se, contestada a Causa e realizada a pro-- 
va, que antra as  partes apenas existia um contrato verbal. 

Segundo a autora, a sala teria sido alugada para uso exclusivo do 
réu, tanto que sbment e  dêle exigira a carta de fiança, que se vê a fls. 49. 
Entretanto, as -testemunhas comprovam que desde o início da locação a 
sala vem sendo ocupada pelo réu e por Osmar Urbano die Carvalho e, 
assim aceitável a explicação dada para 3 exigência de fiança apqnas no 
tocante ao réu, a vista da idoneidade financeira do  fiador, Daí a con-
clusão que se  pode tirar é que a sál. foi mesmo alugada ao réu „e a Os-
mar, ambos estudantes, para que ali residissem. Alias, tôdas as outras 
salas são ocupadas por dois estudantes. Conseqüentemente, não infrin-
giu o  locatário-réu qualquer obrigação legal, nem cometeu infração gra-
ve die obrigação contratual, impondo-se a improcedência da ação pro-
posta, decretada respeitável acórdão recorrido. 

0' douto voto vencido, do eminente Des.  Sílvio Cerqueira, se fun-
dou, principalmente, no depoimento d e  Wilton Siqueira Santos para dar 
como provado o libelo. Mas, data  venha,, tal testeinunha não maraca 
maior credibilidade. Primeiro, porque preposta da autora, ora embar-
gante, na qualidade de seu administrador, confornee  confessou, tem, de, 
certo modo, interasse no desfecho da demanda. Segundo, porque, nessa 
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qualidade de administrador, há apenas pouco mais de um ano, não pode 
informar com segurança como a  locação foi feita, no ano de 1953. Fi- 
nalmente, porque, mostrando a sua parcialidade, asseverou, sem condi- 
ções de verossimilhança:  «que  a autora não externou, por qualquer for

• 	o seu assentimento para que o réu, na sala, admitisse as pessoas 
referidas». Custas pela embargante. 

Belo Horizonte, 12 de  setembro de 1961. — Jose Alcides Pereira, 
presidente. — Sena ,Filho, relator para o acórdão. — Gerson de Abreu 
e Silva. —• João Martins, vencido, conforme voto tomado em  notas'ta
quigrificas. — .Silvio Cerqueira, vencido, de acôrdo com o voto do Sr. 
Des. Joao Martins. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desembargador João Martins.— (Lê o relatório). Voto: «Apu-rou-se na causa que Alcir e Osmar ocupam a sala de propriedade da 
embargante. Não há contrato escrito da locação. Diz a senhoria que 
arrendou o cômodo apenas  a Alcir.` Alega êste que a locação foi feita•

também ao seu companheiro Osmar, desde 1953, tanto que algumas va- 
zes seu companheiro também efetuava o pagamento de, aluguéis; ou que, 
pelo menos, desde 1953, a locadora tinha conhecimento. de que Osmar 
também ocupava a sala. 

Em nenhum momento o embargado fez prova destas  alegações  de-
- fensivas. Não demonstrou existência da relação locatícia direta da pro-

prietfiria  com Osmar, nem .. evidenciou  ocorrer, no caso, nova sub-locação 
consentida tacitamente. Silas testemunhas nem sabem como se preces--  sou , locação. Astolfo de Araújo Santiago (fls. 28) depôS que, resi-
dindo no prédio, ale e outros têm contrato de locação firmado com a au-
tora para ocupação das salas onde  moram,  .e ignora a forma de contrato 
de Alcir. 

Tambern Geraldo Emery Pereira declarou ignorar se os aluguéis eram 
pagos por, Osmar, não sabendo a que titulo aste ocupa a  saia. E não é tie presumir existência (la relação locatícia com Osmar, sõmente por-
que. o inèsmo ocupa o cômodo tanto mais porque o documento de fls. 12 (recibo de aluguel) e o contrato  de fiança de fls. 49, dão corno único 
inquilino da sala Alcir 'Nascimento. As explicações dadas pelo embar- 

'\, gado, para justificar a exclusiva referência do seu nome em tais docu-
mentos, não encontram arrimo ern ,qualquer prova trazida para os autos. que, se  percebe 4, desde logo, a insinceridade na alegação defen-
siva. Não se compreende que, depois de afirmar a posição de Osmar 
como  locatário, venha o embargado procurar convencer que, pelo menos, 
seria sub-locatário, com a tácita permissão da locadora. São situações 
tliversas, de conseqüências inteiramente separadas. 

Reconhecendo não provada a locação direta, o respeit4ael acórdão admitiu a  existência  da sub-locação, aceitando a segunda alegação do em-
bargado. Data venia dos eminentes Desembargadores vencedores, tenho 
que também não se provou, convenientemente, a sub-locação. Osmar vem 
ocupando a sala e os autos ilia contêm -elementos de convicção de que aste fato era do canhecimento da locadora.  Não  se sabe se ali  está, por comodato, nem se sub-locou o cômodo,  pagando aluguel a Alcir. 

Nestas condições, recebo Os embargos, de acôrdo com o voto venci-do no acórdão, para restaurar o pronunciamento da Justiça em primeira 
instância. Parece-me que, especialmente em hipótese semelhant e  it dos autos, a lei do inquilinato está merecendo reforma.  'Será necessário que o legislador acuda aos problemas dos moços que necessitam' de acomo-
dação, em centros urbanos maiores, onde se fixem para freqüência das escolas de alive!. superior. Se a locação é destinada a estudante e o imó-vel locado é constituído por uma sala, não deveria existir  proibição  para 
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uso die estudante, ingS  apenas dever.:se-ia facultar  ao, senhorio o direito 
de pedir aumento no aluguel, em justa proporeão, a  fixar  se  judicial-
mente.  Só Só as cesiões sub-locacôes das casas residenciais, pará as fa-
mílias, mereceriam a regência da norma atual». 

0 Sr. Desembargador Silvio Cerqueira_—, <<A  autora,  Laura Coelho 
Magalhães., entregou, em locação, mediante contrato escrito, nor um 
ano, nina sala destinada a  habitação  individual, a Akir Nascimente, me-
diante o Paganiento da  quantia  de  setecentos e cinqüenta cruzeiros  men-
sais e fiança; afirmando que o locatário sub-locon: o prédio sem seu çon-
sentiniento, pediu  rescisão  do contrato e despejo dos ocupantes. 

,Corrida a prova nor :  meio de testemunhas, o M.M. Juiz julgou pro-: 
cedente o pedido e assinou o prazo de  15 dias  para a desocupação. 	1  

Apelou o vencido, .insistindo  na  'afirmativa de que não sublocara 
prédio, pois que, ao entrar nêle, já, se . convencionara que a locação se-
'ria para habitação *Ole, subscritor do contrato, e seu companheiro — 
Osmar Urbano de .Ca.rvállia; que  a locadora sabia desta  circunstância 
e a , ela não : se -opôs, durante o largo prazo de tempo  decorrido,  o'Clue 
denota o  consentimento tácito, capaz de substituir a anuência escrita. 

' Masi o artigo 2Y da Lei 1.300, Aug alterou as kis do 
determina .que 'cessão  da Jocacãe, sub-locacãe total ou parcial e o em-
préstimo  do Prédio dependem de consentimento, -por escrito da local 
dora. 

Está  provado que locatário tem em' sua companhia Min amigo, es-
tudante como  Ale, há itetiMoS; no prédioseni o consentimento : escrito 
da. preprietária, e diz a tegtémurilia Wilton Siqueira Santos que foi 
quem aviSou esta que o locatário tinha em  sua  companhia,  há Muitos 
meses, ocupando o imóvel, o estudante  Osmar  Urbano de Carvalho. 

Ficou certe, também
' 
 que, durante. o tempo On que o locatário 

teve fora da cidade, em Juiz de Fora, Servindo nó C.P.OR., como con-
vocado, ocupou o prédió - outra pessoa, Geraldo Nunes Ferreira. 
• Pouco imponta, segundo  a 	que o locatário receba pagamento 

pela sub-locação  ou apenas - cede, em comedato, o prédio. Não pode *Ale 
sub.:epar'ou entregar.graCiosamente o imóvel. 

Nada do que foi &ea gd° pelo locatário ficou provado. Mantenho 
meu veto e recebe os embargos». 

.0 Sr. Desembargador EdésiO Fernandes — DeSprezo. os embargos 
. .Sr. Desembargador. Abreu e Silva — Sr. Presidente, eminentes 

Desembargadores, ouvi o voto dos Desembargadores relator, revisor, e , 
demais colegaS. Li 0.  acórdão, do qual me fei, enviiada,  uma cópia, e es- ,1  
tou 'em divergir 'do  Desembargador  relator, Para* desprezar os embargos,' 

. a fim  de 'confirmar o: acórdão  embargado, justamente pelos fundamen-
tos expendidos Pelo DeS. !Sena (  Filho, na hipótese de  estar  comprovado 
e. voto do Des. Edésio Fernandes, de mie_ a proprietiria tinha cordieci- . 	_ 	. 
pent° desta situaçao. Assim, desprezo  os  embargos. 

, 0 Sr. Desembargador  Presidente -- Desprezaram os embargos, yen-
eidos õs Srs.  . Desembargadores' relater e Silvio 

RESPONSABILIDADE  CIVIL — ATO ILÍCITQ — FILHO  MAIOR — 
ALIENAÇÃO MENT,AL — INOBRIGAÇÃO PATERNA — IMPE-
DIMENT() DE JUIZ  —INEXISTÊNCIA 

— Não há impedimento do Juiz funcionar em  ação  civil de 
indenização  por ato ilícito do filho do suplicado pelo fato de :  
como Promotor de Justica, , ter atuado no respectivo processo 
criminal.  

— 0 pai não se  responsabiliza por ato ilícito de filho maior 
que, embora alienado mental, seja casado e não viva em sua 
companhia ou sob sua guarda e vigilância. - 

APELAÇÃO CIVIL N. 17.552"— Relptor: Des. GERSON DE ABREU 
E SILVA. 

\IZELATORIO .  

1VIária dos Anjos Passos  Silvar  por si e sens filhos menores, Selina, 
Renato, Marconi, Etel e Maria Lúcia Silva,. aforou, sob os  auspícios 
da Justiça Gratuita, na comarca d e  Boa Esperança, contra Olinto Ber- , 
nardes Vilela ., .e Rodolfo Bernardes Vilela, que outorgou mandato com o 
nome de Rodolfo Bernardes Ferreira (fls. 35), ação de indenização, ale-
gando: 

( que,  mi. setembro de 1946, sem motivo plausível, Olinto Bernardes 
Vilela (aSsassinou, com um tiro de reyólver ,  Etel Carvalho da Silva, má-
rido e pai doi autores; 

que Etel, ao ser assassinado, não contava trinta amos, era  moço e 
forte ;  e, como trabalhador que era, auferia renda apreciável; 

que, pelo fato de ser Olinto Bernardes 'Vilela tido e havido como 
louco, seu pai Rodolfo Bernardes Ferreira deve responder soliddriamente 
pelo dano, por infração do dever ,  de vigildneia; 

que Olinto Bernarcles Vilela não foi absolvido por lég,ítimi, defesa; 
q-de  os réus deverão ser condenados a pagar aos suplicantes, além 

de honorários de advogado, ulna indenizacão consistente em alimentos 
durante o período compreendido entre a*idade de Etel ao falecer. e o li-
mite legal de 65 anos, devendo dita importância ser liquidada em exe-
cução. 

Olinto Bernardes Vilela contestou,-Alegande: 
que, ao desfechar o tiro contra Etel  Carvalho * da 'Silva, embora fôs-

se, como ainda é, um  homem  normal, -  naquele instante, não se achava em 
condições de prever as responsabilidades do ato, pois estava'em estado 
de, embriaguez completa não procurada, que llie turvava a mente; 

que, não havendo dole, não pode ser condenado a •uma  reparação 
de úm Ina causado a outrem, sem ter Procedido -comi culpa,  conforme re-
conheceu o Tribunal do Júri., 

Por, sip vez, contestou  Rod' elf° Bernard̀ es Ferreira:, alegando. em 

que não está enquadrado 	nenhum dos' easoS previstos no art. 
1.521 do Código Civil, pods Olinto Bernardes, seu filhe, era inaiõr e ca-
sado ao tempo do fato; 

que, se loueo: fôsse. Olinto,  mesmo . assimnão lhe *caberia 	responsa- 
bilidade alguma, visto que à espôsa dêle, mais de que ningnétn, é que 
tocaria a  obrigação  de interditá-lo e vigiá-lo; 

- 	 • 
que  sua inclusão na demanda não passa de mero caPriclo, e arro 

grosseiro.  
Pleiteou,  afinal, fôsse decretada a carência da açãó, no saneader 

(fls. 34)% 	• • 
Entretanto, na ordenação 	processo, o M.M. Juiz desatendeu o pe- 

dido formulado peló contestante (fie. 67). Este, irresignade, agravou 
no auto do proceSso(fls. ■68) . Talmo a fls. 69. 

Na instrução, foram tomados os depoimentos dia intora e dos  réus, 
ouyindO-se, em seguida, *as -testemunhas das partes. (fls. 97 e seguintes). 

Por derradeiro, o M.M. Juiz julgou  a  ação procedente, condenando 
o réu Rodolfo  -Bernardes Ferreira a pagar aes, autores Mpg indenizaçã 
consistente em 'prestações de alimentos, a partir de 8 .de setembro  de 
1946 data do crime até 23 de março de 1983, data eau que Etel *coin- 

281 
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pletaria 65 anos, devendo a mensalidade ser calculada emexecução de 
sentença, ' 

Para (garantia das 'prestações /vincendas, determinou o M.M. Juiz, na 
sentença, que fôssem adquiridos pelo réu e depositados no Banco do Bra-
sil, agêneia tantos títula. da dívida pública quantos necessários a 
produzir a,renda a ser fixada. Condenou ainda o réu-apelante a pagar 
toa juros de mora a pariir da inicial, custas e honorários de advogado, 
que arbitrou em 10% sôbre o valor da condenação (fls. 1461148). 

Inconformado,, apelou o réu Rodolfo Bernardes Ferreira, em tempo 
(fls. 150). As suas razões (fls. 1501161), responderam os apelados (fls. 
1721175). 

Vários dócumentos foram anexados e, depoia de ouvddo O'Dr. Pro-
motor ,  de Justiça (fls. 188), os autos subiram a esta Instância. 

Preparo regular, com audiência do Dri. Pr,ocurador Geral do Es-
tado, que opinou pela confirmação cla sentenca de primeira instânci a(fls. 
1931197). Ao Exmo., Sr. Des. Magalhães Pinto, revisor. 

Belo Horizonte, 30 de junho de 1961, — Abreu e Silva, relator. 

ACORDA0 
, r 

.Vistos, relatados e discutidos astes, autos de apelação n, 171552, (IA 
cornarea de Boa Esperança, em que apelante Rodolfo Bernardas Far- _1 
rerita e apeladá Maria dos Anjos Passos Silva, por si e seus filhos me-
nores, acorda a Quinta C5anara Civil do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, por votkão unânime, integrando neste o relatório re-
tro, preliminarmente, em desprezar a alegação de nulidade e negar pro-
vimento ao agravo no auto do processo e, quanto a' apeláção, em dar-
lhe proVimento, para ¡agar os autores carecedores da ação contra o ape-
lante, sem ,custa¡, ex vi leg-is. 

No tocante 	agravo no auto do processo, porque a decisão agra- 
vada não malferiu ,nenhum preceito legal nem causou gravame ao re-
corrente. Cautelosdmente, o M.1VI. Juiz de Diraito -,,cleixou de acolher 
o pedidô do,  contestante, uma vez que, no correr da instrução, poder-sé-
ia fazer prova de sua responsabilidade. Põr isso, a decretação da ca-
rência da ação não deVia ter lugar: no saneador. 

Quanto nulidade, porque  o fato de o prolator da decisio recorrida 
haver funcionado no processo criminal movido contra o filho do apelan-
te eomo promotor de justiça,, não suficiente Para tornar o magistrado 
impedido de conbecer da demaada e decidi-la. No caso, não há nenhuma 
conexidade. , 

No cõncernénte apelação, porque ficou auficientemente evidénciado 
que o apelante não concorreu de qualquer forma paro o avant°, quer dire-
ta, quer indiretamente. A sentença conchiiu Pela responsabilidade do ape- , 
lante,' ao argumento de que, por omissão Voluntária dêste, seu filho Olin-
to Berna.rdes Vilela, num ato de loucura,,'antiga e conhecida, matou o 
espôso e pai dos autores. 

Pretemlem ,  êstes, já, agora coin aplau.so  da seqtença recórrida, que 
houve infração do dever de vigilância da parte do apelante. Na verda-
de, invocou-se, na inicial, o disposto no incisó III do '-art. 1.521 do Có-
digo Civil, e bem assim' a regra contida no art. -  1591do'mesmo_Código. 

Afastada está, portanto,\ a hipótese do inciso I'd° citado art. 1.521. 
E o M.M. Juiz a quo reconhéce, com acêrto, que o pai só responde pe-
los atos ilícitas do filho menor. 

De feito: não seria jurídica e beneMérita de louvores a canclusão 
da qua, com fundamento nesse inciso, se pudesse- responsabilizar os pais 
pelos atos danosbs praticados por seus filhos Maiores, per isao que a 

- base da responsabilidade civil, no , caSo do incisó I eitado, 	<<la bue- 
ná educación y la adecuoda vigilancia 	los menores. Resulta de «un 
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debar que naturalmente se lo impone el padre con relación a hijok. 
Mas, se ,,_os pais têm a amplitude de direitos e daveres em t'elação 

aos filhos samente até a maioridade ales ou «se encueritran bajo su au- 
toridad y paler», nas expressões de Antônio Cammarota — aasponsa- 
bilidad Extracontratua.1», vol. 2, pág. 476, 	elaro que, atingida,a 
maioridade, cos pais já não serão responsáveis pelos atos 	seua filhos. 
A obrigação de reparar os danos, na hipótese, «se vineula'al pod6r, a la 
autoridade que  la ley acuerda a los padres sobre sus hijos menores, a 
los deberes que lhes impode para la perfección de su educación,' a la 
A. Ernesto Salas — «Estudios sobre la Responsabilidad Civil», pág. 119). 
necessidad de vigilar su conducta...» (Bertrand de Greuille, citadO por 

E a jurisprudência 'Atria se orientou ness e  sentido. 
De fato, a responsabilidade dos pais só ocorre ern conseqüência de 

atos ilícitos de filho manor. pai não responde, a êsse título, por ne-
nhuma obrigação do filho major, ainda que viva em sua companhia (ar‘ 
de, egrégio Tribunal de Justiça do antigo DiStrito Federal, de 16110194,L, 
in 03.1» de 20 de janeiro de 1943). . 

Procuroti, o M.M. Juiz a quo aplicar ao caso dos autos o ensino de 
Aguiar Dias. Na verdade, pára o eminente tratadista da responsabili-
dada civil, o pai também responsável ploy ato ilícito praticado pay:, 

maior, quando alucinado mental. Qtier Aguiar Dias que a respon-
sabilidade do pai, passe caso, não pode ser fundada no vt. 1.521, n. 
I, mas sim no art. 159, pois decorre de omissão culposa na vigilincia 
de pessoa privada de discernimento, não o fazendo internar Cou nãol obs-
tando ao'ato danoso. 

Por sem dúvida, a lição se ajustaria ao caso em exame, se o au-
tor do evento fôsse  solteiro e estivesse sob a guarda e vigilância do ape-
lante. Mas, ficou provado, saciedade, que o réu Olinto, além de (maior, 

casacie, e vivia corn sua espôsa, em residência própria. A sua mulher, 
portanto, corria a obtigação ,de, consoante disposigão legal; promover 
sua interdição (ait. 447, n. II, do Código Civil), e.  a ela a lei confere 

. o diteito de ser nomeada curadóia (art. 454 do citado Codigo). Mas, 
em se tratando de louctita furiosa, aim° querem os autoies, podia e de-
via o Ministério Público promover a interdição réu Olinto (art. 448 
do Cádigo Civil). 

Em sendo assim, ainda que o apelaate prestasse alguma assistAncia 
material ou moral ao filho, não seria responsável por ato ilícito 
cado por êle, pois não estaria,;obrigado a essa assistência. Pode tratar-
se de uma obrigação moral, mas nunca dos de um' vínculo jurídico., 

E' inafastável a conclusão de que, segundo a aistemática de nosso 
direito positivo, a responsabilidade civil exige,, quart& revestir forma in-
direta, como no caso dos autos, prova básica da preposição. Na espé-
cie, não se apurou a culpa da parte do aPelante. Só por ser êle pai 
do autor do evento, não deve ser julgado responsáyel pelo ressarcimento 
do prejuízo sofridó pelos autores. . 

E' de concluir-se, Pois,' -que os antores 	carecedorps de acão quan- 
to ao apelante. 

Belo Horizonte, 17 de ageisto de 1961. — Magalhães Pinto, presi-. 
dente e revisor. — Gerson de Abreu e Silva, relator. — Hello Costa, 
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REVISTA — FALTA DE DEC'S:T.0 DE  MÉRITO  — DESCABIMENTO 
— AGRAVO DE INSTRUMENTO — FALTA DE TRASLADO DE 
PROCURAÇÃO — CONHECIMENTO — INVENTARIO — EMBAR. 
GOS DE TERCEIROS — INADMISSIBILIDADE 

Não impede o conhecimento do recurso a falta d e  pro-
curação no traslado do agravo de instrumento, quando eviden-
ciado que o advogado tinha poderes de representação da parte. 

São inadmissíveis embargos de  terceiro contra descrição 
de bens em  inventário.  

Descabe recurso de revista contra acórdão que não pro-
feriu julgamento definitivo sare o mérito. 

REVISTA N. 684 — Relator: Des. EDÉSIO FERNANDES. 

RELATÓRIO 

Contra o acórdão da egrégia Quarta Câmara  Cível  proferido no agra-
vo n. 7.256, da comarca de Andradas, em tempo útil, interpôs Mariano 
Camilo de Oliveira recurso da revista, apontarido comb padrões os ares. 
tos da Primeira Camara que julgaram os agravos de instrumento n. 5.744, 
da comarca de Canápolis, e 4.781, da comarca de Passos, publicados na 
«Minas Forense», volumes 15 e 6, páginas 152 e 17, respectivamente, 
bem como o acórdão da Segunda Camara Cível, proferido no agravo de 
instrumento n. 4.270, da comarca de Carlos Chagas, publicado na «Mi-
nas Forense», vol. 1, pág. 55. 

Segundo alega o recorrente, o primeiro acórdão padrão proclama a 
necessidade, para se conhecer do agravo, de estar trasladada, para o 
instrumento, a procuração do agravante, e os dois outros acórdãos pa-
drões entendem ser  inadmissível  a oposição de embargos de terceiro 
contra simples descrição de bens em processo de inventário, enquanto o 
acórdão recorrido conheceu do agravo, da procuração do agravante, e jul-
gou procedente a oposição de embargos de terceiro ern processo de in-
ventário. 

Extraído o traslado das peças requeridas, o recorrente apressentou 
suas razões. 

A Procuradoria Geral manifestou-se pelo conhecimento e pelo defe-
rimento do recurso. 

Preparo regular. A revisão. E, designado dia para julgamento, pu-
bliquem-se, para conhecimento dos Exmos. Srs. Desembargadores vogais, 
o presente relatório, o acórdão proferido no julgamento do agravo n. 
7.256, a petição inicial e o parecer da douta Procuradoria Geral. 

Belo Horizonte, 11 de abril de 1961. — Cunha Peixoto. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de revista n. 
684, da comarca de Andradas, em que é recorrente Mariano Camilo de 
Oliveira e recorrido Lázaro Alves dos Santos, acordam, em Câmaras Ci-
vis Reunidas do Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas Gerais, inte-
grando neste o relatório de fls. 36, por maioria de votos, em indeferir 
a revista, vencidos os Exmos. Srs. Das. Cunha Peixoto, Natal Campos, 
Sena Filho e Hélio Costa. Custas ex lege. 

Não há dúvida que é de se conhecer do recurso, na forma regimen_ 
tal, porque regularmente interposto, processado e preparado. Mas a sua 
denegação se impõe. A divergência relacionada com a falta do instru-
mento de procuração ao advogado que subscreveu o recurso de agravo, 
não tem maior significação. O que se evidencia do acórdão revisando, 
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na conformidade com as  notas taquigráficas que o acompanham,  é que 
o advogado Dr. Edmundo Cardillo, que  assinou  a  petição,  tarnbém havia 
encaminhado no curso do processo diversas outras  petições,  o que não 
foi colocado em dúvida durante a discussão dos embargos; daí é justo 
sé concluir que êle tinha poderes para fazer a  representação  da parte 
em Juizo,  muito embora  se tenha tra:ladado apenas a procuração ou-
torgada ao advogado Dr. Célio Graziani, que funcionou na primeir fase 
do processo. Portanto, no bôjo dos autos, existiam elementos que de-
monstravam que dito advogado era procurador da parte . Não se pode 
dizer que êle não  tinha mand.ito para representação judicial. 

A .seg-unda divergência é de que o  acórdão recorrido admitiu  a pos-
sibilidade da interposição de embargos de terceiros contra descrição de 
bens ern  inventário.  Os padrõe.,; sustentam a- tese irrecusavelmote cer-
ta, de que são inadmissíveis tais embargos na hipótese ventillida . Aeon-
tece, porém, que o Liresto recorrido não apreciou os  embargos em ques-
tão, não os julgou procedentes ou improcedentes, apenas rnándou que o 
Juiz a quo proferisse nova  decisão  limitando a julgar o mail() doa cm-
barges, como lhe parecer de  direito. Conseqüentemente, não há conflito 
de tese, nem difere a interpretação do direito, porque o acórdão revi-
sando não proferiu nenhum julgamento definitivo sôbre o mérito.  O Juiz 
de primeira instancia é  que  irá dizer se aquêles embargos Procedem ou 
não, se devem , ou não ser repelidos. Agora, é prematuro dizer-se que 
os :restos são  conflitantes.  Por isso é que a revista deve i ser indefe- 
rida.  

Belo Horizonte, 6 de setembro de 1961. — José Alcides Pereira, pre-
sidente. — Edésio Fernandes, relator para o acórdão. — Cunha Peixoto, 
vencido, de acôrdo com as notas •taquigráficas. — Natal Campos,  ven-
cido.  — Hélio Costa, vencido. — Sena Filho, vencido. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Presidente (Alcides Pereira) — 0 julgamento 
dêste feito foi adiado, a pedido das partes. 

0 Sr. Desembargador Cunha Peixoto — Consulto aos eminentes co-
legas se dispensam a leitura do relatório. 

Sr. Desembargador Presidente — Fica dispensada sua leitdra. 
Sr. Desembargador Cunha Peixoto — O meu voto, preliminar-

mente, é o seguinte:  «Conheço da revista e a defiro, uma vez qu e  não 
se admite embargos de terceiros em processo de inventário.' 

I — Preliminarmente. Existe conflito de tese entre o acórdão re-
corrido e os apontados como padrão. 

primeiro acórdão padrão não conheceu do agravo por não ter sido 
trasladada no instrumento a procuração do agravante, enquanto o acór-
dão recorrido julgou desnecessária esta formalidade, de vez que, em pri-
meira instância, não fôra pasto em dúvida o mandato do advogado do 
agravante. 

Por outro lado, o acórdão  recorrido admitiu embargos de terceiros 
em processo de inventário, o que foi negado pelos acórdãos Padrões. A 
divergência é, assim, manifesta». 

Sr. Desembargador Edésio Fernandes — Também conheço. 
Sr. Desembargador Ferreira de Oliveira — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Assis Santiago — De acôrdo. 

() Sr. Desembargador Natal Campos — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Silvio CerqUeira — D e  acôrdo. 

0  •Sr. Desembargador Magalhães Pinto — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Paiva Vilhena — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Hélio Costa — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Gonçalves da Silva — De acôrdo. 
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Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg — De acôrdo. 
Sr. Desembargador João Martins — De ad:1rd°. 
Sr. Desembargador Sena Filho — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Melo Júnior — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Cunha Peixoto — «II — No mérito, não deve 

prevalecer a tes e  espos,cla pelos acórdãos padrões, proferidos nos  agra_ 
vos ns. 4.270 e 4.781, das comarcas de Carlos Chagas e Passos, respec-
tivamente. 

E' verdade que o artigo 106 do Código de Processo Civil exige, para 
o ingresso em Juizo, a outorga de mandato escrito, e os Tribunais con-
dicionam o recebimento do recurso a existência no instrumento de agra-
vo, do traslado da procuração. Mas, não é menos certo que o Juiz deve 
tomar ofientação diversa, quando, em face do traslado, fica demonstra-
da a existência do mandato. Decidiu o Tribunal de Justiça de São Pau-
lo: «A falta de traslado da procuração não impede o conhecimento do re-
curso, uma vez que da certidão do escrivão se verifica que o ,  advogado 
que  assinou a petição é procurador dos recorrentes, coisa que  não  é con-
testada pelo recorrente» («Rev. dos Tribunais», vol. 144, pág. 151). 

A solução contrária seria o apêgo excessivo ao formalismo, o  que  
é contra os princípios informadores de nosso atual Código de Processa 
Civil. 

Ora, o acórdão recorrido entendeu não haver dúvida sôbre ser o ad-
vogado que interpôs o recurso procurador do agravante e, assim, conhe-
ceu, desde logo, o recurso, no que seguiu a melhor orientação. 

III — Entretanto, o rnesmo apoio, data venia, não merece a deci-
são recorrida, quando julgou admissíveis os embargos de terceiros em 
inventário. 

A lei prescreve tal remédio contra os atos turbativos da posse. Vê-
se pela referência expressa feita pelo artigo 707 do Código de Processo ,  
Civil, que esta ação só é admissivel quando houver um ato que prive o 
possuidor de sua posse ou embarace o zeu direito. Ora, como decidiu 
êste egrégio Tribunal, «quando o artigo 707 do Código de Processo Ci-
vil se refere a direito turbado ou esbulhado, alude, sem dúvida, a um 
dos direitos inerentes ao domínio ou propriedade. Entender de outro 
modo é fugir ao conceito de posse (Cód. Civil, art. 439) e  desconhecer  
que, por sistema, a legislação pátria recusa proteção possessória a ou-
tros direitos que não aquêles» («Rev. Forense»; vol. 111, pág. 473). 

Ora, o inventário não dá nem tira direito, de modo que a simples 
descrição dos bens em inventário não copstitui violência contra o pos-
suidor». 

Sr. Desembargador Edésio Fernandes — Voto:  «Conheço  da re-
vista, mas para denegá-la. A divergência relacionada com a falta do 
instrumento de procuração ao advogado que Subscreveu o recurso de 
agravo, não tem maior significação. O que se evidencia do acórdão re-
visando, tendo-se  em vista o que consta das notas taquigráficas que o 
acompanham, é que o advogado Dr. Ed. Cardillo, que assinou a petição, 
também havia encaminhado no curso do processo diversas outras peti-
ções e isto não foi colocado em dúvida durante a discussão dos embar-
gos, daí se concluir que êle tinha procuração para representação em 
Juízo, muito embora se trasladasse apenas a cópia da procuração outor-
gada ao advogado Célio Graziani, que funcionou na primeira fase do 
processo. 

A questão é muito simples: nos autos existiam elementos que de-
monstravam que o assinante do recurso de agravo era procurador da 
parte, embora tenha sido trasladada apenas a procuração daquele que 
anteriormente servira no processo. 

A segunda divergência apontada é de que o acórdão recorrido ad- 
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mitiu a possibilidade de se interpor embargos de terceiros contra des-
crição de bens em inventário. 

Os padrões sustentam acertadamente que são inadmissíveis tais 
embargos nessa  hipótese.  Muito certo. Acontece, porém, que o aresto 
recorrido não apreciou os embargos em questão,  não os julgou proceden-
tes ou improcedentes — apenas mandou que o Juiz proferisse nova de-
cisão limitando a julgar o mérito dos embargos, decidindo como lhe pa-
recesse  da direito. Logo, se o acórdão revisando não proferiu julga-
mento definitivo sôbre o mérito, ate pelo contrario, ordenou que o Juiz 
de primeira instância assim o fizesse, coneqiientemente, é prematuro 

que os arestos são conflitantes. Indefiro a revista». 
Sr. Desembargador Ferreira de Oliveira — Sr. Presid(ente, acom-

panho o voto do Des. Edésio Fernandes; indefiro a revista. 
Sr. Desembargador Assis Santiago — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Natal Campos — Data  venha  dos eadnentes 

Desembargadores revisor, Ferreira de Oliveira e Assis Santiago, en-
tendo que  houve divergência, porque o Juiz julgou o embargante parte 
ilegítima  e o Tribunal o considerou parte legitima para interpor os em-
bargos; o que vale dizer que o Tribunal estava, em tese, admitindo os 
embargos. A meu ver,  existe  a divergência. Estou, neste caso, de acôr-
dc: com o eminente Desembargador relator. 

Sr. Desembargador Silvio Cerqueira — Sr. Presidente, data venia 
dos eminentes votos divergentes, meu voto é o seguinte: «0 acórdão re-
visando, está bem claro do voto vencedor, do eminente Des. Onofre Men-
des, que não havia nos autos o traslado da procuração, mas essa peça 
fôra pedida entre aquelas qu e  deveriam ser trasladadas e, tanto Juiz, 
corno as partes — coram justiciae — tinham o procurador como legi-
timo. 

Quanto ao fato da descrição, não  foi isto o que resolveu a egrégia 
Cam_.ra no acórdão revisando. Ela não se pronunciou sabre a admissão 
ou não de embargos de terceiro; como, ainda  nesse  passo se expressou 
o eminente Des. Onofre Mendes, cifrou-se o acórdão em decidir sôbre a 
legitimidade ad processum da parte clu e  se apresentava em Juízo com • 
urn formal de partilha, referente à lavoura cafeeira que lhe tocara na 
qua;idade de cessionário dos direitos de meação e  herança  da viúva e 
três filhos do inventariado, mandando que o Juiz profira outra decisão 
ni qual se limite ao exame dos embargos, decidindo pela procedência ou 
improcedência dos mesmos. 

Como se  vê, não há falar em admissão ou não dos embargos de ter-
ceiro em face da descrição de bens em inventário, pois o acórdão man -
dou, exatamente, que o Juiz sôbre isto se 'pronunciasse. Desconheço da 
revista». 

0 Sr. Desembargador Magalhães Pinto — Acompanho o voto do 
eminente Des. Edésio Fertandes. 

Sr. Desembargador Paiva Vilhena — De acôrdo com o revisor. 
Sr. Desembargador Hélio Costa — Data venia, acompanho o voto 

do Desembargador relator. Acho que foram admitidos os embargos e, 
em inventário, não se deve admitir embargos. 

Sr. Desembargador Gonçalves da Silva — Data  venha  do Desem-
bargador relator, acompanho o voto do Desembargador revisor; indefiro 
a revista. Entendo que o recebimento dos embargos é apenas para dis-
cussão. O Juiz podia receber os embargos e julgá-los procedentes ou 
improcedentes. 

Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg — De acôrdo com o re-
visor. 

Sr. Desembargador Sena Filho — Data  venha  dos votos em con-
trário, estou de acordo com o relator; defiro a revista. 

Sr. Desembargador Melo Júnior — De acôrdo com o voto do re- 
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'v'isor,  com o. adendo do veto do Des. Gonçalves da Silva — os embar-
gos foram recebidos  para  discussão. 

0 Sr. Desembargador Presidente — Conheceram do recurso, unâ-

nimemente. Indeferiram, vencidos os Exinos. Desembargadores relator, 
Natal Campos, Hélio Costa e Sena Filho. 

	o0o 	 

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO — FORO COMPETENTE — EMPRESA DE 

A  ação  de indenizaeão é de natureza pessoal e, como tal, 
deve ser proposta no domicílio do réu. 

Emprêsa de transporte rodoviário não tem domicílio no 
lugar onde apenas possua oficina ou garagem para uso de seus 
veículos e pasto  de vendas de passagens, por, não constituirem 
estabelecimentos que superintendem seus negócios, nem terem 
autonomia administrativa e capacidade de  representação. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 8.'096 — Relator: Des. EDESIO 
FERNANDES. 

RELATÓRIO 

Pedro Fernandes propôs, na Segunda Vara  Cível desta Capital, uma 
ação de  indenização  contra a  «Viação  Cometa S.A.», para conseguir res-
sarcimento de danos, em conseqüência de um abalroamento ocorrido en- 

, 

	

	tre um auto -lotação  de sua propriedade e um ônibus da ré, nesta ci.. 
dada. 

ré opôs exceção de incompetência do Juizo, sob o fundamento de 
que, sendo 'pessoa jurídica e tendo a sua sede na Capital do Estado de 
São Paulo, é de ser demandada •  no ffiro de seu domicílio, indicando como 
competente um dos Juízes de Vara  Oívl daquela Capital, a que fôr dis-
tribuído o feito.' Alega que, nesta CapitaLanrn mté apenas uma Ofi-
cina e Garagem para  guarda  de seuz veículos, não tendo  o seu encar-
-regado poderes Tiara receber citações e nem para represdntá-la em Juizo. 

0 Juiz acolheu o pedido e julgou procedente a exceção. ,1 
Daí o presente agravo de  instrumento, com base no ant. 842, n. II, 

do IC. P. Civil, sustentando que a agravada possui aqui estabelecimento 
com representante para gerir os seus negócios, podendo ser acionada 

, neste Juízo, segundo a,regra do art. 35, § 3.9 , do C. Civil. 
0 agravo foi contraminutado (fls. 15117), e afinal o magistrado 

manteve sua 'decisão. Preparo oportuno. Em mesa. 
Belo Horizonte, 30 de outubro de 19614: — Edésio Fernandes. 

ACORD Oe` 

Wstos, relatados-  e discutidos êstes autos de agravo n. 8.096, da 
comarca de Belo Horizonte, em que é agravante Pedro Fernandes e 
agravad4 a «Viação Cometa  S. A.», acordam os Juízes do Tribunal de 
JUstiça do Estado de Minas Gerais, em Turma da Segall& Camara Ci-
vil, por  unanimidade  de votos, integrando neste o relatório de  'lis. 30, 
em negar provimento ao agravo, para confirmar, por seus próprios fun-
damentos, a decisão recorrida. Custas ex lege. 

A  ação  de indenização é de natureza pessoal, portanto, deve preva-
lecer a regra do art. 134 do C. V. Civil, devendo ser  ajuizada  no do-
micilio do réu. Logo, a declinatoria fori foi acolhida com evidente acênto. 
Na verdade, a ré tem nesta Capital uma oficina e garagem para  uso 
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de seus veículos e um piisto para venda d
,
e passagens; assim, sua ati-vidade nesta Capital não pode ser reconhecida como atributiva de dosni-cílio para os atos aqui ocorridos. A regra do art.! 35, § 3.9, do Códi-go Civil, que visa estabelecer domicílio para as pessoas jurídicas que te-nham estabelecimentos situados em diferentes circunscrições jurisdicio- não' tem ( aplicação ao caso. A oficina que a ré mantém aqui, não é estabelecimento que superintenda seus negócios; sendo certo que o conceito de estabelecimento para os casos de pluralidade de domicílio, guarda relação com a autonomia administrativa da pessoa jurídica inte-ressada, além da capacidade de representação. 

O argumento de que a excipiente possui advogados para represen-tá-la na Justiça do Trabalho, não melhora a situação do agravante; a competência em matéria trabalhista difere da Justiça comum, sendo de-terminada pela localidade onde 'o reclamante ou reclamado presta ser-viços ao empregador. Rigorosamente exato o despacho agravado, im-pondo-se a sua confirmação. 
Belo Horizonte, 31 de outubro de 1961. — Helvécio Relsenburg, pre-

sidente. — Edésio Fernandes, relator. — Lauro Fontoura Silvio Cerqueira. 

EXCEÇÃO DE COISA JULGADA — HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EM DIVISÃO — AÇÃO DE USUCAPIÃO — NÃO CABIMENTO 
— A sentença homologatória de adirdo para  divisão  de imó-vel em comum não faz coisa julgada oponível como exceção em 

ação de usucapião, pois apenas gera preclusio que torna inim-
pugnivel a decisão no processo divisório. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 7.914 -- Relator: Des. LAURO FON- 
- 

TOURA. 

RELATÓRIO 

Na ação de  usucapião  ajuizada, na comarca de Arcos, por Joaquim Francisco Lopes e sua muffler, Agenor Cardoso de Morais e outros opu-seram exceção de coisa julgada, sob o fundamento de que a matéria con-tida no libelo já foi examinada e julgada em processo divisório que cor-re ós seus trâmites pelo cartório do 1.9  *fief') da comarca. E' assim que, naquele processo, não tendo os ora agravantes con-, testado a ação, o M.M. Juiz, conforme alegam os 'excipientes e ora agra-vados, homologou o acôrdo implícito das partes, para o fim de julgar procedente o pedido na inicial, pondo tarmo, por conseguinte,  à  primei-ra fase do feito. 
Da, por não -terem recorrido da decisão,  a preclusão do direito dos excetos. 
0 ilustre Juiz a quo acolheu a exceção, o que motivou o presente recurso. Regularmente processado, o agravo veio ter a esta instância, onde foi preparado em tempo. Em mesa. 
Belo Horizonte, 17 de outubro de 1961. — Lauro Fontoura, relator. 

ACÔRDÃO 
Vistos, relatados e  discutidos Astes autos de agravo die petição n. 

7.914, da comarca de Arcos, em que são agravantes Joaquim Francisco Lopes e sua mulher e agravados  Agenor Cardoso de Morais e outros, acordam, em Turma, os Juízes da Segunda Camara Civil do Tribunal 
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de Justiça do Estado, por unanimidade, adotando como parte integrante 

dêste  o relatório de fls., em dar provimento ao recurso, para cassando 
a decisão agravada, determinar que o magistrado de primeira instância 
prossiga no feito e o julgue como fôr de direito, tudo de acôrdo com 
as notas taquigráficas juntas. Custas ex lege. 

Be:0 Horizonte, 31 de outubro de '1961. — Helvécio Rosenburg, pre-
sidente, com voto. — Lauro Fontoura, relator. — Silvio Cerqueira. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

O Sr. Desembargador Lauro Fontoura — (Lê o relatório). Voto: 

«Don-  provimento ao recurso, para, cassando a decisão agravada, deter-
minar que o magistrado de primeira instância prossiga no feito e o jul-

gue como for de  direito. 
A preclusão no processo, a que °  se referem os agravados, não gera, 

por si só, a coi.a julgada  material, tornando apenas inimpugnfivel a de-
cisão na divisória. 

Mas, tratando-se,  na espécie, como se  trata, de despacho simples-
mente homologatório, como realçaram em memorial os agravantes, pro-
ferido na primeira fase da divisória, não há que falar em ' coisa julga-

da no sentido substancial, tanto que o ato homologado pode ser desfeito, 
nos têrmos do art. 800,  parágrafo único, do C.P.C., pela ação de nuli-
dade ou anulatória, conforme fôr o caso. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembarkador Presidente -- Este agravo foi adiado, a ,pedido 
do Sr. Des. Silvio iCerqueira, a quem Peço preferir o seu voto. ' 

Sr. Desembargador Silvio Cerqueira — «Tenho o prazer  de acom-
panhar o voto do Exmo. Des. Lauro Fontoura, entendendo corn S. Excia. 
que a decisão proferida no processo divisório, do qual exsurge a exec-
goo de coisa julgada, não se reveste dos característicos dessa criação 
jurídica, oponível ao pedido de usucapião feito em outro processa, par 
um dos comunheiros, contra os demáis condôminos. 

E, não é possível porque, naquele julgado hoinologatório, que se vê 
transcrito na certidão de fls. 8, o Juiz nada decidiu sôbre a  prescrição 
aquisitiva, fundamento do usucapião; ali o Juiz se limitou a homolo-
gar , o acôrdo resultante, implicitamente, da falta de  contestação, para 
o fim' de julgar, corno  realmente  julgou, procedente o pedido die divisão, 
Segundo os têrmos do art. 440 do Código de Processo, isto é, um pe-
dido de  divisão  de terras pelo rito sumaríssimo; nêle não se referiu, 
nern podia  fazê-lo,  a respeito de prescrição aquisitiva, que nem fôra ale- 
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gada; homologando o acôrdo dos condôminos, disse o Juiz que os títu-
los dos promoventes, que  os  haviam exibido,- eram prova hábil de seu , 
domínio e os credenciavam a delimitar, determinar e extremar o que lhes 
pertence, do que pertence aos outros. 

Isto não pode ser invocado como matéria impediente do prossegui-
mento da ação própria de usucapião, pois lhe faltou o requisito da ideiir-
tidade de causa, pois, na ação de  divisão,  se pede a partilha e determi-
nação  dos quinhões dos comunheiros, noutra, se pede a declaração e re-
conhecimento da propriedade, pelo decurso de prazo suficiente à aqui-
sição, embora a inexistência de título bastante de propriedade. 

A autoridade da coisa julgada só diz respeito à relação jurídica que 
foi objeto da sentença; assim, a sentença que homologa o acôrdo das 
partes em dividir a coisa comum não pode fazer coisa julgada em re-
lação ao pedido de usucapião de  parte dessa coisa; já a que julga a 
ação de divisão, embora declaratória da propriedade, pode, validamente,' , 
ser posta em oposição ao pedido de usucapião, com far*, de coisa jul-
gada, pois que ,adquire êsse fôro, mesmo ern s e  tratando de divisão sti.- 
maríssima. 

Razão pela qual, data  venha  do eminente Des. Lauro FOriteura, 
quem  considero  como um de meus mestres, e pelo muito que com .êle 
aprendi, quando tive o prazer de judicar na comarca de Uberaba, e mule 
S. Excia. exercitava a advocacia, como um dos seus mais cultos e prd-
ficientes advogados, ouso distanciar-me" de S. Excia., pois  colocando-me 
sob o magistério de Whitaker («Terras», pág. 87), Pontes de Miranda 
(«Ação Rescisória», pág. 43), Aurelian° Gusmão («Processo Civil», vol. 
I, pág. 136), entendo que, «nos Juízos  divisórios,  embora tôdas as par-
tes estejam de acôrclo, a ação é sempre contenciosa, o que decorre da 
simples possibilidade de ser a mesma contestada. Sõmenfé quando 4 
divisão ou a demarcação é feita extra-judicialmente, é que o Juiz, ho-
mologando-a,  exerce jurisdição graciosa. Em tal caso, a sentença é me-
ramente homologatória e, se  existe algum vício ou defeito que inVali-
de, em geral, os atos jurídicos, a nulidade dêles decorrente é piais do 
ato que a Sentença 'tancionou, de que dela própria. Já  nas  divisões 
e demarcações judiciais, a sentença de  homologação confirma  atos judi'- 
ciais, e, par isto mesmo, os casos de rescisão devem ser os  meámos  es-
tabelecidos para as sentenças em geral» (Whitaker, -Ob. citada. pfigr. 254). 

E Lopes da Costa é do  mesmo • sentir, ,  pois em acórdão de sua 
vra, na apelação 6.277, de Raul Soares, publicado na «Revista Forensé» 
pág. 317, afirma que a sentenca que julga a divtisão constitui coisa jul. 
gada sôbre o domínio, impedindo a reivindicação de um contra outrO 
condômino: Esse eminente processualista, que honrou 0. nosso Tribunal 
com o seu saber e sua personalidade, lembra o ensinamento de  Chiovenj 
da («Prineipii», n. 912). 

A coisa julgada, em última  análise,  nada mais é que um obstáculo 
a que se ponha de /lava Om discussão um bem da vida que uma  senten-
ça já a alguém. atribuiu». Ora, a "sentenca que julga a divisão reco-
1.41Pcé 6  domínio exclusivo de cada condômino sôbre o quinhão que lhe 
foi dado em pagamento. Se um condômino, julgada a divisão, em que 
foi parte, pudesse vir depois reivindicar de outro condômino a que a êste 
çoube na partilha, estaria dale tirando o bem que a der 4são declarou que 
a  ele  pertencia». , 7 

Dou, pois,  provimento  ao agravo, para  que  o, Juiz prossiga no feito 
porque não constitui coisa julgada a sentença que homologou o pedido 
de divisão e na qual nada,  decidiu  a respeito de usucapião pleiteado ent 
outra ação pelo condômino, ora agravante». : 

Q Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg — Dou provimento. Da 
acôrdo. 

Desembargador Presidente — Deram provimento. 

Nesse sentido, já se manifestaram as egrégias  Câmaras  Civis Reu-
nidas dêste Tribunal, em acórdão da lavra do eminente Des. Amílcar de 
Castro («Proc. Civ. à Luz da Jur.»,- ano de 1950, n. 14.175). 

A coisa  julgada — acentuou, em espécie  idêntica, o Supremo Tri-
bunal Federal, através de acórdão unânime, de 16 de janeiro de 1950, 
no rec. ext. n. 16.094, de que foi relator o Ministro Luiz Gallotti (idem, 
anos de 1953154, xi; 22.402), deriva de sentença proferida ern matéria con-
tenciosa. 

Se se ti.ata de ato judicial que pode ser atacado  independentemente 
de rescisória, ou de simples sentença homologátória, que nada mais fêz 
do que acolher o acôrdo dás partes relativamente à divisão de bens ern. 
comunhão, a decisão respectiva, que deu cobertura ao a:card°, não tem 
a definitividade que protege a fixação da coisa julgada». 

Sr. Desembargador Silvio Cerqueira — Peço adiamento. 
Sr. Desembargador Presidente — Adiado, a pedido a. Sr. Des. 

Silvio Cerqueira. 
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PRAZO — INÍCIO —  CONTAGEM—  NÃO PRORROGAÇÃO 

Não se prorroga •  de nm dia útil o prazo que se inicia em 

sexta-feira, mas cuja  contagem  sefaz a partir de sábado. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 8.095 — Relator: Des. LAURO' 
FOTTOURA. 

RELATÓRIO 

José Januário Boroni ajuizou, nesta carnal.* contra Geraldo Fer-

nandes de Andrade, ação ordinária de indenização, com fundamento no 
art. 159 do C.C. 

O réu opôs exceção- 	incompetência, dizendo-se domiciliado em Ca- 

oelinha' e juntando documentos. 	 ' 
Ouvido o autor, que repeliu a exceção e protestou  por prova  teste-

munhal e pericial, o M.NL Juiz acolheu a alegação do  excipiente, tendo  
sin vista a prova documental por êle oferecida. 

Da decisão, de que foi intimado em 25 de agôsto de 1961 (cert. de 
fls. 10), agravou de instrumento o exceto em 31 do mesmo tugs de agilsto, 
alegando cerceamento de defesa, por não ter :sic116 admitida a produção 
de provas por que protestara. 

0 Juiz manteve a sua decisão e o recurso veio ter a esta Instâricia, 
onde foi preparado em tempo. Em mesa. 

Belo Horizonte, 21 de, outubro de 1961. 	Lauro Fontoura, relator, 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes ,autos de agravo de  instrumento  

n. 8.1095, da comarca de Belo Horizonte, em que .6 agravante José Ja-
nuário Boroni e agravado Geraldo Fernandes de Andrade, acordam os 
Juizes da Segunda Câmara Civil do Tribunal d e  Justiça do Estado, por 
unanimidade,  adotando como parte intégrante dêste o relatório de ,f1s.; 
em não  conhecer  do recurso. f 

0 exceto, como se vê da certidão de fls. 10, foi intimada do desPa.:. 
cho no dia 25 de agôsto — sexta-feira — e interpôs o recurso no dia 
31, quando o quinqiiidio vencera no dia 30 quarta-teita. ' 

Verdade é que o art. 3.9  da Lei n. 1.408, de 9 de agôsto de 1951, 
dispõe  que  «os prazos judiciais  que  se iniciarem ou  vencerem  aos sába. 
dos, no fôro, onde 6 expediente se ençerra ao meio-did, serão prorroga-., 
dos de um dia útil». E a nova redação dada ao art. 27 do C.P.C.'res-
tabeleCeu a velha regra processual — dies a quo non computatur in  ter-

mino;  dies ad-  quem computatur in termino. 
Mas, o prazo judicial se inicia no dies a cpio e termina no dies ad 

quetn. Semente para efeito 	contagem, de arôrdo  com  aquela regra, 
que o dia do inicio, isto (6, o dies a quo, non cemputatus. E, por não 

se contar, não há de se concluir que Ale se inicia no dia seguinte. Uma 
coisa 6 o inicio do prazo e outra coisa 6 o modo de se, contar ase  prazo i 

Nessas condições, quando a lei diz que «os prazos judiciais que se 
iniciarem ou vencerem aos ,sábados, no fôro onde o expediente se encerra 
ao meio-dia, serão .prorroga.dos de um dia útil», refere-se ao dia de inicio 
do prazo, isto 4, ao dies a quo, que é sábado, dia de meio expediente, 
e não sexta-feirai dia de expediente normal. 

Assim, aplicando-se as ,duas regras (art. 27 do C.P.C. e art: 3•9  da 
Lei citada). o prazo que se inicia no sábado, e nunca na. seita-feira, con-
ta-se, excluindo-se o dia do cornaçe (dies à quo non computatur), de acôr-
do com o art. 27, e proirogandó-se, no vencimento, de um dia  útil;  de 
conformidade com o art. 3.9 . 
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Além do mais, a interpretação não pode conduzir a situações ilógi-
cas. Se vingar o entendimento de que a lei se refere aos prazos que 
iniciarem  na sexta-feira, cilja contagem  começa  a correr doe  sábado, ex-
cluir-se-ão incoerentemente da regalia justamente os prazos que se ini-
ciam no sábado e cuja contagem comeca a correr no dia imediato. Cus-
tas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 1961. — Lauro Fontoura, presi-
dente, com voto (relator). — Silvio Cerqueira, vogal. 	 '  
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ACIDENTE DO TRABALHO — ACORDO — MULTA E JUROS MO- 
RATóRIOS EXCLUSÃO DE INDENIZAÇÃO HOMOLOGAÇÃO 

— Homologa-se acôrdo feito pelas partes, livremente, mes j-
-- mo que da indenização por acidente do trabalho se excluam a 
multa pela demora no seu pagamento e os ¡tiros moratórios. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 8.012 --7  Relator: Des. LAURO FON-
TOURA. 

ACÓRDÃO 

Viatos, relatados •discutidos êstes autos de agravo de, petição n. 
8.012, da comarca de Belo Horizonte, ern que é agravante a Sociedade 
Cooperativa de Seguros de Acidentes do Trabalho da Federação das In-
dústrias de Minas Gerais e agravado Geraldo Teixeira de Caatvalho, acor-
dam os Juizes da Quinta Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Es-
tado, per  unanimidade,  em conhecer do recurso e dar-lhe  provimento. 

Trata-se l  de acôrdo  entre acidentadoe companhia seguradora, subme-
tido à homologação da autoridade judiciária, que deixou de ser por esta 
acolhido, por :ado ter sido  incluída  na indenização a multa prevista no 
art. 102 da lei de acidentes, bem como os juros moratórios. 

Dai, o agravo de petição interposto pela seguradóra. 
Trata-se de decisão final, embora proferida em processo homologa-

tório, de acôrdo. Por isso, era de s e  conhecer do agravo interposto. Evi-
tarse, dessa forma, por outro lado, a instauração de nôvo processo, nos 
tarmoS do art. 52, § 3. 9, da  mesma  lei, para se chegar onde se está ago-
ra — e apreciar a tese  suscitada,  que pode -e deve ser examinada desde 
logo, com grande  economia  processual. 

E, conhecendo ' do recurso, dão-lie provimento para, reformando a 
decisão agravada, homologar o acôrdo das partes, excluindo a 'multa e 
os juros a que se  refere o art. 102 da lei die acidentes do trabalho, por 
entenderem, conforme esclarece Russomano, «que o Juiz não poderá mo-
dificar aquilo que, livremente, foi estabelecido pelas partes, mesmo quan-
do considerar injusta a  solução  adotada» («Com. A. Lei de Acid. do Tra-
balho», 2¡422). 

«A homologação 	continua o memo autor -- (ibidem) -7 não po- 
derá entrar no conteúdo do acôrdo e, sim, apenas, nas suas formalida-
des  extrínsecas,  inclusive no que diz respeito h. livre manifestação da 
-vontade das partes, â representação legal dos incapazes, etc.». 

Aliás, o agravante cita a  propósito  um acórdão do Supremo pro'
latado no rec.. ext. n. 36.854, segundo o qual <0 acôrdo, entre a 

Supremo, 

do acidente do trabalho e o responsável,  faculta  a exclusão da multa 
prevista no art. 102 do diploma legal». Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 28 de setembro de 1961. 	Lauro Fontoura, pre- 
sidente e relator. — Magalhães Pinto. — Hélio Costa. 
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verso ern  rdar  provimento ; - parcial„. apelecão,' pira fazer  constar  : wra 

.'IsiMplesifierite;' dos  assentos  -,' do;jaútiit  o tempo ;.de...serviço_,.prestád° ao 
Estadd-de'-MinailGerais  como  Integrante da Polícia  Militar, . sem  os efei-
tosiprétendidõ-à. Custas ; na fort*  da  lei 

A .! discussão  -Se trayeu,  no :enquadramento  do .2utor...contõ servidor  inn  
nicipal. ,̀'e-na°:--..çoirio .funcianario: público,  sujeito  - ao -regime 'de estattito. 
0; artigo 192- da Co -nstititicão Estadual preceitaá: 0 ,  tempo- dé:serviço 
publico  fedéral;., es tadual  op: Municipal, -computar- -sefi pare • os efeitôs de 
disponibf.idade ,,e aposentadoria;', :»:- Assim:dfsPondo, a, Constitti146:tra to 
de  4(fUncionatiO: públice»' .'pn»riatientédito.i: ,: CoMO tel, , tendo-lassegurado 
sua aposentadoria  _Polo:644o '-Ostatel Mas,  ocorre n, t 09609i 399 '9 4- 

JURISPRUDPNCIA MINEIRA 

COMPRA E VENDA — RESCISÃO — CULPA RECÍPROCA COM- 
PENSAÇÃO — INDENIZAÇÃO 

• 
— A reciprocidade de culpas na rescisão do contrato de 

compra e venda impõe  compensação de danos, obrigando uma 
parte indenizar o prejuízo sofrido pela outra. 

APELAJÇÃO CIVIL  N.  19.334 — Relator: Des.'  MAGALHÃES 
PINTO. 

RELATÓRIO 

Adoto o relatónio da sentença, as fls 11708, acrescentando que o 
M.M.  Juiz  julgou em parte, procedente a ação e a reconvenção para 
decretar a resci;ão do contrato, com devolução do veículo ao autor e 
dos títulos e promes.a de compra e venda do late aos réus, os quais se-
ra° indenizados de prejuízos que se apurarem ern execração. Exonerou 
os réus, por pobreza, do pagamento de honorários advocatícios. 

0 autor apelou, pois quer a reforma da sentença, para que se aten-
'da in totum o pedido  inicial. Declara incoerente a decisão, que — re-
conhecendo obrigações dos réus-  de indenizar o pso do veículo em via-
gens, — manda que a êles e não ao \autor Eta paguem prejuízos  so. 
fridos. 

0 feito foi devidarnente preparado nesta Instância. A revisão. 
Belo Horizonte, 22 de agasto de 1961. — Magalhães Pinto, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos,  relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 19.334, pro-
vindos do Primeiro Juízo de Direito da Segunda Vara Civil da comarca 
de  Belo Horizonte, sendo apelante Teodoro D. Peluso e apelados Osval-
do Faleiro e Euclides de Souza Castro, acordam, em Quinta Camara !Ci-
vil. do Tribunal de  Justiça  de Minas Gerais, incorporado a: êste o rela-
tório retro, dar provimento, em parte, à apelação, para aliviar o autor 
apelante da condenação de indenizar os réus dos  prejuízos  que alegam 
ter sofrido, confirmando, no mais, por sua  conclusão,  á sentença re-
corrida! 

Quer o autor ,  a rescisão do contrato, alegando o inadimplemento dos 
réus, caracterizado pela mora no pagamento das prestações. 

Argiiem os réus, quer na contestação, quer na reconvenção, que o 
autor é o culpado pela rescigão, não só porque o Caminhão  vendido,  por 
ser imprestável, forgot]: os compradores a fazer grandes despesas, como 
também porque, tendo o vendedor retido o veículo, impossibilitou aos com-
pradores a obtenção de recursos para solver seus compromissos com 
aquêle. 

A sentença reconheceu a existência da culpa recíproca dos contra-
tantes e o fez, acertadamente, embora não se possa ter  como  caracte-
rizada a culpa do vendedor no fato do veículo vendido apresentar de-
feitos de funcionamento. 

Os compradores sabiam que compravam veículo velho, o experimen-
taram e ate o levaram a uma oficina mecânica para os reparos julga-
dos necessários, que, em parte  — isto é, á substituição de peça im-
prestável, 	foram custeados pelo vendedor. 

Não se pode, portanto, admitir que nesse ponto da questão 
se culpa do vendedor. 

E', entretanto, fato Induyisdoso que o autor não quis restituir, aos 
compradores, a posse do caminhão e, se bem que o tivesse feito quando 
aquêles já estivessem em mora com o pagamento;- ,,n esse fato, caracte- 
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tor; ora  apelado,  embora considerado -  servidor municipal.; não entretanto' 
«funcionário público». Nessa -coneeitimegio nip e  incluem  : os trabalha- 

dores ,  bracais  E tes têm assegurada sula garantia -nos- dispositivos da 
Consolidação  das Leis- Trabalbistas•e' não no iegiine estatutário.  Assim, 

não se  lhe aplica o disposto no artigo 192 citado, aplicável,  apenas,  ao 

«funcionário público » . 
r- não -,d6ixa de ter  razão o ilustre  advogado  dá Municipal :dada  quan-

do  salienta o  regime previdenciario - a que está  sujeito  o autor Se  ao  

funcionário pub.jico  a  aposentadoria e assegurada pelos cofres -da Pre-
feitura, já o,Operário_ brag 1 tern ela  garantida pela  lieneficêiieia Munici-

pal. Corno então  deterrniriar -  'clue - a Prefeitura  averbe  em  sei-a  assen-

tarnenfos  o tempo em que esteve  servindo  a Policia Militar, pra  efieto 
de aposentadoria, se a. lei .  trabalhista não Manila  contar,  pars o mesmo  

efeito.  tempo do  serviço  -- Preitadif; átividade biirciciatica? 
Não há inconveniente, entretanto, ,se, faça a aVerbagho - ,preténdida ,  

pura e simplesmente, sem  os  efeitos,queridwpato mator.. 	, 
Bali) Horizonte, -  31 de  outubro  de 1961'.• Helvécio  ROsenburg, pre -- 

sident6 6 relator. — Edisto Fernandes. 	Lauro Fontoura: 

oOo- 

CÂMARA. MUNICIPAL --- VETO  REJEIÇÃO  -= «QUORUM* DE VO-
. TACAO 	DE QRGANIZACAO: M.VT`1,ICWAL: INCONSTI- 

TUCIÓNALIDADE-,. . 

— E'  inconstitucional  a Lei ck Organização Municipal Tie, 
para.! manutenção de. dispositivos vetados  pe10 Prefeito,  exige .  

«quorum* diferente do  estabelecido  Oa Constituição do  Estado  
pars votação de Câmara Municipal. ' :• 

Imptissível a  câmara  Municipal rejeitar veto de Prefeito 
por simples maiOria inferior -  aim dois tereós de vereadores  exi-

gidos  pela Constittitição ,Ratadual: . 

APELAÇÃO  CIVIL N'•:• 5-886 --- Relator .: bés: PAIYATILHENA. 

E EL  

Francisco - Xav!er •Antunes,  na qualidade,d PrefeitO ,  ena-  Ocerçíçlo 
do município de Brasilia, neste Estado,- inipetrou, em -I:5191949,  .manda _ 

do de  segurança  contra ato .4a !Camara Municipal djue,- apreciando  Vetos 
do impetrante a ; artigos'  de ProPosiçõee de' leis,  decretou -as' na Integra, 
sem o quorum legal;, copy 'riOa Constituiçao. Estadual,  artigo  89, inciso
VIIi . quer  pale. Lei jaa..- 28 (Organização, Municipal) ; Para rejolgão dós 
vetos 

_Corn  suas informações  o Presidente. da  • dâmarn.  (fie. 32 e. 341) ale -
¡oar incompetência do Ped(ar Judiciario  para apreciar  a ;material e;. no 
merito limiti se a dizer clue praticou ato  ilegal .  on, inconstituolo-
nal,-- :porquanto; • diz, não! só a Constituição : como a,,Lei, : de -Organização 
Munfdipal; não determlnárn seja necessária; para. ,  rejeição  de veto,,maia-
ria absoluta ou dois terços' dos' votos da )Cimara. - 

-- O. juiz (fls. 41 a 49)  .concedeu  o mandado, não dando ;  assim',  pela 
incompetência do' Poder Judiciário no cago, ...citando; a propósito juris-
prudência e doutrina. - _  

- 	Da: decisão' apelou 	Ciroku.7,1 Municipal jf1s:-53 a, 55) -: e o veneran- 
do 

 

acórdão de -Es.. 80 deu  provimento ao  rectirso, nos tarrnos do paro -
Car  da procuradoria  (f is 74 4:18):;  isto  e,  para  julgar- 0..:impetrarite ea.. 

-retedor.dcr niandado concedido.  • 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

' Embargado, ,  foi n.venerando acórdão de fls.sb cassado polo de no. 
79a: a 98a-,'  que  restabeleceti a sentença de primeira dnstâneia. 

Manifestado  a fie. 100 e arrazoado a fls. 102 a 107 o  recurso  ex-
traordinário Pala Camara Municipal, foi  &provido  pelo venerando ac6r-
dão do,  fls: _125; para os fins. constantes do voto do relator, isto 
determinar seja outro - acórdão proferido aqui pelo Tribunal Plano, ricia 
têrmos do artigo 200 da Constituição, e não por uma das Camaras ou 
Turmas. 	 - 

:Aqui opinou a douta Procuradoria pela inconatitucionalidade do pro-
hunCiameato. da: Camara Municipal: 	- . 

Assim  relatados; Peço dia,  publicado  êste  relatório.  
Belo: Horizonte, 1 de setembro de 1961..— Paiva -  Vilhena; 

A C, OR D. Á -o  
Vistosi, relatados e discutidos êstes autos- (le declaração de ineons. 

titucionalidade na  apelação  n 5,.880„ dn  comarca  de Bra ilia, neste Es- 
tado, apelante Camara 	apeladci _Prefeito Municipal, acorda o •  
Tribunal- de --Justiça, -em: reunião plenária,  declarar 	.ulammidaclo, a inconstitucionalidade  das - resoluções. da Camara Mun,p.pal que deram 
Itigar  -ao F pedido  die Segurança.,dé (file cogitam êstes ,autos. 

' 	Assim, decide porque; Como se _vê do relatório,  a- questa6 a,deeidir, 
aqui, é apenas a da constitueionalidade, ou não, do quorum para inanu: 
tenção, pala .Camara Municipal ;  dos :dispositivos vetados polo  Prefeito,  visto: &Mao a • Lei de Organitaçiio ,  Municip,:l„ se atastada do preceito con4 ,  
tido na Constituição Estadual, atinente à matéria; - .6 inconsti,tuoicaial: 

A  questão  se desdobra  em  duas. 	 - 
V inconstitucional  a Lei '- de Organização . Municipal,  porque  exige 

um  quOriurf diferenee.do  exigido pela Constituição do Estado. 
E!  inconstitucional  o ato cla; Camara, porque não alcançou ,O.qtioruni 

exigido pela '„ Constituição,  e nern..-,mesmo o ja inccinstitucional quorum 
da  lei orchnana ,  para  manutenção- dos  dispositivos  vetadoa. 

Ora,. -na hipótese,' vê-:e claraanente; cla prova dos ,  autos, 6 isto nem 
contestado  pals. Camara Municip 1 ,  que os dois  dispositivos' vetados  um .de- Coda .projeto„e Um, ern ,cada veto, foram  mantidos  pelit Camara 

por uma  votação  inferior k Maioria  apenas  absoluta, já de si incOnati-tucional,-,dn, lei  ordinária,-, no art.-._ 64, „II. II, e  inferior aos 
dais: terços ;  dos  vereadores,  exigidos Pala Constituição do Estado, art. _ 
89, ill VII; como fazemf certo as certidões de .JIS. 24 e 27 Oustas na 
forma  da  lei  

Belo Horizonte, 	setembro  , de :1961. 	Aprigio Ribeiro, presi- dente 	Paiva Vilhena relator. 	 • 	, 

	0•00 - 

RETOMADA .--  CESSIONÁRIO  DE PROMESSA DE COMPRA E ;YEN-- 	AUSÊNCIA DE REGISTRO  --CARÊNCIA  DE AÇÇÂO 

--- Carece do pedido de, retomada para uso próprio o cessio-
nário cufo contrato  não  foi inscrito ou sequer averbado no 
 ; 

APELA6A0 CIVIL N. 19.623 -- Relator: ' Des. MAGALHAES• PINTO. 
. RELAT_ R--.1 (:) 

Emerita. Leite Gontijo,  casada,  pestulou-,a. presente  ação ;wire. reto--: 
man-dos loçatitrios Angelo Rezende 'Costa Arnaldo 'Costa Bermuda e Al- 
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varo Costa Rezende, o apartamento n. 52 do  Edifício  Randrade, it Av. 
Augusto de Lima, 1.036, que declarou ser de sua propried3de, e para 

o qual  pretende transferir sua residência, atualmente estabelecida em 
préclie alheio. 

Baseou sua pretensão no item II do art. 15 da Lei 1.300, que per-
mite ao proprietário qüe residir ou utilizar prédio alheio pedir, pela pri-
meira vez, o prédio locado para seu ((uso próprio», juntando, entretanto 
um contrato de:-cessão dos.  direitos  da promessa de compra e venda re-

lative  aquele apartamento contrato észe que, confrontado -com -o- docu-
mento de fls. 42, dá conta de que a autora é Cessionária de dois ou-
tros cessioriárioil do prirnitiV'v promitente comprador: 

Os réus locatários contestaram a acão, negando 5 .retoniante a. qua-
lidada de  proprietária. Salientam que o document') básico apresentado 
para a retornadia não se ,  encontra inscrito no registro imobiliário, re-
quisite, por lei, indispen .iáva. Alinham, ainda, outros senões  probató-
rios, ' entre ê'es incerteza iôbre a não  inscrição  de outro imóvel em seu 
nome' e sôbre  o e.ititer da irrevogabilidade da promessa de compra e 

. venda. Akgaram,  finalmente,  a insinceridade. 
Porque não' tivesse  logrado  absolvição de  instância, interpuseram, 

os réus, do  saneador  de fls. 39, agravo no auto do  processo. 
Instruída a causa, o M.N. -Juiz, julgando procedente a ação, con  

cedeu o despejo des réus, que apelaram oportunamente e prepararam os 
autos nesta  instância.  A revisão. 

Belo Horizonte, 8191961. — Magalhães Pinto, relator. 
Retifico 	Não houve. preparo. Há concessãe de Justiça Gratuita 

--Magalhães  Pinto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos Astes autos de  apelação n. 19.623, da 
comarca de Belo Horizonte, sendo apelantes Angelo Rezende Costa e ou-
tros e apel - da Ementa  Leite Gontijo, acordam, em Quinta Câmara -Ci-
vil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, incorporado a êste o rela-
tório retro, desprezar o agravo no auto do processo e dar  provimento 

apelação para, cassando a antenca recorricii, declarar a autora care-
cedora da ação de despejo. 

0 agravo no auto do processo não merecia prosperar, porque o seu 
objeto constituia  preliminar  de mérito, permitindo, assim, apreciação ni  
sentença  final. - 

Quanto ao  mérito,  a carência  da ação se impunha. 
A autora não podia ser amparada pelo dispositiVo do item H do art. 

15 da Lei n. 1.300, em que  alicerçou o pedido inicial, por faltar-lhe qua-
lidade de proprietária, requisito básico essencial. 

Também não a socorria o dispositivo do item IX daquele artigo, de 
vez que o contrato articular de cessão de promessa de compra e ven-
da não foi in,crito e sequer averbado no registro imobiliário, requisito 
Asse erigido em- condição indispensável ao exercício da retomada pelo pro-
mitente comprador. 

A imprescindibilicUde dessa inscrição é salientada pelos  doutrina-
dores. 

Dizem Andrade e Marques Filho, comentando o art. 15, IX, da lei 
citada:  «Assim,  como o promitente comprador, também pode retomar o 
cessionário da promessa do venda, pois a cessão feita mil  caráter defi-
nitivo transfere para o nôvo titular todos os direitos do primitivo, in 
chliive, pois, o de  retomar o prédio para seu uso. Deve o instrumento 
público de cessão, porém, pare tal efeito, achar-se  devidamente  aver-
bado no Registro de Imóveis. A Quinta Camara do Tribunal de Jus-
tiça do Distrito Federal, em acórdão de que foi relator o  eminente  Des. 

)6,1 '7498  

Serpa Lopes, decidiu ser carecedor de ação de despejo o cessionário qtiS 
se apresenta com o instrumento particular não averbado no referido Re-
gistro» (eLooação Predial Urbana», II, págs. 51314) .- 

Faltava pois à autora um pressuposto legal- necessário ao  exercício 
do direito,  de retomada. CuAas pela apelada, em ambaif as instâncias. 

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1961: — Magalhães Pinto, presi. 
dente e relator. — Hélio .Costa, revisor..— Abreu e Silva, vogal. 

000--  

RECURSO <KEX-OFFICIO» — CONHECIMENTO — INDENIZAÇÃO — 
DANO — MENDICÂNCIA — DESCABIMENTO 

Decisões sujeitas a 'recurso r gex.officio» não transitam 
em julgado sem revisão pela segunda instância, que deli  conhe-
ce independentemente de sua  manifestação.elo Juiz. 

A mendicância não pode ser considerada -como fonte de 
rends para efeito de ser exigida indenização de dano causado 
por ato ilícito. 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.192 — Relator: Des. CUNHA PEI-
XOTO. 

RELATÓRIO 

João Sabino de Souza ajuizou, na comarca de São João del Rei, con-
tra a Prefeitura Municipal, ação  de indenização Alega ter caído de uma 
ponte urbana desprovida de um trecho de guarda-mão, ficando impossi-
bilitado de se locomover por largo espaço de tempo. Acrescenta que, 
sendo quase cego, vive da caridade pública e consegue de esmola uma 
media de Cr$ 2.000,00 mensais, do que ficou privado durante o tempo 
ern que, em conseqüência do acidente, ficou imobilizado. 

Citada, contestou a Prefeitura Municipal a ação, alagandio no ter 
havido  de sua parte nenhuma culpa no acidente sofridit' pelo  autor, e, 
sim ale próprio, que deveria fazer-se acompanhar  de Um guia,  prin-
cipalmente  it noite. Acrescenta que, no mesmo  dia,,milhares  de pes-
soas atravessaram a aludida ponte, sem nada lhes acontecer. 

O ,processo foi saneado sem recurso. Realizada a  audiência  de ins-
trução e julgamento, na qual foram ouvidas três testenfinhas de cida 
parte, o M.M. Juiz julgou a ação procedente e , condenou  a  Prefeitura 
a pagar ao autor a indenização correspondenté  ao  dano que lhe foi cau-
sado, conforme fôr apurado em  execução  de sentença, mais custas e ho-
norários de advogado, A. base de 20% sôbre a importância advinda da 
liquidação. 

O Juiz não recorreu <çek-officio», más a Prefeitura apelou, sendo 
seu recurso regularmente processado -e preparado, em primeira e segun. 
da instância. 

Nesta instância, falou a Procuradoria Geral, por intermédio  do Sub-
procurador Dr. Jose Ennidio de Brito, que opinou pelo desprovimento do 
recurso. Ao Exmo. Sr.' Desembargador revisor. 

Belo Horizonte, 2 de setembro de 1961. — Cunha Peixoto. 

ACÓRDÃO _ 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civil n. 19.192, 
da comarca de São João del Rei, sondo apelante a Prefeitura Munici-
pal e apelado João Sabino de Souza, acordam os Juízes da Segunda Ca-
mara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, adotando o relató. 
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rio de  fia.  como parte integrante diste, conhecer do recurso ex-officio 
e o da Prefeitura e dar provimento aos apelos, para julgai impnIceden-
te a ação. Isento de  custas,  por ester o apelado sob o benefício  It Jus-
tiça Gratuita. 

I — 0 artigo 822 do Código de Processo Civil impõe ao  Juiz recor-
rer  d ofício Was as vizes que proferir  decisão  final contra a Fazen-
d a Pública. E ns decisões sujeitas ao  recurso ex-officio nunca transi-
tam em julgado sem sua revisão pela segunda instântia. Dal a neces-
sidade do• Tribunal, quando lhe são presentes os autos, conhecer dêste 
recurso, independente de manifestação do  Juiz. 

H — Cog:tando-se, ni espécie, de ação de indenização, cumpria ao 
autor fazer a prova concludente dos danos cujo ressarcimento demanda. 
E Ages'  prejuízos  ski patrimoniais. 

Ora, o autor, jai na inicial, informa, legalmente ser mendigo, vi-
vendo de pedir esmolas (item 1.° da inicial), de modo que não tem 6'le 
interêsse econômico que mereça ser indeniz ido pelo causador do ato ill-
cito. 

O  Estado não pode permitir que se explore a caridade alheia e,  por. 
tanto, não pode oficializar  mendicância. Embora só constitua contra-
venção a exercida por ociosidaae ou cupidez, — que se diga não é a ha 
pótese dos autos .-- nip pode ser ea considerada como uma fonte de 
renda; para efeitos de se exigir indenização. 0 Estado, em virtude de 
não ester err condições d e  proteger todos aquêles que não estão em con-
dições de trabalhar, tolera a  mendicância,  mas não a legaliza. 

Ern comentários ao artigo 60 da Lei das Contravenções Penais, o 
Des. :Ica Duarte escrevei, com acêrto: tot lei, ainda memo referindo-
so a  mendicância  por ociosidade ou cupidez, não reconhece a Mendiein. 
cia autorizada ou oficializada. Houve, realmente,  época e segundo os 
costumes ou postures locais, em que a autorid ide pacial_cabia.dar  li  
cença atos pobrea para mendigarem. Eram êles munidos de um.  cartão 
eseecial e tinham número: Da lei se depreenderia que o mendigo in-
válido, enfêrmo, cego, etc., podia, realmente, ser tolerado. Mae temos 
de convir que a lei não visa, apFinas, combater a ociosidade e  a cupidez, 
mas o estado de mendicância, que é o estado de ausência de polínla de 
castumesi numa cidade. 

Seria de desejar que o Estado desse assistência complete aquêles 
que, por enfermidade, defeito físico, incapacidade notória, não podem, 
enrn o trabalho próerio, ganhar para a ua subsistência e não têm quem 
lhes dê alimento. Precisamente, porque não o 'faz, não dispõe  de apa-
relhagem para isso, tolera-se que êsses  indivíduos,  para não morrer de 
fome, por instinto de coneervação, estendam a  mão  a caridade  pública. 
Tolerância, porém, não  é legalidade».  (Comentários  à Lei  das  Contra-_ 
venções Penais), pág. 545, n. 607). 

Constitui, porém, sempre uma dádiva, e o resultado de uma earl-
dada não pode  ser considerado patrimônio para efeito de uma indeni-
zação. 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 1961. — Gonçalves da Silva, pre. 
sidente, com voto; — Cunha Peixoto, relator. Paiva Vilhena, vencido. 
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EXECUTIVO FISCAL ---' AGRAVO NO AUTO DO PROCESSO — DES-
CABIMENTO — IMPOSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIA — MULTA FISCAL — PENALL; 
DADE 

Descabé agravo no auto do processo em executivo fiscal. 
-- A emprisa construtora de rodovia deve impôsto de in 

dústrias e profissões, cuja exigência recai sóbre o movimenta 
economic() do trecho dá obra executada no  território  de Muni= 
cípio. 

-- A multa fiscal com caráter de penalidadiN e nãe de fei-
ção moratória, não sofre a limitação de 20% estabelecida  na 
Constituição Estadual. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 8.016 — Relator: Dee. .JÕÃO.-.MAR 
TINS. 

RELATÓRIO 

A Fazenda Municipal de Rio Casca propôs executivo fiscal contra a 
firma Tavares eir S-lazar Ltda., sediada nesta Capital, cobrando-lhe, al 
quantia de  Cr$ 344.174,50, de impôsto de indústrias e profissões, taxi 
die aferição de pesos e medidas, 10% de aumento sôbre  tributos, 30% 
de multa, tudo do exercíoio de 1960, e Cr$ 30,00 de sal°. 

A inicial está instruída com a certidão de inscrição da dívida co-
brada (fls. 3). 

	

Realizada a penhora, que  recaiu em caminhonete da 	(fls. 7), de- 
fendeu-se esta, com embargos, e alegou, preliminarmente; incoinpetên-
cia do Juízo de Rio Casca para conhecer da demanda. No mérito, que 
4? lançamento realizado - pela autora tomou como .b .se construção .  de 
uma estrada e obras realizadas no município de Rio Caeca, num valor 
total de Cr$ 70.782.482,81,- sem mencionar a lei  municiai que autori. 
za  a tributação; qu e  o 'cálculo foi baseado no cômputo total, sem de. 
duções de despesas, quando deveria considerar o lucro Iicando; que, se 
não fóra assim, tornava-se preciso levar era conta queg: -ia estrada não 
foi construída, em sua total - extensão, dentro do município de Rio Cas-
ca, tendo' atravessado o município de Santo  Antônio dia: Grama, em al-
guns trechos, onde os trabalhos são avaliados em  Cr O 35.000.0001,00; que 
o tributo exigido  e inconstitucional, pois  tomou  como base-  a renda bru-
ta, concorrendo com o imposto  de rende, ou colidindo cam o impôsto 
vendas e consignações, o que constitui bi-tribufaçãoe que; em parte, tam; 
bém há inconstituoionalidade na tributação, porque a multa ultrapassa 
20% (art. 169, § 13, da Constituição Estadual). 

Respondeu a exeqiiente (fls. 27), rebatendo a alegação de incompe-
tência, a vista do que dispõ e  o parágrafo lira& do art. 13 do Decreto-
lei 960, de 1938. No mérito, mencionou a lei municrpal. n. 99; de 1950 
explicando como se fiz a tributação: que a executa4,..rizera declaração 
incoinpleta à Prefeitura, de modo que a cobrança ia.ailta da sone-
gação praticada; que 6  desnecessária  a perícia pedida pela ré, à vista 
da informação apresentada pelo Departamento Nacional de Estradas d e  
Rodagem (fls. 28). 

0 despacho ordenatório, de fls, 30, rejeitou a declinatoria fori e de-
negou a perícia requerida pela ré. Desta decisão a executada agravou 
no auto do processo. 

- Foram inquiridas duas testemunhas. 
Encerrada a instrução, o magistrado sentenciou, julgando a ação 

procedente. Agravou-se a ré. Minutado e contra-minutado o recurso, 
o Juiz manteve a decisão. 
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Nesta  instância,  onde se fêz - o preparo, a Subprocuradoria Geral 
opinou pela  confirmação  da senteriOn. 

Be:o Horizonte, 17 de setembro de 1961. — João Martins. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatfdos e discutidos êstes autos de agravo de -petição 'n. 
8.016, da  comarca  de Rio Casca, 'em que é agravante Tavares & Sala-
zar Ltda. e agravada a Fazenda Municipal de Rio Casca. 

Em sessão da Quarta Camara Civil do Tribunal de Justiça, fazendo 
Parte integrante dêste o relatório de fls., acordam não tomar conheci-
meato do agravo processoal e  negam provimento ao agravo de petição, 
confirrnando a sentença, que está conforme ao direito e provas reunidas 
na causa.  Gostas  pela agravante. 

Os tributos exigidos pela Prefeitura de Rio Ca.Fca tiveram como 
fato gerador a atividade da firma na construção de trecho rodoviário que 
passa pelo município. E, como base de imposição fiscal, tomou em con-
sider ção o valor do contrato que a firma realizou cam o DEpartamen-
to Nacional de  Estradas  de  Rodagem.  Pretendeu a agravante, por  isso,  
demonstrar que a  execução  das obras abrangeu  trechos  que não se  si-
tuam  em Rio Ca:ea e, sim, no município de Santo Antônio do Grama. 
Requereu,  então, penei  mas o M.M. Juiz, no despacho saneador, inde-
feriu o requerimento desta diligência probatória, com o argumento de 
que a informação do D.N.E.R. já fornecera o valor das obras nos dois 
municípios. Daí o agravo no auto do processo. 

E' sabido que não  há cabimento para esta  espécie  de recurso, quan-
do o juízo ad quem dabera sõbre agravo de petição oú de instrumento, 
impugnações que visam questõe3 definidas e certas. 

Já se decidiu, também, que não se deve conhecer de agravo proces-
sual, em exectições fiLcais, pois nestas o recurso final é o agravo de 
petição, em vez da apelação  (Revista'  dos Tribunais», vol. 193, pág. 367). 

Em verdade, a lei processual declare que o agravo nos autos. é de-
cidido como preliminar na apelação;  mas  é  preciso  ver que o Decreto-
lei n. 960 só conhece o agravo de  petição,  onde o recurso implica  estudo  
de tôdas as questões debatidas na causa. Assim, não seria apenas pela 
linguagem do legislador, qu:ndo  emprega  a expressão «Preliminar na 
apelagao»:, que se tornaria incabível q -:11grairo  processual  nas: causas fis-
cais. Este. citado recurs() tem por finalidade precípua impedir a preclu-
siyidade dos atos que possam causar-*ejuízo as  partes  litigantes; mas 
nos executivos fiscais não ocorre precinsão e é dispensável o agravo no-
auto do processo; pois o Decreto-lei 960; art. 49, permite a  alegação,  em 
Segunda instância, de matéria conhecia'pelo Juiz e de cuja decisã o. não 
caiba recurso. Desnecessária foi, portanto, a interposição do agravo 

• processual. 
Os argumentos defensivos discutidos pela firma Tavares. & Sala-

zar Ltda. são: a) deve ser realizada perícia, pois os trechos da estrada, 
que  atravessam .o. município de Santo  Antônio  do Grama, perfazem va-
lor que é superior ao do contrato mencionado pela Prefeitura e, assirn, a 
base da imposição fiscal não justifica o tributo cobrado; b) o  aumento  
do tributo para mais de 20% '6 inconstitucional; c) a base para lança-
mento do tributo é preceituada no Decreto-lei estadual rt. 67, onde não 
se faz referência ao valor :do contrato; d) o tributo cobrado ineons-
tiltucional, porque encerra bi-tributação, seja porque se assemelha ao 
impeisto de rends,  da, competência da União, seja porque colide com im-
pôsto de vendas e consignações, 4) esfera tributária do Estado. 

Na ordem destas alegações, os dois últimos argumentos, sobrelevam 
aos demais. !Corn efeito, pouco importa saber se a base de imposição 

o  contrato,. — está na  dependência  de exame dos treehos..rodoviários 
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construídos dentro do município, ou se  o lançamento deve  cingir-se  is 
normas do Decreto-lei estadual 67, desde que a tributação ganhou eiva 
de inconstitucionalidade. Estas alegações, por isso, devem ser examina-
das em primeiro lugar. 

Não há bi-tributação, como sustentou a agravante. A parte  va-
riável  do impôsto recai sôbre o movimento  econamico, que é uma das 
circunstancias do fato gerador do tributo, mas a exigência fiscal recai 
também  na  atividade  em relação:. ao meio populacional onde é praticada 

esta última 'circunstância  jamais é considerada no impôsto de renda. 
E no que  tange ao impôsto -de vendas e consignações, a alegação é des-
picienda, pois, no caso em exame, considera-se o valor do trabalho e não 

valor dos bens deslocados de um para outro  patrimônio.  
A desejada aplicação do Decreto.dei 67 é descabida.  Aquela  lei foi 

adotada, provisbriamente, enquanto se organizavam as municipalidades, 
após o advento da Constituição de 1946: Adquirindo autonomia, os mu-
nicípios fizeram suas leis. E, como se demonstrou nos autos, a Prefei-
tura' de Rio- Casca  baixou a Lei n 99, de 4 de novembro de 1950, onde 
consta a criação e o sistema de imposição dos impostos de indústrias e 
profissões (fls. 29 e 30). 

0 agravante declarou que suas atividades no município de Rio Cas-
ca, peia construção da rodovia, não assumem o valor do contrato (Cr$ 
70.782.4820), porque parte da estrada atravesSa o município de Santo 
Antônio do Grama. As suas testemunhas, em párte, confirmam a ale-
gação, mas as mesmas são imprecisas quanto ao valor das obras. Ora, 

documento de fls. 28, fornecido pelo D.N.E:R., tudo  esclarece..  Os 
trechos em cada  município  foram cliscriminados, vendo-se que o de San-
to Antônio do Grama é de .Cr$ 13.615.064,00. A vista desta informa-
ção oficial, baseada em dados técnicos do Departamento, desnecessária 
era a perícia requerida. 

Qu aito multa superior a 20%, também a recorrente nada tem a 
seu 'prol. 0 dispositivo da Constituição Estadual, referente a esta proi-
bição, compreende apenas as multas d e  mora .  Ora, a agravante sone-
gou tributos, COM declarações insuficientes, e o seu lançamento ex-officio 
resultou de atividade fiscalizadora do  município.  A multa, por isso, tem 
caráter de penalidade, à vista do procedimento do contribuinte, e não 
é moratoria, pelo atraso no pagamento de tributo não discutido. 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 1961. — João Martins, presi-
dente e relator, que se considerava yencido, no referente à distribuição 
dos recursos como apelações: — Sena Filho: — Melo Júnior. 

-000 

ALUGUEL  PROGRESSIVO—  LOCAÇÃO POR PRAZO FIXO E INDE-
TERMINADO INCIDÊNCIA DO ART. 12 DA LEI 1.300 — 
VOTO VENCIDO 

E' inteiramente livre convencionar-se unia locação por 
tempo de duração que se componha de um período inicial deter_ 
minado e de um período subseqüente indeterminado. 

— Quando as partes fixam um aluguel mensal, escalonado 
ou  não,  para um período de tempo de duração determinada e,' 
concomitantemente, estabelecem um aluguel maior ou progres-
sivo para vigorar após o término désse primeiro período, estão 
convencionando uma  locação  cujo verdadeiro tempo de duração 
é indeterminado. 

Se isso ocorre,  não  há de se atribuir ao período indeter-
minado um caráter especial de prorrogação, pois a locação con-
tinua, não se interrompe. 
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— O dispositivo do artigo 12 da Lei n: 1300, de 1950, silo - _ 

se  aplica ao  contrato de locação em' que foi previsto, pura e sim-
plesmente, um tempo de duração determinado. 

-- 
 

V. v.: — Permite-se a estipulação de aluguel crescente 
du  variável  apenas durante o tempo de duração do contrato; 
mince; porém, depois- de findo o prazo  contratual: 

RECURSO DE REVISTA N: 789 	Relator: Dei. MAGALHÃES 
PINTO. 

ACORDA0.-  

Vistos;' relatados' • e discutides êstes dotes de recurso de revistá n. 
789, da  comarca  de Belo' Horizonte, sendo recorreate Josafá Nicolau de - 
Souza e recorridos Manuel Henriques- Teixeira é outros,- -  acordam, em 
CAmares'CiVis Reunidas dõ Tribunal de  Justiça  de Minas Gerais, incor 2  
pored° a êste o relatório  retro, tomar  conhecimento da revista e inde-
feri-lai vencidos os Eicmos. Des. Paiva Vilhena, Helvécio Rosenhurg, Edé- , 
sio Fernandes, Assis Santiago e Natal Campos. , 	- 	' • 

Questiona-se, no caso,' sobre  , a admissibilidade ou não do  aluguel  
progressivo  nas_ locasiáes,' regidas pela lei inqu:Liiria - 	•- 

Está evidente, como se  verifica  dó relatório; o conflito de, tesei. 
acórdão  revisando, subscrito  pelos ilustres Des. Gonçalves da Silva, 
Feria Al-vim e  Afonso  LageS, admite -6 aluguel  progressivo  • quando  pre-- 
visto inicialmente, para vigorar após_ o término de um ,periodo de  ten1L.'  

pa determinado. 
O  recorrente, pari revogar ease acórdão,' confrontou-o corn outros 

areatos que adetaram a tese  divergente. 	 - 

Em face da controvérsia,  impõe-se  urn-  reexame dos diapositivos le-
gais- que têm servido de suporte a uma e outra orientação. 

Convém sejam fixados, preliminarmente; alguns dos  princípios  ,ge-
rais e- especiais que ,  regem a rocação das--coigas. 

	

Diz -  o art. 1.188 do Código Civil: 	• 

	

-(k Na locação  de  coisas, 	das  partes  se -  obriga- a ceder 
Outra, por  tempo' determinado,'_ ou não, io  uso  ' e gôzo de coisa 

não fungivel mediante certa retribuição»'. 

_ Na  locathon, rertur são essenciais, três  elementos  : I) — a  existên-
cia;  presente .ou.- futura,  da coiso locanda (pode=se • contratar a- loCa-
cão , de um prédio a ser  construido)  (Pacifici Mazzoni', «Trattato della 
Locazioné»,'n: 40) ;- ce-3aão do tiso egkodesia colas: or tem-
po ': a) :de duração determinada; -du bj de duração indeterminada,  ou c) 
de duração- mista; a  retribuição  convencionada:  i. -  

A  locação  é, pods; :'Ona - contrato bilateral de  cessão,  por tempo de-
terminado, ou não, -  do lase- e gôzo de  coisa 	mediante retri- 
buição ajustada:- • 	- 	 • ; 	 _ 	_ 

A locação node Ser objeto de convenção escrita ou verbal. A de 
tempo indetermiriadO Comumente Se 	por convenção oral, rues  nada,  
obsta :se façá' por  escrito,- 	-" • • 	. 	": 	- 	 ' 

O' contratõ escrito &JO cáracteristica essencial , da -  locação por tem-
po-  determinado.  «A determinação do tempo  da  -*ação, isto é, o- tem-
po fixed° para.- a sua duração, Pode constar de cláusula -ekpressa, pode 
ser feita verbalmente e,  ainda,' pode ser legalmente presumida*- (Carva-
lho Santos, «Cód.'Civ. Bras.  interpretado», comentários  ao artigo 1.194, 
vol. 17, pág. 81)..'  .s. - 

A retribuição (rémuneração)  denomina-se,' usualmente ,  -aluéttel. 
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aluguiL pode, ser fracionado por - dias; por quinzenas, por mês, olo gruPo de meses, per ano 	grupo,  de mos. - _ Sande o aluguel um dos  elementos  essenciais' da locação,  segue-se  
que,  se . o locador manifesta-se por um preço- maior e o locatário, por :  
um Menor, -- locação-não há, porque o desacôrdo sôbro a  retribuição :  impede  a  formação-  do Andule, olatigacional 

A retribuição é stsceptival de, •acordos os mais  diversos.  Pode-se convencionar um aloguel  único e invariável  para todo '411 tempo — de' 
duração, determinada, . de duração indeterminada, ou d e  duração 

Nadi impede se Convencionem, para vigorar ,  em período determina-do,.  aluguéis-:  de  diferentes' valores, segundo escalonamento aprovado pe-los  contratantes.,'.  , 
Não defe4o,  também,  prevejam as  partes -um  aluguel  variável para - o tempo: de - duração  indeterminado. «E' lícito ajustar-se _a  locação  de , imóvel, por prazo indeterminado, e por  aluguel  a  ser' majorado  progres-sive e  indefinidamente,  durante- todo to .  tempo da locaap„ ,  de cinco por certo»  (acórdão  do.-Trib: dó:  Justiça;  de São Paulo, de 18-março-1959,, re, curse de revista n. 87.474, in «Rey: dos- Tribs.», 2861440 
De qualquer- forma, :a  retribuição  •há de :ser prevista, quer em  seu  valor  único, -- quer em . seus  Valores variáveis i,como salienta Carvalho San-tos: «0 piece precisa ser certo, isto é, determinado ou  determinável,  me- fl  diante. critérios , preestabelecidos  - pelos  contratantes, tal come ocorre no contrato de compra e  venda»  (obra ,  é volume citaglos, página 21,  comen-tários  ao art. 1.188) . ...... - '  . 
Quando Se  deseja estabelecer  um aluguel  progressiVo para o tempo indeterminado,  nada se : apresenta- mais ,  simples e conveniente do que a indicação  de uma taxa percentual de auynento 
Quanto aft) tempo -de duração:- do.,  vinculo  locative, Pede-se  afirmar  que nick hit no  direito' comum, tampouco  •;na.3. leis.- ernergenciais, dispósi- ' tivo algum- que restrinja,_ a liberdade de, r convenção num  primeiro con7 trato. ,,  . - - . .0; Códiko Civil declara, pelO,artigo ,1.200, qoe ca locação de ,prédios 

pode ser estipulada por qualquer  prazo». .  
Cárvalho Santos; comentandoêsse artigo, adianta: «A  determina-  cão'  do tempo do contrato de locação- fica. inteiramente ao . arbítrio  das .  

- Assim, e inteiramente. livre  as tortes -con-  vencionar . uma locação per tempo 'de  duração  que se ú componha  de um  penado  dnicial determinado período,  subseqüente-, indeterminado., Se isso tôr o pactuado,  não hi de se  atribuir ao período  indeterminado um  caráter  especial kié pror-rogação,., -peis,a locação_contiriuni.,não se interrompe.. . _ DO exame  desses  principies, chega-se A: seguinte e inafastável, con-. clusão: Quando,: num contrato, as  partes fixam  um aluguel Mensal,: eke.= lonadO' ou Tao,-  para  Om period°, de tempo deduração determinado, e, coneonatantemente,, ,estabelegein. um  .aluguel maior ou progressivo Para vigorar  após  : o término desse primeiro  pm-lode, estão, inegavelmente 
e serri: que 'isso :lhes ,seja defeat) por lei, convencionando, em,  verdade e 
em  'últlma  análise,: 0rna ilocação yerdadeire tempo. de , duração indeterróinadi):: 	 • 	 , . Impõe  se  uma reapreciação- básica dos  suportes  das  teses ein...conL flitC4,, A_ tese dos:acórdãos padrões procura,  em, vão, ápoiar-se na inter-pretação dos, artigos 3.° _e 12 do Lei tn.. 1400; de 1950; combinades com I o art 1,495,. de Código Civil. , , 

	

tiga...43.:.  de início, que o art 3.° da‘ 	A, 1.300,--- dispondo (vér, bii: «Não poderá  sofrer , qualquer aumento  o aluguel, atual», 	não se aplica; ./11 absolute ;  As teses em, debate, porque  prevê,  apenás e tão só- mante,:- 0:- congplaniento  T do  aluguel  Aatiial* vale dizer do aluguel que 
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se pagavá no momento em que a lei entrou em vigor, ou seja, a 28 de 

dezembro  de 1950, não podendo, portanto, reger qualquer locação con- 
tratada após essa data. 

Eis aí um ponto onde não há e nem poderia haver qualquer diver- 
gência entre intérpretes e doutrinadores, nem mesmo da parte daqueles 
que emprestam  apoio  à tese dos acórdãos paradigmas. 

Hélio Rodrigues —  «Locação,, Despejo  e Renovatória» edição de 1957, 

pág. 93, — declare: «Conforme já se disse, pelo  parágrafo  único do ar-

tigo que estamos  comentando,  a Lei n. 1.300 só manteve  os aluguéis 

para os prédios que se encontram devidamente loco dos na data da sua 
publicação». «Liberou os aluguéis dos demais prédius,. permitindo a li-
vre convenção -  do aluguel dos prédios não alugados na data da sua pu-
blicação, dos que estão sendo ou vierem a ser construídos e dos que se 
Vagarem durante a  sua  vigência». 

Luiz Antônio de Andrade e J. J. Marques Filho, adeptos da tese 

da inadmissibilidade do aluguel progressivo, reconhecem: «Por alagtiel 
atual consideri-se o que estava sendo legalmente cobrado na data da 
entrada em vigor da nova lei, ou seja, em 281121950» («Locação Pre-
dial Urbana», edição de 1956, pág. 92). 

Restam, pois, para alicerce da tese dos acórdãos padrões; os dispo-
sitivos combinados dos artigos 12 da Lei n. 1.;;00 e 1.195 do Código 
Civil. 

O artigo 12 da lei inquilinária, apreciado isoladamente, nenhum am- 
paro oferece :  àquela tese, pois o que Ale declara é apenas o seguinte: 
«Consideram-se prorrogadas por tempo indeterminado as locações cujo 
prazo  expirar na vigência desta lei». 

Como se constata, êste dispositivo nenhuma referência faz à pror-
rogação do aluguel. Silencia, inteiramente, sõbre essa questão. Nada 
determinou quanto ao aluguel cobrável na  prorrogação.  

E' de se salientar, e isso é importante, que o artigo 12  prevê  a ex-
piração do prazo da locação, eximindo-se de qualquer referência a prazo 
de contrato escrito. Expressou-se cautelosa e convenientemente, em face 
do dissídio existente em tarn° de prorrogação de contrato e  prorrogação  
de locação. Certo é que o contrato escrito pode estabelecer locação: a) 
por tempo limitado, ou b) por tempo indeterminado. Só sa primeira 
hipótese é que sobrevém a prorrogação prevista pelo  artigo  12; — por-
que, na segunda, prevista que tenha sido uma duração por tempo inde-

terminado, o prazo • da locação só se expira quando rompido o vínculo 
ex locato, não sendo de se cuidai de prorrogação. 

Para a sua sustentação,  os  adeptos da tesa dos acórdãos paradigmas 
procuram refôrço no dispositivo do artigo 1.195 do Código Civil, assim 
redigido: «Se, findo o prazo, o locatário continuar na posse da coisa 
alugada, sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a  locação  

pelo mesmo aluguel, mas sem prazo determinado». 
Tal artigo  é uma complementação do de número 1.194, que diz: «A 

locação por tempo determinado cessa de pleno direito  finde  o prazo es-
tipulado, independentemente de notificação ou aviso». 

•  Da apreciação conjunta dos artigos 12 da Lei n. 1.300, 1.194 e 1.195 
do  Código  Civil, só se chegará a uma única e exclusiva conclusão: a 
de que êases dispositivos cuidam tão apenas da locação por tempo:deter-
minado, mesmo porque na de tempo indeterminado não há ensejo para 
se cogitar quer de prorrogação, quer de aluguel a ela correspondente. 

Está visto que  unia  locação por tempo indeterminado, ou seja aquela 
em que não se previu, tão semente, um tempo limitado de vigência, em 
que não se determinou data certa pará a sua expiração, escape, to-
talmente, à suhordinação e à regência dos dispositivos legais a que se 
apegam os adeptos da tinadmissibilidade do aluguel progressivo. 

Estão com a verdadeira exegese aquêles que, considerando como sen- 
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do de  tempo indeterminado as locações ern que as partes prey/tin um 
aluguel  variável  para vigorar após o término de um primeiro period() 
de duração determinada, — admitem, tom apoio no parágrafo único do 1 
art. 3.° da Lei n. 1.300, ressalvada a restrição contida no art. 2.° da 
Lei n. 3.494, de 1958, — a ampla liberdade de convenção quanto ao alu-
guel cobritvel durante o segundo período, para cuja expiração não se es-
tabeleceu data certa. 

Tal critério finterpretativo não infringe o disposto no art. 12 da Lei 
n. 1.300, porque, na hipótese, as partes já assentiram, inicialmente, numa 
locação ininterrupta, liberta de qualquer solução de continuidade entre 
os  dois  períodos previstos e sem um limite certo para  a sua  vigência.  

ease ponto de vista encontra-se, hoje, reforçado, com total detri-
mento das opiniões em contrário, pela Lei n. 3.494, de 19 de dezem-
bro de 1958, eis que, para restringir a ampla permissibilidade do esca-
lonamento progressivo, ate então preexistente, assim estatuiu: «Art. 2.° 
— Os contratos de locações residenciais com a cláusula de aumento pe-
riódico do aluguel não poderão, em hipótese nenhuma, fixar  percenta-
gem  de acréscimo superior a 5% (cinco por cento), por ano de vigên-
cia. Parágrafo único — Não se aplica o disposto no presente artigo às 
locações residenciais de aluguel superior a Cr$ 20.000,00 (vinte mil cru-
zeiros) mensais». 

Tal lei teve vetado o artigo 3.9, que mandava aplicar a limitação 
aos contratos em vigor, para que se não maculasse com o vício  incons-
titucional da retroatividade. 

Ora, se inválida fasse, antes do advento da Lei n. 3.494, a cláusula 
do aumento periódico, para que, então, o legislador queria mandar apli-
car a limitação de cinco por cento aos contratos em vigor? 

Vida a discussão em tfirno da aceitabilidade do pacto do aluguel 
progressivo assume, agora, um caráter de simples bizantinisse, pois o 
próprio legislador, estabelecendo, pelo art. 2.° da Lei n. 3.494, um teto 
proporcional para o aumento periódico do aluguel, encarregou-se de pla-
citar a  interpretação  favorável àquêle pacto, cuja taxa de aumentabilida. 
de  não estava sujeita, anteriormente, a qualquer limitação percentual. 

A , dita lei não criou, absolutamente, a permissibilidade, pais esta, 
como se reconheceu implicitamente, preexistia. 

Cuidou, assim,' tão apenas, limitá_la em sua progressão de valores 
e só nos casos de ajuste de aluguel ate a quantia mensal de vinte mil 
cruzeiros (Cr$ 20;000,00). 

As—locações apreciadas pelos acórdãos recorrido e paradigmas fo-
ram convencionadas após a data inicial da vigência da Lei n. 1.300, 
pelo que não é de se discutir o congelamento que o seu art. 3. 9, caput, 
impôs ao aluguel vigente em 281121950, dia de sua publicação. 

Vigorava, então, pois ainda não sobreviera a limitação da Lei n. 
3.494, a plena liberdade de ajuste entre as partes reconhecida pelo pa-
rágrafo único do art. 3. 0  da Lei n. 1.300, verbis: «E' livre, porém, a 
conveneão do aluguel dos prédios não alugados na data da publicação 
desta lei, dos que estão sendo ou vierem a ser construídos e dos que 
vagarem doravante». 

Andrade e Marques Filho também se mostraram convencidos dessa 
ampla liberdade .de convenção, tanto que, comentando o parágrafo  único 
do art. I°, citado, dizem expressamente: «No que concern e  ao quantum 
do aluguel, nada impede ajustem as partes o que bem entenderem. Po-
deráo, destarte, estipular um aluguel peribdicamente crescente e variá-
vel no tempo,  sena  qualquer ofensa às regras da lei nova. Uma vez, 
porém, convencionado determinado aluguel, não poderá o locador elevá_ 
lo unilateralmente, mesmo em se tratando de locação verbal, pois o que 
o pai-agrafo  único do art. 3.° admite é a liberdade de convenção, vale 
dizer, do pacto Estabelecido o ajuste, a locação se prorroga por 
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tempo indeterminado, nas mesmas condições inicialmente estabelecidas» 
(obra citada, edição de  1956, n. 78, pág. 116). 

0 que Asses doutrinadores negaram no trecho transcrito foi a fa-
culdade do locador elevar, unilateralmente, o aluguel, uma vez que tal 
elevação, não se tenha previsto inicialmente. 

Os mencionados comentadores, não obstante o acêrto dessa inter-
pretação inicial, incorreram em despropositada (incoerência ao se inves-
tirem, a seguir, contra o estabelecimento do aluguel progressivo nos con-
tratos em que se prevê locação por período de tempo determinado,  se-
guido  por período de tempo indeterminado, nos têrmos da ampla dispo-
nibilidade legal. 

Nos  •contratos locativos examinados pelos acórdãos em conflito, as 
partes, livremente, combinaram os aluguéis a serem pagos num segundo 
período, sem data fixa de expiração, que se seguiria a um prazo inicial, 
certo e limitado. 

Logo, o tempo total da duração das locações era, desde •o princípio, 
indeterminado. 

Se era indeterminado, segue-se que não houve ensejo para a pror-
rogação legal, sendo de se respeitar a livre convenção pela-qual estipu-
laram o escalonamento dos aluguéis. 

Por essas razões, deve prevalecer a tese do acórdão revisando. 
Foram votos também vencedores os dos Exmos. Srs. Des. MA() 

Costa, Gonçalves da Silva, João Martins, Sena Filho, Melo  Júnior,  Cunha 
Peixoto, Lauro Fontoura, Ferreira de Oliveira e Silvio Cerqueira. 

Belo• Horizonte, 27 de setembro de 1961. — José Alcides, presi-
dente. Magalhães Pinto, relator. — Paiva Vilhena, revisor, vencido. 
— Helvécio Rosenburg, vogal, vencido. — Edésio Fernandes, vogal, ven-
cido. — Assis Santiago, vogal, vencido. — Natal Campos, Vogal, vencicio. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Magalhães Pinto —  Consulto  aos eminentes 
colegas se dispensam a leitura do relatório. (Pausa) . 

Sr. Desembargador Presidente — Dispensada a leitura do  rela-
tório.  

Sr. Desembargador Magalhães Pinto — Trata-se de questão ati. 
nente A tese da admissibilidade, ou não, do aluguel progressivo nas lo-
cações regidas pela lei rinquilinária. 

Entendo, como a tese tem sido controvertida, que devemos fazer 
um reexame dos artigos legais que têm servido de suporte a uma e ou-
tra orientação. 

InegAvelmente, como se verifica do relatório, há conflito de teses. 
O  acórdão recorrido, subscrito pelos ilustres • Srs. Des. Gonçalves da Sil-
va, presidente e revisor, Faria Alvim, relator, e Afonso Lages, vogal, 
admite perfeitamente o aluguel progressivo, e para revogar êsse acór-
dão, o impetrante o confrontou corn outros que adotam a tese divergente. 
Entretanto, a tese dos acórdãos padrões apóia-se na interpretação dos 
arts. 3.° e 12 da Lei n. 1.300, combinados com o artigo 1.195 do Có-
digo Civil. 

(Lê o seu voto, concluindo por indeferir a revista). 
0 Sr. Desembargador Paiva Vilhena — Sr. Presidente, data venia 

-do eminente relator e do brilhante voto que acaba de profenir, divirjo 
de S. Excia.: «Conheço dá revista e a defiro. 

Deve prevalecer a tese dos acórdãos padrões. 
Algumas decisões e alguns pareceres nos quais se arrimam os re-

corridos, foram anteriores A vigência da Lei n. 3.494. 
Há jurisprudência, posterior A vigência dessa lei, num e noutro  

tido,  em em equivalieraia de argumentação, a meu ver, 
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Cumpre assinalar alguns pontos que sio interessantes para o desate 
da  avestio. 

Desde o advento da. Lei n. 1.708, de 23 de outubro de 1952, até a 
recentíssima Lei de n. 3.912, de 3 de julho do corrente ano, vem a Lei 
n. 1.300, denominada do inquilinato, tondo a sua vigência prorrogada e 
apenas com alterações em algumas delas, porém m:ntido sempre o dis-
posto no seu art. 3. 9  e também, ainda o seu art. 12. 

Ora, o contrato entre recorrente e recorridos venceu ern 24 de ju-
lho de  1957, na vigência da Lei n. 1.300, antes do advento da Lei n. 
3.494, que é de 19 de dezembro de 1958. 

Já por aí vemos que, ao caso, não se aplicava senão a Lei n. 1.300,1 
tal como estava em vigor em 24 de julho de 1957. 

Prorrogada por tempo indeterminado a locação, e não o contrato, 
vencido em 24 de julho de 1957, incidia o art. 3.° da Lei 1.300, eis que 
a jurisprudência vinha estabelecendo, na interpretação combinada d'êsse 
art. 3.• com o art. 12 da mesma lei, a invalidade de cláusula que  esta-
belecesse  aluguel maior a vigorar após findo o prazo contratual, como , 
podemos ver ern vários julgados, notadamente em «Rev. dos Tribs.», vol. 
2701224; vol. 2801203 • e 2791591. 

Neste último julgado escreveu.se:  

<<E' verdade que a doutrina e a a jurisprudência admite o l  
aluguel crescente ou variável no tempo de duração do contrato 
(grifo nosso); de modo algum, porém, é admissível a elevação 
do aluguel depois de findo o prazo contratual». 

engano dos que se fundam na Lei 3.494 está em que essa lei, 
longe de trazer mais franquias, restringiu a liberdade de convenção per-
mitida no parágrafo único do art. 3•9  da Lei n. 1.300, aos limites no 
art. 2.° daquela lei estabelecidos. 

que essa outorga, assim limitada, alcança só •o prazo contratado, 
questão que não padece dúvida, face ao final do art. 2.° da citada 

Lei n. 3.494, verbis: «por ano de vigência». 
Destarte, terminada a vigência do contrato, a prorrogar-se a loca-

ção, pelo último aluguel que vigia, não cogitando a lei de locação mista 
quanto ao tempo, período determinado e período indeterminado. A esta 
conclusão chega-se lendo-se o art. 1.195 do Código Civil  'e .art. 12 da 
Lei Lam, dispositivos que estabelecem urna prorrogação automática, ou 
por consentimento tácito do locador, fora do regime de exceção, como é 
o art. 1.195, oitado, ou por um im,perAivo dêsse regime, como é o caso 
do mencionado art. 12. 

Este o meu voto, deferindo ,  como defiro, a revista». 
Sr. Desembargador Hélio Costa — «As partes que contratam 

um aluguel para vigorar depois de findo o prazo determinado da loca-
ção, evidentemente estão convencionando o prosseguimento da locação 
por prazo indeterminado a iniciar-se logo em seguida A, fluência do 
prazo determinado, o que não infringe nenhuma regra legal. 

Assim, entendo, em tese, porque há casos concretos em que o alu-
guel estipulado para vigorar depois do prazo determinado é escanca-
rada violação b. regra que manda prosseguir com o mesmo aluguel a 
locação prorrogada por Vine de lei, não a que prõssegue por prazo 
indeterminado e por fôrça de convenção». 

Data venia do voto do Des. Paiva Vilhena, estou de pleno acôrdo 
com o voto do Des. Magalhães Pinto, e indefiro a revista. 

Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg — Sustento a tese da 
impossibilidade, de modo que defiro a revista. 

Sr. Desembargador Jac Martins — Indefiro. 
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Sc. Desembargador Sena rilho — De piano &el)* tom o 
lhante voto do Desembargador relator. Indefiro a revista. 

Sr. Desembargador Melo Júnior — Indefiro a revista. 
Sr. Desembargador Cunha Peixoto — <<Embora esteja prevalecen-

do, no Brasil, a politico do congelamento dos  alugueres,  a Lei 1.300, de 
1950, liberou a convenção do aluguel para prédios desocupados por oca-
sião da sua promulgação que se vagassem ern sua vigência. Daí não 
poder haver dúvidl, quanto à aplicação, na hipótese, do parágrafo úni -
co do artigo 3• 9, da cláusula <<échelle mobille»; de vez que seria estra-
nho que, podendo fixar quaisquer alugueres para todo o  prazo  do con-
trato, não pudessem as partes estipulá-los progressivamente. 

A cláusula de escala móvel só não pode ser admitida quando a isso 
se opuserem, implícita ou explicitamente, leis de ordem pública. • Map, 
como pondera Serpa Lopes, esta cláusula «funciona movimentada por 
um mecanismo análogo ao que aciona a teoria da imprevisão. E onde 
quer que exista disposição «a echelle mobille», se inspira num mo-
tivo de equidade, num movimento de  justiça, tendente a manter as pres-
tações em perfeito equilibrio de valores. Funciona movimentada por um 
mecanismo  análogo ao que aciona a teoria da imprevisão. E onde quer 
que exista disposição contratual atuando ern função de tais princípios, 
de modo nenhum interessa aos princípios de ordem pública interceptá-
la ou proibi-la»  («Contrato  de  Locação de Coisas», pfig. 29, n. 30). 

Por isso  é cue Caio  Mário. que inadmite esta cláusula quanto  its 
leis de ordem  pública,  embora 'não  a proibindo, instituem princípios com 
ela compatíveis, proclama sua legalidade nos contratos de locação fei-
tos na vigência da Lei n. 1.300. E escreveu o professor mineiro: «... há 
certos tipos contratuais que absorvem a escala móvel com algum de-
sembaraço. E lembramos a cláusula freqüentemente figurante nos con-
tratos de locação, segundo a quA o preço do arrendamento se estipula 
em escala ascendente predeterminada ,  nos aluguéis novos. A liceidade 

ajuste não tem sido posta em dúvida, não obstante o principio de 
congelamento de preps, instituído vela Lei 1.300, de 28 de dezembro 

19501, o que permite conceituar a validade dos contratos «novos de 
aluguel a preço variável» («Estabelecimento da Cláusula de Escala MO-
vel nas Obrigações em Dinheiro», Separata da «Revista dos  Tribunais», 
pág. 15). 

No mesmo sentido, Espinola Filho: «... o locador tem, por faro 
do art. 3.9, parágrafo único, da Lei n. 1.300, tôda a liberdade de con-
vencionar o aluguel, que o nôvo locatário lhe deverá pagar, e confra a 
exigência, por mais alta que seja, só poderá ter efeito 0;0 retraimento 
dos candidatos. E a  outra parte, aceitando o contrato, verbal ou escri-
to, há de efetuar o pagamento  corno  convencionado e nas condições es-
tipuladas, sob pena de &spec), com fundamento /to art. 15, 11. 1» («A 
Locacão Residencial e Comercial», pág. 53, n. 19). 

III — Psse polite, de vista nr"ontra_se hoje reformado nets Lei 11. 
3.494, de 19 de de-embro de 1 or;!°,  Com efeito, o artio-o dêsse di-
ploma legal reconheceu a possibilidade dêste aumento e  limitou-o  a cin_ 
co por cento do valor anual do aluguel. Esta lei teve vetado o artigo 
3•9, clue Mandava aplicar essa limitação aos contratos em vigor. 0 le-
gislador reconheceu, pods, a legalidade da cláusula com o aum'ento pro-
gressivo e apenas limitou êsse  acréscimo. E tanto  é verdade esta as-
sertiva que o artigo 3• 9  da Lei n. 3.494, de 1958, mandava aplicar a li-
mitação aos contratos ern vigor, tendo o dispositivo sido vetado, a fim 
de que, com sua retroatividade, não maculasse  a lei com o vicio da in-
constitucionalidade. 

Ora, se não tinha validade essa cláusula, para que o legislador que-
ria mandar aplicar a !limitação de cinco por cento aos contratos em vi-
gor? A limitação, portanto, só abrange aos contratos cujos alugueres 
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foram infetioreat a vinte mil oruzeiror meals:Lis, quo a fizerem apt% a 
Lei n. 3.494, de 1958, porque as locações résidenciais, de eugnel supe-
rior a Cr$ 20.000,00, continuam  livre , podendo, pois, as partes conven-
cionarem os  alugueres periódicos com a percentagem que bem enten-
derem. 

III — Não vinga o argumento, data venia, de que, vencido o con-
trato, prosseguindo-se na locação, jai não é lícito ao locador elevar, o 
preço do aluguer, porqu e  uma das condições da prorrogação consiste em 
conservar o preço em vigor na época do vencimento marcado no con-
trato. E não procede o argumento, porque não se pode dizer que ha-
via, em tôda sua extensão jurídica, um contrato por tempo  indetermi-
nado,  uma vez que as partes, ao firmá-lo, sabiam que, a não ser que o 
locador esteja no término da convenção; enquadrado em urna d.is hipó-
teses do artigo 15, estaria Asse transformado em locoed° por tempo in-
determinado. 

Portanto, quando convencionaram a locação, as partes estivam ci-
entes de que, salvo a hipótese do ocador precisar do ;móvel para seu 
uso ou de sews descendentes casados ou ascendente, transformaria ela 
em tempo indeterminado e, assim, nada impede que, no início do con-
trato, as partes convencionem um nõvo aluguel para essa hipótese, isto 
é, para quando o contrato passasse a ser por tempo indeterminado. 

A interpretação  contrária levaria ao seguinte absurdo: nos contra-
tos por tempo indeterminado poder_se-ia convencionar os alugueres pro-
gressivos, mas naqueles clue inicialmente eram por tempo certo, não Se 
aplicaria o mesmo pr . ncípio, embora as partes houvessem, antecip3da-
mente, transformado êle em tempo indeterminado. Custas pelo embar-
gante». 

Sr. Desembargador -Edésio Fernandes — Data venia dos votos 
contrários, subscrevo, integralmente, o voto do Des. Paiva Vilhena, de-
ferindo a revista. 

Sr. Desembargador  Lauro Fontoura — Já  ,proferi, Sr. Presidente, 
voto em espécie idêntica, acolhendo, na oportunidade, a tese do acórdão 
padrão. 

Entretanto, reexaminando o assunto, modifiqued- meu ponto de vista. 
Por êsse motivo, trouxe meu voto  escrito,  que passo a ler. , 

«As normas de exceção relativas ao inquilinato vêm sendo miti-
gadas, como se sabe, através das sucessivas prorrogacões da lei de emer-
gência, no propósito de, conjurada a situação  anormal que a aconse'.hou, 
restabelecer os preceitos permanentes do Código Civil. 

E' assim que o art. 3.9, parágrafo fins:co, da Lei 1.300, estatui que 
livre a convenção do aluguel dos prédios não locados na data da pu-

blicação dessa lei, dos que estavam sendo ou vierem a ser  construídos 
e dos que vagassem dessa data em diante. 

Dessa maneira, o aumento progressivo de aluguel pode ser pactua-
do nas locações previstas pela lei e dentro das limitações por ela pre-
ceituadas, nada  impedindo, quer em face do Código Civil, quer em face 
da lei transitória, que a convenção a respeito seja por tempo determi-
nado ou indeterminado. 

Nestas condições, se hoe aumento progressivo foi ajustado, apenas, 
em contrat6 por tempo determinado *I:  claro,  por Virgo da lei de emer-
Alicia, quo, findo am contrato, bá, de prevalecer o  congelamento  do 
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Todavia, essa liberdade de  convenção foi limitada, mais tarde. pela 

Lei rt. 3.494, de 19 de dezembro de 1958, como é do conhecirn6ato de tOi. 
dos, segundo a qual os contratos de lacacões residenciais com a clAusula 
de aumento periódico de aluguel, não  podarão,  em hipótese nenhuma, 
fixar percentagem de  acréscimo  superior a 5% por ano d e  vigência,  ex-
ceto quando o aluguel fôr superior - a Cr$ 20.000,00 mensais. 
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reito de propor a ação executive, pelo lapso de tempo decorrido entre 
a emissão e a apresentação para pagamento, quase  cinco  mesas, guandii o prazo 6 de 30 dias, para os cheques  pagáveis  na mesma praça dki, emis- são;  que o cheque é fruto de  aposta feita por ocasião da eleição de ou-
tubro do ano passado, entre a  executada' e Pedro Martins da Silva f?,  como fruto de aposta, obrigação natural, o cheque não é executável;  além 
disto, o exeqiiente  nada mais é do que um testa-de-ferro, pois se apre-
senta como beneficiário, ern lugar do outro apostador, para evitar a in-
vestigaçáo da origem da divide, do cheque, que ale representa. 

Saneado o processo, com trânsito em julgado, corrida a prova, sea r  tenciou o Juiz julgando- procedente o pedido, subsistente a penhora e 
condenando a executada ao pagamento do principal, juros a contar di 
citação, honorários de advogado â razão de 20% e custas. , 

aluguel majorado, eis que a locação e não o Contrato 4 que se prorroga 
por tempo indeterminado. 

Se o contrato,  porém,  prevê, de acôrdo com a liberdade limitada de 
zonvenção, a doatinuiclade do aumento progressivo durante a prorro-
gação da  locação  por tempo indeterminado, não resta a menor dúvida 
que, pelo menos nessa parte, o ajuste e não  apenas a locação se pror-
rogou por tempo  indeterminado.  

Em conclusão: aumento Progressivo d e  aluguel não prevalecerá, tão 
sõmente, quando se trate da prorrogação da locação e não do contrato». 

Indefiro a revista, de acôrdo corn o relator. , 
Sr. Desembargador Ferreira de Oliveira — Também eu,  quando  

Juiz Substituto clêste Tribunal, tiv e  oportunidade  de relatar acórdão, 
onde defendi o ponto de vista sustentado pelo Des.  Paiva  Vilhena. Pos-
t3riormente, já membro do Tribunal, melhor reexaminando o assunto, 
cheguei a ponto de vista contrário e , assim,  venho votando. De modo 
que, Sr. 'Presidente,  indefiro a revista, de acôrdo com o relator. 

Sr. Desembargador Assis Santiago -- Meu Voto nesta matéria 
no sentido de admitir o aluguel  progressivo dentro do prazo contra-

tual, não fora. Entendo que o aumento progressivo infringirá a lei, 
que é princípio de ordem pública. A  argumentação  de que a lei atual 
veio permitir o aumento d e  5% nos contratos, data venia, não tem ne-
mama signlicação, porque do ponto de vista, em que me coloquei an-
tes dessa lei, tal aumento não era permitido. E muito menos, poste-
riorm ente 

Acompanho o voto do Des. Paiva Vilhena. 
Sr. Desembargador Natal Campos — Diante da votação colhida, 

o Tribunal já  indeferiu  a revista. Coerente com o meu ponto de vista, 
defiro o 	acompanhando o voto do Des. Paiva Vilhena. 

Sr. Desembargador Silvio Cerqueira — D e  acôrdo com o voto 
proferido pelo Des. Magalhães Pinto. 

Sr. Desembargador Presidente — Indeferiram a revista, venci-
dos os Srs. Des. Paiva 'Vilhena, Helvécio Rosenburg, Edésio Fernandes, 
Assis  Santiago .e Natal Campos. 

APOSTA — OBRIGAÇÃO NATURAL — COBRANÇA JUDICIAL — IM-
POSSIBILIDADE — CHEQUE — PORTADOR —  INEXISTÊNCIA  
DE BOA FE' — OPONIBILIDADE DE  EXCEÇÕES  

A divide de aposta fundada em resultados eleitorais cons-
titui obrigação natural, cujo cumprimento não pode ser exigido 
judicialmente. 

Não é terceiro de boa fé o portador de cheque  resultante 
de aposta, sendo oponíveis contra êle tôdas as exceeoes pessoais, 
inclusive a falta ou ilicitude de causa na emissão do título de 
crédito  «pro solvendo». 

APELAÇÃO CIVIL N.  19.315 — Relator: Des.  SILVIO  CER-
QUEIRA . 

RELATÓRIO 

Na comarca de Ituiutaba, Roberto Bally, portador de um cheque 
emitido por Samira Isaac Adib, moveu-lhe uma ação executiva com base 
nesse titulo e, não satisfeito, o pagamento, foi penhorado um imóvel da 
emitente, naquela cidade. 

No prazo legal contestou a executada, alegando a decadência do di-, 
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Apelou a vencida e, contra -arrazoada a apelação, subiram os autos 
a esta Instância, onde foram oportunamente preparados. A revisão pelo 
Exmo. Sr. Des. Helvécio Rosenburg. 

Belo Horizonte, 2, agôsto, 1961. — Silvio Cerqueira. 

ACÓRDÃO  

Vistos, etc., acordam os Juízes da Terceira Câmara Civil do Tri-
bunal de  Justiça do Estado de Minas Gerais, por votação unânime, in-
corporando a êste o relatório de fls., dar provimento ao anti° para 
gar o autor carecedor da ação, condenando_o ao pagamento das Ciistas. 

Ficou provado, tento pelo depoimento de Pedro Martins da Silva 
( f Is. 36), quanto pel os de outras, que o cheque foi entregue a Roberto 
Bally como pagamento de um relógio qua àquêle adquirira (taste, e,:pro-¡ 
curando recebé-lo, teve a decepgão d e  não encontrar fundos no baneo sa-
cado, pelo que o devolveu a Pedro e êste o honrou; Contudo, Pedro o;- 
deixou com Roberto, para  que o cobrasse, informando-lhe qual a  origem  
do cheque -- uma aposta que fizera com a emitente, relativa h. eleição ,  
presidencial de 1960. 

Não 6, pois, o eieqüente, terceiro de boa fé, que tenha recebido o 
cheque regularmente; não passa êle de um prestador de favor, um «testa-de-ferro», e contra êle são oponíveis tôdas as exceções pessoais, Anc:u-
sive  a falta de causa ou a causa  ilícita  da emissão do cheque, como tí-
tulo de credito pro solvendo, pois que com esta qualidade foi emitido. 

O  verdadeiro credor é Pedro Martins, e seu crédito emana do azar 
cam que foi favorecido o Sr. Jânio Quadros, vencendo as eleições para 
a Presidência da República, vale dizer, seu crédito promana de  :aposta,  e sabemos que as obrigações desta origem são ditas  naturais, lato  di o que é o mesmo, aquelas a cuja execução mão pode o devedor ser coin-
pelido judicialmente, por serem desprovidas de ação que assegure o  seu  cumprimento. 

Cunha Gonçalves assim as define:  «Aquelas  que, embora morelmen-
te condenáveis, podem ser vididamente contraídas e pagas, mas, se não o forem, não podem ser executadas em  Juízo  e, se o forem, não pode 
o devedor pedir que lhe seja restituído o que pagou»  (Princípios  de Di-
reito Civil», vol. 2, pág. 522, n. 189). 

Dir-se-á; então, que as obrigações naturais não existem, porque 
princípio aceito pela generalidade e consagrado em textos legais 'que  a 
todo direito corresponde uma ação atue lh e  assegure o cumprimento, ou 
que haverá iniqüidade, pois há obrigação e o direito não reconhece a 
seu titular o poder de efetuá-lo judicialmente;  preferível,  então, não fa-
lar em obrigação natural. 

Preferível seria não usar a expressão obrigação natural, sendo eon-
vtinhável est'outra — dever moral — como já o fiaéram os Códigos Ale-mão e Suíço,  como era da tradição de nosso direito  pré-codificado  e pro. 
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pas Clóvis, no Projeto. A  expressão 	obrigação 	está  mal empre- 
gada e dá origem 4 confusão, como faz notar Giorgi. Mas existem as 
obrigações naturais, porque a lei a elas se refere; assim as denominan-
do (arts. 970 e 1.187, III), e não dar remédio a uma situação, não se 

segue que esta não exista. Propriamente, só temos uma espécie de obri-
gações — as civis — nascidas da lei; as demais não passam de deve_ 

res morais, réligiosos, cívicos, de cortezia, etc., exeqüíveis por impera-
tivos de consciência. Entre as  obrigações e os deveres surgiram, para 

solução de certas situações, as obrigações naturais, insusceptíveis de 
execução judicial, mas que, uma vez cumpridas pelos devedores, nãe 
lhes  é  licita a repetição, 'porque o pagamento voluntário constitui ver-
dadeiro pagameeto. 

Essas conseqüências do cumprimento de tais obrigações  é  que fo-

ram disciplinadas  em  nosso  direito, nos artigos 1.477 a 1.480, do Có-
digo Civil. 

0 pagamento de. uma obrigação natural tem um motivo — a satis-
fação de um dever de consciência — um sentimento de equidade, de de-
licadeza ou de- honra.. Dando largas a êsse sentimento, cumprindo pre-
ceitos de honra; religiosidade, civismo ou moral, seria desarrazoado que 
a lei permitisse a repetição ao devedor que  livremente prestou cumpri-
mento por ter reconhecido a existência da divide e satisfez o que a mo-
ral ditou; a repetição é que seria, assim, um ato imoral. 

Daí o disposto naqueles artigos. 
970 -- Não se pode repetir o que se pagou para solver divide pres-

crita on cumprir obrigação natural. 
1.187 — ' 
III — Não se revogam por ingratidão as doações que se fizerem 

em cumprimento de obrigação natural. 
No art. 1.477 o legislador não empregou a expressão — obriga-

cão natural — mas as suas conseqüências, assim  dispondo: 
1.477 — As 'divides de jego ou aposta não obrigam a pagamento, 

mas não se pode recobrar a quantia que volunteriamente se pagou, sal-
vo se foi ganha por dolo ou se o perdente é menor ou interdito. 

Conforme os ensinamentos de Clóvis ea doutrina do Código Ci-
vil '6 que o jego e a aposta não são atos jurídicos». «NA() sendo ato 
jurídico, o jogo e a aposta não criam direito, as divides que tiverem 
neles a sua origem, não são exigíveis». 

função da lei não é" punir o jôgo como imoralidade, ou como 
frívola distração; a lei Tieda  tem a ver com a fortuna dos cidadãos e 
não lhe interessa que êstes a desbaratem no jego, no luxo ou num sem 
número de solicitação de desenfreado egoismo», diz Carvalho de Men-
donça. A lei visa mais, punir o jogador que ganhe do que protege ou 
ampara o jogador que perde; é por isto que proibe demandar em Juí. 
ao  divides de jôgo ou de aposta, mesmo com a aparência de outra ori-
gem ou de novação de divide. 

Provado, como ficou, que o autor não é o verdadeiro beneficiário 
do cheque e, ainda mesmo que o fôsse, se êste 'tem  sua origem em a,posta, 
sôbre resultado das  eleições  presidenciais, aposta que, felizmente, ainda 
é entendida como transgressora dos bons costumes e fere  a dignidade 
das disputas eleitorais, não poderá ser exigido ern Juízo, ao contrário do 
que pensa o digno Juiz. 

Estes os motivos pelos quais cassam a sentença  recorrida e decla-
ram o autor carecedor da ação, condenando-o ao pagamento das custas. 

Belo Horizonte, 22, agesto, 1961. — Helvécio Rosenburg, presidente 
e eeisor. -- Silvio Cerqueira, relator. — Edésio Fernandes, vogal. 
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AÇÃO EXECUTIVA — COBRANÇA DE ALUGUEIS — QUITAÇÃO DE 
IMPOSTO — FALTA DE PROVA — MATÉRIA PRECLUSA 
FIADOR —  BENEFÍCIO  DE ORDEM — EXCUSSA0 DE BENS 
DO DEVEDOR — AUSÊNCIA DE DIREITO . 

Inexistindo pedido de  absolvição  de instância, a falta de 
quitação do impiisto predial torna-se matéria preclusa na ação 
executive de cobrança de aluguéis e nãO  impede  a formação dá 
relação processual. 

Assumindo responsabilidade de principal devedor, o fiae 
dor não pode beneficiar-se de ordem na cobrança da divide e 
exigir que, primeiramente, sejam excutidos bens da inquilina 
devedora. 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.517 — Relator: Des. MAGALHÃES 
PINTO. 

RELATORTO 

Baseada na carta de fls. 5, em que  Antônio Ciuffo, signatário dela, 
declara-sé fiador e principal pagador, responsabilizando-se pelo pagae 
mento dos  aluguéis da casa sita à Av. Rio Brant°, 1.204, eit Juiz de 
Fora, alugada a Maria Jose de Castro Rangel, — a proprietária e  loca-
dora  Maria da Conceição Fernandes moveu contra aquêle a presente agile 
executiva pare  cobrança  de Cr$ 17.132,80,, importância correspondente 
aos aluguéis em mora. 

Após a penhora, o réu contestou, alegando o benefício de ordem 
previsto pelo art. 1.491 do Código Civil, e exigiu fôssem, primeiro 
tidos os bens da devedora. 

Corno o M.M. Juiz não lhe tivesse concedido,  no  despacho sanea-
dor, o mencionado benefício,  interpôs o réu agravo no auto do processo, 
oportunamente atermado. 

Após instrução, o M.M. Juiz julgou procedente  a  ação e subsistente 
a penhora,  condenando o réu ao pagamento daquela  importância refe-
rente  aos aluguéis em mora. 

Dessa decisão apelou o réu, pedindo sua reforma e :apresentande 
alegações  não  constantes  de sua contestação. 
• 	Recurso e preparo, oportunos. A revisão. 

B. Hte., 25181961. — Magalhães Pinto. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação  a. 19.517,eht 
comarca de Juiz de Fora, sendo apelante Antônio 'Ciuffo  e"  apelada Ma-
ria da Conceição Fernandes, acordam, em Quinta  Câmara  Civil.  do Trie 
bunal de Justiça de Minas Gerais, incorporado a êste o relatório retro; 
negar provimento ao agravo 'no auto do processo e  à apelação, pare 
confirmar, por seus fundamentos, a sentença recorrida. 

O  desprovimento  do agravo no auto do processo impõe-se, a teódá 
linha. Dos fundamentos que lhe  servem de alicerce, tão sõmente um; 
o do benefício de ordem, alinhou-se, como elemento de defesa, ná con.; 
testação, peça essa que, juntamente com a inicial, fixa os pontos da con!. 
trovérsia  jurídica. 

Os demais fundamentos — concessão de moratória e defeitos 
trínsecos e extrínsecos da carta de fiança — extravazarn a contestação, 
pelo que não poderiam ter sido objeto de apreciação no despacho . sa-
neador. 

Ern verdade, nenhum defeito ilidente foi oposto, pela contestação, 4 
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carta  de  fiança,  pois aperite declaro o  agravante,  pelo item primeirci, 
que se tornara fiador da inquilina, e, pelo item segundo, que a afian-çada  desocupara  o prédio sem ter pago os aluguéis competentes. Após êsses esclarecimentos cohfirmatórios das alegações iniciais, o agravante fêz ,  na contestação,  uma mera referência ao não atendimento da exigência de se juntar corn a inicial o comprovante da quitação do 
imp8sto predial (art. 299, parágrafo único), sem ter pedido quer a ab. solvição de instância, quer o supriment o  da omissão, — e limitou-se, (panto à sua  defesa,  a exigir, e quanta a isto houve pedido expresso, a concessão  d0 benefício de ordem. 

No que tange h falta de prova de quitação pars com o impôsto pre- não seguidi do pedido de absolvição de instância, a matéria tornou-- ee préclusa. Não houve quaisquer alegações quanto ao agravo no auto do pracesso e nada se reclamou nas razões do recurso de apelação. Segundo Pontes de Miranda, a- fait.), do recibo do imptisto não im-pede a formação da relação jurídica processual, se bem que susceptive' de desfazimento pela absolvição delinstância (-:(Comentários ao Código de Processo Civil», vol. III, I, pág. 78). 
No que diz respeito ao beneficio de ordain,  única defcsa invocada na contestação

'  enfrenta-se urna matéria que, no capo concreto, erige-se em preliminar de mérito que poderia e conviria adiar-se para a sentença final para 'que  sua  apreciação  se fizesse à luz d responsabilidade assu-Ircida como principal pagador. 
desprovirnent  da apelação também se impõe. A Única defesa invocada pelo apelante, ao contestar consistiu na conceits& do beaefício •de ardem pelo qual exigiu fôssern, primeiro, ex-cutidos os bens da devedora.1: Mas,  é _par demais sabido que não pode apel r para o  benefício  de  ordem e  exigir a excussão preliminar dos bens do devedor, o fiador que 

assumiu a responsabilidade de principal pagador. 
Eis por que, as alegações contidas nas razões de apelaçâo são, a tada evidência, despiciendas. 
Foi voto,  também vencedor, o do Exmo. Sr. Desembargador revisor, que adiante se transcreverá. 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 1961. — Lauro Fontoura, pre-

. sidenta e yogal. — Magalhães Pinto, relator. — Hélio Costa, revisor, com o seguinte voto:  «Nego provimento ao agravo no auto do processo. Por 01.e  ataca o réu o saneador por não ter atendido h nulidade pro-cessual tnvocaaa ria contestação e decorrente . a) escar o  Teu  dea, brig:.do da fiança por concessão 
de Mbratória ao devedor; b) gozar réu do benefício de ordem; c) ser nuld o  instrumento da fiança, por não estar subscrito por duas testemunhas e nem transcrito  no .Registro Pú- blico, além de conter entrelinhas que mudam e adulteram o sentido da fiança. 

Os itens sub «a» e f.C» dizem respéito ao mérito da demanda. - Não podiam, como não foram, set 'objeto de decisão no saneador, pelo que  é evidente a improcedência do - agravó 'rio que-  se refere a &tea pontos 	causa. 
Quanto ao benefício" de ordem, sem  dúvida que a matéria poderia ser resolvida no saneador. Acontece, porém, a invocação do benefício 

lícita ao fiador quando éste satisfaz a condição legal de nomear penhora 
bens do devedor com as exigências contidas no dispositivo do parágrafo único do art. 1.491 do Código Civil . E corno a condigo nãa foi satisfeita, não poderia "o Juiz determinar, conseqüentemente, qué 

fôs-sem excutidos primeiramente bens da  devedora. No mérito, nego provimento. 
O instrumento da fiança  é formalmente apto a provar a obrigação. A  exigência  do Registro Público, quando nãø  satisfeita,  apenas tira ao 
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instrumento particular o efeito da validade frente a terceiros. A subs-
crição do documento particular por duas testeniunhasformalidade de 
repercussão na sua eficácia probatória apenas, não afetando a validade 
ale como instrumento do ato jurídico -pars o qual Pe exige a fortia 
escrita; e, na espécie, nenhuma dúvida atinge o fato da existência  do  
contrato de fiança, que não é negado pelo réu a nenhum passo de guts 
defesa, pois que esta., muito ao  •contrário, a confirma de  modo exuhe.: 
rante na invocação do benefício de ordem. 

Por ultimo, as alegadas entrelinhas, que realmente existem no ins-
trumento da fiança, não afetam a  substância  desta, pois se referem 1 a 
avenças acessórias que,. ainda que sejani. declaradas nulas por estarem 
lançadas em entrelinhas não ressalvadas, não modificarão a pretensão 
da autora, que não é aberrante do que consta dos  referi -dos acréseimos 
em entrelinhas. 

. A outro turno, é inacolhível a alegação de que o réu se desobrigou 
como fiador ante a moratória concedida ao devedor. 0 que houve  foi 
átraso no pagamento dos alugueres, e nunca se entendeu que a inércia 
ou tolerância do credor configurass e  moratória». 
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ALIMENTOS — ABANDONO DO LAR PELA MULHER —  JUSTO  
MOTIVO — OBRIGAÇÃO DO MARIDO 

-- A mulher tem justo motivo para abandonar o lar se o 
marido torna insuportável a yids em comum e, permanecendo 
a separação de fato, pode exigir que o mesmo lhe preste al.  
mentos. 

APELAÇÃO CIVIL N. 18.746 	Relator: Des. EROTIDES PINIZ 

RELATÓRIO 

Maria Amelia de Carvalho Lima propôs ação da alimentos contra 
seu marido Carlos Augusto de Lima, do qual se acha separada de fatolr  
Disse que a separação foi motivada por maus tratos recebidos do ma-
rido, tendo êste, ademais, abandonado o lar conjugal a que, anti-to, dei-
xou de prestar a indispensável assistência. 

Fundou a ação no art. 233, V, do Código Civil, pedíndo a conde-
nação do réu à prestação de pensão  alimentícia para si e para seus fi 
lhos menores. 

A inicial  foi instruída com os documentos de fls. 4 a 10. -
A autora requereu e obteve o benefício da  Justiça Gratuita. 
Realizada uma audiência de conciliação, sem êxito, o-"réu recusou 

se a assinar o têrmo respectivo (fls. 16), 
pedido do réu, teve legar  nova  audiência  de conciliação, nova 

mente sem êxito (fls. 23). 	 - 
0 zeu contestou a .ação (fls. 24), negando o dire to diga, a obri-

gação de prestar os alimentos a mulher, porque esta recusou-se a  voltar 
ao lar. 1 . 	-Novos-  documentos foram - apreSentados • (fls.. 27130) . • Saneador as • 

' -fls.  38,- com  - -trânsito em julgado. • • ••• - 	. 	.. , 	, 	i 
. 	 , Realizada -a audiência , de instrução e julgamento,- com  farta prova -- testemunhal, foi • proferida a sentença de fls.. 96196v., digo, 'de fls, .981 

102 verso, julgando procedente i  ação,  para condenar -o réu ao paga-
mento da prestação alimentai da autora e, conseqüentemente, ,  de seus filhos'. 

_. 
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O  réu apelou,  tempestivamente, com as razões de Es. 106 a 108: 
Contra-razões As fls. 1101112. Remessa e preparo oportunos. 

A douta Procuradoria Geral do Estado emitiu o parecer de fls. 
1221124, pelo desprovimento da apelação. À revisão. 

Palo Horizonte, 13 de junho de 1961. — Erotides Diniz. 

ACÓRDÃO 

Vistos relatados e discutidos êstes autos de apelação n: 18.746, da 
comarca de Barbacena, em qu e  apelante Carlos Augusto de Lima e 
apelada Maria Amélia de Carvalho Lima, acordam os Juizes da Segun-
da Camara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por votação 
unânime, negar provimento. 

Pala sentença de fls. 102, o apelante foi condenado  «ao  pagamento 
da prestação alimentar da sua espôsa e, conseqüentemente, dos filhos 
do casal». 

Ern suas razões de fls. 1051108, o apelante invoca o -art. 234 do 
C. C. para, apoiado nêle, furtar-se à prestação alimentar da mulher. 

0 apelante não abordou, de forma alguma, a obrigação que lhe foi 
imposta na sentença de pensionar também os filhos. Assim, embora te-
nha pleiteado a reforma da sentença, basta que se -  examine, nesta opor-. 
tunid:de, o que diz respeito a prestação de alimentos A apelada. A isso 
se limitou o apelante. 

Ora, pelo matrimônio, o marido assume o compromisso, como chefe 
da sociedade conjugal, de m.alter a familia (art. 233 do C.C.), guar-
d Ida a restrição do art. 277 do mesmo Código, relativa ao casamento 
sob o regime de separação de bans. Essa obrigação, de sustentar a 
mu7her, cessa,  «quando  ela abandona sem justo motivo a habitação con-
jugal, 6 a eta se recusa voltar» (art. 234 do C.C.). 

A interpratação déss,e preceito nAce comporta  dubiedade. Desde que 
ao abandono do lar a mulher foi compelida por circunstâncias  criadas 
pelo marido, tem-se como justo o abandono. 

No caso, os autos demonstram, A -- evidência, que o apelante é ner-
voso, de Mau gênio e violento. Espancava a mulher  constantemente. 
Ciumento ao extremo, imaginou ern sua mulher uma infiel. Usou,  então, 
de ardis injuriosos, numa tentativa viia de descobrir que sua mulher o 
traia. Escreveu carta anônima,  como file próptio  confessou. Atraiu 
um amigo A sua casa e, ali, de  arma-  em  punho, tentou arrancar uma 
confissaa afastada da verdade. 

Seus próprios companheiros de trabalho, ferroviários como êle, não 
lhe abonaram a conduta. A apelada não- era poggivel, assim, sem grave 
risco, contirmar, aoa o mesmo teto, importando o Onto irrascivel ue-
marido e sofrendo agressões que caracterizam a  sevícia,  a que a lei dá 
fôrga para autorizar o desquite. 

Entre apelante e apelada há apenas separação de fato. Não há 
sentença de desquite declarando a apelada culpada, de sorte que em 
face dos elementos que os autos nos oferecem, temos de aceitar a con-
duta do marido como -motivadora da ida da apelada para a casa de seu 
pai. Se abandono houve, portanto, baseou-se em motivo justo. 

A apelada é honesta e tem uma conduta  irrepreensível,  cumprindo 
notar que  já se decidiu que ate/ado a mulher razões para abandonar o 
lar e vivendo honestamente, cabe ao marido o dever de prover A slut 
manutenção» (aRev. For.», vol. 1791258). 

Belo Horizonte, 11 de agôsto de 1961. — Gonçalves da Silva, pre-
sidente. — Erotidas Diniz, relator. — Gorazil de Faria Alvim. Paiva 
Vilhena.  

ALIMENTOS — ABANDOND DO LAR CONJUGAL PELA MULTIER 
MOTIVO LEGITIMO — OBRIGAÇÃO DO MARIDO 

— Obriga-se o marido a prestar alimentos à mulher que, 
por sua culpa, teve motivo legitimo para deixar a habitacão con-
jugal. 

APELAÇÃO CIVIL N. 18.148 — Relator: Des. GONÇALVES DA 
SILVA. 

RELATÓRIO 

Adoto o que se contém na parte expositiva do parecer da Procu-
radoria Geral do Estado, que sera lido na assentada do julgamento A 
revisão. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 1961. — Gonçalves da Silva, re-
lator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de apelação n. 18.148,' 
de Belo Horizonte, mil que é apelante José Ramos Moreira e apelads 
Maria Neves de Matos Moreira. 

Adotado o relatório que se contém na parte expositiva do parecer 
da Procuradoria Geral do Estado, acorda a Segunda Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais em desprover a apelação e confir-
mar a sentença de primeira instância, pelos seus próprios fundamentos 
e os aduzidos a fls. 57 e 58. 

Ao marido incumbe a obrigação de sustentar a mulher e se esta 
não  possui bens suficientes o ônus exclusivo fazê-lo. Os artigos 233, 
inciso V, e 234 do Código Civil se referem aos alimentos entre os côn-
juges. Diante dêstes dispositivos, o marido é obrigado a sustentar a 
mulher, salvo se ela abandonou sem justo motivo a habitação conjugal 
e a esta recusa voltar. 

0 marido nenhum elemento d e  convicção ofereceu em prol de sua 
defesa. Nos autos a mulher fêz prova de que tem motivo legitimo para 
não cohabitar com o marido. 0 marido é obrigado a alimentar a mu-
lher que fugiu por culpa dale ou por justa causa (Pontes de Mirandti, 
«Direito de  Família», pág. 101). 

A posição de  ente mais fraco e de companheira subordinadet que 
ocupa a mulher na sociedade conjugal, cuja chefia cabe ao marido, dá 

espiisa certos direitos; os quais têm por fim garantir-lhe interêsses sa-
grados que se prendem A sua pessoa e dignidade. Assim que the  as-
siste o direito de ser alimentada por êle, trouxe ela, ou não, bens para 
a sociedade conjugal (Lafaiete, «Direitos de  Família», § 40). 

Negam, pois, provimento ao apêlo. 
Belo Horizonte, 22 de setembro de 1961. --- Gonçalves da Silva, pre-

sidente e relator. — Cunha Peixoto. — Hélio Costa. 

REINTEGRAÇÃO DE POSSE —  CONCESSÃO  LIMINAR — MAN- 
DADO DE SEGURANÇA — DENEGAÇÃO 

— Denega-se mandado de segurança contra deferimento de 
reintegração possessória «initio litis», por inexistir ilegalidade 
no ato da autoridade judiciária concedendo a medida de caráter 
provisório, que não viola direito liquido e certo. 

MANDADO DE SEGURANÇA N. 815 -- Relator: Des. LAURO 
FQNTOLTRA. 
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RELATÓRIO 

Dilermando de Souza Martins insurge-se, pela via excepcional do 
mandado de segurança, contra o ato do Exmo. Segundo Juiz de  Direito 
da Quarta Vara Cível, que, em ação possessória proposta por Francisco 
Caetano dos Santos e sua mulher contra o impetrante, deferiu o pedido 
de reintegração  liminar,  alegando que a prova que serviu de base àque-
la decisão é precaríssima e que o terreno cuja posse se disputa é tuna 
via pública (Av. Bernardo de Vasconcelos). 

Foi indeferida a liminar pleiteada, por desnecessária à eficácia da 
segurança, se fôr afinal concedida. 

A autoridade judiciária apontada como coatora prestou as informa-
ções que lhe foram solicitadas, juntando uma certidão. 

Ouvida a respeito, a douta Procuradoria Geral manifestou-s e  pelo 
indeferimento da segurança. 

Feitas as publicações de estilo, designe-se dia para julgamento. 

Belo Horizonte, 4 de ageisto d e  1961. — Lauro Fontoura, relator. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de mandado de segurança 
n. 815, da comarca de Belo Horizonte, impetrado por Diiermando de 
Souza Martins contra ato do Sr. Segundo Juiz de Direito da Quarta 
Vara  Cível,  acordam, em Cameras Civis Reunidas, os Juízes do Tribu-
nal de Justiça do Estado, por unanimidade, adotando como parte inte-
grante dêste o relatório de fls., em denegar a segurança. 

Esta é impetrada contra ato de autoridade judiciária que, em pro. 
cesso de  reintegração de posse, deferiu o pedido liminar. 

A prova dos requisitos necessários  •pare a  reintegração initio litis 
foi feita, em justificação prévia, através dos depoimentos de três tes, 
temunhas, informando aquela autoridade que a inicial  estava instruída 
com prova de domínio. 

Trata-se de  medida de caráter provisório, que, em face da discussão 
e esclarecimentos posteriores,  processados  no correr da lide, pode ser 
afinal revogada.- 

Não se  vê,  assim, nenhuma ilegalidade no ato praticado, nem tão 
pouco o impetrante  demonstrou, de sua parte, a liquidez e certeza do 
direito que se arroga. Os documentos que juntou ao pedido não arri-
mam a sua Pretensão. Constam dies, conforme ressaLta a gloms pro. 
curadoria Geral, «de simples informação de funcionário municipal e de-
buxos feitos não se  sabe por quem numa fotografia e, a vermelho, numa 
planta». Custas na forma da lei. 

- Belo Horizonte, 6 de setembro de 1961. — Jose Alcides Pereira, pre-
sidente. — Lauro Fontoura, relator. 

oøo  

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO — CUSTAS — PAGAMENTO  PELOt  
CREDOR — HONORÁRIOS DE ADVOGADO — DESCABIMENTO 

.= As custas de consignagão em pagamento devem ser pa-
gas pelo credor que, comparecendo em Juizo e levantando o de-
pósito, implicitámente confessa a  «mora accipiendis; mas na es-
pécie descabe condenagão em honorários de advogado. 

—  V. v.: — O consignante deve pagar as custas da consig-
nação em pagamento. (Des. Silvio Cerqueira). 
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APELAÇÃO CIVIL N. 17.762 — Relator: Des. SILVIO  CEE-QUEIRA.  

RELATÓRIO 

Ao relatório de fs. 1751176 (do parecer do ilustre Subprocurador 
Geral substituto), que é fiel e bean expõe os fatos processuais contidos 
nestes autos, acrescento que S. Excia. é pela rejeição da alegação de nu_ lidade da sentença e pela sua  confirmação,  na parte em que fixa o pre-
ço do aluguel em Cr$ 7.000,00 mensais, discordando, porém, na parte 
em que o M.M. Juiz condenou o réu — segundo apelante — a pagar as custas e honorários de advogado na  ação  de consignação, em apenso, jul-
gada juntamente com o renovatória. 

Remessa e preparo em tempos oportunos. A revisão, pelo Exmo. 
Sr. Des. Helvécio Rosenburg. 

Belo Horizonte, 2, agôslo, 1961. — Silvio Cerqueira. 

ACÓRDÃO 

Visto, etc., acordam os Juizes da Terceira (Câmara Civil do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorporado a êste o re-latório de fls., em negar provimento, unânimemente, à prianeira apela-ção, e dar provimento parcial, vencido em parte o relator, à apelação 
die Joviano de Rezende Filho, conforme motivações nos votos que se-
guem às assinaturas. 

Belo Horizonte, 26, setembro, 1961. — Helvécio Rosenburg, presi-
dente e revisor. — Silvio Cerqueira, relator, vencido em parte, confor-
me voto abaixo. Edésio Fernandes, vogal, vencedor, de acôrdo com o 
voto do Exmo. Sr. Des. Helvécio Rosenburg. — Silvio Cerqueira: Nego 
provimento às apelações do autor e do réu, no que dizem respeito it re-
novação do contrato locatício. O autor , tem direito à renovatória, pois o contrato inicial teve o prazo de cinco anos e provou que continua na 
exploração de seu comércio hoteleiro; pretende a renovação por outros 
cinco anos e o prédio, que é urbano, foi destinado ao uso que dale faz o locatário; além disto, o pedido foi formulado em tempo hábil, superior 
a seis meses, antes de findo o prazo contratual. 

No pedido, acompanhado de algumas des provas exigidas pelo art. 
5.9  da Lei de Luvas, completadas posteriormente, expôs o locatário as 
suas condições, e, destas, só foi recusada a que cuidava do preço do alu-
guel mensal, estimado pelo proprietário em C$ 10.000,00, enquanto o 
pretendente à renovação oferece, apenas, Cr$ 3 . 360,00. 

Não ocorreu no processo a invocada nulidade da sentença por falta 
de apreciação da alegação de inobservância das cláusulas  contratuais, por 
parte do locatário. proprietário não alegou, expressamente, como de-
via, na contestação, qual a infração cometida; apenas se limitou a dizer 
que o locatário não estava cumprindo perfeitamente o contrato. Asser-
cão vaga, imprecisa, que não podia ser objeto de apreciação, tanto pelo 
inquinado de linadimplente, como pelo julgador. 

Posteriormente veio a lam e  o motivo da alegação; tratava-se da reforma do prédio, sem  licença  do proprietário, e sub-locação. 
A reforms levada a efeito, o foi em benefício do prédio, com sua pintura e divisão, por meio de paredes internas, sem despesas para o locador,, proprietário; as sub- locações, umas inerentes ao próprio ramo 

de comércio do locatário, hospedagem, não podem ser objeto de impug-
nação; outra, referente a uma dependência no quintal, reformada pelo 
locatário, onde se estabeleceu uma pequena lavanderia, propriedade de 
um dos hóspedes do hotel, não pode  determiner o trancarnento da re- novatória, pois que, essa lavanderia, que se abrigou num cômodo no quin. 



   

A. 

tal, e não no prédio principal, tÔmodo reformado pelo locatário, seui 

que prejudicasse aquêle, do qual é completamente separado, tanto em 
sua parte estética, quanto em Sua segurança; dessa adaptação, nenhum 
prejuízo causa ao proprietário, homem de posses, que residia no Rio de 
Janeiro, onde reside o seu sucessor e, assim, como determina a Lei de 
Luvas, art. 16, decidiu com acêrto o Juiz ao apreciar o pedido, apli. 
cando-lhe op princípios da equidade e tendo em vista as aircunstâncias 

especiais do caso. 
Quanto ao valor fixado na sentença, acredito, tenha sido razoável 

para aquela ocasião, pois já vai para mais de ino e meio desta data; 
hoje, talvez, pudesse ser elevado de mais alguns cruzeiros, dado o cres-

cente encarecimento dos imóveis; confirmo-o, porém. 
_. No que tange 	consignatória, não foi feliz o eminente Juii, ao 

condenar o réu ao pagamento das custas e honorários advocatícios. Ne- 

nhuma prova foi oferecida, de que tenha o réu se recusado receber o 

aluguel. 
Citado que foi para a consignatória, compareceu ao Juízo e contes_ 

tou a afirmação do consignante de que se recusara receber e alegou a 
má fé dêste, em fazer tal afirrnativa; propês receber, incontinenti, o 
aluguel consignado, mostrando sua repúlsa ao ato do locatário. 

De forma que  confirmo a sentença na parte em que concedeu a. re-
noTatória e fixou o preço do aluguel, mas dou provimento na parte em 
que coridenou o proprietário a pagar as custas e honorários de advoga-
do, na ação de consignação, pois que as castes ficarão a cargo do con. 
signante)  a quem não são devidos honorários de advogado. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 
it:7= 

O Sr. Desembargador Silvio Cerqueira — gNego provimento As 
apelações do autor e do réu, no que dizem respeito renovação do 
contrato locatício. O autor tem direito renovatória, pois seu con-
trato inicial foi por cinco anos e mostrou êle que continua a explora-
gão de seu comércio hoteleiro; pretende a renovação por outros cinca 
anos. e o prédio, que é urbano, foi destinado ao uso que dêle faz o lo-
catário; além disto, o pedido foi formulado em tempo hábil, superior a 
seis meses antes de findo o prazo contratual. 

No pedido, acompanhado de algumas das provas exigidas pelo art. 
5.° da Lei de Luvas, completadas posteriormente, expôs o locatário. as 
suas condições ;  e destas só foi recusada a que cuidava do preço da ren-
da mensal, estimada pelo proprietário em Cr$ 10.000,00, enquanto o pre- • 
tendente it renovação oferecia Cr$ 3.360,00. 

Não ocorreu no processo a nivocada nulidade da sentença por falta 
de spreciação da alegação de inobservância das cláusulas contratuais, 
por parte do locatfirio. 0 proprietario não alegou, expressamente, na 
contestação, como devia, qual a infração cometida; apenas se limitou a 
diter que o autor não estava cumprindo perfeitamente o contrato. As-
serção vaga, imprecisa, que não podia ser objeto de aPreciação, por não 
objetivar i) fato que devesse ser contraditado pelo inquinado de inadim-
plente. Posteriormente, ficou-se sabendo que se tratava de reforma do 
prédio Sem licença do proprietário, e sub-locação. 

A reforma leVada a efeito o foi em benefício do prédio, sem des .- 
pesa para o locador, proprietário; as sub-locagões, umas inerentes ao 
próprio ramo de comércio do locatário, hospedagem, não podem ser ob-
jeto de impugnação pelo proprietário; restou a sub-locação de unatt de-
pendência, no quintal, reformada, onde se estabeleceu uma lavanderia 
de propriedade de urn dos hóspedes. Não vejo nessa Sub-locação uma 
infração capaz de determiner o trancamento renovatória. Trata-se 
de uma pequena lavanderia que se abrigou num cômodo do quintal e 
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nit) no prédio principal; ôsse cômodo foi reformado pelo locatirio sem 
que prejudicasse o prédio principal, do qual 4 completamente separado; 
não prejrudica o prédio, nem em sua estética, nem quanto sua segu-
rança, e não prejudicou o locador, homem que residia no Rio de Janeiro 
e ainda lá reside seu sucessor; nenhum prejuízo adveio ao proprietário, 
e, como determina o art. 16 da Lei de Luvas, decidiu com acêrto 
o Juiz ao apreciar a espécie, aplicando-lhe os principlos da equidade e 
tendo em vista as circunstâncias especiais do caso. 

Quanto ao valor fixado na sentença, acredito, tenha sldo razoável 
para aquela ocasião, pois já vai para mais de ano e meio desta data. 
Hoje, talvez, pudesse ser elevado Trnis alguns cruzeiros, dado o cres-
cente encarecimento dos imóveis. 

Como fêz notar o eminente R. do M.P., ndo foi feliz o Juiz ao con-
denar o réu ao pagamento das custas e honorários \ de advogado na ação 
de consignação. 

Nenhuma prove foi oferecida de que tenha o réu se recusado ao re-
cebimento do aluguel.. 

Oitado que foi pars a consignatória, compareceu ao Juizo e contes-
tou a afirmação do consignante de que se recusara receber, e alegou 
a má fé dêste por fazer tal afirmativa, propondo-se a receber o aluguel 
consignado. 

De forma que confirmo a sentenca na parte que concedeu a reno-
vatória e fixou o preço do aluguel, mas dou provimento na part e  em 
que condenou o proprietário a pagar cnistas e honorários de advogado 
na ação de consignação, condenando, nesta ao pagamento das custas, o 
próprio consignante». 

0 Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg — Peço adiamento. - 
0 Sr. Desembargador .  Presidente — Adiado o julgamento, a pedido 

do Sr. Des. Helvécio Rosenburg. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

0 Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg — Este feito fol adiado a 
meu pedido, sendo que na sessão passada o Des. Silvio iCerqueira havia 
dado provimento, em parte, na conformidade das notas taquigráficas. Meu 
voto o seguinte: 

«Ação de consignação — Quem deve pagar as despesas da ação quan-
do o credor comparece e levanta o depósito. 

Comparecendo em Juízo para receber a quantia depositada, implici-
tamente confessa o réu sua more em receber. Vale dizer, confessa im-
plicitamente a sua recusa ao pagamento. Por isso, estão acordes os tra-
tadistas em que êle deve pager as despesas feitas pelo consignante. Diz 
Machado Guimarães «lógicamente, por sua conta devem correr as cus-
tas até êsse momento despendidas pelo devedor, tais como as despesas com 
os selos da inicial, distribuição, taxa jfidiciária, inandado, pagamento ao 
ofici^1 de justiça e o têrmo de quitação (<<C.P.C.», vol. IV, pág. 321). 

Ora, se o comparecimento do réu para receber a importância depo-
sitada importa no reconhecimento da mora accipiendi — a recusa do cre-
dor — justo que êle indenize ao devedor das despesas . dO processo. 
Aliás, êsse entendimento está expresso no provimento da .1Corregedoria 
de Justiça do Estado de São Paulo, quando obriga o credor, recusante, 
ao pagamento das daspesas e selos do processo» (<<Rey. Tribs.», vol. 182, 
pág. 922). 

Os tratadistas silenciam quanto aos honorários de advogado, pare-
cendo reservá-los para os casos em que a ação contestada e julgada 
procedente». 
ment0o.Sr. Desembargador &lisle Fernandes — Sr Fresidente, peço adia- 
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Sr. Desembargador Presidente — Adiado o julgamento, a pedido 
de vomit. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg (Presidente) — O julga-
mento dêste feito foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des. Edésio Per-
nandes, que pode proferir seu voto. 

Sr. Desembargador Edésio Fernandes — Voto: «De inteiro acôrdo 
com os eminentes relator e revisor, também confirmo a  sentença  relati-
vamente  à renovação da locação e quantum fixado para, o niivo aluguel, 
na importância de Cr$ 7.000,00 por mês, que me parece razoável. Ape-
sar de se tratar de prédio velho, está êle muito bem localizado, confor-
me se apura dos autos, e bem andou o Juiz apoiando-se no laudo do 
desempatador, que retirou uma media entre os pronunciamentos dos pe-
ritos das partes. A sentença estribou-se em motivos relevantes e nada 
justificava a mudança dessa estimativa. 

pequeno litígio dos nobres colegas em seus votos, prende-se ape-
nas ao pagamento das custas na  ação  de consignação. De fato, o cre-
dor compareceu e levantou o depósito, embora contestando parcialmente 
a consignação. A tese esposada pelo eminente relator, também é a que 
tenho seguido, mas, data  venha,  no caso dos autos, deixo d.  
porque o próprio credor declarou por escrito, quando de sua  citação  (fls. 
19 dos autos em apenso), que não remeteu ao locatário os recibos do alu-
guel, como vinha fazendo, porque êle pretendia renovar em Juizo o con-
trato. 

Ora, uma coisa não afeta a outra. Assim, o locatário foi obrigado 
a consignar a importância do aluguel por causa justa, dado o obstáculo 
do credor de não fornecer ou remeter os recibos. Quando citado rece-
beu a quantia depositada, reconheceu a mora accipiendi. E' justo que 
pague as despesas do processo, pois confessadamente foi êle quem deu 
motivo para o procedimento judicial. Os honorários não são devidos na 
espécie. Provejo, 'em parte, a segunda apelação». 

Sr. Desembargador Presidente — Deram provimento parcial b. 
apelação de Jeviano de Rezende Filho, pelos motivos constantes dos vo-
tos dos Srs. Desembargadores. Negaram provimento à primeira ape-
lação. 

--o0a----- 

MULTA EM DESPEJO 	OCUPAÇÃO DO IMÓVEL — FORÇA 
MAIOR — DESOBRIGAÇÃO — RECONVENÇA0 — ADMISSIBI-
LIDADE 

Verificando-se motivo de fares maior decorrente do imó-
vel desocupado não se apresentar em  condições  de  ser habitado, 
fica o locador retomante desobrigado quanto à multa cominada 
na ação de despejo por não tê-lo utilizado no prazo legal. 

Admite-se reconvenção para recebimento de aluguéis em 
ação de  cobrança  de multa cominada em despejo, face h sua co-
nexão. 

APELAÇÃO CIVIL N. 18.460 — Relator: Des. EROTIDES DINIZ. 

RELATÓRIO  

Izidro de Souza  Paraíso e Silvio de Andrade Gonçalves moveram 
ação de cobrança contra Daniel Tardio, Eni Tardio Góis e Waldir Tel- 
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xeira Góis, alegando, em resumo, que foram inquilinos dos rills — res- 1  
pectivamente, no prédio da rua Paracatu, 715, e no barracão construfdo 
nos fundos do mesmo prédio, sendo os aluguéis mensais de Cr$ 2.300,00 
e 300,00, mas que ern maio de 1958 foram despejados do imóvel, em 
virtude de ação intentada pelos réus, com fundamento em  necessidade l dos imóveis para uso próprio. 

Na sentença despejanda foi comirr la a  'multa  correspondente a 20 
meses de aluguéis, se os réus não ocup_ssem os imóveis no prazo de 60 
lias, e durante, pelo menos, um ano. 

Entretanto, os  réus  fecharam a casa e demoliram o barracão, in-correndo na pena mencionada na sentença. 
A inicial foi instruída com a certidão da sentença de despejo (fls. 

617) e com dois recibos (fls. 8 e 9). 
Contestando (fls. 13), os réus disseram cue não cumpriram a sen-

tença, por motivo de fôrça maior e, em reconvenção cobraram do autor 
Silvio Andrade Gonçalves a importância de Cr$ 7.567,00, de aluguéis devidos, e do autor Izidro de Souza Paraíso, «a importância proveniente 
do MAO cumprimento das cláusulas 5 e 11 do contrato de locação». 

A reconvenção foi impugnada (fls. 32) . 
0 despacho saneador foi proferido as fls. 30. 
Afinal, realizou-se a audiência de instrução e julgamento, sendo julgada improcedente a ação e em parte procedente a reconvenção, para condenar o autor Silvio Andrade Gonçalves a pagar os aluguéis recla-

mados, acrescidos de juros de mora e honorários  advocatícios, arbitra-dos em 20% sabre o débito. 
As custas seriam pagas por todos, ern proporção (fls. 107) . 
As partes, inconformadas, apelaram, tempestivamente, oferedendo as 

razões de fls. 1121116 e 1181119. 

Contra-razões às fls. 1301133, dos apelantes Daniel Tardio, Eni Tar-
dio Góis e Waldir Teixeira Góis. 

Os outros apelantes não contra -arrazoaram no prazo que lhes foi assinado. 
08 autos foram remetidos a dste Tribunal em tempo fail e aqui  opor  tun amen-te  preparados. Ao Exmo. Sr. Desembargador revisor. 
Belo Horizonte, 3 de maio de 1961. — Erotides Diniz. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 18.469, da 
comarca de Belo Horizonte, em que são primeiros apelantes Izidro de 
Souza Paraíso e Silvio de Andrade Goncalves, segundos apelantes Daniel 
Tardio, Eni Tardio Góis e Waldir Teixeira Góis, apelados os mesmos, 
acordam os Juízes da Segunda Câmara Civil do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, por votação unânime, negar provimento às apelações. 

Os segundos apelantes não deram aos prédios o destino declarado, 
que  era o de uso próprio, dentro de 60 dias. Mas, não agiram de má 
fé. Verificou-se motivo de fôrga maior, pois os imóveis, ao serem de-
socupados, não se apresentavam em condições de serem habitados. 

A carta de fls. 24, da lavra do construtor a que os segundos ape,- Jantes  recorreram, é bem expressiva e demonstra que o prédio de n. 
715 da rua Pa.racatu não podia, mesmo, ser habitado antes que sofresse 
a indispensável reforma, e que o barracão existente nos fundos do pré-dio.  requeria imediata demolição, por não oferecer nenhuma segurança. 

0 prazo de 60 dias, a que alude a lei, é, efetivamente, como acen-
tuaram os primeiros apelantes, caquêle considerado normal para a lim. 
pegs, pintura e obras em urn prédio sujeito ao uso normal». Entretan-
to, os prédios dos segundos apelantes não se encontravam nessas con- 
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dições. Os reparos de que  necessitavam não eram apenas os qua nor-
malmente se fazem. Eram de âmbito muito maior. 

Espinola, em seu «Manual do Inquilinato»,  à  pág. 399, adverte qua 
«a imposição da multa, punindo, como insincero, o retomante, só  «e us-
tifica quando se manifesta, clara, a violação da norma jurídica, na sua 
precípua finalidade; há examiner, em qualquer outra eventualidade, se o 
rompimento do compromisso  é  determinado por algum impedimento su-
perveniente». 

E por isso mesmo, sustenta, ainda, Espínola, em nada pode ser  cen-
surado  quem, tendo pedido o prédio pare uso próprio, se vê  «impedido  
da utilização pelo péssimo estado em que entregue o prédio» (ob. cit., 
pág. 401). 

Por sua vez, Osvaldo Opitz sustenta que «há casos, no entanto, que 
a jurisprudência, amenizando o rigor legal, tem admitido a mudança de 
destino. Se o prédio pedido, por exemplo, para uso próprio está em pés-
simas condições, ao ponto de ser demolido, nada impede que o faça o 
proprietário,  desde que venha a ocupar o nôvo prédio, muito embora o 
decurso do prazo de 60 dias fixado na lei, para sua ocupação» («Prob. 
de Loc. Predial», pág. 270). 

E, no caso, os segundos apelantes se justificaram plenamente, pois 
houve motivo de fôrça maior que impediu ocupassem, desde logo, os pré-
dios retomados. 

A reconvençã,o oferecida pelos segundos apelantes  é  cabível, sobre-
tudo na hipótese dos autos, quando se vê que sucederam a alegações 
precedentes que podem, como asseverou o M.M. Juiz, ser consideradas 
como contestação. 

A matéria da ação de cobrança de  multa e a de cobrança de alu-
guéis comporta a discussão nestes autos, em virtude de sua conexão. 
Assim, por via de reconvened°, os segundos apelantes pretendem lhes seja 
paga por Izidro de Souza Paraíso a «importância que se apurar na exe-
cução provenient e  do não cumprimento das referidas cláusulas contra-
tuais». 

Essas cláusulas são a quinta e a décima primeira. Mas os recon-
vintes  não  têm razão, nem direito, porque o descumprimento dessas cláu-
sulas importaria em infração contratual e nos têrmos da cláusula 19, os 
locatários lhe teriam de pagar uma multa de  Cr$ 6.900,00. 

Não foi essa multa que os reconvintes pediram, e- sim o que se apu-
rasse em execução. 

Quanto aos aluguéis reclamados pelos reconvintes, acrescidos de en-
cargos, somam 1Cr$ 7.567,00, e não foram impugnados pelos reconvindos. 
Ao contrário, um dos reconvindos confessou As fls. 99 verso ter ficado 
devendo aos reconvintes aluguéis e encargos. 

Ora, go senhorio, quando ingressa em Juizo, cobrando alugueres, tem, 
a seu favor, presunção de veracidade, que cessa, porém, quando o in-
quilino comprova, por meio de recibos», nada dever (Espínola, «A Loca. 
cão  Residencial e Comercial», pág. 1.260). 

reconvindo nada provou, 
Belo Horizonte, 11 de agôsto de 1961. —  Gonçalves  da Silva, presi-

dente. — Erotides Diniz, relator. — Gorazil de Faria Alvim. — Paiva 
Vilhena. 

oOo  
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MINA° DE POSSE L.-  MATARIA  DE DEFESA LIMITAÇÃO 
AÇÃO CONEXÃO OU DEPENDANCIA — IMPOSSIBILIDADE 

Na ação de imissão de  poise a  matéria  de  defesa é  cii 
cunscrita h nulidade manifesta do título de domínio ajuizadi 
salvo quando intentada contra terceiros. 

Uma ação não pode ser oriunda, conexa ou dependent 
de outra que não existe 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.186 — Relator: Des. FERREIRA DE  OUI 
VEIRA. 

,RELAT6RIO 

A espécie e o processado  estão bem expostos nu sentença ditada pel 
Juiz ao término da audiência de instrução e julgamento. Vencidos, poi: 
a ação foi- julgada procedente, apélaram os réus tempestivamente. Ale 
gam,  preliminarmente,' e pela vez primeira, a  incompetência  dio Jufzc 
«eis  que as ações conexas e dependentes devem ser promovidas perant 
o mesmo magistrado que conheceu do pedido, no cast: vertente o Dr. Ge 
raldo Ribeiro do Vale, D.D. Juiz de Direito da Segunda Vara  Cível  dest 
comarca,  a quem fiire afeta a  possessória da qual decairam os  autore 
(art. 136 do C.P.C.)» (fls. 51). 

No mérito, insistem na defesa  baseada na  te3o segundo a qnal .33 
dação de cambial em pagamento a quitação é  essencialmente  condicional 
Sio as seguintes as palavras finais do apélo: 

• 

 

«Em resumo e em conclusão, os nossos Tribunais consida 
rani condicional a compra e vendi  sempre que a solução -do pre 
co ficou sujeita a prazo, como se verifica do C. C. anotado di 
Licurgo Leite; ora, sem exibir a prova de quitação da renúrt 
cia obtida de  Joaquim  Maurício Rodrigues e D. Dora Pires Mau 
rício, e  'nem  tão pouco da desistência conseguida de  Sílvio  .Mau  
rick) Rodrigues e Joaquim José  Maurício,  não  é  licito aos; Drs 
Geraldo e Wandir Crivellari imitirem-se na posse do inióvel 
E enquanto não resgatarem o pagamento do prédio não poden 
vir: a Juizo e pleitear ostensivamente o prêmio de sua in :133- 
plência ao que tare pactuado, ...» (fls. 53154). 

O recurso  está em tar-mos. . 
Assim relatados,  passo  os autos ao eminente revisor (Des. Assil 

Santiago). 
Belo Horizonte, 20 de junho de 1961. — Ferreira de Oliveira. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos gates autos de  apelação  n. 19.186, clt 
comarca de Juiz de Fora, apelantes Joaquim  Maurício  Rodnig-ues au: 
mulher, apelados Geraldo e Wandir Crivellari, acordam, unânimes, of 
Juizes  da Primeira Camara Civil do Tribunal de Justiça, adotado , O re. 
latório de fls. 72 como parte integrante do jnigado, negar provfmentt 
ik apelação. Custas na forma da lei. 

I — A' preliminar de incompetência do Juízo, — só agora  lançada  
pelos apelantes, — não tem a minima procedência. 

As ações  «acessórias»  ou  'oriundas de outra»,  «julgadas»  ou  «em  
cams, glade o invocado  art., 138  db C6digo de Processo Civil. Os sr* 
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— E' defesa pela legislação atual a exigência de preparo dos 
autos para a prolação de sentença. 

— A sentença deve ser publicada em audiência especial e olio 
em cartório. 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.461 — Relator: Des. HÉLIO COSTA. 

RELATORIO 

Ação possessória ajuizada na comarca de Itaanbacuri por Antônio Le-
andro de Oliveira e su: mulher contra Angelo Lopes dos Santos. 

Alegam os autores que pale cláusula canstituti se tornaram possuido-
res de alma sorte de terras devolutas, tendo o transmitente da posse por 
sua vez a  adquirido  do réu Angelo Lopes dos Santos. E como iste se 
nega a deixar o terreno cuja posse transferiu, assim pratica  esbulho  con-
tra os autores. 

Concedida a reintegração liminar, o réu contestou a ação, alegando, 
preliminarmente, nulidade por falta de outorga uxória do autor. E, no 
mérito, argiiiu que o autor varão  clandestinamente  entrou, quando ausen-
te  estava o contestante, para as terras em questão, ali iniciando planta-
ções, pelo que foi repelido; que não houve a alegada venda da posse pelo 
conbestante

' 
 sendo falsa e simulach a escritura e pela qual o réu teria 

efetuado a afirmada venda de sua posse. 
O saneador ficou it-recorrido e, terminada a instrução, o Juiz sentenL 

eiou o falto,  julgando a  ação  procedente, ao fundamento de que aos au-
tores fôra transferida de fato e de dineito a posse (Ins terras, 'nas  quais 
permanece o réu por  tolerância daqueles.: 

Inconformado, apelou o réu, reiterando as suas alegações do  nulidade 
do processo e de clue êle, e não os autores, era o possuidor das terras, 
posse que não perderam  por  ter havido dolo e  falsidade na escritura can 
que é dado como vendedor de sua posse. 

A intimação da sentença se fêz por carte recebida no dia 24 de abril 
deste ano (fls. 62), tendo a petição do recurso se juntado aos autos no 
dia 9 de maio seguinte. 0 recurso foi regularmente processado e reme.. 
tido a êste egrégio Tribunal, onde foram distribuídos indepenchntementa 
de preparo, or estar o recorrente ampar:do por gratuidade de justiça. 
Ao Exmo. Sr. Desembargador revisor. 

B. ate., 281VIIII961. — Hélio Costa. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstos autos de apelação cível  n. 19.461, 
da comarca de Itambacuri, em que é apelante Angelo Lopes dos Santos 
e apelados Antônio Leandro de Oliveira e sua mulher, acordam os Juízes 
que constituem a Quinta Câmara Civil do Tribunal de Justiç.: de Minas 
Gerais,  adotando  como parte integrante (Mate o relatório de fls., e sem 
discrepância de votos, conhecer da apelação, que é recurso adequado e 
tempestivo, de vez que o prazo para a sua interposição começou a fluir 
da data do recebimento da intimação por via postal. 

Quanto  à  argüição de nulidade processual, dela não conheceram. For-
mulada  na contestação, o despacho saneador não a acolheu e, não haven.. 
do contra êle interposição de recurso, a matéria ficou preclusa. Porém, 
se  conhecessem  da argüição, seria pam a julgar improcedente, eis que a 
falta de outorga  uxória  para demandar nulidade re'ativa argüida ape.. 
nas pela mulher ou seus herdeiros. 

No mérito, dão provimento  apenas para excluir a  condenação- ao pa-samento  das  costae e honorários  de advogado,  eia que, não tenho sido cas. 
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gilentes, entretanto, fa-1-m em ações  «conexas»  e «dependentes».  Coisa 
diversa, como se vê. 

A agile, «principal» ou, simplesmente, a «outra», seria a d e  imissão 
de posse processada pela segunda vez, da qual os apelados foram julga-
dos carecedores. 

Um ac6rdão di lavra do eminente Des. Bulhões Carvalho (Tribunal 
de  Justiça do antigo Distrito Federal, hoje Estado da Guanabara), es-
clarece que  «ação julgada»,  a que se refere o art. 138 do Código de 
Processo Civil, não '6 o mesmo que  «ação  finda». Diz o seguinte: 

«Pode  a ação estar julgada e-até mesmo definitivamente jul-
gada e não estar finda. Por exemplo, se estiver na fase de exe-
cução, a ação está julgada e mesmo soberanamente julgada, mas 
não  está finda. Dentro dêSse panto de vista, ação em curso in-
dic .rá ação em curse de julgamento definitivo (art. .196 do Có-
digo de Processa). Admitindo-se, porém, como ação julgada 
uma ação finda, é  difícil  imaginar como da mesma, depois de 
finda, posse ser oriunda uma outra ação que não corresponda, 
pura e simplesmente, 1 execução da  primeira» (s0 Proc. Civ. 
b. Luz da Jurisp.», XII1119.289). 

Pois bem: a outra ação de imissão de posse, mais que finda, é mor-
ta, não existe mais. E' como uma ação nula ah ovo usque ad malaa. 
Perdeu-se totalinente. E uma ação  'não pode, evidentemente, aer oriun-
da, conexa ou dependente de outra, se esta não mais existe. E de ação 
acessória não se pode fal3r, na espécie. E' que a ação acessória pres-
supõe a existência futura ou atual de outra, prncipal, 4 que serve de 
subsidio (as ações acessórias São as denominadas «medidas» prepare-
tórias, preventivas e  ineidentes). 

II --- No  mérito,  os apelantes insistem na tese maior da defesa, qual 
a de que a datio de cambial tem função de pagamento condicioaal. Afir-
mam que os apelados não lhes pagaram as promissórias que receberam 
para pagamento é não em pagamento. Muito bem. Mas, acontece que 
na ação de  imissão  de posse, salvo quando intentado o processo contra 
terceiro, a Matéria de  defesa está circunscrita a nulidade manifests (quer 
dizer absoluta, pronunciável até de ofício) do título de domínio ajuizado 
(Código de Processo Civil, art. 383, parágrafo único). Só por isso, está 
certa a sentença apelada, que julgou procedente a ação. 

Belo Horizonte, 19 da  aglisto de 1961. — Ferreira-de Oliveira, pre-
sidente e relator. — Assis Santiago. — Natal Campos. 

oOo- 

ESBULHO — TERRAS DEVOLUTAS — FALTA DE OUTORGA UX6- 
RIA — NULIDADE RELATIVA ARGMCAO ASSISTENTE 
JUDICIÁRIO — NECESSIDADE DE MANDATO — PREPARO DOS 
AUTOS — EXIGÊNCIA INADMISSÍVEL — PUBLICAÇÃO DE SEN-
TENÇA AUDIÊNCIA 

Pela cláusula «constituti», torna-se simples detentor aqua-
le que vende seu direito de posse sôbr e  terras devolutas e,  assim, 
comete esbulho, impedindo atos possessórios do adquirente sôbre 
as mesmas. 

A falta de outorga uxória pare demandar é nulidade  re-
lativa argiifvel apenas pela mulher ou seus herdeiros. 

A nomeação de assistente judiciário não dispensa outorga 
de mandate a êsse pelo  beneficiário  da gratuidade de justiça. 
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anda  a gratuidade de  Justiça,  tal condenação é incabível. E, quanto ao 
inala, confirmam a senterla apelada. 

Pela cláusula constitui, inserida tanto no contrato pelo qual o réu 

vendeu o seu direito de posse sôbre as terras devolutas, como na venda 
que o primitivo adquirente fêz ao autor, transformou-se .aquêle, pelo seu 
ato de vontade, em simples detentor das terras, ao mesmo passo que o 

autor adquiriu a  qualidade  de possuidor. Logo, impedindo o réu que o 

autor exercesse nas terras atos de posse, quando já o havia admitido a 
isso, cometeu esbulho, pelo qua a demanda possessória, cujos requisitos 
assim se demonstram, deveria mesmo ser acolhida. 

Notam-se Agumas falhas processuais, pelo que se consigna, a título 
de instrução ao -digno Juiz a quo, que a nomeação de assistente judiciário 
não dispensa a outorga de mandato a êste pelo beneficiário de gratuida-
de da justiça; que é defesa pela legislação atual-a exigência de preparo 
dos autos para a prolaçãO da sentença; e que esta deve ser publicada ern 
aud'ência especial e não em cartório. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 28 de setembro die 1961. — Helio Costa, relator. — 
Magalhães Pinto, vogal. 

Foi o julgamento presidido pelo Exmo. Des. Lauro Fontoura, cujo 
voto é também vencedor. 

CAMBIAL — FALSIDADE DE ASSINATURA — VALIDADE DO  TÍ- 
TULO — VÍCIO NA OBRIGAÇÃO — INOBRIGAÇÃO DO TOMADOR 

A falsidade de assinatura só anula a obrigação cambial 
quando o caso é de pronta conferência, pois, na hipótese em que 
se faz necessária perícia grafológica, a aparência de autenticidade 
basta para validade do título. 

O tomador não  responde  por vício na relação obrigacio-
nal entre o emitente e o avalista. 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.513 — Relator: Des.  JOÃO  MARTINS. 

RELATÓRIO 

Na comarca de Uberlândia, Adão Matos propôs  ação  executiva con-
tra Antônio Silvestre Nascimento, para recebimento de Cr$ 160.000,00, 
inu!ta die 10% e juros, de uma promissória avalizada pelo réu. 

Depois de nomear hem -sôbre que recaiu a penhora, o réu contestou 
ação, negando seja devedor do exeqiiente, a que não conhece, ignoran-

do também ouem  seja o emitente. de cuia existência. duvida. Dizendo que 
vem  sendo vítima de manobras fraudulentas, sustentou ser falsa a assi-
natura do aval que apenas imitou sua forma. 

Não impuenado o saneador, instruiu-se a causa com perícia  grafo 
lógicae inquirição de testemunhas. 

A sentença julgou a ação procedente. Apelou o réu, em tempo, ar-
gumentando que a perícia demonstrara ter sido o aval oposto no título 
muito antes da emissão, o que demonstrava a falsidade da obrigação 
cambial.  Quando  corria o recurso no fôro  da comarca,  faleceu o ape-
lante. Suspensa a  instância, operou-se a habilitação do representante 
do .e.pólio do executado. O recurso está preparado. A revisão. 

B. Hte., 31 de agôsto de 1961. — João Martins. 

ACÓRDÃO 

Vito. relatados e discutidos êstes autos da apelação n. 19.513, da 
comarca de Uberlândia., em que é apelante o inventariante do  espólio 
de  Antônio  Silvestre do Nascimento e apelado Adão Matos. 

Doll 

Em sessão da Quarta  Câmara  Civil ao Tribunal de Justiça, adotan-
do o relatório de fls ,  como parte integrante dêste, acordam em negar 
provimento à apelação e confirmam a  sentença  recorrida, que aplicou o 
direito aos fatos apurados na eausa.•  Custas pelo apelante. 

fato  discutido  na  demanda é dos que causam  sentimento  de es-
tranheza aõ .julgador, ante a imprudência dos que lidam com documen-
tos de rigor formal. 

apelado, mudou  d defesa, após a perícia grafológica. Antes, 
alegara que não  havia  .assinado no título, onde o aval teria sido  escrito 
por quem lhe imitara a letra; depoiS, o argumento defensivo  passou a 
ser o de que a promissória fôra, com seu aval  antecipado e lançado em 
branco,  usurpada e empregada na formação de obrigação cambial de 
qua não tivera  conhecimento. 

Em verdade, há sérios indícios a amparar tais' alegações: o exe-
qiiente adotou comportamento intolerante, 'negando a doença do  réu que; 
no entanto, estava com grave moléstia e até veio a falecer; e o axe-
qiiente- jamais deu razões claras da formação do título e do aval; no 
título o tomador não é  pessoa  de grandes negócios, e o emitente é  des-
conhecido e ate des.:pareceu da localidade. Mas a segunda defesa não 
pode ser tomada ern aprêço, pois não faz  parte da  contestação. 

Quanto  à alegada falsidade de assinatura,' nossa legislação :so .a  ad-
mite  para 'anular a obrigação, e lo caso é de pronta conferência, de modo 
a  tornar' injustificável a aceitação do título ou do  aval. • Nas  hipóteses 
em que se faz necessárias a perícia grafológica, a aparência da -autenti. 
dada b3sta para a validade' -do título, em  homenagem ao principio do 
valor formal que garante a circulação do título. Sempre é necessário 
levar em conta que o tomador não pode responder por  qualquer  vício 
existente na relação obrigacional firmada entre o emitente. e o avalista. 
Dada a autonomia do laço obrigacional que se formou entre''êles e o emi-
tente, o avalista não pode excusar-Se do Pagamento. Sobra-lhe, no en-
tanto, direita de agir contra' o emitente e até mesmo  pion-lover a res-
ponsabilidade. criminal dêste, se o aval  foi construído com artifício frau.. 
dulento. 

Na  espécie,  em exame ao que se vê da  perícia, .evidente é que o 
avalista escreveu seu nome no título, pelo que ao tomador' cabia 0 -  di-
reito de  acioná-lo. 

'Belo Horizonte, 15 de setembro de 1961. — João Martios, presiden-
te e relator. — Sena Filho, revisor. — Gerson de Abreu e Silva, vogal. 

0 0 

DESISTÊNCIA DE AÇÃO — CONTESTAÇÃO FALTA DE CONSEN- 
TIMENTO DO RÉU POSSMILIDADE • 

— Depois de contestada a ação node o autor deEa desistir 
sem consentimento do réu, desde que nenhum prejuízo resulte 
para &se. • 

- AGRAVO DE PETIÇÃO N. 8.004 — Relator: Des. GONÇALVES 
DA SILVA. 

RELATORIO 

Dr. Raimiundo Teodoro Milagres propôs contra o Dr. Jacques Fran-
eisN ,Laeuder, sau inquilino do prédio à rua Santa Rita Durão, n. 36, 
nesta Capital, ação de despejo, ao fundamento dos incisos V e X do art. 
15 da Lei -1.300, de 28 de dezembro de 1950 (se o proprietário • que re-
sidir ou utilizar prédio próprio, pedir outro de sua propriedade pari seu 
uso, comprovada em Juizo a necessidade do pedido) (e se o locatário 
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infringir  obrigação  legal ou atatietat grime  infração'  de obrigação con-
tratual). 

Alega o retomante que, embora redundantemente, por se tratar de 
imperativo legal (art. 8.° da Lei 1.300), estabelece o contrato escrito de 
locação, na cláusula 10.', que acorrerão também por cants do  locatário 
as futuras majorações de impostoa que recairem sabre o imóvel,  sendo 
as importâncias corespondentes divididas em duodécimos, a serem pa-
gos  juntamente  com as mensalidades do aluguel»; que, infringindo a 
obrigação assumida, que não é searavite contratual, mas, igualmente, le-
gal, o inquilino recusou-se ao  pagamento  das diferenças dos aumentos 
dos impostos, sem embargo de exigidos em carta registrada A.R. n. 
107.537. E ainda: que o retomante carece de todo o prédio locado para 
two proprio. 

Contestando o pedido da despejo, o réu requereu prazo e purgou.se  
a mora relativa ao aumento dos tributos, e quanto ao outro fundament* 
da inicial, argüiu a  carência  da lide óu a sua improcedência., 

Julgada extinta a ação na parte referente ao pagamento doe im-
postos, pela purgação da mora, o autor desistiu da lide, mas o réu dis-
cordou, alegando que a renúncia lhe acarretará prejuízos com o prepa-
ro de nova defesa se o autor intentar outra demanda, além do pags-
mento de custas e honorários que o réu, na contestação, requereu ftia-
sem satisfeitos pelo autor. 

O  magistrado, pela sentença de fls. 65, acolhendo o pedido do au-
tor e desprezando a impugnação do réu, homologou a desistência, nos 
tarmos do artigo 181,  parágrafo único, do Código de Processo Civil,  pois 
entendeu  que a renúncia nenhum prejuízo poderá causar ao réu,  já que 
ale se opOe ao julgamento do mérito, tendo levantado a preliminar da 
carência da lide, inexistindo, assim, de sua parte, legítimo interêsse no 
desate da demanda. E quanto aos honorários advocatícioa não os com-
porta a espécie, pois não se cogita de lide temerária e nem de infração 
contratual ou extra-contratual (artigos 63 e 64 do C.P.C.). 

Na desistência não há parte vencida e com referência a  infração 
contratual  ou extra-contratual, é matéria que envolve necessariamente 
o exame do mérito. 

Insatisfeito, o réu agravou de petição, tempestivamente, da decisão 
homologatória da desistência ,  trazendo a  colação o artigo 846 do 4ó-
digo  de Processo Civil, permissivo do recurso. 

Contraminut.do o agravo e mantida a  sentença,  subiram os autos. 
Processo, remessa e preparo, regulares. Din mesa. 

Belo Horizonte, 6 de setembro de 1961. — Gonçalves da Silva, re-
lator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos Antes autos de agravo de  petição n. 8.004, de Belo Horizonte, em qué-iaagravante, Dr., Jacques Francisco 
Laender e agravado Dr. Raimundo Teodoro Milagres. 

Adotado o relatório retro,  acorda..  a  Segunda  Camara Civil do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais em desprover o agravo e confirmar, pelos seus próprios fundamentos, a decisão de primeira inn. 
tancia. 

Código  de  Processo  Civil em seu artigo 181 dispõe que: cApre-
sentada a contestação o autor não  poderá,  sem consentimento do réu, 
alterar o pedido, ou sua causa,  nem  desistir da ação». Mas, no pari-
grafo  único  do mesmo texto legal,  acrescenta: aA recusa do Ms será 
rejeitada, se da desistência não lhe resultar prejuízo». 

. Assim, permitindo o Código, que o réu possa impugnar o pedido de desistancia ,  ao mesmo passo prevê a rejeição da recusa do r6u. Be da desistência não the resultar  prejuízo. Ao Juiz, pois,  caberá decidir se 
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réu tem ou não interesse legitimo na impugnação, 011 melhor, an ai7 
gum prejuízo lhe  advirá  da desistência da lide. 

Somente  em hipóteses excepcionalissimaa, a  desistência acarretará 
prejuízos  ao rim, ficando ao critério do magistrado apreciar a alegação 
em caso concreto. Ern regra, porém, nenhum  prejuízo resultara para o 
réu a desistência da ação. Não basta a ream do réu à  desistência  da 
lide faits, pelo autor; é de mister prova de que ela poderá cause ..r dana 
ao réu. 

Pela  sistemática  do Código de  Processo  Civil, ao autor 6 lícito de-
sistir•da ação em qualquer tempo, era nada  influindo  a oposição do  'réu 
se manifestamente  improcedente, como na espécie, corifo barn demons-
trou o Juiz na decisão recorrida. A  doutrina,  a lei e a jurisprudência 
consagram o principio de que, não rasa:1mnd° prejuízo da desistência de 
lide, pode o autor desistir, sem consentimento do réu. Négaria pais, pro.. 
vimento ao agravo. 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 1961: — Gonsalves da Silva, pra 
sidente e relator. — Hélio Coats. — Paiva Vilhena. 

0 o—a---- 

PARTILHA — BEM DOADO — AVALIAÇÃO — VOTO VENCIDO 

E' indispensável a avaliação do bem se da  doação não 1 
eonstou  valor certo,  nem  houve  concordância  de todos  os inte-
ressados, a fim de ser resguardada a igualdade da partilha. 

V. v.: — A questão de nulidade da doação não pode non-: 
correr para a protelação da partilha. (Des. Magalhães Pinto). 

APELAÇÃO CIVIL N. 15.903 — Relator: Des. GERSON ABREU 
E SILVA. 

RELATÓRIO 

Na comarca de Itajulalt, por iniciativa oficial, proeedeu.se  no karma 
tário dos bens deixados por D. Eclarirges de Souza Braga, que  deixou 
viriori herdeiros. 

No curso do processo, depois de  liquidado o impasta dC transmissão 
«causa-mortise i  fêz-se o esbôço da partilha (fls. 1351143), do qual dis-
cordaram o inventariante Dr. José de Almeida Granada é a firma  Broca 
& Cia., cessionária  dos direitos  hereditários  de anultós dos descendentes 
da cdeaujus» (fis: 73, 83 e 87). 

Em  conseqüência, o:M.M. Juiz d!.Direito  mandou'  Oa se elaboranse 
inharo esbôço  (fia. 157v.1158), o que foi feito As fls. 1591170. 

Ouvidas os interessados, 	algrans, antra gates os apelantes, ma- 
nifestaraerase irreaigtriados.7 Apesar disso, o M-. M. Juiz, pelas razões.adu-
zidas a fls; 181, homologou a partilha. 

Inconformados, apelaram em tempo, o inaentariante e Broca & Çia. 
(fls. 183). As 81138 razões (fls. 1831190), responderam os apelados  (fia. 
1921193). 

Remessa oportuna e preparo regular. Ao Exmo. Sr. Des.  Maga-
lhães  Pinto, revisor. 

Belo Horizonte, 30 de junho de. 1961. — Abreu e Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados , e discutidos Oates autos de apelação civil n. 15.903, 
da comarca de Itajubá, em qua  são apelantes o Dr. José Almeida Gra-
nado e Broca & Cia., sendo.apelados Durval Braga, sua mulher e outros, 
acorda a Quinta Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Mi. 
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nas Gerais, reunindo a ate o telittúrlia taro), etit  dar  provimento  à ape. 
lação,;-na conformidade das notas taquigráficas inciting que -passam 'a 
faze/. parte integrante Mate, •vencido o'eminente Des. Diagalhães Pinto, 
Custas, pelos apelados. 

Belo Horizonte, 14 de  setembro  de 1961. 	Lauro Fontoura, pre- 
sidente, sem voto. — Gerson Abreu e Silva, relator. — Magalhies Pinto ;  
revisor, vencido. — Hélio Costa, vogal. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr: Desembargador .  relator — (Lê o relatório). 4bon  provimento 
apelação pare, reformando a decisão aPelada,•intinder que se proceda a 

nova partilha, observed is as prescrições legais. 
Lao porq-ue,  na realidade, a- partilha heamilegada não  resguardou os 

princípios fuaclumentas dá igualdade ria distribuição • dos bens. Primei-
re,  porquê,  a Men ver e data  venha,, ftieria indispensável, na espécie, que 

tiPtiraitae o valõr exato  do terreno  doado pela 'de  cujas» ao herdeiro 
DurVal Braga, pe r isso que do ato de doação não consta valor certo, nem 

estimação naquele ato. Ainda que o valor dêsse terreno, para os 
efeitas legais, seja o que tinha  ao  tempo da liberalidade, a mini me pa-
rece indispensável fixar êsse valor, pcilos meios competentes e normais. 

E' certo que, independenteMente de ivaliação,'  semente ;prevalecem 
os valores estimados na doação, :  havendo acôrdo de todos os interessa-
dos. Se eaSa concordância ná." .° ficou manifestada no ato da liberalida-
de,  necessário  se torna,  ao depois, aptarar-se o .  real valor dos bens  doa-
dos, ' . a' fim de PAO ofender o  princípio :da igualdade, que deve ser obser-
vado na boa partilha. 

Coma decidu o egrégio Tribunal de Justiça de Estado de São Pau-
lo, «o art. 1.792 do Código  Civil manda conferir os bens doados pelo va. 
br certo ou pale  estimação que dales houver sido feita na data da doa-
ção`. Partindo da presunção de que o doador tem perfeito conhecimento 
do- valor dos bens doados e de que não terá  intenção  de  beneficiar  um 
descendente, coin prejuízo de outro, a lei dispensa os ônus de uma ava-
liação: Mas, se contra a expectativa; -6 doador Se engana, ou, o que 
mais grave, intencionalmente dá valor inferior  aos  bens corn o fito de 
melhor aquinhoar um herdeiro; não 6- possível observar-se á regra 

; 'devendo-se  prouder A avaliação».. 
Sem sislvida nenhuma, devia ser 	rado, pelaa meios normais, o 

exato 'valor dó terreno doado. Essa  falhas,  s6 por si, . macula a partilha .. 

homologada. 
Mas, além dêsse motivo, outro aindi:ii;. -exige a -reforms da partilha, 

por  isso que na verdade, aa ignialdade.14partilha -nA6 pode ser procu-
rada  no critério emplista  de  repartir  cada bem  do acervo entre os her-
deiros» (afinas Forense», yol. 191148), .04i;latio  que, como ensina o  pre-
claro  Min. Orosimho Nonato, a igualdade no•valars6 noraria a que se  não 
pode fugir nas partilhas, o mesmo não ocorre quanto  à igualdade: na 
natureza e qualidade dos bens, pelo que a lei civil faz a restrição:'sMaior 
igualdade possível» (aRev. For.», vol. 78199) 

Outro não  é o pensamento de mestres da autoridade de Carlos 
e Itabaiana de Oliveira. 

Na espécie, como consta  da partilha homologada, todos: os herdei-
ros receberam uma quota ideal em todos os bens do espólio. Assim. 6 
que uma came,  avaliada em Cr$ 150,00, e uma mesa avaliada em Cr$ 
100,00, bem como um guarda-louça avaliado em Cr$ 206,00, foram parti-
lhados entre todos os herdeiros, criando uma  fonte  de discórdias e lití-
gios futuros. 

Ademais, há na partilha erros materiais. Assim  é qúe o partido; 
sta apuras: .40 pkoz4o-R5r;  eomga ao valor doe beset deseritoe a imptirriki. _ 	- 
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Cie. de Cr$ 5.000,00, correspondente ao preço do imóvel trazido A% cola-. 
ção. Mas, nas deduções feitas para a apuração liquids partilhfivel, in-
eluiu o valor do mesmo imóvel colacionado, quando já  não  se devia acres-
centar-lhe qualquer valor. 

Por 'eases motivos, entendo que se deve proceder a outro  esboço. 
Dou, pois, provimento ao apêlo». 

O Sr. Desembargador Magalhães Pinto — <Noto no sentido de  ne-
gar. provimento  à  apelação,  pare confirmar a sentença, por seus funda-
mentos. 

Os próprios apelantes declaram que os bens imóveis são  indivisí-
veis,  por se  constituirem de terreno sôbre o qual existem várias cons-
truções. 

Querem pagamento de um prédio inteiro e além disso desejam par-
ticipar de outro prédio pretendido por três outros herdeiros. crité.: 
rio pretendido pelos apelantes é egoistic°, pois desejam ser favorecidos 
com:, o detrimento dos interêsses, também legítimos, dos outros oposi-
toresp. 

Pelo  exame dos mapas apresentados por ambas as partes verifica-
se que a partilha propugnada pelos disputantes retalhará prédios no lote. 

A  recomendação  legal de se partir urn imóvel entre diversos her- . 
deiros tern por objetivo evitar dissídios futuros. Mas, no caso em aprê-
co, o dissídio já existe, e  6s herdeiros estão intransigentes, razão por 
que se deve seguir a norma de se atribuir uma parte ideal ern cada 
imóvel, como foi determinado pela  sentença. 

A questão  de  nulidade  da doação não pode concorrer para a pro-
telaçãO da partilha que se deve fazer, quando o exigem um ou  anais 
herdeiros. 

0 Sr. Desembargador Hélio Costa —'Data venia do voto do Des. 
Magalhães Pinto, voto de acôrdo com o relator, na questão referente 
colação. Se os demais herdeiros não participaram da doação  'não  pode 
prevalecer  contra êles o valor  atribuído  ao bem na ocasião.da doação, 
para :quê  se apure o valor do bem, na ccinformidade das disposições le-
gais -e depois que se faça a partilha. 

Quanto aos demais motivos, alegados na partilha, ficam sem efeito, 
ante  isso.  Se houver modificação ern algum bem doado, terá que ha. 
ver na partilha também. O Juiz não tinha outro molde de fazê-lo, sal-
vo atribuindo a cada quinhão uma parte ideal. Os herdeiros devem par-
ticipar‘de todos os bens, quando há litígio. 

Rau provimento, apenas para mandar que a -  partilha se  faça  depois 
de avaliados - os  bens doados, que devem ser trazidos à colação». 

0 Sr.  Desembargador  A. Silva — Quera fazer um esclarecimento 
quanto a uma observação que fiz no men voto. Os móveia deveriam  ser 
partilhados entre êles, a cama para um e o guarda-louça para outro. 

0 Sr. Desembargador Presidente — Deram provimento ã apelação, 
do acôrdo éorn - as notes taquigráficas, vencido o eminente Des.  Maga- 
lhães  Pinto..

Maga-
lhães 

IMPOSTO DE INDtSTRIAS E PROFISSÕES — CRITtRIO DE C .O. 
BRANCA — FIXAÇÃO — COMPETÊNCIA DO MUNICIPIO 

;— Ao Município  cumpre  fixar o critério clé cobrança de 
initiliste de indústrias e profissões, que pode resultar de hid-
dência de  percentagens sôbre o moyiniento econômico  do con-
tribut,nte;  sendo inoperante qualquer limitação eau contrário pre-
vista na Constituição Estadual. 

AGRAVO  DE PETIgla0 N. 7.427— Relator: Des. SENA  •FILHO: 
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RELATÓRIO 

Na comarca de Juiz de Fora, Afonso Pinto da Mota  Comércio e In-
dústrit S.A. e Casa Alumínio Ferragens Ltda. impetraram mandado de 
segurança contra a Prefeitura Municipal, alegaztdo: 

que são estabelecidos naquela cidade corn o comércio de vet:lidos, 
peças,  acessórios, alumínio e ferragens e que foram lançados, segundo 
edital publicado no órgão oficial da Prefeitura, para o pagamento do im-
Past° de  indústrias e profissões, lançamentos êsses que tomaram por base 
o movimento econômico das impetrantes sôbre Gle incidindo as pereen-
tagens de 2% e 0,9%, respectivamente de  ackrdo com o disposto no art. 
175 do Código Tributário Municipal, i,ei n. 1.279, de 3 de novembro de 
1959; 

que  deverão  pagar, tendo em vista tais 1-nçamentos, o pttimeiro 
C4 278.846,80 e o segundo Cr$ 79.911,60, aproximadamente; 

c)‘ que paira sôbre ales a ameaça de execução se não pagarem as-
ses impostos; 

que injustos e indevidos são os impostos quo a Prefeitura pre-
tende cobrar, uma vez que o Código Tributário,  Lei a. 1.279, citada, de-
satendeu o disposto no art. 114 da Constituição Estadual e ao parágrafo 
único do art. 13 das Disposições Transitórias da mesma Constituição; 

que o Município não podia alterar, corno fez, o sistema do im. 
p8sto de industries, e profissões, seja quanto ao meio de calculfi:o ou 
de  arrecadá-lo, ois deveria obedecer ao sistema previsto ria kgisl ção 
estadual  vigente, -ou seja,_ o Decreto-lei n. 67, de 20 de janeiro de 1938, 
co a portaria n. 426, de 1.° de fevereiro de 1938; 

que o sisbema adotado pelo Município em seu Código, Tributário 
violou a norma contida no art. 169 da Constituição Estadual, que veda 
majoração de impôsto em mais de 20% sabre o do exercício anterior; 

que houve bi-tributação, com evidente Violação da regra contida 
no parfigrafo único do art. 110 da Constituição Estadual, eis que o fin-
pasto de industries e profissões passou a ser calculado sôbre o giro co-
mercial já gravado com o imposto de vendas e consignações cobrado 
pelo Estado; 

finalmente, que o Código Municipal estaria, ainda, em conflito 
com o disposto no art. 202 da Constituição Federal. 

Requereram fôsse concedida liminarmente a segurança, para o fim
de poderem recolher aos cofres do Município no prazo da legislação vi-
gente em 1947 o impôsto de indústrias e profissões calculado corn  ob-
servância  da mesma legislação, respeitada, quanto à hipótese de ma-
joração, a regra' contida no art. 169 da Constituição do Estado e, no 
mérito, que a ordem fôsse mantida para que ficassem protegidos con-
tra a repetição da violência. 

Ouvida a autoridade apontada como coatora, prestou a mesma as 
longas informações de fie. 21 a 35, das quais realço os seguintes e prin-
cipais,  tópicos: 

que não houve ato concreto dó Prefeito que possa s er taxado de 
ilegal e que as publicações referidas pelos impetrantes são simples ex-
pediente de publicação do texto da lei e suas instruções e não atos que 
en.sejum A medida heetiCa; 

que o mandado  de segurança é assim pleiteado contra ate do 
gislativo, ou seja, contra 6 Código Tributário; 

e) que contra a lei em tese não se dá mandado de segurança; 
que o Código Tributário não desrespeitou as normas constitu-

cionais invocadas, sendo legítimo o lançamento  do impôsto de  Indús-
trias e profissões, tendo por base o movimento econômico do contri-
buinte; 

que, mesmo havendo inajoraçáo de mais de 20% sabre o Ian- 
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cement() anterior, não se poderá reconhecer infração ao dispost. no art. 
169 da Constituição Estadual, eis que esta não poderia cercear a liber! 
dade dos municípios de fixar livremente o impôsto de indústrias e pro-
fissões, sob pena de aviltar a Carta Magna. 

O  órgão do Ministério Público pronunciou-se pelo indeferimento de 
segurança pleiteada, em longo e fundamentado parecer. 

A sentença de fls. 48 a 50 entendeu  incabível  na espécie a seguj, 
range pleiteada, que visaria pura e simplesmente a declaração ia in-, 
constitucionalidade do Código Tributário Municipal. 

Mesmo assim, considerou o mérito do pedido, declarando a impro-
cedência das argüidas inconstitucionalidades. 

Oportunamente, interpuseram os impetrantes, recurso de agravo del 
petição, que foi recebido e processado regularmente. 

Nesta Instância, a douta Procuradoria Geral do Estado, pelo parecerl 
de fls. 97198, opinou pela confirmação da sentença recorrida. 
em tempo o preparo do recurso. 

Este o relatório. Peço dia para o julgamento. 
Belo Horizonte, la de setembro de 1961. — Sena Filho: 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de petição n. 7.427, da  comarca  de Juiz de Fora, agravantes Afonso Pinto da  Mota Comércio e Indústria S.A. e outro, agravada Prefeitura Municipal, acoir dam em Primeira  Câmara  Civil do Tribunal de Justiça do Estado, inte-grando neste o relatório de fls.; conhecer do agravo interposto, recurso próprio e oportunamente  manifestado e ao mesmo negar provimento. Tradicionalmente o impôsto de indústrias e profissões foi calculado 

com a soma de duas parcelas distintas: uma fixa, conforme a profissão ou o ramo de comércio exercido e outra móvel, percentual, ,sôbre o valor locativo. 
Assim eram feitos os lançamentos quando o tributo pertencia ao Es-
tado. Estabelece o Código Tributário acoimado de inconstitucional, que êsse impôsto  resultará  de percentagens sôbre o movimento  econômico do contribuinte. 4 

1 Não há, assim, prOpriamente uma mudança de critério, senão a ado- ção de um método mais exato e justo de sua cobrança. E' o que de-monstrou o eminente Ministro Luiz Gallotti, no recursõ de mandado de 
segurança n. 5.708, de Duque de Caxias, como se vê em  «Revista  dos Tribunais», vol. 2821813: <<0 eminente relator e os doutos colegas que acompanham a opinião de S. Excia. admitem que o impôsto de indústrias e profissões se gradui de acôrdo com o valor locative, do imóvel ocupa-do ¡We emprasa, porque se presume que o valor locativo é um índice 
do movimento econômico. Este critério é tradicional e nunca suscitou dúvida. Ora, se o cálculo do impôsto se pode basear numa presunção 

do movimento econômico, por que não se poderá basear na realidade 
dêsse  mesmo movimento ? Reportando-me aos fundamentos do voto que 
proferi em casos anteriores, e pedindo vênia ao Sr. Ministro relator, 
nego provimento ao recurso». 

Na vigência dò critério antigo nunca se teve a cobrança do impôs. 
to ern causa como bi-tributação por incidir o de vendas consignaçOes sabre o movimento econômico dos contribuintes, não sendo de reconhece-
la, agora, quando, como vimos, o impôsto de industries e profissões não se apresenta substancialmente diferente, mas fundado em bases 'malls exatas. Ademais, é farta a jurisprudência de nossos Tribunals em, jul-gando casos  análogos,  declarer legal o critério fixado no Código que - se analisa. 

Estabelecendo a Constituição Federal pertencer ao Município o im-pôsto, de indústrias e profissões (art. 29, inciso III), claro está -que a ale e só a êle cumpre fixar o critério dessa  cobrança,  de modo a  orien-tar-se  na apuração da capacidade contributive individual. Não existem 
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constitucionais para  a.;fixação &sae:: critério e '; o  adotado polo: 

Código em 4:exar*dp:,.cobtar.o . irripfist,O sobre o• -•,MoviManto.:eiiinõrrileo TAO, 
e  ilegal  

, art 169  da  Constituição  Estadual   ha 'idé gar: considarOO'iluipa - , 
rante, porque contra» mandamento-.  OnnaSe(), :  da Lai:. Molor : '• não  vmgam  

restrições • ou limitações: derivadas  do  Estado para  MUniCípió;i..ra) :.toL ,  

cante ao  seu poder exclusivo : para  decretam ou arrecadar''tributeardé.  sua 

competência.  
:certo :qua êsse,'dispositivo da Constituiçan'Estadual .  vedo o acrés-; , 

cimo anual do imp:5st° , ein mais de 20% • do, Seir; valor 4 época do au 
mento, mas  ásse  dispositivo : não  :̀se aplica ao _Poder de  tributar  do Mif-f 

nicípio, peia rasa()  mesma  da sua autonoirdo,  que  o ureceito' da Lei' Mág-. 

na-resguarda ,,; •nesige :  tocante,, em treida: 	 yam:decf2 

dindo o, Poland° •SuPraino ;Tribunal:'Fadaral,,,,cOpio ,  Se pOde. 'ver'na : «Ite 
vista- de: Direito Adininistratiii, vol: 52; pag 101 

APreeirindôt,identica : , situagio juidica,  resultante  ; de diploma legal 

do  Prefeitura  Municipal de Curitiba (Lei 401,: de )1)011951), frente' ao 
disposto no art 57 da-Lai:lOrgâniça .  dos MuniClPios paranaenses (Lei. n.- 

54., :de 211111948),:::#4,0a1  encena  a Mersina  proibição contida  . MI_ art '169 
da Constituição Mineira, decidiu, cans;. a, Vista ,da  autonomia  

legislação  „dos  Estados  não poda : estabelecer  liimites 'ao poder die  tribu- 

tar  "dOS':Mtinielpioa,"•iiiia".'preeiscis 'têrmos„ do art:40_28; du Constituição 

Por ::últini(), e certi):, 	a: :Constituição  Estadual  dispôs  no seu  ai  

114 gA.  lei  estabelecera  , um C• 6Cligi). Tributário padrão•para  os  MairdeiL'?. 
p105» E 6 4.1t:).44 da "Lei n.' 28, de 22 de novembro da 1941 (Lei . ' de. ' 

l-OrganiiaCão 	 e'S.tObelaCeu...:qua; «Enquanto ..não fôr" expedido  

Código Tributário-padrão,  a qir;&. ••••.: Se mefere o  :art: ,:114 d  Constituição  

Estadirol;:: as Prefeituras ' dOntinnarão' 'o otilieár :"a SUO -própria  legislação 

trib`iitaria,: ; adOtiridô;,qUarito  ao • impeiSto.de.:'indfistriaa e profissões;  -'a que 

tern sidO;. ;até''Ogora,  seguida  Pelo «Estado».. 	' r i" 	, 	••• ; 

, 
 

Acontece,  poi;•érti, Coin° e  sabido, que  a repartição de rendai afetua:. 

da  pela  :Coristiiiiição Federal  trouxe consideráveis modificações  eni ra7 
lação,"4 situação' p)*existenté., Assim, ,quanto  ,ao,Juipôsto de indústrias 

e profissões , . cuja  decretação ima fase 'anterior  cabia  a Estado,'rapartin :-' 1  

do-se a sua arrecadação mitre o Estado  a o  Município em  partes iguais  

passou o .  mesmo  a" ser  da comPetênctia  exclusiva  do 'Município. Ficou  

por  isso prejudicado o :disPositivo. da Constituição  Estadual Daí  a judi-

ciosa  observação  de C. Martina  da  Silva 'ern seu  «Direito Publico  do 

niciplo», pági  482: «Entendemos - qua, não  elaborado, ' pela  Assembieia  

Legislativa,  o :. Código':Tribtitário padrão, na éPOca.  fixada (e ainda  qua` 

venha  • ser, elaborado),  , Compete Aos Municípios promulgar leis próprias, 
estabelecendo .  os respectivos  Códigos Tiibutarios  No  que concerne ao  

impOSto . daIridústria0 e .PiofiSsões, as leis locals podem Seguir, com  pro-

veito,  ajaistemáttiCa d(i'Decrato_lei  67,  reajustando,  todavia, as diversas 
incidências  as peculiardades  locais  A. legiSlação  tributaria  das  comp

naS poderá, a meu  ver, ser  decretada. a qualquer: tempo, aM ' necessidade  

de aguardar a promulgação  ICódigo Tributário Park) pot lei esta- :  

dual. • Ein;caso  contrario,  arriscar:Se.iani  os  Municípios  a manter  legas  
logic) inadequada, porn 'evidente prejuízo para os  seus  interêSses». CO-- 

tag pelos agravantes; • 
, Belo ; Horizonte, 2 de outubro de 1961. — Ferreira de Oliveira, pre . .; 

siderite'. 	Sena  Filho.  relator. — Natal Caintiós. 

338  

AlltISPRUDZNCIA, 

-DESPEi0 FALTA DE PAGAMENTO DE ALUGUEIS INFRIN. 
GENCIA DE LOCAÇÃO — PURGAÇÃO DA MORA PROSSE-
GITIMENTO DA AÇÃO 

.Purgada a mora, a acão se extingue quanto ao furida-
mento de falta de pagamento de aluguéis, mas dove prosseguir 
para  instrução e julgamento do despojo quanto tiro outro fun-
damento de  alteração  na destinacão do imóvel. 

APELACAO CIVIL N. 19.203 — Relator: Des. NATAL CAMPOS. 
, • 	 „ 

R E A.T R I 0 

Na cidade, de Nova Lima, Francisco Capello, invocando o art. 15, 
itens' I e- )C do -Lei do Inquilinato, requereu o  despejo  de SW inquilino 
Raimundo Romualdo de Melo, por haver êste p,essido 0-Pagamerito,dos 
aluguéis e alterado a destinação do imóvel loja do Edifício Our() 
sem sua autorização. Afirrnou -que. a loja se destinava a instalações de 
mostruário de  móveis,  e, no entanto, o locatário não gó passou a nela 
residir 'corn tôda?,a.familia,„ como a ., colocar  ; all: ,pesada ,  maquina  „- de - fabni, 
car produtos madeira,- com  o iinfrismgiu Obrigação 'legal do art. 
1.192, inciso I, do Código 'Civil. Pediu  que,  no caso de purgação de mora, 

prosseguisse. 	agão,„ mediante  q. rito ordinário.. 
O réu,a()conte_stár.a ação, dispeos-ie a purgar a mora e, pedindo 

fôssem.  arbitrados  os honorários do advogado do autor e  marcado  o pra-
zo para a purgrição, depositou desde logo em cartório a irnprtincia de 
Cr$ 5.200,90; corn.; o .protesto de fazer a complementação no• prazo pedi-
do, sa,insuficiente, mencionando expressamente a possibilidade de a ação 
prosseguir  polo outro fundamento. 

Conclusos os autos ao magistrado, proferiu S. Excia. a sentença de 
fis.- 21,  .cuja  conclusão é a seguinte: 

-«Assim, em face do exposto, estando purgada a mora,  julgo,  em  
parte, procedente a present&  ação, para condenar, como efetivamente 
condeno, o réu o pagar apenas os aluguéis atrasados, custas do proces-
so e ,honorários advocatícios, na base de 20%, conforme ficou constando 
di  contestação  de. fls. 11 dos autos, não podendo,  como  -já ficou dito, 
réu colocar no salão do prédio objetos pesados qu e  possam par em rise() 
a estrutura do mesmo». 

0 autor,  intimado  dessa decisão, em 25 de março agravou no auto 
do processo, em 36 do mesmo mês, alegando ter sido cerceada a produ-
ção de provas (fls. 23 e 24), e apelou na mesma data. 

remessa- e o preparo se fizeram regularmente. A  revisão  da Exmo. Sr. Des. Ferreira de Oliveira. 
Belo Horizonte, 16 de setembro de 1961. — Natal Campos. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 19.203 
da comarca de Nova Lima, em que é apelnite Francisco Ca;pello e ape-
lado Raimundo Romualdo de Melo, acordam, unânimes, os Juízes da 
Primeira-Câmara  Civil do Tribunal de  Justiça,  incorporando neste o re-
latório de fls. 40v. usque 41 verso, em conhecer da apelação e do agra_ 
vo processual fls. 23 e dor provimento a 'este ultimo, para determi-
nar aue se prossiga na ação quanto ao segundo fundamento invocado, 
com produção de provas e decisão, a final, como de direito. 

Na verdade,  é indispensável ao julgamento integral da causa, qua 
se faculte ao recorreate provar o  alegado  desvio (la deistinação do pri-
dio despejando, 
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apelação data provimento samemte em parte. 
De fato, a purgação da mora se faz depois de 30 dias, contados da 

citação, porém, disso nenhuma culpa teve o réu, uma vez que requereu 
oportunamente lhe fôssem arbitrados os honorários ,advocatícios e apre-
sentada a conta das custas, depositando memo, antecipadamente, em 
cartório, a importância que lhe pareceu suficiente, e o Juiz não o aten-
deu, proferindo fintempestivamente a decisão. Não pode, portanto, ser 
prejudicado. 

Assim, quanto ao primeiro fundamento, apenas se retifica o dispo-
sitivo da sentença, pois, declarada purgada a mora, a ação não é  jul-
gada  em parte procedente e sim extinta, no tocante à invocada falta de 
pagamento- de aluguel. 

0 provimento parcial é dado Anicamente para se cassar o julgamen-
to, ou a declaração final da sentença que envolve o julgamento do se-
gundo fundamento do pedido, o qual deverá ser apreciado após a pro-
dução de_ provas. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 2 de outubro de 1961. — Ferreira de Oliveira, pre-
sidente. — Natal Campos, relator. — Assis Santiago. 

DESQUITE — ABANDONO DO LAR — ADULT*RIO — INJÚRIA 
GRAVE — DECRETACAO 

— Deereta-se o desquite por culpa da mulher qua, depois 
de abandonar voluntiriamente o lar conjugal, comete adultério 
escandaloso a injuriar gravemente o marido. 

APELACAO CIVIL N. 19.062 — Relator: Des. EDÚSIO FER-
NANDES. 

RELATÓRIO  

José Francisco Chamon propas, na Quinta Vara Cível desta Capital, 
anta ação de desquite contra sua mulher Olga Maciel Garcia Chamon, 
com fundamento no art. 317,  us. I e IV, do Código Civil, alegando que 
a ré, depois de haver abandonado o lar há três anos consecutivos, pas-
sou a viver maritalmente com outios -  homens, estando, por  ocasião  da 
propositura desta ação, em estado de gravidez bastante adiantado, já ten-
do dado à luz um  filho,  três anos depois da separação do casal. Quer 
o autor que os filhos do casal fiquem em companhia da avó paterna, que 
reside nesta Capital. 

Na fase prelimimar , não foi possível a conciliação. 
Contestou a ré: nenhum dos incisos legais em que se fundou o au-

tor é suficiente para justificar o desquite; não houve abandono volun-
tArio do lar conjugal. mas, sim. a su: expulsão, por ato injusto do ma-
rido, que a forçou a tal procediaa.nto; a afirmação de  one Dassou a vi-
ver maritalmente com outros homens é falsaitraduzindo_se numa inju-
ria ou calúnia de natureza grave. 

Ern reconvenção, afirmou a ré reconviente: o caso é mesmo de des-
quite, não pelos motivos arrolados pelo autor reconvindo, mas, sim, corn 
base no art. 317, incisos I, II e III, do C. Civil; que o autor deverá ser 
declarado cônjuge culpado. 

Saneador, sem recurso. 
Depois de instruída a causa, o Dr. Juiz de Direito proferiu a sen-

tença de fls. 1351142, julgando procedente a ação e improcedente  a re-
convenção, teve a ré como culpada e determinou que os filhos  legítimos  
do casal ficassem sob a guarda da avó paterna dos menores. Condenou 
a ré a pagar honorários e custaa. 
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Inconformada, apelou a vencida, em tempo hábil, produzindo as ra-zões de fls. 146-158; contra-razões do apelado is fls. 168-170. 
A Procuradoria Geral, em parecer, é pelo desprovimento do recurs*. Remessa e preparo, oportunos. A revisão do Exmo. Sr. Des. Silvio Oer-

queira. 
Belo Horizonte, 30 de junho de 1961. — Edésio Fernandes. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos gates autos de apelação cível n. 19.062, 
da comarca de Belo Horizonte, em que é apelante Olga Maciel Garcia 
Chamon e apelado José Francisco Chamon, acordam os Juízes da Ter-
ceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, integrando neste o relatório de fls. 182, por  unanimidade  de votos, em negar provimento b. apelação, para confirmar, por seus próprios e jurf-dices fundamentos, a decisão recorrida, pagas as custas pela vencida. 

0 desquite é pretendido por ambos os cônjuges, e por que não dizer, 
está por demais evidente a sua necessidade, já que não mais será possí-
vel a subsistência da vida conjugal, depois de fatos de tamanha gravi-
dade, que ficaram comprovados, não mais admitindo entre marido e mu-lher mútuo amor e respeito. 

No caso, o desquite terá de ser entendido pelo menos como remédio; 
para colocar fim A discórdia que reina entre o casal, pelo menos em be-
nefício dos filhos. 0 pronunciamento judicial  não  visa separar os cônju-ges, mas, apenas, regulmentar uma situação já preexistente. 0 exame 
dos autos mostra que a sentença recorrida está iniludivelmente certa. 
pedido reconvencional não pode vingar, prevalecendo os motivos argüidoei 
pelo autor. Ficou evidenciado que foi a mulher quem abandonou volun-
târiamente o lar conjugal, desde o mês de maio de 1957. E assim pro-cedeu, não porque o marido  a tivesse seviciado ou lhe infringido maus 
tratos, mas porque se recusara em acompanhá-lo para o interior, para onde fôra nomeado para o exercício de uma função pública. Daí nasceu 
a vida de desregramento  da apelante, freqüentando lugares de má fama, 
hospedando-se em hotéis  na companhia de amantes, como aconteceu na 
cidade de Curved°, ainda levando consigo filhos menores. 

Também o adultério ficou caracterizado. A vida dissoluta da apelan-
te culminou com a sua gravidez, vindo a dar à luz a um filho, cêrca de" três anos depois de separada de Marido. Os fatos relacionados com o nascimento dêsse filho,  após  muitos anos de separação do casal, mostram 
a procedência da acusação que o autor dirigiu à mulher. Se o filho não 
era ilegítimo, não se justificava que a apelante abandonasse o ambiente 
de família para dar a luz, e nem  a pressa em se desvencilhar do mesmo. 

0 procedimento (fa apelante não encontra  justificativa,  senão o adul-tério escandaloso a  injuriar gravemente o marido.  No confronto de pro-
va, ficou confirmado que o pedido reconvencional não poderia suplantar 
o libelo. E não  há que se negar que a conduta irregular da apelante im-
põe, em benefício da moral e da formação dos filhos, que êstes perma-
neçam sob a responsabilidade do pai, na guarda da  avó  paterna. Aliás, o próprio sogro e pai da apelante indicou o cônjuge varão como em condi-
ções de moralidade para ter consigo os filhos. Pela  exata  fundamentação, 
a sentença reclama confirmação. 

Belo Horizonte, 5 de setembro de 1961. — Helvécio Rosenburg, presi-dente e vognl, — Edésio Fernandes, relator. — Silvio Cerqueira, 
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AÇÃO DEMARCATÓRIA EXISTENCIA DE DIVISAS 
DESCABIMENTO 

— Descabe acão demarcatória quando as propriedades es-
tit) extremadas por divisas materializadas no solo, não destrui. 
das, nem apagadas, e respeitadas durante anos. 

APELAÇA0 CIVIL N. 18.970 — Relator: Des. NATAL CAMPOS. 

RELAT6RIO 

Adoto o de fls. 122, elaborado pelo eminente Des. Edésio Fernan-
des, relator da última apelação, acrescentando que a egrégia Terceira 
mara, pelo acórdão de fls. 124, anulou a sentença do MM. Juiz de pri. 
rneira instância, ordenando que outra fôsse proferida corn observincia 
das normas  processuais- vigentes. 

Proferiu, então, o magistrado a sentença de fls. 133 a 135, -cuja 

conclusão é a seguinte: 
«Por fôrça dos citados documentos, não impugnados, de fls. 28 e 

segs. e de fls. 34 e segs., determino a seguinte linha: 
— partindo da rua Felisberto Leopoldo, terminando no ribeirão Vau- 

partida no alinhamento da rua, completando-se os 20 metros de 
frente dos terrenos dos promovidos, a contar de José Amiro Marinho. 

Para o trabalho da linha lindeira marco ao Sr. Agrimensor , o prazo 

de 30 dias. P.S S. Custas, na forma legal». 
Os réus apelaram tempestivamente, sustentando que, antes de de-

terminar a linha divisória, cumpria ao douto Juiz decidir se era pro-
cedente, ou não, a ação, e desenvolvendo sua argumentação no sentido 
de demonstrar a desnecessidade dê demarcatória ante a existência entre 
os dois prédios demarcandos de divisa certa, conhecida, antiga e respei-

tada. 
Na oportunidade do saneador, o ilustre Juiz da primeira instância 

não se  pronunciou sôbre as questões de que trata o art. 294 do C.P.C. 
limitando-se ao reconhecimento da litispendencia (f Is. 40 e 41). 

Remessa ve preparo regulares. A revisão do Exmo. Sr. Des. Fer-
reira de Oliveira. 

Belo Horizonte, 8 de setembro de 1961. -- Natal Campos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 18.970, da 
comarca de Ponte Nova, em que figuram como apelantes Hermenegildo 
Antônio e outros e apelados José Vítor da Silva e outros, acordam, unâ-
nimes, os Juízes da Primeira Câmara Civil do Tribunal de Justiça, in-
corporando neste o relatório de fls. 149, em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento para, cassando a decisão recorrida, julgar 09 autores Ca-
recedores da ação proposta e condená-los nas custas. 

Como é sabido e está no art. 415 do C.P.C., a ação demarcatória 
tem por fim a fixação de rumos novos, isto é, ainda não existentes, en 
tre dois prédios, ou a aviventação dos que se tornaram confusos ou ha 
jam desaparecido. 

O caso dos autos, porém, não se enquadra ern nenhuma  dessas  hi 
póteses. Daí o poder observar-se, desde logo, a omissão da inicial 11 
tocante à descrição dos limites a serem fixados ou aviventados, confor 
me exige o art. 447 do C.P.C. E' que, entre o prédio dos autores e 
dos réus, já existe, em tôda sua extensão, uma cêrca antiga, a qual, par 
tindo do esteio dos fundos da casa dos réus, passa por  unia  primeira 
vai ter ao ribeirão Vau 'Açu.  

JURISPRUDENCIA MINEIRA 

Tanto é certa a existência de tal cêrca como, divisa que, havendo os autores feito nela uma abertura, os réus lhes moveram uma ação, 
de manutenção de posse e obtiveram ganho de causa, restaurando-se 
judicialmente o tapume, em vista da vigorosa prova pericial e teste-
munhal produzida (fls. 95 e 98v.)-. 

Ora, se as propriedades estão extrernadas por divisas materializadas 
no solo, não destruidas nem apagadas, respeitadas durante anos, tendo 
os réus assim adquirido o seu lote, segundo depuseram as testemunhas 
na possessória, como coisa certa e determinada, dentro das confronta-
ções conhecidas — hipótese em que seria apenas enunciativa a refe-
rência aos 20 metros de testada —, o caso não é, evidentemente, de de-
marcatória e sim de reivindicatória, consoante numerosos julgados dos 
nossos tribunais («Rev. doS Tribs., 1561275, 1741591, 1811253, «Rev. For.»,. 
991655). 

Os próprios autores não negam a existência da cêrca antiga, -  mas dizem que o título dos réus reza apenas 20 metros de frente, enquanto 
que, a prevalecer dita divisa, ficam éles com 22 metros, indicando, com 
êsse teôr de alegar, que seu objetivo é reivindicar a faixa correspon-
dente a êsses dois metros de que se acham de posse os réus. Falam 
mesmo em fixação da linha demarcatória, «de acôrdo com a fôrça dos 
documentos» (fls. 45), como se houvesse uma comunhão, eventualidade 

' em que não caberia ainda a demarcatória. 
Em espécie semelhante já se decretou a carência de ação, gem acór-

dão dêste egrégio Tribunal, relatado pelo eminente Des. Aprigio Ribeiro, 
que se vê na  «Revista  dos Tribunais», volume 209, página 400, assim 
ementado: 

«A demarcatória não tem como finalidade dirimir dúvidas subjeti. 
vas a respeito de divisas ou dimensões de terreno, senão cravar ou avi-
ventar marcos divisórios. Improcede, pois, com relação a terrenos co_m 
divisas certas, conhecidas e materiais. A expressão «divisa», neste par-
ticular pode ser entendida como «linde» tragada no instrumento de com-
pra e inão como «cêrcas» materiais. Se a «divisa material», ou «tapu-
me» não acompanha o desenho da escritura, a ação a utilizar não é a 
demarcatória, pois a intenção do autor sõmente pode ser satisfeita plei, 
teando ele maior gleba do que a que o vendedor efetivamente lhe pro-
porcionou ou se insurgindo contra a usurpação dos vizinhos. Não colhe 
alegar-se que a queixa de esbulho, acessório da ‘demarcatória, satisfaça 
essa finalidade. Em tal caso a queixa de esbulho é ,apens um acessório, 
de natureza derivada, e falece quando sucumbe o principal». 

Aliás, seria desnecessária a queixa de esbulho se vingasse a demar-
catória, cujo julgado tem por si só efeitos restituitórios,  independen-temente  de pedido, no que consta da doutrina e da jurisprudência (CA, mara  Leal, in  «Comentários ao Cód. de Proc. Civil», ed. da «Rev. For.», 
V, n. 332; De Plácido e Silva, in «Comentários ao Cód. de Proc. Civil», 
ed, _antiga, n. 507; «Rev.' For.», 28155). 

Belo Horizonte, 2 de outubro de 1961. — Ferreira de Oliveira, pre-
sidente. — Natal Campos, relator. — Assis Santiago. 

	o0o 	 

REMIÇÃO — OPORTUNIDADE DO PEDIDO 

— 0 pedido de remição há de ser feito até a assinatura do 
auto de arrematação, que é venda  solene e pública independente de homologação. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 7.950 — Relator: Des. MELO 
JÚNIOR. 
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RELATÓRIO 

No arrolamento dos bens deixados por Francisco Corrêa da Silva, 
processado na comarca de Sete Lagoas, foi separado um pequeno trato 
de terras situado no distrito da cidade de Santana do Pirapama, para 
pagamento de custas e outras despesas do espólio. 

Realizada a praça com observância das prescrições legais, foi a pe-
quena área arrematada por dez mil cruzeiros, quando a avaliação atin_ 
gira apenas a seis mil cruzeiros. Foi arrematante o confrontante dos 
terrenos, Paulo Ribas Donnas, tendo a praça sido realizada, e assinado 

o auto de arrematação no dia 24 de abril do corrente ano. 
No dia dois (2) de maio, Maria Helena Guerra, como representante 

de dois filhos menores, herdeiros do espólio, requereu a  remição  dos bens 

arrem tados 
pedido teve parecer favorável dia Promotoria, mas foi indeferido 

pelo Juiz. 
Contra a  decisão  que indeferiu o pedido de remição, interpôs a re-

querente Maria Helena Guerra o presente agravo de instrumento, com 
fundamento no artigo 842, inciso n. XI, do Código de Processo Civil. 

recurso foi regularmente processado, com contra-minuta do agra-
vado e sustentação do Juiz. 

Remessa no prazo, preparo também. Em mesa. 
Belo 'Horizonte, 2 de outubro de 1961. — Melo Junior. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do agravo de ins-
trumento n. 7.950, da comarca de Sete Lagoas, em que é agravante 
Maria Helena Guerra, por seus filhos menores, sendo agravado Paulo 
Ribas Dornas, acordam os Jukes da Quarta Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça, integrando neste o relatório de fls. 19, em conhecer do agra-
vo e negar-lhe provimento, com a confirmação da decisão agravada pelos 
fundamentos constantes do despacho de  sustentação e do parecer da Pro-
curadoria Geral. 

Ninguém contesta que a agravante, como representante dos seus fi-
lhos menores, tinha direito a pedir  remição, pois, conforme está expres-
so no parágrafo único do artigo 986 do Código de Processo Civil, o di-
reito  de remir cabe ao cônjuge, descendentes ou ascendentes, além do 
próprio executado. 

Mas, desenganadamente, o pedido de remição entrou em Juizo a 
desteinpo, isto é, muito epos achar-se devidamente assinado o auto de 
arrematação. 

Insiste a agravante em afirmar que ainda não foi publicada «a sen-
tença de adjudicação dos bens arrematados». 

,Certo é, porém, que não houve adjudicação alguma. E a arrema-
tação, venda solene e pública, independe de homologação„ conforme já 
tranquilamente assentou a jurisprudência. Mas ainda que tal  homologa-
ção fôsse necessária, ern nada poderia importar à solução da lide, sim-
plesmente porque a lei só admite o pedido de remição até a assinatura 
do auto de arrematação. E êste já estava assinado desde o dia 24 de 
abril, quando, em 2 de maio, ingressou em Juizo o pedido de remição. 

Está certa a deeisão recorrida. Pague a agravante as custas. 
Belo Horizonte, 6 de outubro de 1961. — João Martins, presidente, 

com Voto. — Melo Júnior, relator. — Sena Filho. 

o0o 
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FUNCIONÁRIO  PÉBLICO — TEMPO DE SERVIÇO —  PRIVILÉGIO  -- 
LEI INCONSTITUCIONAL 

— Fere o princípio de isonomia inscrito na Constituição 
Federal, por instruir privilégio, a lei que manda contar no tem-
po de um só funcionário, para efeito de estabilidade, o período 
de serviço militar por Asse prestado. 

APELAÇÃO CIVIL N. 17.246 — Relator: Des. ASSIS SANTIAGO 

RELATÓRIO 

A espécie é de mandado de segurança. Impetrou-o, na comarca de 
Visconde do Rio Branco, o cidadão Agnelo Rodrigues Silva, contra o ato 
do Prefeito Municipal de São, Geraldo, que, a 29 de agôsto de 1957, o 
exonerou do cargo de Contador da Prefeitura local. 

A investidura efetiva do impetrante no quadro do funcionalismo mu-
nicipal de São Geraldo ocorreu .a 1.9  de janeiro de 1957. Mas, alegan-
do que a Lei Municipal n. 240, de 1958, mandou contar, para efeito de 
estabilidade, o seu tempo de serviço militar, de 1.° de fevereiro de 1918 
a 31 de outubro de 1921 (três anos e 9 meses), sustenta que era fun_ 
cionário estável, e, como tal, não podia ser exonerado senão mediante 
processo administrativo. 

_Notificado, o Prefeito Municipal de São Geraldo prestou informa-
ções, dizendo, preliminarmente, do descabiniento do mandado de seguran-
ça, quando se trata de ato de que caiba recurso administrativo, e, pros-
seguindo, da legalidade da exoneraçãq do impetrante, que nenhum direito 
tinha A estabilidade. 

Sr. Representante do Ministério Público, na comarca, opinou pela 
denegação da segurança. 

Juiz, porém, a concedeu, dando pela estabilidade do impetr:nte 
como funcionário da Prefeitura de São Geraldo, em virtude da Lei n. 
240, citada. E recorreu, de oficio, para êste Tribunal. 

A autoridade acoimada de coatora também agravou de  petição,  ten_ 
do o impetrante contraminutado. 

Nesta instância, a Procuradoria Geral opinou pelo conhecimento do 
recurso oficial e seu provimento, pelos fundamentos do parecer do Dr. 
Promotor de justiça da  comarca. 

E' o presente processo dos que, por exceção, não estão sujeitos A 
preparo prévio. Autos A revisão. 

Belo Horizonte, 4 de maio de 1961. — Ferreira de Oliveira. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos Astes autos de apelação n. 17.246, da 
comarca de Visconde do Rio Branco, sendo apelantes o Juizo e Prefei-
tura Municipal de São Geraldo e apelido Agnelo Rodrigues Silva, acor. 
da a Primeira Camara Civil do Tribuanl de Justiça do Estado, por maio-
ria de votos, eis que votou vencido o eminente Desembargador Ferreira 
de Oliveira, afetar ao egrégio Tribunal Pleno o julgamento da alegada 
inconstitucionalidade da Lei Municipal n. 240, certificada a fls. 4, sôbre 
a qual se assentam os fundamentos da segurança concedida. 

Belo Horizonte, 19 de junho de 1961. — Ferreira de Oliveira, pre-
sidente, com voto vencido. — Assis Santiago, relator para o acórdão. 
— Natal Campos. 

RELATóRIO 

Reportando-me ao de  fls. 67, acrescento que, pelo acórdão de f's. 
74, foi determinada a afetação da causa ao plenário do Tribunal de Jus.. 
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Assim decidindo, determinam a volta dos autos à Camara, para o 
julgamento da apelação. 

Belo Horizonte, 8 de novembro de 1961. — Aprígio Ribeiro, presi-
dente. — Assis Santiago, relator. 

-000 

ESPOLIO — REFORMAS DE PRÉDIO — DESPESAS NÃO AUTORI-
ZADAS — OBRIGAÇÃO —  HONORÁRIOS  DE ADVOGADOS 1E 
CUSTAS — PAGAMENTO — NÃO RESPONSABILIDADE — VOTO 
VENCIDO 

Não devem ser atribuídas à responsabilidade do inventa-
riante as despesas de reformas de prédios pertencentes ao espó-
lio que, embora não autorizadas, resultaram em benefício disse. 

O espólio não se obriga quanto a honorários advocatícios 
custas da ação de investigação de paternidade movida contra 
mesmo, desde que, intervindo em seu nome no processo, o io-

ventariante se defendeu e aos demaiS interessados excluídos da 
herança pela decisão proferida naquela. 

V.v.: — Deve o espólio pagar os honorários de advo-
gado contratado, pelo inventariante, para defendê-lo em  ação  de 
investigação de. paternidade proposta por quem, afinal, foi tida 
como única herdeira. (Des. Natal Campos). 

APELAÇÃO CIVIL N. 18.603 — Relator: Des. ASSIS SANTIAGO. 

RELATÓRIO 

Adoto o da sentença apelada (fls. 78), acrescentando que, inconfor-
mados, autor e réu apelaram da sentença, nas  •partes em que lhes foi ad-
versa, recursos tempestivos e preparados oportunamente. Pelo desprovi, 
mento, o parecer da Procuradoria Geral. A revisão do Exmo. Sr. Des. 
Natal Campos. 

B. Hte., 29181961. — A. Santiago. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de apelação n. 18.603, da 
comarca de Belo Horizonte, sendo 1. 9  apelante o espólio de Darci Diniz Aleixo, 2.9  apelante Raul Diniz Aleixo e apelados os mesmos, acorda á 
Quarta Turma da Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Esta-
do, por maioria de votos, eis que vencido, em parte, o eminente Desemf 
bargador revisor, negar provimento a ambas as apelações, pagas as cus-
tas ex lege. 

A primeira, porque, conjugados testemunhos e perícia, •positivou-se que  toda  a quantia de  Cr  180.882,50 se empregou nas reformas de pré-
dios pertencentes ao espólio apelante. Não houve, é certo, autorização 
judicial para essas despesas, mas, como bem ponderou o julgador, resul-
taram em beneficio dos imóveis e injusto fôra, por ofensivo do principio 
de que ninguém deve enriquecer sem causa, ,não atribui-las  à responsabi 
lidade do apelante. 

A segunda, porque o réu não tem razão quando pretende se obrigue o espólio, ora representado pela menor, filha única do de cujus, reconhe-
cida mediante investigação de paternidade, a pagar honorários de advo-
gado e custas da ação de investigação. De fato, o ex-inventariante fôra acionado como representante, que o era, do referido espólio, mas nem"por 
isso se há de carregar à conta de quem venceu a demanda tais despesas. 
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tiça a fim de ser examinada a inconstitucionalidade da Lei n. 240, da 
Municipalidade de São Geraldo, que mandou computar, para  efeito  de 
estabilidade e demais direitos constantes do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais, na contagem de tempo do funcionário, Sr. Agnelo 
Rodrigues Silva, o período de  serviço  militar, por éle prestado nas fi-
Jeiras do Exército Nacional. 

Em mesa, no dia que fôr designado, publicando-se êste relatório, o 
die fls. 67 e o parecer de fls. 64. 

Belo Horizonte, 30 de outubro de 1961. — Assis Santiago. 

ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de apelação de inconsti-
tucionalidade na apelação n. 17.246, da comarca de Visconde do Rio 
Branco, em  que é apelante o Juízo e apelado Agnelo Rodrigues Silva, 
acorda o Tribunal de Justiça do Estado, em sessão plenária e por una-
nimidade de votos, adotando o relatório de fls. 76 como parte integrante 
dêste, reconhecer e declarar inconstitucional o dispositivo da Lei n. 240, 
de 4 de fevereiro de 1958, da Municipalidade de São Geraldo, da mesma 
comarca, que mandou computar, na contagem de tempo do apelado, o 
período de serviço militar por ele prestadio nas fileiras do Exército; eis 
que instituiu um privilégio para um só dos funcionários municipais, com 
infringência do princípio de isonomia inscrito na Lei Maior, ao preten-
der criar, pira êle só, mais um caso de estabilidade, além dos previstos 
na mesma lei, para os funcionários em geral. 

O exclusivismo do benefício feria de frente o art. 141, § 1.9, da 
Constituição Federal, valendo, ao propósito, recordar a lição de Fran-
cisco Campos («Dir. Constitucional», II, pág. 42): 

«Que sentido teria, com efeito, a igualdade perante a lei, 
se esta pudesse dispor por via individual ou se se reduzisse a 
uma medida concreta, de  aplicação  restrita a indivíduos ou si-
tuações que a própria lei especificaria como sendo os exclusi-
vos destinatários do seu mandamento ? princípio da igual.. 
dade só tem sentido, com efeito, se há uma medida comum en-
tre os  casos  ou as pessoas que devem ser tratados igualmente». 

A estabilidade, declara-o o art. 188 da mesma Constituição, só se 
adquire, depois de cinco anos de exercício, para os funcionários efetivos 
nomeados sem concurso, devendo os legislativos locais se afinar e res-
peitar princípios que tais, enunciados com a solene imposição de regras 
fundamentais (Cf. Milton Campos, <<Rev. For.», v. 64134; Trib :  de Justi-
ça da Paraiba, <<Rev. For.», 1311220; Supremo Tribunal, in «Rev. For», 
971629): 

E além disso, como é do magistério de Pontes de Miranda: 

«Para os efeitos da estabilidade só se conta o serviço pres-
tado à mesma entidade: é pressuposto a efetividade no cargo, 
ou em cargo, de • que, por promoção, ou transferência, ou apro-
veitamento • (art. 189, parágrafo Calico), proveio o funcionário. 
Cf. Supremo Tribunal Federal, 4 de junho de 1947 («Rev. de 
D. P.», 16, 42 s.)» — («Comentários à Constituição de 1946», 
vol. VI, pág. 362). 
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E' que, defendendo o espólio, o ex-inventariante defendia-se e aos 
seus irmãos, em nome de um interêsse pessoal, em choque com o inte-
resse da menor, que lutava pelo seu reconhecimento e, conseqüentemente, 
para recolher tôda a herança. E não se compreende, senão como contra-
senso, pudesse vir a recolhe-la, desfalcada da quantia que os seus oposito-
res gastaram justamente para retirar-lhe essa herança. 

<<A veces — diz Chiovenda — es tan evidente el interes per-
sonal del representante, que no es posible dudar de que el es la 
parte realmente interesada en el pleito», 

ilustrando, mais abaixo, que as vêzes também 

calidad de representante encarna, por decirlo asi, en el su-
jeto y se confunde con sus proprios atributos como sucede con 
el heredero; pero permanece en el substancialmente separate hasta 
que llega el momento de despojarse de ella», 

explicando, em nota, que, nos pleitos sustentados para a validade dos tes-
tamentos, o herdeiro testamentário vencido fica pessoalmente sujeito ao 
pagamento das custas, porque litiga em interêsse próprio, e ademais, 
ihe é negada a representação do defunto, por cause precisamente do de-
caimento de ação, e o mesmo ocorreria no caso de que o herdeiro go-
zasse do benefício do inventário (aa condena en costas», ns. 2021205, 
págs. 2581261) . 

muito menos estaria a herdeira obrigada a pagar honorários de 
advogado contratados, para acusação no processo crime movida pelo 
réu e seus irmãos à sua mãe e tutora nata. 

Diz-se que ilustre advogado teria atuado em ações  d interêsse do 
espólio, mas isso não vem demonstrado nos autos, de forma a especi-
ficar-se o que teria sido efetivamente benefício do dito espólio, tanto 
mais que se alega, em contraposição, que em ação de despejo, o razoá-
vei é o que o  réu tenha suportado tôdas as despesas. 

não havendo motivo, outrossim, para que se exima o apelante 
das demais quantias relativas a despesas com gasolina, juros de apóli-
ces da Petrobrás, corretagem pela venda do automóvel, custas pagas pela 
inventariante na prestação de contas, e juros moratórios, bem assim 
das condenações acrescentadas na decisão proferida nos embargos de-
claratórios e honorários advocatícios nesta ação é que, como afirmado 
foi, se nega provimento também à segunda apelação. Custas ern pro-
porção. 

Belo Horizonte, 27 de outubro de 1961. — Cunha Peixoto, presi-
dente e vogal. — Assis Santiago, relator. — Natal Campos, revisor, 
vencido em parte, pois mandava pagar os honorários do advogado na 
ação de investigação, de acôrdo com o voto constante das notas taqui-
gráficas. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Assis Santiago — (Lê o seu voto. concluin-
do por negar provimento) . 

Sr. Desembargador Natal Campos — <<Nego provimento à pri-
ineira apelação e dou provimento parcial A. segunda, de Raul Diniz Alei-
xo, para excluir da responsabilidade do apelante e carregar no espólio 
a parcela de Cr$ 120.000,00 referente aos honorários de advogado pa-
gos ao Dr. Caio Mario da Silva Pereira, contratado pare defender o es-
pólio  na ação de investigação de paternidiade que lhe moveu Gladys Ma-
ria Del Vaie, em nome de voa filha Darci Maria Aleixo. 
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1 
Essa despesa é, a meu ver, inegavelmente do espólio, uma vez que 

contra êste é que foi proposta a ação e cumpria ao inventariante pro ,  
mover a sua  «defesa  judicial, sob pena de remoção, conforme está ex-
presso no art. 476, n. IV, do C.P.C. Entendo que aí lac) se fazia mis-
ter a autorização d 'oU Juiz, em face da obrigatoriedade- legal de defen-
der o espólio. E não importa que, afinal, os  beneficiados com essa de-
fesa viessem a ser o próprio inventariante e seus  irmãos,  uma vez que 

espólio embora não tenha personalidade jurídica, constitui um patri-
mônio  autônomo representado pela inventariante. 

Da mesma forma, não importa que a vitoriosa na ação de investi-
gação de paternidade estivesse sob o patrocínio da Assistência Judiciá-
ria, pois o responsável pelos honorários de advogado que contratou era 

espólio, patrimônio ate ali  distinto  do da vencedora que, justamente 
em virtude dessa responsabilidade, o recebeu - desfalcadO. 	 1 

Entendo que, também, os honorários do advogado contratado  pelo 
inventariante para promover o processo de inventário devem correr por 
conta do espólio, porém, como o inventariante não apresentou prova cir-
cunstanciada dessa despesa, englobando-a com outros honorários, limito-
me a ressalvar o seu direito a essa verba, para ser cobrada quando lhe 
parecer conveniente». 

Sr. Desembargador Cunha Peixoto — De acôrdo com V. Excial  
Também nego provimento. 

Sr. Desembargador Presidente — Negaram provimento a ambas 
as apelações. Vencido o Ex/no. Sr. Des. Natal Campos, que provia em 
parte a segunda apelação, para mandar creditar a favor do inventari-
ante a verba de Cr$ 120.000,00 de  honorários  de advogade. 

	

--o0o 	 

BENS DE  MENORES—  VENDA — PEDIDO DE  AUTORIZAÇÃO  JU-
DICIAL — CONFLITO DE INTERÊSSES — CURADOR ESPE-
CIAL — NECESSIDADE 

— E' essencial a formalidade de se dar curador especial a 
menores, para exame da conveniência ou não do negócio, guando 
a mãe dos mesmos, exercendo o pátrio poder, pede autorização 
judicial para venda de bens a  álea  pertencentes e indica para  
aplicação do produto dessa operação a venda aos filhos de tert-
ras de sua propriedade, pondo de manifesto um conflito de in-
terêss es . 

APELAÇÃO CIVIL N. 19.207 — Relator; Des. HÉLIO COSTA. 

RELATO RIO 

Perante o MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Civet da comarca 
de Juiz de Fora, D. Maria Garcia Correa aforou um pedido de auto- - 
rização para vender terras de três filhos dela, absolutamente incapazes, 
e localizadas naquela comarca. 

Alega como fundamento para a autorização pleiteada a utilidade 
da venda, eis que se trata de uma pequena parte que ficará em co-
mum com o proprietário da parte restante, sem rendimento e de difi-
cil administração, por residir a requerente com os seus filhos em outra 
comarca. 

Processado o pedido, por exigência do M.M. Juiz a requerente es-
pecificou terms de sua propriedade para serem compradas pelos meno-
res com o produto da venda das terras a êle pertencentes. 

Feitas as avaliações e ouvido o Ministério Público, foi afinal inde. 
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ferido o pedido, fundamentando o Juiz a sua decisão no argumento de 

que o negócio não se mostrava conveniente porque por éle os menores 
alienariam terras de sua propriedade para adquirir outras das quais 
eram virtuais herdeiros. 

Apelou a requerente e, regularmente processado e preparado nesta 

Instância o seu recurso, foi ouvida a douta Procuradoria Geral, que opi-
nou pelo provimento. 

Ao Exmo. Sr. Desembargador revisor. 

B. Hte., 13181961. — Hélio Costa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação  cível n. 19.207, 
da comarca de Juiz de Fora, em que é apelante D. Maria Garcia Cor-
rêa e apelado o Juízo de Direito, acorda o Tribunal de Justiça de Mi-
nas Gerais, pelo voto indiscrepante dos Juízes que integram a sua Quin-
ta Câmara Cível e adotado como parte integrante dêste o relatório de 
fls., dar provimento à apelação, para cassar a decisão recorrida, a fim 
de que outra seja proferida, depois de cumprida a formalidade essen-
cial de se dar aos menores Curador Especial, nos têrmos da exigência 
contida ncrs dispositivos do art. 387 do Código Civil e do parágrafo 1.° 
do art. 80 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, deve ficar assinalado que, embora a competência 
para conhecer do pedido fôsse a do Juízo de Lima Duarte, que é o fôro 
do domicílio dos menores, não resulta do fato nulidade processual, eis 
que esta é produzida pela incompetência territorial do Juiz, conforme 
já decidiu êste egrégio Tribunal, acompanhando voto do eminente Des. 
AmCcar de Cactro Forense», 711122). 

Requerida, pela mãe dos menores, a autorização para a venda de 
bens imóveis a eles pertencentes, não há dúvida que o ato se ajustava, 
sem qualquer estôrvo, ao exercício do pátrio poder (Código Civil, arts. 
385 e 386). Entretanto, houve por bem o ilustrado Juiz exigir que, 
alienados os bens imóveis, outros fôssem adquiridos para os menores. 
Diga-se de passagem que a decisão é incensurável, ao contrário do que 
argumenta a apelante em suas razões de recurso. 

A lei só admite à autorização para a venda de imóveis pertencen-
tes a menores quando o ato fôr necessário ou de evidente utilidade da 
prole (Código Civil, art. 386). Na espécie não se cogita de venda por 
necessidade, pois o que se argumenta é que ela é de utilidade evidente, 
por propiciar melhores rendas e facilitar a administração dos bens dos 
menores. E, por sem dúvida, que não se pode aceitar como de eviden-
te utilidade a simples alienação, que importa em trocar terras de va-
lorização certa por dinheiro de também certa desvalorização, pelo que, 
sem a imediata aplicação do produto da venda de um imóvel na aquisi-
ção de outro equivalente, não se pode falar em negócio de utilidade evi-
dente na administração do patrimônio dos menores. Daí o inegável 
acêrto na decisão acauteladora que determinou a especificação do imó-
yel a ser adquirido para os menores filhos da requerente. 

Em cumprimento dessa determinação foi que a requerente indicou 
terras de sua propriedade para serem vendidas aos menores, o que real-
mente se entremostra como negócio conveniente a Ales, principalmente 
se fôr efetivado como permuta, dando-se às terras a serem por êles re-
cebidas divisas certas, a fim de evitar_se os  incômodos  de uma comu-
nhão 

Em verdade, não se pode ter como relevante o argumento, contida 
na decisão denegatória da autorização, de que o negócio não é conve-
niente aos .menores porque receberão bens que possivelmente lhes ca- 
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berão  •em herança, pelo que poder...se-ia dar provimento ao apelo para 
se conceder a autorização pleiteada. 

Acontece, porém, que o negócio, quer se efetive por meio de  vendia  
ou de permuta, põe em conflito  os interêsses da requerente com os de 
seus filhas, exigindo que êstes sejam representados por um Curador ES-
Pecial que, dépois de compromissado, examinará se ha,  ou não, conve-
niência na realização do negócio, opinando contràriamente ao mesmo, 
ou formalizando o pedido da necessária autorização judicial, se entenr 
der que existe evidente utilidade para os seus curatelados. 

Nestes têrmos e para os fins  indicados  é que se dá provimento 
cujas custas serão pagas ex lege. 

Belo Horizonte, 14 de setembro de 1961. — Lauro Fontoura, 
dente e revisor. — Hélio Costa, relator. — Magalhães Pinto, vogal. 

IMPOSTO SINDICAL AÇÃO  EXECUTIVA — COBRANÇA POR 
DICATO — RECURSO — INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 

— Ao Tribunal Federal de Recuirsos cabe jurigar  apelação 
interposta em ação executiva ajuizada por Sindicato, para co-i 
branga de iimpôsto sindical, face à incompetência do Tribunal de 
Justiça na  espécie. 

APELAÇÃO  CIVIL N. 16754 — Relator: GERSON DE ABREU 
E SILVA. - 

RELATÓRIO 

O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Belo Horizonte propôs ação executiva contra o Bank of London & South 
America Limited, sob a alegação de que é credor do suplicado da im-
portância die mil quinhentos e sessenta e três cruzeiros e noventa cen-
tavos, referente a impôsto sindical devido e não recolhido em nome do 
suplicado, conforme ficou apurado pela Delegacia do Trabalho em Mi-
nas Gerais, por processo realizado na forma prescrita pelo § 1.° do art. 
606 da Consolidação das Leis do Trabalho e Portarias n. 99, de 2 de outubro de 1956, e n. 117, de 13 de novembro de 1956, do Ministro 
de Estado do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Instrui a inicial p certidão de flo. 3. 
Faz-se a citação (fls. 6v.), e, não tendo sido paga a importância 

reclamada (fls. 6v.), procedeu-se a penhora, conforme auto de fls. 7. 
Em tempo, o executado contestou a fls. 9113, oferecendo os docu- 

mentos de fls. 15, 16 e 17, sabre os quais se manifestou o exeqiiente (fls. 19). 
Saneador irrecorrido a fis. 21. 
Na audiência de  instrução e julgamento, ocorreu o que consta do têrmo respectivo (fls. 22 e v.). 
Afinal, o M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara, Dr. Manuel Ma-

ria Paiva de Vilhena, hoje eminente Desembargador integrante desta 
Côrte, proferiu a decisão de fls. 23 e v., julgando improcedente a ação proposta. 

Inconformado, apelou o autor, tempestivamente (fls. 29); às suas razões (fls. 30133), respondeu o apelado  (fls. 35140). 
Remesa oportuna. Preparo regular. 
Nesta instância, ouviu-se o Dr. Procurador Geral, que emitiu o parecer de fls. 53, opinando pelo provimento do recurso. 
Ao Exmo. Sr. Des. Magalhães Pinto, revisor. 
Be:o Horizonte, 30 de junho de 1961. — Abreu e Silva, relator. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.754, 
da comarca de Belo Horizonte, em que é apelante o Sindicato dos Em-
pregados em -Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte o apelado 

o Bank of London & South America Limited, acorda a Quinta Camara 
Civil do Tribunal de Jastiça do Estado de Minas Gerais, por votação 
Unânime, integrando neste o relatório de fls. 54, em declarar a incom-

pétência dêste Tribunal e determinar a remessa dos autos ao egrégio 
Tribunal Federal de Recursos. 

Isso porque, na espécie, trata-se de uma associação sindical, criada 
pelo Governo Federal, por êle regulada e com funcionamento sob a de-
pendência imediata dêsse Govêrno: 

Pode parecer, ao primeiro exame, tratar-!se de uma entidade pri-
vatista, já que seu objetivo principal é a tutela dos interesses de seus 
associados. Mas, examinando a sua origem e o seu funcionamento, 
de concluir-se que o autor, em virtude da importância, que possui no Di-
reito Social, ramo do Direito Público, e da relevante função que tem na 
sociedade, procurando resolver os conflitos econômicos entre seus asso-
ciados e a classe patronal, nãc pode assim ser considerado. Por sem 
dúvida, os sindicatos representam um interêsse coletivo e possuem a 
maior importância jurídica e social. 

Em sendo assim, tendo em vista a sua  função  saliente e a sua ma-
nifesta influência na manutenção da paz social, procurando amainar 
as controvérsias e os dissídios que não raro surgem nas diversas esfe-
ras das atividades laboriais, não é benemérita de aplausos a sua con-
ceituação como meras pessoas jurídicas de direito privado. 

Na verdade, se os sindicatos funcionam sob fiscalização do Governo 
Federal, devem ser assistidos, em Juízo, pelo representante daquele Go-
verno e, destarte, as ações por eles intentadas devem ser processadas 
nos Juízos das Varas da Fazenda Pública com recursos para o egrégio 
Tribunal Federal de Recursos. 

Aliás, assim tem sido observado, nesta Capital e alhures. Repeti-
damente, têm sido ajuizados executivos perante os Jiuízos da Fazenda Pú-
blica, ou, quando distribuídos aos Juízos Cíveis, são remetidos, com a 
declaração de incompetência, manifestada de ofício ou argiiida pelos • in-
teressados. 

A própria natureza da dívida cobrada e o meio por que foi apurada 
levam b. conclusão de que esta colenda Carte é incompetente para co-
nhecer do recurso manifestado pelo exeqüente. 

Por tudo isso, os autos devem ser encaminhados ao egrégio Tribu-
nal Federal de Recursos. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 17 de agasto de 1961. — Magalhães Pinto, pre-
sidente e revisor. — Gerson de Abreu e Silva, relator. — Hélio Costa. 

--o0o 	 

LIVROS COMERCIAIS — EXIBIÇÃO JUDICIAL — INDEFERIMENTO 

— Indefere-se pedido de exibição judicial de livros comerciais 
como preliminar de  ação,  desde que  não  tenha havido sonegação 
dos mesmos ao exame do sócio, ao qual resta a via cominatória 
quando ocorrer impecilhos. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 7.935 — Relator: Des.  MA-
GALHÃES  PINTO. 
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ACÓRDÃO"  

• Vistos,  relatados e discutidos estes autos de agravo de instrumento 
a. 7.935, provindos da comarca de Belo Horizonte, sendo agravantes 
Imobiliária Sousa Pinto Ltda. Sousa Pinto Ltda. e outros, e agravado 
Leroy Alfredo de Sousa Pinto, acordam, em Quinta Câmara Civil dõ 
Tribunal de Justiça de Minas 'Gerais, dar provimento ao agravo, pars. 
cassar a sentença agravada e indeferir, assim, o pedido de exibição ju-
dicial dos livros comerciais daquelas firmas. 

Têm razão os agravantes quando afirmam que «a exibição dos li-
vros comerciais não pode ser requerida pela forma processual escolhida 
pelo promovente. Ela seria incidental, se admissível». 

Na espécie, verifica-se não se propôs nenhuma ação contra ague-
as firmas. O que o promovente deseja é um exame preliminar da es 

cnita, pois pressupõe a existência de irregularidades danosas aos seus 
interêsses de sócio cotista. 

As leis comerciais, se de um , lado resguardam a escritura comercial 
de uma devassa indiscriminada, de outro concedem aos sócios o  direita 
de acesso e exame dos livros  comerciais  no próprio estabelecimento  da 
sociedade. 

Como se comprovou, as firmas agravadas não têm sonegado ao Pro-
movente êsse direito. Pôde, conforme confessa, e ainda poderá, exami4 
nar, nos escritórios das firmas, tôda a escrita comercial, pelo tempo que 
entender, assistido por técnico de sua confiança. 

Para os casos de impecilhos restar-lhe-á, sempre à mão, a via co-
minatónia. Custas pelo agravado. 1 

Belo Horizonte, 10 de agôsto de 1961. — Lauro Fontoura, presi-L 
dente e vogal. — Magalhães Pinto, relator. — Hélio Costa, vogal. 

—o0o--- 

FILHO ADULTERINO — INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE — 
HERANÇA — HABILITAÇÃO 

— A ação de investigação de paternidade pode ser proposta 
pelo filho adulterino, uma vez dissolvida a sociedade conjugal, po-
dendo, ainda, habilitar-se à herança do pai. 

APELAÇÃO CIVIL N. 16.647 — Relator: Des. GERSON ABREU 
E SILVA. 

RELATÓRIO 

Maria das Dôres Luiz Primo, na qualidade de representante de seus 
três filhos, José Augusto, Maria do Carmo e Ildebrando, todos absolu-
tamente incapazes, e sob os auspícios da Justiça Gratuita, propôs con-
tra o espólio de Augusto  Gonçalves  de Oliveira, na comarca de Para-
catu, ação de investigação de paternidade, cumulada com a de petição 
de herança, com fundamento nos arts. 363, I, do Código Civil, e 1.9  da 
Lei n. 883, de 1949, a fim de  que  os mesmos <sejam reconhecidos como 
filhos de Augusto Gonçalves de Oliveira e assim receberem a herança 
a que têm direito como sucessores direltos». 

Alega que, em 1951, contando 18 anos de idade e residindo ern coin.: 
panhia de sua mãe, na fazenda das Traíras, situada no distrito de Guar.: 
da-Mór, conheceu Augusto Gonçalves de Oliveira, com quem manteve 
namôro e, em 15 de setembro do mesmo ano, recebeu o mesmo como es-
pôo, em casamento eclesiástico realizado naquela fazenda, em casa de residência  de Eli's Gomes. 

Alega mais que, logo  depois  do casamento, passou para a compa; 
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nhia de seu marido, indo morar na casinha que o mesmo alugara e de 

propriedade de Antenor Moreira Cruviel, situada na referida fazenda, 
no lugar denominado Retiro. 

Acrescenta que conviveu com Augusto Gonçalves de Oliveira até 
sua morte, existindo entre ambos respeito e mútua fidelidade. 

ainda que, de início, Augusto prometera casar-se civilmente com 
a declarante, coisa que veio a saber, mais tarde, que era impossível, por-
que Augusto casara-se, civilmente, com Maria Furtado de Mendonça, 

de quem se separara logo e  definitivamente., 
mais, que, durante a convivência diária, em verdadeiro estado 

«more uxorio», pelo espaço de cêrca de seis anos, a declarante concebeu 
de Augusto e deu  à  luz aos seus três filhos: José Augusto, nascido em 28 
de agôsto de 1952; Maria do 'Carmo, nascida em 17 de maio de 1954, e  II- 
debrando, nascido em 23 de março de 1956. 

A inicial ,veio instruída com os documentos de fls. 4 (certidão de 

casamento de  Augusto. Gonçalves de Oliveira com Maria Furtado de Men-
donça), 5, 6 e 7 (certidões de nascimento e registro dos menores), 
8 (certidão de casamento eclesiástico de Augusto Gonçalves de Oliveira 

Maria das Dares Luiz Primo), 9, 10 e 11 (certidões de batismo dos 

menores). 
Apesar de regular citação, o pedido não foi contestado (fls. 14v. 

15).  
Instrução regular, com inquirição de  •ties testemunhas (fis. 18119v.). 
Afinal, o M.M. Juiz de Direito {Ea comarca julgou a ação impro-

cedente (fls. 20121). 
Apelação tempestiva (fls. 22123v.). Contra-razões a fls. 29. 
Na comarca de origem não oficiou, na fase do recurso, o M.P. 
Remessa oportuna. 
Nesta instância, ouviu-se o Dr. Procurador Geral do Estado que, 

a fls. 35136, emitiu o seu parecer, opinando pelo provimento do apêlo. 
Sem preparo, ex vi legis. Ao Exmo. Sr. Des. Magalhães Pinto, re-

visor. 
Belo Horizonte, 30 de junho de 1961. — Abreu e Silva, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.647, 
da comarca de Paracatu, em que é apelante Maria das Dôres Luiz Pri-
mo, sendo apelado o espólio de  Augusto  Gonçalves die Oliveira, acorda 
a Quinta Camara Civil do Tribunal 'sde Justiça do Estado de Minas Ge-
rais, por votação unânime, integrando neste o relatório de fls. 30 e v., 
em dar provimento h apelação, para julgar procedente a ação. 

Isso porque, na verdade, estão provados,  à  saciedade, todos os pres-
supostos da ação de investigação de paternidade, não procedendo a ar-
gumentação desenvolvida pelo ilustre magistrado prohtor da sentença 
de primeira instância. Ao revés do quern sustenta, trata-se de ação de 
investigação de paternidade, cumulada com petitória de herança na qual 
se alega, e com propriedade, que os menores Jose Augusto, 

herança, 
 do 

Carmo e Ildebrando são filhos ilegítimos do falecido Augusto  Gonçalves 
de Oliveira, que viveu em concubinato com a mãe dos mesmos.. Têm es. 
tes menores, sem dúvida nenhuma, o direito ao reconhecimento da sua 
paternidade e também ao recebimento da herança deixada pelo falecido 
Augusto Gonçalves, como filhos do mesmo, uma vez que êste não del. 
xou outros descendentes, nos têrmos do art. 363, n. I, do Código Civil, 
e art. 1.9  da Lei n. 883, de 21 de outubro de 1949. 

Ao M.M. Juiz a quo pareceu ociosa a denominação da demanda, vis-
to que não há que investigar a paternidade, sôbre a qual não incide 
nenhuma dúvida. Sustenta o ilustre magistrado que só se investiga o 
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Acme está obscuro.  O  que esta claro, acrescenta, confirma-se ou se  de- 
clara. E mais: se se tratasse de declaração judicial ,de  paternidade para 
o efeito de benefícios concernentes ao direito social, não teria dúvida 
em declarar a paternidade, reconheceado.a e atribuinclo-the os seus  efei- tos legais. 

Assim, para o M.M. Juiz, a paternidade, na espécie,  é  induvidosa. De efeito: examinando a prova produzida nos autos, quer  a  doeu-mental, quer a testemunhal, convincente e harmeniosa, nap se pode che-
gar a outra conclusão, pois  o  conjunto probatório não propicia superfi-
cie a qualquer dúvida a respeito da  pate idade atribuída  a.  Augusto  Gonçalves  de Oliveira, que, após casamento eclesiástico,  passou a viver com a mãe dos menores em concubinato notório e duradouro. 

Entretanto,  o  M.M. Juiz julgou a ação improcectertze, ao argumente 
die que, se a própria postulante reconheceu, na  inicial, que o investigado não podia reconhecer os filhos, em virtude da subsistência de  casamento civil anterior, tendo falecido o pai, não pode o Juiz, substituindo.o, re-conhecer a paternidade. 

Puro engano, pois  é  indubitável que, nos têrmos dos dispositivos 
legais invocados, os filhos ilegítimos, inclusive os adulterinos, dissolvida a sociedade conjugal, têm  ação para demandar o reconhecimento da fi'- 
liação. 

Mas, ainda aqui falece razão ao ilustre prolator  da decisão recor-rida, por isso que, como ponderou a douta Procuradoria Geral do Est tado, ainda que a citada lei fôsse inconstitucional, não bastaria que  as  
sim entendesse o Juiz. Incumbia-lhe declarar a inconstitucionalidade, com recurso ex-officio. 

Todavia, dita lei tem sido inteira e regularmente aplicada pelos tri., 
bunais do país. 

O  M.M. Juiz invoca, em prol de seu panto de vista, o 'aresto (Taste egrégio Tribunal, publicado ern <Minas Forense», vol. XIII, pág. 247. 
Mas, ainda uma vez, equivocou-se o digno magistrado

' 
 por isso que o citado aresto refere-se a «filho espúrio». Aqui, trata-se de filiação adulterina, que  é  coisa diferente. • 

Também o acórdão do colendo Tribunal de Justiça de Santa  Cata-rina, trazido  à  colação, não merece acolhida, pois, como observou José de  •Aguiar Dias, convém lembrar que está em pleno vigor a Lei n. 883, -que permite  ao filho adulterino habilitar-se, em têrmos,  à  herança dos pais («Rev. Forense», vol. 136, pág. 500). 
A citada lei, por ser de ordem pública, ainda que venha de  encon-tro ao conservadorismo de muitos e possa suscitar críticas e restrições, 

deve ser aplicada, nos seus precisos têrmos. 
Portanto, o apêlo merece acolhida para, reformando a  decisão  re-corrida, julgar a ação procedente, nos têrmos da conclusão do pedido inicial, pagando o apelado honorários de advogado,  à  razão de 15% sô-1 bre o valor da causa, nos têrmos da Lei n. 1.060, de 1950. Belo Horizonte, 17 de agfisto de 1961. — Magalhães Pinto, presi-dente e revisor. -- Gerson Abreu e Silva, relator. — Hélio Costa, vogal. 

o 0 o 	 
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II - DECISÕES CRIMINAIS 

QUEIXA -- DANO QUALIFICADO — MANDATO OUTORGADO 
AÇÃO PENAL FORMICA — NULIDADE 

Anula-se processo fundado em queixa definindo dano 
qualificado, embora o mandato outorgado pela querelante ape-
nas mencione dano simples, pois, ainda, sendo aquêle crime de 
ação pública, a ação penal privada só poderia ser intentada 
caso o Ministério Público não a promovesse no prazo legal. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 17.102 — Relator: Des. GERSON DE 
ABREU E SILVA. 

ACORDÃO 

Vistas, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n. 
17.102, da comarca de Belo Horizonte, em que é apelante Francisco Pi-
mentel de Barros e apelada Dora Marques de Abreu, acorda a Segunda 
Camara Criminal do Tribunal de  'Justiça  do Estado de Minas Gerais, par 
votação unânime, em dar provimento à apelação, para anular o processa 
ex radice, pagas as custas pela apelada. 

Vê-se dos autos que a apelada queixou-se h• Polícia de que o ape-
ante invadira sua  residência,  quebrando móveis, geladeira, cristais, por-

tas e janelas, e proferindo ameaças de agressão pessoal (fls. 8). 

Apurou-se, no inquérito policial, que a entrada do apelante na casa 
da apelada ocorreu com o consentimento desta e que as ameaças alega-
das  não  tinham relação com as depredações. 

Conseqüentemente, o Dr. Promotor de Justiça admitiu que se tra-
tava, na espécie, de crime de dano simples, deixando de oferecer de.nún-
cia, ex-vi do art. 167 do Código Penal. 

A apelada, assumindo a iniciativa do procedimento penal, outorgou 
a seus procuradores o mandato de fls. 6, para que promovessem ação 
criminal contra o apelante, pelo crime previsto no art. 163 do citado 
Código (crime de dano). Entretanto, um de seus procuradores ofereceu 
a queixa, classificando o delito na definição do art; 163, parágrafo  úni- 
co,  n. I, do sobredito Código. 

Recèbida a queixa (fls. 36) e citado o querelado (fls. 37v.), foi êle 
interrogado (fls. 38 e verso). 

Concluída  a instrução, as partes apresentaram suas alegações (fls. 
68172 e 73181v.). 

Também o Dr. Promotor de Justiça se manifestou (fls. 81 e verso). 
Nessa fase, a querelante, ora apelada, sustentou que as qualificativas 
enumeradas nos itens I a IV do parágrafo único do art. 163 do Código 
Penal estavam, pelo menos duas, bem definidas: a da grave ameaça e a 
de causar considerável prejuízo  à  vítima, por motivo egoistic°. 

querelado, ora apelante, por sua vez, argüiu as preliminares de 
ilegitimidade de parte e de representação. 

Dr. Promotor de Justiça, entendendo tratar-se de dano simples, 
considerou  xtinta a punibilidade, pela prescrição. 

Juiz desprezou as preliminares e condenou o querelado A pena 
de um" ano die detenção e multa de dois mil cruzeiros, concedendo-lhe 
suspensão condicional da pena, considerando-o incurso na sanção do art. 
163, parágrafo único, n. IV, do  Código  Penal (fls. 83188). 
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que se tratava de dano simples, previsto no art. 163, caput, do Código 

dioso, antes, pelo contrário, ao primeiro exame dos autos, deixou claro 

pode dizer tenha o representante legal da acusação se mostrado desi-

simples, de iniciativa  privada, uma vez que a qualificativa da grave 

Ministério Público, pois a ação penal privada, subsidiária semente, justifica, quando houver inércia ou desídia dci representante oficial da 

da ação privada nos crimes de  ação,  pública, se esta não fôr intentada, 

Penal. 

tornou-se a querelante parte ilegítima, usurpando função precípua  do  

acusação. E, no caso dos autos, tal não aconteceu, porque, desde logo, o representante do Ministério Público entendeu que se tratava de clan() 

ameaça  não  aparecia delineada no inquérito. 

no prazo legal, pelo Ministério Público. 

fls. 6, que menciona o crime como de dano simples. É, em sen& as-

gurança e exatidão, iniciando a acão por crime de procedimento público, 

rador da apelada dos  poderes  que lhe foram outorgados no mandato de 

dor Geral do Estado, emitiu o parecer de fls. 1301132, opinando, preli-minarmente, pela nulidade do processo ou da sentença e, de  mentis,  

apelante as condições que lhe foram impostas na sentença. Mas, em 

pelo provimento do apêlo, para excluir dn sentença a qualificativa do inciso IV do parágrafo único do art. 163 citado. 

Preparo regular. Remessa oportuna. 

tempo oportuno, apelou (f Is.  98). 

: 
 

. Realizou-se a audiência admonitõria, (fls. 97v.), sendo aceitas pelo 

A definição contida na queixa é de crime de ação pública e não se 

Segundo o disposto no art. 29 do Código de P. Penal, será admihi-

Como ponderou a douta Subprocuradoria Geral do Estado, com se-

Na  verdade, pelo que consta dos autos, exorbitou o ilustre produ-

O. representante do Ministério Público oficiou a fls. 125 e verso. 

Nesta instância, o Dr. Grover Cleveland Jacob, ilustre Subprocura-

Razões .e contra-razões a fls. 1021110 e 111124. 

manifesta a ilegitimidade argüida, pelo apelante. 

De considerar-se que a apelada outorgou poderes a seus ilustres patronos, para procedimento de ação penal, contra o apelante, pelo cri-me previsto no art. 163 supra citado. No mandato ficou bem claro: <(... para promoverem ação criminal contra Francisco Pimentel de Bar-ros, autor do crime previsto pelo art. 163 do Código Penal». I 
Evidentemente, a queixa devia ter sido rejeitada, segundo o man-damento contido no art. 43, n. III, do Código de Processo. Sem dúvida nenhuma a queixa semente poderia ser oferecida de conformidade coin 

o  mandato,  que se refere A. figura do dano simples, sem menção ex-pressa ao  «fato  criminoso». Em sendo assim, nulo o processo ex ra-

ddeicneteBel  .,cO 
Horizonte, 30 de outubro de 1961. — Alencar Araripe, presim voto. — Gerson de Abreu e Silva, relator. — José Américo 

- 

Macedo. — Lahyre Santos. 

	oOo 

REVISÃO — NOVAS PROVAS — CONFISSÃO — RETRATAÇÃO DE 
CO-RÉU — PROCESSO POR DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA — AB-
SOLVICÃO — LATROCÍNIO — VOTO VENCIDO 

— Defere-se revisão para absolver paciente em favor de 
cuja inocência se descobriram novas provas, inclusive a retra-
tação confessional do co-réu condenado que, assumindo respon-
sabilidade como único autor do crime, foi processado por dek4 
nunciação caluniosa. 
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V.v.: — Ao Júri compete o julgamento de processo por 
crime de latrocínio. 

A retratação de confissão de co-réu, sendo prova all-
ciada pelo condenado como comparsa no delito Tao constitui 
prova que justifique absolvição em grau de revi;ão. (Des. Ro-
drigues Lima). 

REVISÃO N. 2.768 — Relator: Des. JOSE' AMÉRICO MACEDO. 

RELAT6RIO 

Vistos. Adoto corno relatemio o constante do parecer da douta Sub-- 
procuradoria Geral (fls. 17119). 

Passo as autos ao •Exmo. Sr. Desembargador revisor. 
Belo Horizonte, 18141961. — José Américo Macedo. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de revisão criminal n. 
2.768, da comarca de São João Nepomuceno, em que é peticionário Ge-
rald° Antônio da Paixão, vulgo  «José Ezequiel». 

Na noite de 13 de setembro de 1956, foi assassinado, ern condições 
misteriosas, na vila de Rochedo de Minas, comarca de São João Nepo-
muceno, o comerciante Artur Jose Neto. Após diversas diligências, foi 
prêso Irineu Gonçalves de Oliveira, que, confessando o latrocínio,  de-

nunciou como co-autor o requerente Geraldo Antônio da Pabao, vulgo 
«José Ezequiel», além de outras pessoas que, pouco a pouco, eram afas-
tadas do processo, por se verificar serem infundadas e inverídicas suas 

afirmativas. 
Denunciados como incursos no art 157, § 2. 9, segunda parte, do 

Código Penal, foram  Trinou  Gonçalves de Oliveira, vulgo «Deco», e Ge-

raldo Antônio da Paixão, vulgo  «José Ezequiel», regularmente processa-
dos e, finalmente, sentenciou o Dr. Juiz de Direito da comarca conde-
nando o primeiro, como incurso no art. 157, § 3.9, segunda parte, etc. 
o art. 44, inc. II, letras «d» e «i», ambos do Código Penal, à pena de 
24 anos e 6 meses de reclusão, e absolvendo o segundo (ut sent. de fls, 
2041217, do segundo processo, em apenso) . 

Apelaram, tempestivamente, o Dr. Promotor de Justiça e o conde-
nado, tendo a eolenda Primeira Camara Criminal, em respeitável aresto 
da lavra do eminente e judicioso Des. Dario Lins, julgado procedentes 
as razões do Ministério Público, condenado, igualmente, Jose Ezequiel as 
mesmas penas impostas a Irineu, cuja apêlo foi desprovido. 

Dias após a intimação da íntegra do v. acórdão, Irineu Gonçalves 
de Oliveira solicitou a presença do Dr. Promotor de  Justiça cadeia 
pública da cidade de São João Nepomuceno e, em pública confissão, as-
sumiu sõzinho a responsabilidade do crime, desdizendo-se quanto à acu-
sação que fizera contra Jose Ezequiel, mesmo advertido de que ficaria 
sujeito a outras penas,  •pelo crime de denunciação caluniosa. 

Com base nessas declarações, foi instaurado inquérito policial, sen-
do Irineu denunciado processado e, finalmente, condenado, por infra-. 
cão  do art. 339, cami i t, do Código Penal, à pena de 4 anos de reclusão 
e multa de Cr$ 2.000,00 (cfr. sent. de fls. 1181123 do primeiro processo, 
em apenso) . 

Fundando-se ern tais elementos, como nova prova, requer, agora, Ge-
raldo Antônio da Paixão, vulgo  «José Ezequiel», a revisão do seu pro-
cesso, pleiteando, seja reconhecida a sua inocência e, conseqüentemente, 
decretada a sua absolvição (fls. 213), tendo instruído a ,sua súplica coin 
os does. de fls. 5112. 
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A douta Subprocuradoria Geral, em  lúcido e bem elaborado parecr da lavra do ilustrado Dr. Grover Cleveland Jacob, opina no sentido do deferimento do pedido (fls. 17119). 
Segundo ensina o autorizado Manzini, a revisão é um meio  proces-sual deferido ao condenado para demonstrar, a todo o tempo, a injustiça da decisão que o condenou, e obter, assim, a respectiva anulação, ou mo-

dificação da pena ou mesmo a absolvição («Trat. de Diritto Processuale 
Penale», vol. IV, .n. 524, bis). 

Não podia a autoridade da coisa julgada obstar a reparação dos er-ros judiciários, assim de fato como de direito (Castro Nunes e Pedro Lessa). Essa ficção que se  mantém como dogma, tantas vêzes exigenfe 
do sacrifício dos direitos individuais, cede, em matéria criminal, à eqii-
dade natural, que não permite que o inocente sofra, sem remédio, por 
motivo de uma condenação injusta. 
' 0 instituto da revisão é, assim, justificado, não por sentimentalismo 

mórbido, por evidentes e poderosas razões de justiça, sem ofensas às ne- cessidades da disciplina social (Bento de Faria — «CM. Proc. Penal», vol. II, pág. 213). 
Segundo a lei processual vigente (art. 621), a revisão só é admitida 

quando a sentença condenatória fôr contrária ao texto expresso da lei 
penal ou à"  própria evidência dos autos, quando a sentença se fundar em 
falsa prova, ou quando fato nay° posterior à condenação revelar a ino-
cência do.  réu ou sua menor culpabilidade. 

Muito embora não haja o peticionário indicado o inciso legal que sirTI va de alicerce à sua postulação, o que se vislumbra é que objetivou êle sdoemIoInostir que, após a decisão revisanda, se descobriram novas provas 
de sua inocência, que determinam a sua absolvição (art. 621, cit., inci- 

As provas principais em que se assentou o respeitável acórdão re. 
visando são as confissões extrajudiciais do impetrante, conforme depoi- 
mentos de Haroldo Henriques de Mendonça e de Hercílio Ferreira (fls. 133v.1135 e 142v.1145v. do segundo processo, ern apenso), «sem se contar 
a confissão de Irineu, quando êle, a um tempo, se acusou e a  Geraldo; não com o intuito, portanto, de se proteger...» (fls. 2521253 do segundo pro-
cesso citado). 

O próprio peticionário, em Juízo (fls. 104 do 2. 9  processo), confir-mara que havia , confessado o crime, se bem  que  aduzindo que «foi aper-
tado pelo investigador Tristão e, corm° queria ver seus filhos, fez tal con-
fissão», sem contudo comprovar semelhante assertiva, que era mesmo 
contrariada por outros comemorativos constantes dos autos, pois aquelas, 
testemunhas asseveram que as suas confissões foram produzidas em con-versa e sem coação alguma. 

Diante, pois, de semelhantes elementos, a decisão do egrégio Tribu.. nal Kira justa e juridicamente se alicerçava na prova constante da es-pécie. 
Contudo, agora, novos esclarecimentos surgiram que, inscrevendo-se 

entre as hipóteses prefiguradas por Garraud («Traité Théorique et pra-
tique d'instruction criminelle et de procedure pénale», vol. 5: 9, :pkgs. 5991 $02), como caracterizadoras de novas provas, autorizam a revisão supli-
cada, por isso que se constituem: 

confissão e proclamação, em processo diferente, de que outra 
pessoa é a autora exclusiva do crime, pelo qual foi o peticionário con-
denado na sentença objeto de revisão; e 

retratação e retificação de depoimentos antigos. 
Em suas declarações prestadas em Juízo e, posteriormente, repeti-

das, reiterando as que, anteriormente, fizera à Polícia, Irineu Gonçal-
ves de Oliveira, vulgo «Deco», de maneira ampla, sem ambages, confes- 
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sou; minuciosamente,, o crime cometido (fls. 617v., 67170 e 86188). Sem 

o mais leve constrangimento, Mau:eke, assim, descreveu êle o fato: 

«que  dirigiu-se para o balcão e estavam sôbre &ate urns pedaços 
de toucinho e um taco de socar sal; que, nesse momento, Artur 
tornou a xingar o interrogado, tendo êste pegado no taco e atirado 
em Artur que, atingido ern cheio, na testa, caiu ao chão, de  bru-
ços; que, neste momento, o interrogado sentou-se, novamente, no 
tambor, e passou a meditai. o que ia fazer; que pensou que Ar-
tur já estivesse morto e que  estava  desgraçado, nada mais po-
dendo fazer», motivo pelo qual *resolveu penetrar_no interior da 
venda, levantando a tampa do balcão, e procurar o dinheiro die 
Artur, mas, quando chegou ao  armazém, a•,vitima  se pôs a ge-
mer, tendo, então, com mêdo desta, voltado e, estando mesmo 
perdido, pegou no machado que  trouxera e deu  uma  machadada 
no pescoço da vitima, que se encontrava de bruços; que, como 
começasse a sair muito sangue, com mêdo dêste escorrer para a 
porta da rua procurou cercá-lo com um saco e, feito isso, voltou 
ao interior do armazém e retirou de dentro de u'a mala a din-
portância de Cr$ 6.500,00, que encontrou; que no bajo doe autos 
da ação criminal só tem mentira, muito pouca verdade; que, em 
época que não se ,  recorda, sentindo remorsos que lhe pesavam 
na consciência, vendo os filhos de José Ezequiel na  cadeia,  indo 
visitá-lo, o interrogado, que  também '6 pai, ficou comovido e, 
querendo desabafar,  resolveu  pedir ao Sr., Delegado Tara tra-
zer o Sr. Dr. Promotor de Justiça e o M.M.. Join de Direito, 
porque queria contar a verdade sabre o crime 'que praticara; que, 
nessa ocasião, foi advertido pelo Dr. Promotor de' Justiça, que 
lhe dissê que ia tomar mais cadeia por êste motivo, tendo o in-
terrogado, ainda assim, resolvido a confessar a verdade, já que 
José Ezequiel nada deve, sendo ale, interrogado, o único culpado, 
pois, afirnia que Jog Ezequiel nada deve com referência ao cri-
me de Artur, pois êste foi praticado, siamente, pelo interrogado, 
estando José Ezequiel, inocentemente, na cadeia»! 

A testemunha Harold° Henrique de Mendonça, que, no processo pri-
mitivo (fls. 133v.1134), afirmara ter o peticionário, espontâneamente, con-
fessado o crime ao investigador Fagurides, esclarece, em nay° depoimento 
colhido na instrução do processo de denunciação caluniosa (fls. 97198), 
que, ao chegar A prisão-isolamento denominada *amazonas», para assis-
tir a confissão; dali saia o investigador Tristãii, e que o réu estava apa-
vorado; o que faz acreditar ter hayido um preparo ameaçador contra ale. 

Também, as  confissões feitas na presença da testemunha Hercilio 
Ferreira (fls. 142v. dos autos originais), se diluiram em sua fôrça pro-
bante lante os novos esclarecimentos fornecidos pela mesma no processo 
mais recente, segundo  os ' quais o requerente: 

*estava com mancha raxa em volta do alho esquerdo, demons-
trando que havia sido agredido e mostrava estar bastante apa-
vorado, isto é,  estava  irrequieto, impaciente, olhos esbugalhados, 
amedrontado» (fls. 94v.), 

circunstâncias que, antes, nâo revelara, expondo, linhas adiante, em seu 
depoimento, os métodos violentos postos em pratica pelo investigador 
Tristão, quando assevera que êtste policial 

*avançou contra José‘Ezequiel, na intenção de  agredi-lo,  tendo 
o depoente entrado no meio dos dois e levado José Ezequiel para 
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dentro do veiculo; que pods afirmar que neste moMento, se nâo 
fôsse a sua intervenção,,Tristão teria bdtido em José Ezequiel». 

Por sett' turno, Maria da Conceição da Paixão, mulher do requerente, 
relatando  a ida dêste à sua casa, em companhia das pessoas retro cita-
das, diz que 

«ficou  nervosa e apavorada com a aparência de José, pois o mes-
estava bastante machucado e fraco, não agüentando  mesmo 

ficar de pé zazinho» (fls. . 

Há, ainda
' 
 a corroborar a confissão por último feita pelo réu Iiineu 

Gonçalves de Oliveira, vulgo «Deco», na qual inocenta o peticionário, as 
seguintes  circunstâncias que, em conjunto aos demais relementos  de  pró 
va constantes dos autos, assumem especial relêvo: 

haver Irineu confessado A, testemunha Vanor Oliveint *ser ale 
o único autor da morte de Artur Jog Neto, não tendo José Ezequiel tido 
qualquer participação no crime» (fls. 114v. do 1.° processo, em apenso); 

ter, igualmente, confessado suaespasa, Nair de Oliveira, a au-
toria do fat:), 

«não" incluindo ninguém, dizendo que havia matado Artur por 
causa do negócio do rádio» e indicando-lhe, com in.ecisão, *que 
havia enterrado o dinheiro em um buraco, perto de uma moita 
de bambus, dentro de uma latinha, embrulhada esta com a, gar-
rucha, em um papel» (fls. 99v.1100 do 1.° processo, em apenso), 

onde foram, efetivamente,  encontradas, sendo' apreendidas (cfr. deps. de 
Joao Coutinlio, Anéria e Nair, As fls. 179v., 180 e verso, 1811182, 194 e 
1971198, do 2.° processo, em apenso); 

ter Deco, no dia da ocorrência, amolado o machado e, à noite, 
ao regressar a sua casa, lavado o mthmo  e as solas das botinas, sujos 
de sangue, ut deps. de João !Coutinho e de Anéria, As fls. 179v. e 198v,, 
do 2° processo, em apenso; 

„ter o peticionário se retirado da vends da vitima e se dirigido 
ao bar die Pudim, lá permanecendo, em companhia daquela,.samente, Deco 
(fls. 12 e v,„ 9 e v., 13 e v., 17, 20, 27, 3()v:, 18, 56 e v., 101, 127v., 128, 
129 e v., 141v., 103, 123v., 34, 125, 125v., 32 e v. do 2.° processõ, em 
apenso); e, finalmente, 

não ter sido encontrado na casa do requerente qualquer dos ins-
trumentos empregados para a prática do delito (dep. de Hercilio,. As fls. 
144v., do 2.° processo, em apenso). 

Poder-se.ia, porém, objetar que o peticionário, em seu interrogató-
rio (fls. 104, do  processo  principal) admitiu que confessara a sua part 
ticipação no crime, porque flira apertado pelo investigador Tristão. 

Mas, como, lAcidamente, adverte o judicioso parecer do Dr. Subpro-
cürador Gera': 

*se, mais  tecnicamente, confessar quer dizer relatar a própria 
culpa, devemos conceder que o leigo entenda por confissão 
acusar-se de falta, ainda que se distanciando da realidade por 
êle conhecida». 

Ao demais,  é de frizar-se que o requerente, em Was as oportuni-
dades, negou a sua participação na brutal ocorrência (interrogatório, a 
fls. 103, e deps. de fls. 126v. e 131v.), Anicamenté a admitindo, porque, 
impiedosamente, seviciado pelos policiais. 

Ora, como adverte Vincenzo Manzini: 
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eNel processo penale, non inns» venire in considerazioni, agli 
effetti della prova, se non la confeSsione spontanea. La confes?. 
siona, storta con un mezzo qualsiasi, non ha valore alcuno: essa 
prova soltanto una gravissima mancanza ai doveri funzionali da 
parte di chi l'ha abusiyamente provocata...» («Trattato de Pro-
cedura Penale e di Ordinamento Giudiziario», 1920, vol. II, n. 
335, pág. 182) . 

Ao demais, semelhante confissão, samente, poderia determinar a con-
denação do impetrante, se conduzisse à exclusão de tôdas as hipóteses 
ao mesmo  favoráveis, o que não ocorre na  presente espécie. 

Como se vê, diante das novas provas trazidas pelo requerente, posi-
tivas e seguras no que tange A, denuinstração da sua inocência, é de.se 
afirmar a prevalência das mesmas sôbre aquelas  colhidas  no processo 
principal e que serviram de base à sua condenação, mesmo porque, como 
professa Malatesta: 

apara provar a criminalidade são necessárias provas de certeza, 
pelo menos em seu conjunto final, ao passo que, para provar 
a inocência ou a menor criminalidade, bastam não só as provas 
de probabilidade, como, em geral, as de simples credibilidade», 
proclamando, linhas adiante, -que «desde que se tornaram racio-
nalmpte criveis a hipótese da criminalidade e a da inocência, 
deve ser esta considerada provada». 

dom 'estes fundamentos acordam, em Câmaras Criminai sReundias 
do Tribunal de ,Justiça de 

fundamentos, 
 Gerais, de conformidade com o parecer 

do Dr. Subprocuradór  Geral, ' deferir o pedido, para absolver o peticio-
nário Geraldo Antônio da Paixão, vulgo <<José Ezequtiel», da acusação 
que se lhe intentou, dando-se-lhe baixa na culpa e expedindo-se alvará 
de soltura em seu favor, se por al não estiver 'preso. Custas pelos co-
fm's do Estado, nos têrmos da lei. 

Belo Horizonte, 9 de agôsto de 1961. — Jose Alcides Pereira, pre-
sidente. — Jose Americo Macedo, relator. — Rodrigues Lima, vencido, 
com o seguinte voto:  «Preliminarmente — Segundo o estudo que fiz dêste:, 

'processo, cheguei à  conclusão  de que o presente crime é de latrocínio 
e eu sempre entendi e decidi, em primeira instância, que êsse crime só 
pode ser julgado pet) Júri e não por Juiz singular, porque a  Constitui-
ção  Federal, de 18 de setembro de 1946, declara, taxativamente, no § 28 
do seu art. 141, que é mantida a instituição do Júri com a-organização 
que lhe der a lei (lei ordinária), contanto que seja sempre ímpar o 
mero dos seus membros e garantidos o sigilo da votação, a plenitude da 
defesa do réu e a soberania  dos vereditos e, em  seguida,  que será obri. 
gatbriamente da sua competência o julgamento dos crimes dolosos, contra 
a vida. 

Ora, o latrocínio encerra um crime doloso contra a vida, pois o la-
drão al não mata por acaso e nem por culpa, e, sim, por dolo. 0 que 
há, aí, porém, é um crime complexo, porque envolve, ao mesmo tempo, 
duas figuras jurídico-penais, que se entrelaçam, uma com outra. Mas, 
assim mesmo, são dois fatos dolosos, sendo urn dales contra a vida hu-
mans e, por isso, também da competência do Júri, já que a lei não os 
exclui dessa competência por conexão  intrínseca  ou elementar (art. 78, 
Cód. Proc. Penal). 

E' verdade que o Código de Processo Penal, procurando especificar 
os processos da competência do Júri, menciona alguns artigos, deixando 
de fora os .crimes complexos de morte, afastando-se, assim, ou se diga 
inconstitucionalmente, da referida Constituição- e a Lei ordinária n. 263, 
de 23 de fevereiro de 1948, também acompanhou nesse arro e, pior 
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acabou omitindo o art. 121 simples (0, mas, nada  disso  anula ou 
pode anular a determinação constitucional.. 

Assim, den por nulo o presente' processo, desde 0. denúncia, inclu-
sive, para que seja êle repetido observadas as leis sidistantivas e ad-
jetivas aplicáveis à espécie, com final julganiento do Júri. 

No mérito -- Caso esta colenda Câmara assim não entenda pela 
maioria dos seus eminentes membros, sou pelo indeferimento  da  pre-
sente revisão, porque cheguei b. conclusão de que o presente crime foi 
praticado mesmo pelo requerente Geraldo Antônio da Paixão, conhecido 
por  «José Ezequiel», e que obrigou Irineu Gonçalves de Oliveira, vulgo 
«peco»,  a auxiliá-lo e guardar segrêdõ, sob pena de morte, tudo ma for-
ma do primeiro interrogatório do réu Irineu, a fls. 101 do 'processo prin-
cipal: Mas, entrando em convivência carcerária ambos os  réus, o mais 
poderoso influiu no espírito do mais humilde; no sentido dêste assumir, 
por completo, ou exclusivamente, a responsabilidade do presente crime, 
porque o outro, cá fora, teri a oportunidade de fazer alguma coisa -por 
êle, ao passo que ambos presos estariam perdidos para sempre ., E vem 
dal o segundo interrogatório do réu Irineu, a fls. 67 do processo de de-
nunciação caluniosa, que a quase todos impressionou, inclusive A. nobre 
Procuradoria Geral do Estado, na pessoa do seu digno 'Subprocurador 
Geral, Dr. Grover Cleveland Jacob, m,as não a mim. E mantenho, por 
isso, a sentença apelada».' 

---.--o0o---- 

PENA — REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA — FIXAÇÃO — NOVO 
GRAVAME — IMPOSSIBILIDADE 

-- A reincidência especifica é circunstância que obriga a 
fixação da pena entre o media e o máximo da sua comissão, 
mas, depois disso, não pode influenciar nova exasperação da-
quela. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 16.160 — Relator: Des. ANTONIO 

Vistos, relatados e discgtidos êstes autos de apelação n. 16,160, ape-
lantes Roberto Haroldo Vieira, Moacir Santos e a Justiça, e apelados 
maerChucre e a Justiça,  acorda  a Segunda Câmara Criminal de Tribu; 
nal de Justiça de Minas *Gerais  negar provimento  à apelação do M., Pia'. 
blieo, para o fim de  confirmar  a  decisão  que absolveu o apelado,  Ismael 
Chucre e prover, em parte, as apelações' -de Roberto Haroldo Vieira e Moacir Santos, para lhes reduzir a Rena a cinco anos é seis meses de 
reclusão, mantida a sentença quanto ao mais. 

Moacir Santos e Roberto ,Haroldo Vieira, comó incursos no art. 155, 
'§ 4.9, n. IV, e IsmaellChucre no art. 180, todos do C. Penal, foram de¡ 
fnunciados e regularmente  processados, perante a Segunda Vara Crimarr" 
nal de Belo Horizonte, e, finda a instrução criminal,  o M.M.,.  Juiz ) con. 
denou os dois primeiros ao ctimprimento dia pena de seis anos de re, 
clusão e absolveu o último. 

Da sentença apelaram Roberto Harold° Vieira e Moacir -  Santos, ten-
do feito o mesmó o Ministério PúbliCo, por incorformar-se com a.-Mbsol-vição dada a Isinael Chucre. - 

- 04 fatos estão suficientemente -provados nos autos. Os apelantes; 
que,  anteriormente,  cumpriram pena por delitos da mestria espécie, sen-¡ 
do, pois, reincidentes específicos, fintaram da casa ,  da rua do °Jiro, n. 
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1.186, dois  radios portáteis, urn despertador e um  isqueiro  pertencentes 

a Marcelo Nogueira de Sá; e da casa da rua Eduardo Parto, n. 366, 

um aparêlho de televisão  «Emerson», portátil, de propriedade de  Romeu 

Bastes Braga. Tais fates se deram em março do ano passado e, dos objetos fur-
tados, apenas foi apreendida a televisão em poder de Ismael quicre, 
apontado ,come receptador. 

Oa apelantes Moacir e Roberto confessaram, na Polícia, .a prática 
des furtos, e, em sail interrogatório, Roberto Harold° não se exime da 
responsabilidade de Participação nas  ações delituosas  praticadas ern com-

panhia de  Moacir, procurando apenas situar-se. Como lesado Pelt?• com-

paribeiro, que, segundci'alegal  não lhe deu o que devia na partilha (.4■• 
que resultou da venda dos objetos furtados. 

Alem da pena imposta, o M.M. Juiz impaseos réus, ainda, medida 
de Segurança detentiva pelo  prazo  de dois antis, com internamento em 
estibelecimento adequado. 

Não resta dúvida de que bem -  se esteia nós autos a condenação dos 
apelantes, em face da sua responsabilidade, claramente provada. 0 M.M .. 
Juiz foi até 'benevolente, de vez que, sendo dois ós fatos  puníveis,  ainda 

q-Ue quisesse considerá-les em concurso Material, não podia deixar de 
tratá-les, em mais branda hipótese, Como concurso formal, o que leva-

ria  a sentença a maior agravamento da punição. Mas o M. Público só 
apelou da decisão que absolveu o receptador e, por isso, não se pode co-
gitar da falha havida, o que importaria em reformatio in pejus. 

A sentença, todavia, merece reforma quanto à aplicação da pena, 
por ter obrado o M.M. Juiz com bis in idem. A reincidência  especifica 

não se subordina, como entendem es doutos, aos critériós da responsa-
bilidade penal, com o que deixa de ser elementar de delito. Mas, in-
cidindo em função da periculosidade do agente, é circunstância agrava-
dora que atua, qua age, para obrigar que a punição se situe entre o 
médio e o máximo  as penas cominadas A. infração. 

Á sua ocorrência modifica, para mais, o mínimo,  enquanto  que a 
qualificativa atua Corn 'relação ao mínimo e ao máximo, o que confir-
ma o éntendimento  de que não é ela pressuposto do crime, mas da pe-
riculosidade de quem o pratica. _ 

Com obrigar o Juiz ao 'encontro da pena  definitiva acima da meta-
de da soma do máximo com o Minim), ela se gasta e, após isto, não rea-
ge para Minor nôvo gravame 4. pena, da mesma forma que a qualifica-. 
tiva, que somente funciona Como tal e nit) como agravante simples., 

Ora, o M.M. Juiz, obediente a, influência da reincidência espeCifica, 
como  de lei, desprezou o mínimo de dois para considerá-lo como de cinco 
anos e lixou a pena=base em  cinco anos e seis Mesas. Mas, não parou 
aí: ainda por  influência  da mesma circunstância, elevou a pena para seis 
anos: Vê-se que, na primeira operação, a reincidência específica já ha-
via  feito sentir o seu poder de exacerbação, exaurindo-se. 
' E a exaustão  impedia  que ela, mais uma vez, influenciasse em nave,  

exaspéro da perm. Logo, deve ser desprezada a majoração de seis me ,' 
ses  sobre  a pena antes  encontrada. 

Em face dessas Considerações, o provimento  parcial das apelações. 
de Roberto Haroldo Vieira e Moacir Santos se impõe, para que a pena 
seja reduzida a cinco arias e seis meses de'  reclusão. 

Quanto à  «apelação  do M. Público, relativamente a Ismael (Jhucre„ 
não  merece  provimento. 0 M.M.. Juiz decidiu com acêrto, absolvendo 
o apelado. Cústas por lei. 

Belo Horizonte, 4 de outubro de 1961. — Antônio Pedro Braga, 
presidente e relator. — Gorazil de Faria Alvim. Lahyre Santos. 
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FURTO DESTREZA — QUALIFICATIVA — REQUISITO 

-- A qualificativa da destreza exige ulna habilidade fora 
do comum na prática do furto. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 17.112 — Relator: Des. ALENCAR 
ARARIPE. 

RELATÓRIO 

O relatório do parecer da Procuradoria Geral resume fielmente a 
hipótese.  Conclui o parecer, opinando se dê provimento parcial A. ape- 

para acrescentar pena pecurviária a de multa, ficando prejudi. 
cado o recurso do réu. Ao Exmo. revisor. 

Belo Horizonte, 11 de outubro de 1961. ---- Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de apelação n., 17:112, 	comarca 
de Ferros, em que são apelantes e apelados a  Justiça  'e, Anibal Batista 
de Andrade, acordam em Segunda Camara Criminal do Tribunal de Jusr 
tiça, adotando o relatório e a, conclusão do parecer da ProcUradoria Ge-
ral do Estado, dar  provimento,  em parte, à apelação do Ministério Pú, 
Mico, apenas para  adicionar  à  condenação  de pm ano de detenção á pena 
de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), ficando assim)prejudicada a arpelaçã9 
1:10, réu. Custas em  proporção.  

Pretende a  Justiça  apelante que se Classifique o crime como de furte 
qualificado pela destreza; argumentando  que assim age quem comete 
crime  «com  cinismo, e manha, e ainda de maneira velhaca». 

O que caracteriza entretanto a destreza é, no dizer do insigne Nel-
son Hurigria, a particular habilidade, o passe de mágica; coin que se 
manifestou a  atividade criminosa.  E', cone diz Manzini, um meio•frau-
dulento, mas específico, conhecido como Corseggio, que corresponde, na 
gira  nacional,  a piinga (furto de carteira). 

Se bem que, na prática, Seja  às vêzes difícil distinguir a fraude da 
destreza como no caso em que o ladrão distrai a atencão da vítima, a 
destreza  exige uma habilidade  física  fora do comum, o Clue não se deu no 
caso do" autos.  Pode  ter havido  abuso  de confiança, mas dessa  quali-
ficativa não cogitou a a'cusação. 

Quanto a, apelação do réu, não encontra base nos autos o pedido 
de  absolvição; 

A prova produzida, reforçada pelos maus antecedentes do réu, con-
'vence  da autoria do crime. Quanto a. denegação do sursis, não foi in-
terPosto recurso. 

Belo Horizonte, 6 de novembro de 1961: — Alencar Araripe, pre- 
sidente e relator. --L Jose Americo Macedo. Lahyre Santos — Ger-
son de Abreu e Silva. 
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BEM — TENTATIVA — CONTRAVENÇÃO PENAL — NÃO 
CARACTERIZAÇÃO 	- 

— A tentativa.: de beijo de namorado não caracteriza con-
travenção penal de nuilestar alguém ou perturbar-lhe a tran-
qüilidade, Se inexistio acinte ou  motivo  reprovável na atão re, 
pelida nor bofetada. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 15.787 	Relator: Des. JOSE' AME- 
RICO MACEDO. 
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Vistos, -relatados e discutidos éstes autos de apelação criminal n. 
15.787, da  comarca  de Conceição do Mato Dentro apelante Jose Au-
gusto de Souza e apelada a Justiça, acordam, em Dentro, Câmara Cri.. 

minal do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, de conformidade com o 
parecer do ilustrado Subprocurador Geral Dr., Grover Cleveland Jacob 
(fia. 52153), — Cujos jurídicos fundamentos adotam e que, por sua in-
tegral procedência, passam a fazer paste.  integrante diêste, — dar pro-
vimento à pelação interposta pelo acusado para, reformando a  sen-
tença. recorrida (fls. 41144), absolvê-lo da acusação que  the foi inten-
tada. 

E- assim decidem porque, ao recurso do que decidido ficou na rea-
peitável decisão apelada, o ato imputado ao réu não se configura corno 
o ato contravencional previsto no artigo 65 da Lei de Contravenções Pe-
nais (perturbação de tranqüilidade). 

Réu e vítima eram namorados (ut depoimentos de  fia. 31 e 38 e 
verso) e a sua ação  consistiu na mera tentativa de urn beijo, costume,. 
hoje, generalizado entre  os jovens, mas que foi prontamente repelida 
pOr.  forte ¡bofetada.. 

Não se pode, todavia, entrever no  gesto  do apelante a intenção de 
molestar a vitima ou perturbar-lhe a tranqüilidade; por acinte ou mo-
tivo reprovável, pais, como  ensina  Nelson Hungria. 

«o beijo casto não está em jogo, e  mesmo o beijo furtivo, bre.. 
víssirrio, rogando a face, num impulso fugaz de indecisa 
não realiza a grosseria - de um ato libidinoso» («I(.7oments. ao 
Código Penal», vol. VIII, págs. 135136): 

0 fato objeto da espécie presente não  constituiu mais que, coma 
assinala o douto parecer invocado, 

«uma simples, fugaz e apaixonada revelação do seu' afeto, eis 
;clue a oportunidade não autorizava maiores experiências, com 
a proximidade dos irmãos da moça». 

Não houve, pois, dolosa intenção de'diolestar a vítima, nem moti-
vo reprovável que incida na censura comum; foi o móvel da ação do  
apelante. 

Destarte, a sua condenação não pode subsistir, por não configurada 
a prática contravencional que lhe foi inculcada. Custas  pelos  cofres do 
Estado. 

Belo Horizonte, 9 de novembro de 1961. — Alencar Araripe, pre-
sidente. — Jose Americo Macedo, relator. — Rodrigues Lima. — Lahjr-
re Santos. — Abreu e Silva. 

RESPONSABILIDADE PENAL — EVENTO RESULTANTE DE FA-
TALIDADE — IMPREVISIBILIDADE — INEXISTÊNCIA DE' 
CRIME 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 15.138 — Relator: Des, LAHYRE 
SANTOS. 

— Não há responsabilidade penal quanto a evento ocorrido ,  
por obra da fatalidade, acima da previsibilidade- do ehomo  me-
dias», 
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relatados  e. discutidos, êstes autos de :  .apelação n. 15.138, de -
Juiz de Fora, ape/ante a Justiça e  apelados  Newton Januário; dos .San-
tos r!,6:•João Rufirio; ,acordam os Juízes do Tribunal de Justiça  de Minas 
Gerais  em - Segunda  Cânmia  Criminal,  por votação sem dirergêneia, des-, 

, prover e confirmar :a ,  decisão ,apelada„ por  Sews. fundamentos. 
Cosias pelo Estado, 

Aó& apelados  se  denunciou como tneursoo'no art, 129, paragrafos 
6°. e 7°, do C.P.: Afinal absolvidos, nãO, se  conformou :  a, Promotoria le  
Justiçai a. tempo apelando.  

Parecer, nesta Motâneta, do Exrno. Subprocurador  Tobias R. Men-
donça Chaves, pelo provimento rParcial, e para condenação de João Rufi-
26, concessão de sursiS. ' 
., Newton;  empregado da, ;Frefeitura Municipal, dirigia caminhão da 

limpeza pública;.COM,destinò ao depósito de lixo. Rodando  fora  da. ci-
dadece pe:a União e Indústria; 'admitira «carona» de Joao Ratina; Tie 
Se  instalara sobre o.lixo -Corn: cavadeira, que eoriduZiá, -  A  qual solta por 
ali 

Ao passar o -veiculo por  sob  uma firyore, estapou,a cavadeira; indó. 
atingir .na  çabeça, e ferindOO :: gravemente, Aristômenes, de "Aguiar Bar- ,  
r000; -  que desca.nsava no loéal,.;7, -  

Para o  Juiz o , evento ocorreu por obra da fatalidade;' a defesa adu-
zindo. qiib do, Próprio :14m poderia - fazer ,"parte  algum corpo pesado; coin 
o  mesmo ¡esoltado. " 

A ilustre Subprocuradoria entende que se portou 'corn deOcuidp.  João 

0 tiué hQuve ,  foi tuna .ext-rdoidinária coincidência, con ameI mbérh 
acentuado-a- 	Acima da previsibilidade do  humo medins.. 

Certo- que «todo honiem: tern 	deyer,  de árient,ir sna conduta de , 
modo aenão .ocasionar conseqüências maléficas». gds., «êst6 dever  não 
poderaioavelmente ultrapassar,S,capacidade e poder  de evitar o mat . 
segundo o Curso 'ordinário  das coisas» (Stoos, citação - de Nelson Hungriá, 
«Comentários», vol: I, ,,,torno II ;  pág. 185) 

Em- trajeto o veiculo, pela cidade, ainda se  poderia admitir 
gência de parte de Rafinó: Não fora dela... 	, 

Belo' Horizonte, -9 de  novembro : de 1661:. 	Alencar Araiiiie, pre-: 
sidénte: 	Lahyre Santos,„ relator., -7- Rodrigues Linha. -  --, Jose-  Amé- 
rico Macedo. 	e Silva.-- 

JÚRI — IRREGULARIDADE 1■10 PLENÁRIO INCOMUNICABILL 
DADE DE JURADOS' ,-- QUEBRA INOCORRÊNCIA DE NULL 

DADE 
— A irregularidade ocorrida no- plénirio. do Júri; sem ar,- 

"- güição oportuna, não autoriza nulidade do julgamento. 
Inocorre nulidade de julgamento quando não evidenciada 

quebra de incomunicabilidade de jurados, tem que ,por sua ve-, 
rificação qualquer dêsses tenha sido cerceado na sua bulepen- 

' 	' 

REVISÃO N: 2.971 7:-. Relator: Dei. , GERSON DE ABREU 
SILVA. 

R E LA.  TORTO „, 
; 

Cristiano. Lopes da Silva, regularmente processado, foi, afinal," 
metido a julgamento peio Tribunal do Júri,,, na Comarca de Paraopeba; 

- 
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tendo sido condenado â. pena' de 9  anos e 6 meses  de reclusão, por ho- 

micídio. 
Não apelou; hies, agora,  requer  a revisão de seu processo,  a  11qgai - 

ção' de' que ocorreram  irregularidades, erri seu  julgamento, que o anulam., 
Essa.s irregularidades," comer consta da. fundamentação do pedido, 

consistein em ter prestado  depoimento,  em plenário, testemunlia, não ar-
rolada no libelo; e em quebra do sigilo na votação, porque «um jurado 
viu 'o , voto do outro». 

A,. douta Procuradoria Geral do Estado emitiu  o parecer de fls. 
24125, opinando pelo indeferimento do pedido. A revisão. 

Belo Horizonte, 30 de junho de 1961. — Abreu e Silva,„relator. 

AC(5 R.D1 ÃO 

Vistas, relatados e discutidos êstes autos de revisão criminal n. 
2.971,  da comarca  de Paraoneba, em que é peticionário Cristiano Lo-
pes da Silva, acorda o Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas Gerais; 
em  Câmaras, 

 Criminais Reunidas, por votação unânime, integrando neste 
o relatório retro, em  indeferir o pedido. 

Dois são os fundamentos do pedido revisional: h primeiro refere-se 
audiência de testemunha não arrolada no libelo; o segundo, pelo que 

se vê • da fundamentação aduzida pelo peticionário,' alude a quebra do 
sigilo  ha votação, porque «um jurado viu o voto do outro»., 

Quart-to ao primeiro fundamento, alega' o peticionário que apenas 
quatro testemunhas foram arroladas no libelo, mas cinco foram ouvidas 
em plenfiiio: 

Examinando o processo principal, vê-se que, na verdade, o Minis- 
tério  Público  arrolou, no libelo, quatro  testemunhas  (fls. 106). Em ple-
nário, foram ouvidas cinco (fls. 1331135), as quatro' arroladas no  libelo 
e mais a de nome Altivh Machado (fls. 135). ' 1.  

Acontece,  porém,  que essa testemunha foi arrolada na mesma data 
em que foi oferecido o libelo (fls. 105). Tanto ,isso  é certo que, ao 
sugerir que se ouvisse' também José Fernandee dos Santos, salientou o 
Dr. Promotor de Justiça que deixou de inclifir seu nome  no rol, «porque 
se ultrapassaria o número legal» (fls. 105), o que, indubitavelmente, 
leva A.  conclusão  de que Altivo Machado foi incluido entre as testemu- . 
nhas metidas a rol. 

Além disso, dita testemunha foi ouvida  sem qualquer reclamação da 
parte da defesa. 

Portanto, a irregularidade, — pois se trzta de mera irregularidade, 
e o próprio peticionário isso  declara,;— tião tendo sido argüida ern tem-
po, ,nos têrmos„do art. ,572, n. III, do  Código  de Processo Penal, nip, 
autoriza e nem justifica a nulidadé do  julgamento. ' 

Igualmente, não é motivo" bastante e suficiente para se  anular o 
julgamentó, a circunstância noticiada na ata, de haver um jfurado -- 
Geraldo Fernandes de Melo, — deixado «um cartão sabre a mesa, sus-
ceptível de ser visto» (fls. 143v.), uma vez que, «para evitar nulidade, 
que pudeSse ser provocada, mandou o Juiz que se recolhessem todos os 
cartões, fazendo-os distribuir novamente, dois a dois».- ' 

Com essa providência, acauteladora, o Jul& afastou a possibilidade 
de ser argüida, ao depois, a nulidade do julgamento. Ainda aqui, ne-
nhuma argüição foi feita em tempo. 

Na 'justificação  que se processou, com o propósito de se prover o 
incidente, não foi ouvido o ,  jurado que, possivelmente,  «viu o outro 
voto», mas apenas o jurado Geraldo Fernandes de Melo, que teve opor-
tunidade de dizer que não sabe como o jurado vizinho poderia ter visto 
seu voto, uma vez que, como esclareceu, «teve as cautelas neeessárias 
durante todo o tempo» (fls. 15v.). 

JURISPRUDENCIA MINEIRA 

E, ademais disso, como já advertia Whitaker, a lei, exigindo .a in-
cómunicahilidade,-  pretendeu garantir a independência  dos jurados. No 
caso dos autos, não se pode dizer, pelo  menos  nada existe a respeito, 
que •a  independência  de qualquer jurado foi cerceada. , 
" Por outro lado, o acórdão desta Clirte trazido it colação pelo pp-

tidonário, refere-se a caso completamente diferente e inajustável  à hi-
pótese em exame. 

' 	Mas, de qualquer forma, como já foi dito. o Juiz mandou recolher 
todos os cartões, os quais, em seguida, foram distribuídos,  dois  a dois. 

Não há, de conseqüência, nulidade que declarar. 'Custas, pelo  r.  
querente. 

Belo Horizonte, 11 de outubro de 1961. — José Alcides Pereira, 
presidente. -- 'Gerson de Abreu e Silva, relator. -  

—o0o--- 

ESTUPRO -- PROVA — MAUS ANTECEDENTES -- CONDENAÇÃO 

— Condena-se por estupro aquêle cuja autoria do crime foi 
provada por testemunhas, além da circunstância dos seus maus 
antecedentes e incontrolada sexualidade. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 17.009 — Relator: Des. LAHYRE, 
SANTOS. 

RELATÓRIO '  

1 
Denunciado' Joaquim Adão Martins como autor de crime de estii-

pro, sendo êle casado, e a  vítima — Erilda Ferreira de Araújo ---  de 
14 anos de idade incompletoa, foi afinal absolvido. 

Apelou, a tempo, a Promotoria. 
Nesta egrégia instância, opinou o Exmo. Subprocurador Silvio Fon-

seca Silva, e pelo provimento. 
Belo Horizonte,- 5 de outubro de 1961. — Lahyre Santos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatadas e discutidos êstes autos de apelação n. 17.009, de 
Nova Era, apelante a Justiça e apelado Joaquim Adão Martins, acordam 
os Juizes do Tribunal de Justiça do Estado, em Segunda  Câmara  Cri-
minal, por votação unânime, prover a apelação para, reformando a de. 
cisão apelada, condenar o réu Joaquim Adão Martins a cumprir a pena 
de  cinco  anos de reclusão e  á pagar a taxa de Cr$100,00, como incurso 
no art. 213, comb. com  os arts. 224, letra «a», e, 226, n. II, do C.P 
Custas, pelo mesmo rén. 

Joaquim Adão Martins foi ,denunciado como incurso no art. 213', 
comb, com os arts. 224, letra «a», e 226, n. III, do C.P, crime de que 
foi vítima Erilda Ferreira de Araújo. 

Absolvido,  afinal, ,  apelou, em tempo próprio, a Promotoria. 
Nesta instância, e pelo provimento, opinou o Exmo. 'Subprocurador 

Silvio Fonseca Silva. 
Representação da mãe de Erilda, dentro nos seis meses de  conhe-

cimento  do fato, e sua miserabilidade, atestada,-a fls. 7, legitimam a 
ação do M.P.; nada se havendo objetado a respeito. 

A vítima tinha, no tempo assinalado ao fato, a idade de 13  anos 
(certidão de fls. 6). 

Verificado, parcialmente, o desvirginamento da menor; 'Sete — efeito 
normal de conjunção carnal. 
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J
á antigo, ou de mais de 15 dias; nada esclarecendo, no sentido de 

que recente, a supuração mencionada no parecer, e que poderia ter ou-

tra causa. De resto, já a temos -  visto em casos de desvirginamento de 
meses, com base em gravidez resultante o tempo decorrido do fato. 

Segundo declarações da menor e de um seu irmão de 17 anos, Aloí-
sio Ferreira: .  a mãe, em cuja companhia residiam, partira em viagem a 
João Monlevade; aparecendo-lhes, em casa, à noite, Joaquim Adão, e 
recebido fora, foi ate a cozinha, que Erilda arrumava, assentando-se em 
um pilão; pôs-se Joaquim Adão a converser cam os dais menores, e isso 
prolongava-se; como tardasse a se 'despedir, Aloísio afastou-se para seu 
quarto, a deitar-se; dirigindo-se a menor a seu quarto, a êste foi ter 
o acusado, qiie logo a Erilda atirava por sabre uma cama; resistindo 
ela a seus claros propósitos, propôs-lhe a gratificação de Cr$ 100,00, quo 
a menina recusou; empregando fôrga  física, encostou-a Adão  à parede, 
saciando-se; enquanto isso, Aioísio, de pé em cima da cama,  espiava 

por sôbre a parede divisória. 
Nenhuma reação, de parte do irmão menor de Erilda. 
Joaquim Adão, Porem, é pessoa temida no lugar: 
Êle mesmo diz que já teve várias prisões correcionais. E, ao gut 

registra a prove, dispõe de influência, havendo gente bem situada, que 
se interessa por seu livramento. 

A vítima, e os seus, são pessoas de classe a mais humilde; pauper. 
rimos, e desamparados de ajuda. 

Não se achavam os dois menores ern  Condições  de uma  oposição  van-
tajosa aos intentos de Joaquim Adão. 

Confirma o último que esteve em casa  da ofendida na época assi. 
nalada ao fato; mas acompanhado de uma filhinha menor 1 nada havei . 

praticado contra Erilda. 
Ventilada pela defesa a hipótese de clue a vítima viesse tendo re-

lações sexuais com seu próprio irmão. 
Nada de substancial a respeito, havendo aquela se desinteressado 

de ouvir testemunha referida, que aos dois menores teria visto ern mato. 
E bem argumentado a fls: se a vítima mantinha congresso carnal 

com o irmão, de interêsse de ambos que o estado de Erilda fasse con-
servado em sigilo. 

Por que iriam imputar a um homem casado, e de mau gênio, a au-
toria da desonra da  menina,  se inocente o mesmo? 

O passado de Joaquim Adão não o recomenda, inclusive do ponto 
de vista de urna incontroladla sexualidade. 

Sendo casado, mantém relações irregulares com irmã de Erilda, por
•  sua vez unida pelo matrimônio; e já procedeu  corn desrespeito a certa 

viúva, que lhe repeliu a busadia. Está nos autos. 
Recorde-se de Pietro Ellero o  ensinamento:  gas ações passadas do 

acusado formam o chamado indício da capacidade de delinqüir, que ro-
bustece  mitras  proves colhidas no processo» (La certidumbre en lo.s 
juicios crirninales» p.108; tradução de A. Posada). 

Mais não é  de exigir-se, ern crimes dessa natureza. 
Provados os extremos  legais  do crime de estuPro, e considerados 

os maus antecedentes do réu, coma a conseqüência, para a vítima, de 
seu desvirginamento — a qual não é elemento essencial daquele, 
eleva-se de um ano o mínimo legal, para 	pena-base, encontrando-se 
quatro anos; aumentando-se da quarta parte, por casado o réu, confor-
me declarou. 

Belo Horizonte, 30 de outubro de 1961. -- Alencar Araripe, pre 
sidente. — Lahyre Santos, relator. — Gerson de Abreu e Silva. — Jose 
Américo Macedo. 
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EXAME DE CORPO DE DELITO fl—  VESTÍGIOS — FALHA 
INSANÁVEL  — NULIDADE 

— A falta de exame de corpo de delito direto, nos crimes 
que deixem vestígios,  é  falha  insanável conducente  à nulidade 
do processo. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 16.751 — Relator: Des. HÉLIO 
COSTA. 

RELAkTORIO 

Adoto o que consta do parecer da douta Procuradoria Geral. A re-
visào . - 

B. Hte., 3016!950. — Gentil Faria e Sousa. 

AC'ORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êsteS autos de apelação criminal n. 
16.751, da comarca de Juiz de Fora, em que é apelante Carlota Rosa e 
apelada a Justiça, acorda o  Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ado-
tando como parte integrante dêste o relatório de fls. e sem discrepância 
de votos dos Juízes que compõem a sua Primeira  Câmara  Criminal, em 
dar provimento à apelação para, preliminarmente, anular o processo, a 
partir da sentença apelada inclusive, a fim de que a vítima  seja subme-
tida a exame de corpo de delito direto e, efetuado ou comprovada a im-
possibilidade de sua realização, tenha prosseguimento, cam abertura âs 
partes dos prazos a que se refere o art. 500 do Código de Processo 
Penal. 

A  falta  do exame de corpo de delito nos crimes que deixem vestí-
gios é falha insanável conducente :a 'nulidade do processo (IC.P. Penal, 
art. 564, III, letra <<b»). 0 crime de cuja prática é acusada a apelante 
se enfileira inequivocamente entre os delicta facti permaun.entis. Tanto 
assim que êle se qualifica pela circunstância da debilidade permanente 
do sentido visual do ofendido. Não se fêz o exame de corpo de delito, 
direto, na fase policial, ao pretexto de que em Juiz de Fora não há Ga-
binete Médico Legal e que o Diretor da Santa Casa, onde estava inter 
nada a vítima, se recusara atender aos apelos para remeter à Polícia 
o laudo  medico a ela referente (fls. 17). 

A falta do Departamento de Medicina Legal não .6 nenhum estôrvo 
realização de exames de corpo de delito, pois que podem êles ser fei. 

tos por peritos não oficiais (Cód. Proc. Penal, art. 159, § 1. 4'). Nem se 
pode entender como obstáculo realização do exame a posição de ca r  
modidade em que se colocou a autoridade policial, aguardando que se 
atendessem apelos seus ao invés de impor a autoridade de seu cargo: 

A seu turno, não encontrou a falha policial saneamento na  instrução' 
judicial, eis que, embora o comparecirnento do ofendido em Juízo, para 
prestar declarações, estivesse a atestar eloqüentemente a possibilidade 
de ser êle submetido a exame, disso não se cuidou, ainda quando nas 
alegações finals da defesa se agitou com acêrto a questão da impresta-
bilidade do corpo de delito pelo exame indireto, cuja eficácia e aceita-ção só tem cabida naqueles casos em que, pelo desaparecimento dos -ves-
tígios do crime, se tornou impossível o exame direto (C. Prot. Pena:, art. 
167). Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 7 de novembro de 1961. — José Alcides Pereira ?  
presidente, com voto. — Hélio Costa, relator. — Sena Filho, vogal. — 
Corazil de Feria Alvim, vogal. 
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DESFALQUE AUTORIA INCERTA — PROVA INSUFICIENTE 
ABSOLVIÇÃO 

— Impõe-se absolvição de caixa acusada de desfalque, quazz-
do, virias sendo as pessoas que lidavam  com o dinheiro, persiste 
dúvida quanto it sua culpabilidade pelo desaparecimento ou insu-
ficiência de provas. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 16.599 — Relator: Des. JOSE' DE 

CASTRO. 

RELATÓRIO 

Marilia Silva, qualificada a fls. na  comarca de Uberaba, foi proces-

sada e afinal condenada  à  pena de um (1) ano e quatro (4) meses de re-

clusão,  à  multa de Cr$ 19.000,00,  à  taxa penitenciária de Cr$ 50,00, como 

incursa nas sanções do art. 171, comb. com  o art. 51, § todos do C. 

Penal, porque, exercendo nas «Lojas Riachuelo», daquela cidade, a fun.. 

ção de caixa, teria dado um desfalque de mais de trinta mil cruzeiros. 

Para isso teria alterado valores na segunda via dos talões de compra, 

consignando tais alterações no «resumo de talões»; tais alterações eram 
feitas «para menos», daí, ficar com a diferença havida entre o valor 

real da venda e o valor reduzido de tal venda, o que constitui o des- 

falque. 
Porque manor, lhe foi concedido o ssursis», porém, não se confer- 

mando com a decisão condenatória, dela apelou, por intermédio de seu 
advogado, arrazoando, o mesmo fazendo o seu curador e o Dr. Promo-

tor do Justiça. 
Não sõmente o Dr. advogado da acusada, como também seu cura-

dor e o Dr. Promotor de Justiça pleiteam a sua absolvição, eis que per-

dura dúvida quanto  à  autoria do delito imputado  à  paciente. 
Nesta instância, o ilustrado representante da douta Procuradoria Ge.. 

ral opina pelo provimento do apêlo, para que seja absolvida a ré. 

A julgamento, b. vista do despacho  de  fls. 65. 
B. Hte., 25191961. — J. Castro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e 'discutidos êstes autos de 'apelação n. 16.599, da 
comarca de Uberaba, sendo apelante  Manha  Silva e apelada a Justiça, 

acorda a Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça dar provi-
mento  à  apelação, para, cassando a decisão recorrida, absolver a ape-
lante, ficando incorporado neste o relatório de fls. 

A apelante, que trabalhava na caixa das «Lojas Riachuelo», na ci-
dade de Uberaba, dado um desfalque havido, foi denunciada e afinal con-

denada nas sanções do art. 171,  cc.  o art. 51, § 2.9, todos do  Código  

Penal. 
Ficou apurado que teria havido fraude nas segundas vias dos talões 

de venda. Mas, acontece que tais segundas vias foram incineradas pela 

firma queixosa, apesar de se constatar a fraude através das terceiras 
vias e o 0-estrino de talões», anotações essas feitas pelo caixa. Entre-
tanto, como  é  óbvio, tendo havido a incineração das segundas vias, onde 
a fraude teria sido realizada, desapareceu, assim, a prova material do 
evento. E êste não  pode  ser imputado  à  apelante se, mesmo, por poucas 
horas, tinha substituto na caixa, como consta dos autos. Isso porque 
fraudadas as segundas vias, seus valores seriam lançados nas notas, de-

nominadas  «resumo  de talões», e, portanto, valores alterados. 
Assim, mesmo havendo conferência do dinheiro, na passagem da 
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caixa, da apelante ao seu substituto,, ou vice-versa, o dinheiro teria mes-
mo de conferir e a não se descobrindo de pronto a fraude que, samente, 
apontaria seu autos, Se, ern conjunto, se fizesse a conferência antra as 
segundas vias com as  terceiras e o resumo de talões. Se isso não é  mails 
possível de se realizar, a culpa não deve ser atirada  à  apelante, persis-
tindo sempre uma dúvida, não sõmente contra ela, mas e também contra 
seus substitutos eventuais. E a dúvida é a conseqüência da insuficiên-
cia de provas. Mittermeyer, a respeito, predica: «A dúvida, por  si  só, 

insuficiente para constituir verosimilhança em proveito do indiciado, 
e enquanto ela subsiste, não • pode o Juiz julgar procedente a acusação 
porque não está suficientemente provada» («Proc. Cr. ac.», 20). 

Nestas condições, a absolvição da apelante se impõe, nos têrmos do 
art. 386, n. VI, do C. P. Penal. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1961. — José de Castro, relator. 
— J. Furtado de Mendonça. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Des. Cintra Neto. 

---000 	 

COMPETÊNCIA POR CONTINÊNCIA — UNIDADE DE PROCESSO 
E JULGAMENTO — INSTRUÇÃO CINDIDA — NULIDADE 

— Determinada a  competência  por contingência para o pro-
cesso e julgamento, não pode o Juiz cindir a  instrução  deixando 
de ouvir testemunhas arroladas por non dos co-réus e mandar 
prosseguir o feito apenas em relacão a outro dêles, sob pena 
de nulidade. 

RECURSO CRIMINAL N. 3.240 — Relator: Des. HÉLIO COSTA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de  recurso  criminal n. 
2.240, da  comarca  de Teixeiras, ern que é recorrente o Juízo e recorrido 
Jurandir Jacob de Rezende, acorda o Tribunal de Justiça de Minas Ge-.  
rais, por sua Primeira Câmara Criminal, adotando como parte integrante 
dêste o relatório de fls., sem discrepância na votação dos Juízes 
ponentes da Turma Julgadora, em dar provimento ao recurso para, pre7  
liminarmente, cassar a decisão recorrida e anulrr o processo a partir de fls. 82. 

Denunciado o recorrido como co-autor de crime cuja autoria mate-
rial estava imputada ao outro co-réu, determinada ficou a competência 
por continência para o processo e julgamento do acusado, conforme está 
na letra clara e induvidosa do inciso I do art: 77 do Cód. de Proc. Pe-nal, o que importava em unidade do processo (C.P.P., art. 79). Assim, não poderia o Juiz cindir a instrução, deixando de ouvir as testemunhas 
arroladas por um dos co-réus e mandar o feito prosseguir apenas em 
relação a um dêles, e afinal o impronunciar. 

A unidade do processo apenas cessa na hipótese prevista no § 1.9  -ao citado art. 79 do Cód. de Proc. Penal, não ocorrente na espécie, qual também nenhuma aplicação tem o dispositivo do § 2.9  do mesmo artigo, que só autoriza a condibilidade do julgamento, mas não a da pronúncia, a desta annente admitida quando 6 co-réu ainda não estava incluído na queixa ou denúncia (C. P. Penal, art„ 408, § 4.9). Custas ex loge. 
Belo Horizonte, 7 de novembro de 1961., — José Alcides Pereira, presidente, com voto. — Hélio Costa, relator — Sena Filho, vogal. — 

Gorazil de Faria Alvim. 
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«JOGO  DO BICHO» — APREENSÃO DE MATERIAL — INEXISTÉN- 

CIA DE FLAGRANTE — PRISÃO ILEGAL 

— A apreensão de material naafi° na prática do xjligo do 
bicho», qUe se encontrava no quarto do indiciado, não caractero 

riza estado de flagrância ou quase flagrante contravencional 
autorizativo da prisão. 

RECURSO DE ‹<HABEAS CORPUS» N. 4.014 -L. Relator: Des. 

HÉLIO COSTA. 
ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de «habeas cor-
pus» n. 4.014, da comarca de Belo Horizonte, em que é recorrente ex-
officio o Dr. Juiz de Direito da Quarta Van; Criminal e recorrido Que... 

rubino Lourenço Costa, acorda o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
por sua Primeira Camara Criminal, em negar provimento ao recurso. 

0 paciente Querubino Lourenço da Costa foi autuado em flagrant e. 

por prática contravencional do chamado jôgo do bicho. Porém, o meri-

tíssimo Juiz da Quarta Vara Criminal desta Capital concedeu-lhe habeas 
corpus, ao fundamento de que não estava caracterizado o estado de fla-

grância autorizativo da prisão. E 'interpôs,  de ofício, o recurso: a que 

ora se nega provimento. 
A prática contravencional do denominado iôgo do bicho tem a sua 

tipicidade definida pelo art. 68 da Lei das Contravenções Penais. Se-
gundo êste dispositivo, caracteriza-se a contravenção pela exploração 
ou realização da loteria denominada jag() do bicho, ou peia prática 
qualquer ato relativo à sua realização ou exploração. 

Donde se conclui, atento a regra da art. 302, inciso I, do Código de. 
Processo Penal, que o flagrante contravencional só existe quando al-
guém é encontrado praticando qualquer ato relativo A, realização daquele 
Ago. E que o estado de quase flagrância, que a lei, pelos incisos II a 
IV do citado art. 302 do Código de Processo Penal, equipara ao flagrante,. 
só terá configuração quando o contraventor acaba de cometer qualquer ato 
constitutivo da infração; ou é perseguido, logo  após  a prática, em situação 
que faça presumir ser o autor dela; ou é encontrado, logo depois ao co-
metimento da contravenção, com qualquer objeto ou papel qne faça pre-

sumir ser êle o autor da mesma. 
Na espécie, as declarações do condutor que efetuou a prisão do pa-

ciente demonstram, â 'evidência, que não houve o flagrante ou o quase  

flagrante contravencional autorizativo da prisão do contraventor. Veri, 
fica-se daquelas declarações que os agentes policiais encarregados da 
repressão ao jôgo, tendo conhecimento de que o paciente Querubino era 
um contraventor, se dirigiram ao local, onde se denunciava praticar êle 
a infração e, o encontrando nas proximidades do quarto em que morava, 
o levaram ao mesmo, ali encontrando material usado Ina prática contra-
vencional. 0 encontro dêsse material nas condições em que se deu pode 
provar, e conclundentemente, que o paciente era um  contraventor  do jag°. 

. do bicho, mas não configurou o estado de flagrância ou de quase  fia-
granola: não foi encontrado êle cometendo ou acabando de cometer qual-
quer prática concretizadora da infração, nem foi surpreendido portando 
objetos ou papéis que fizessem presumir ser êle aut'or de infração aca-
bada de ser cometida e logo após o seu cometimento. Logo, inequívoca 
a inexistência do estado de flagrância autorizativo da prisão, pelo que 
ilegal, par falta de justa causa, a que foi imposta ao paciente, ao qual 
não se poderia negar, por isso mesmo, a ordem de habeas corpus em seu 
favor  impetrada. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 31 de outubro de 1961. — José Alcides Pereira, pre-
sidente, com voto. — Hélio Costa, relator. — Gorazil de Faria Alvim. 
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VIAS DE PATO — CARACTERIZAÇÃO PRESCRIÇÃO — INTER- 
RUPÇÃO PELA DENÚNCIA — RECURSO — TEMPESTIVIDADE 

A denúncia interrompe o prazo prescricional, que reco. 
meça a fluir após  seu recebimento. 

Oportuno é o recurso quando, não intimado o apelante 
pessoalmente, não se sabe em que dia, exatamente, seu defensor 
teve conhecimento da sentença. 

Constituem contravenção penal de vias de fato o empur-
rão,  a luta corpora% os tapas e socos, quando não produzam le. 
são, ou dano ã amide. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 15.532 — Relator: Des., GERSON 
ABREU E SILVA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos Astes autos de apelação criminal n. 
15.532, da comarca de Matias Barbosa, em que é apelante José de An-
drade Reis, sendo apelada a Justiça, acorda a 'Segunda Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, por votação unâ 
nime, em dar provimento it apelação para, desclassificando o delito parai 
contravenção de vias de fato, aplicar ao apelante a multa de quinhentos 
e-cinqüenta cruzeiros, mantendo a decisão apelada quanto ao mais. 

Ao que se colhe dos autos, o apelante e Waldemira Maria de Jesus 
foram denunciados e processados, na comarca de Matias Barbosa, como 
incursos na sanção do art. 129 do Código Penal, por lesões corporais re.: 
cIprocas, que praticaram. 

Pela  Sentença  de fls. 78182, a denunciada foi absolvida, por haver 
praticado o fato em estado de legítima defesa, e o apelante foi conde-
nado a pagar a multa de dois mil cruzeiros, ex vi do § 5.°' do clitadlo 
art. 129. 

Inconformado, recorreu o réu José de Andrade Reis (fls. 84), ale-1 
gando estar extinta a punibilidade e, no mérito, que não produziu lesões 
ern Waldemira, não podendo, por isso, ser responsável por lesões que 
não ficaram provadas. 

.0 Dr. Promotor de Justiça, contra-arrazoando, alega, como prelimi-
nar, a intempestividade do apêlo (fls. 91). 

Nesta instância, o Dr. Jason Albergaria, ilustre Subprocurador Ge-
ral do Estado, opinou pelo desprovimento, sem fazer referência à tem-
peatividade do recurso (fls. 98). 

A preliminar concernente it extinção da punibilidade argüida pelo 
réu merece atenção, mas desprocede. Merece atenção, porque, segundo 
consta das autos, o fato ocorreu no dia 10 de março de 1956 e a de-
núncia só foi recebida em 7 d.e novembro de 1959 (fls. 13v.), sendo que 
o apelante foi condenado a pagar a multa de dois mil cruzeiros e sò-
mente êle se manifestou  inconformado. 

Mas, por sem dúvida, o recebimento da denúncia interrompeu o pra-
zo presericional e, assim, a contagem deve partir do  recebimento  da de-
nancia (7 de novembro de 1958), por fôrça do inciso I do art. 117 do 
Código Penal. 'Sendo de dois anos, no caso, o prazo prescricional, ex vi 
do art. 114 do Código sobredito, e não havendo decorrido êsse lapso en-
tre o têrmo interruptivo (recebimento da denúncia) e a sentença con-
denatória (15 de novembro de 1960), não há falar em extinção da puni-
bilidade, pela prescrição. 

Ainda como preliminar, é de ver-se que o recurso é tempestivo, uma 
vez que o apelante não foi intimado pessoalmente e não se sabe em que 
dia, exatamente, seu defensor teve conhecimento da sentença. 
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No mérito, é de concluir-se que, na espécie, Configurada ficou 'ape- 

nag a contravenção de vias de fato, pois não resta  .provada  a  materia- 

lidade do crime previsto no, art. 129 do Código Penal. Segundo o laudo 

pericial de fis. 11, não foi encontrada . iienlitnna lesão em Waldemira. 

Em sendo assim o procedimentò do  apelante enquadra-se perfeita - 

mente no art. 21 da Lei des Contravenções Penais, uma vez que, em 

geral, caracterizam-se as vias de fito, pela perturbação da integridade 

física,  os contatos violentos contra a pessoa, que ,não produzem lesão 

corporal ou dano  à  saúde.  O  empurrão, a luta corporal, os tapas, os 

socos, quando não produzem lesão ou (lino a,  saúde, constituem  vias de 

fato. No coso dos autos, foi isso que aconte,ceu, segundo a: prove car- 

reada para os autos. 
Desta forma, o crime atribuído ao acusado-apelante fica desclassi- 

ficado para a contravenção referida, devendo pagar a multa de 
Cr$ 550,00 

mantida a sentença quanto ao mais.  Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 9 de novembro de 1961. — Alencar Araripe, pre-

sidente. 	Gerson de Abreu e Silva, relator. — Jose  'Américo  Macedo. 

Lahyre Santos. — Rodrigues Lima. 

ono 

JÚRI —  OMISSÃO  DE EDITAL — IRREGULARIDADE SANÁVEL 
DISPENSA DE TESTEMUNHAS — ASSENTIMENTO TACIT() 
NULIDADE — ALEGAÇÃO INADMISSÍVEL 

E' válido o julgamento de ue participou jurado cujo 
nome foi omitido apenas no edital de convocação, por simples 
irregularidade sanável pelo silêncio das partes. 

Não pode alegar nulidade por dispensa de testeanunhas, 
sem audiência do Conselho de Sentença, a parte que para ela 
concorreu com seu assentimento tácito. 

APELAÇÃO  CRIMINAL N. 16.952 — Relator: Des. LAHYRE 

SANTOS. RELATÓRIO 

Reporto-me ao relatório, contido no parecer de fls. 7114, no qual se 

conclui pelo desprovimento da apelação de Nair Alves Pereira. Segundo 
se observa, tendo o réu Raimundo Riafino Pereira formulado protesto por 

navo Júri, houve desistência da ape'.ação interposta. Ao Exmo. Desem-

bargador revisor. 
B. H., 14 out. 61 — Lahyre Santos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.952, da 

comarca de Divino, apelante Nadir Alves Pereira e apelada a Justiça, 

acordam os Juízes do Tribunal de  Justiça  do Esta;do, em Segunda Câ-

mara Criminal, por votação unânime, desprover a apelação, para con-

firmar a decisão condenatória, contra o apelante. Custas, por êste. 
Pronunciados os réus Nadir Alves Pereira e outro, como incursos 

nos arts. 121, § us. II e IV, 211 (ocultação de cadaver), comb. com  

os arts. 44, n. II, letra «b», e 171 (estelionato), ern  combinação, tais dis-
posições, com o art. 25 do C.P., em primeiro julgamento foram absol. 
vidos. 

Anulado o mesmo por esta Côrte, e submetidos a segundo Júri, fo-
ram condenados, como interposição, a tempo, e por ambos, de apelação, 
da goal desistiu o co-réu, ao formular protesto por novo julgainento; 
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tendo alcançado a condenação de Nadir, pelos três crimes, o total de 18 
anos e 8 meses de reclusão e Cr$ 8.000,00 de multa. 

Nas razões de fls. impugna o apelante, apenas, a validade formal 
do julgamento, que o Eximo. .SubprocUrador Alberto Pontes, opinando 
nesta instância; di como regular, concluindo, assim, pelo desprovimento 
do apêlo. 

Componente do Conselho de Sentença, não tem Osvaldo Vieira Mait. 
ques seu nome incluído no edital de convocação de fls. 53. 

Todavia, dêste edital constam apenas 20 Manes, encontrando-se lo 
número completo, inclitsive o de Osvaldo Vieira  Marques, no mandado 

intimação  de fls. 54. 
De admitir-se haver o jurado servido regularmente,  apenas   omiti-

do, na cópia, seu nome; mesmo porque nada se alegou a respeito.: 
Não incluído o caso entre as nulidades absolutas as  previstas  no 

art. 564, feita a exclusão. des relativas, ou enumeradas to Art. 572 do 
C.P.P. estará entre estas, 'e com referência no n. IV do art.  564, 
a dispensa de testemunhas presentes, sem audiência do Conselho de Sen-
tença, e cuja ouvida somente oportuna -  o relátorio da causa, 
pelo Juiz Presidente de Júri Nem mesmo forma& estáva ainda o  Con-
selho. 

Tendo a apelante, nag razões, argüido sem oportunidade a  falta, 
não é de der recebido aí, ainda pelo motivo de que, assentindo na dis-
pensa, concorreu para a mesma (art. 565), aceitando tacitamente  seas  
efeitos (art. 572, n. III, do C.P.P.). 

O  parecer rebate, com vantagem, objeções outras, levantadas con-
tra a validade do julgamento, por defeito de forma. 

Belo Horizonte, 13 de novembro de 1961. — Alencar Araripe, pre-
sidente. — Lahyre Santos, relator. — Jose Americo Macedo. —Rodri-
gues Lima. — Abreu e Silva. 

-000- 

INTIMAÇÃO — DESPACHO DE PRONÚNCIA — ASSISTENTE DE 
ACUSAÇÃO — INEXISTÊNCIA DE NULIDADE LEGITIMA 
DEFESA — EXCESSO CULPOSO — INOCORRÊNCIA 

Não constitui nulidade a falta de  intimação  do assistente 
da  acusação,  do despacho de pronúncia. 

Não há excesso defensivo por paete de quem desfere 
uma só canivetada, para repelir agressão a socos de  pessoa  mais 
robusta. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 17.049 — Relator: Dee., GERSON 
ABREU E SILVA. 

RELATÓRIO 

Francisco Matias, na comarca de Uberaba, após regular processo, 
foi pronunciado como incurso nas  sanções  do art. 121 do Código Penal 
(fls. 46147), e, afinal, submetido a julgamento perante o Júri, sendo ab-
solvido pelo reconhecimento die justificativa da legítima defesa própria 
(flts. 86189). 

Inconformado, apelou o Dr. Promotor de Justiça em tempo cipor-
tuno (fls. 74). As  suas  razões (fls. 76178) e do assistente do Ministé-
rio Público (fls. 79 e v.), respondeu o apelado (fls. 81 e v.). 

Nesta instância, o Dr. Subprocurador Geral do Estadto emitiu o pa, 
recer de fls. 84, opinando pelo  'desprovimento  da apelação. A revisão: 

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1961. — Abreu e Silva, relator. 
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ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 17.049, da 

comarca de Uberaba, em que '6 apelante a Justiça e apelado Francisco 

Matias, acorda a Segunda Camara Criminal do 'Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais, integrando neste o relatório de fls. 86, por vo-

tação unanime, em rejeitar a alegação de nulidade e em negar Provi-

//lento à  apelação, para manter a decisão absolutória, de conformidade 

com o parecer da douta SubprecuraAoria Geral do Estado, eis que o re-

conhecimento da legítima defesa  não afrontou  manifestamente a prova 

carreada para os autos, devendo ser expedido alvará de soltura em fa-

vor do apelado, se por falta não deva continuar prêso. 
Quanta A nulidade, porque a argüição carece de importância. A 

falta apontada, relativa ao indeferimento de diligência,  s  bãta pode 

ser considerada, devia ser argüida em tempo (art. 571, n. I, do Cód. 

de Proc. Penal). 
Igualmente, a falta de intimação do assistente do despacho de pro-

núncia •não  constitui nulidade, senão mera irregularidade. 
No mérito, merece Mantida a decisão absolutória, uma vez que não 

está ao inteiro arrepio da prova. 
Com efeito, há duas versões para o fato, da acôrdo com os 'depoi-

mentos das testemunhas como ficou realçado no despacho de pro-

núncia. E' de admitir-se a mais  favorável  ao acusado, que, sem dúvida 

nenhuma, encontra ressonância 'nos depoimentos tomados em Juízo. 
Nem se diga que, na espécie, houve excesso defensivo, pois a vítima, 

pessoa mais robusta, desferiu dois sacos no apelado e êste, para se de-

fender, desferiu no agressor apenas uma canivetada. 
Já se disse, e com redobrada razão, que nem todos os indivíduos 

têm nervos de ago para medir e contr/balançar a  reação e a injustiça 

do ataque sofrido («Jurisprudência Mineira», vol. XXXI, págs. 1721173). 
Custas, pelo Estado. 

Belo Horizonte, 13 de  novembro  de 1961. — Alencar Araripe, pre-

sidente. — Gerson Abreu e Silva, relator. — Rodrigues Lima. — Lahya 
re Santos. — Magalhães Pinto. 

	000 	 

CONCURSO DE CRIMES -- PRESCRIÇÃO 

— No concurso formal ou material de crimes, as penas se 
consideram isoladamente para efeito de prescrição. 

RECURSO CRIMINAL N. 3.222 — Relator: Des. LAHYRE SAN-
TOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso n. 3.222, de 
Além Paraiba, recorrente a Justiça e recorrido José Teixeira de Aguiar, 
acordam os Juízes do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em Segunda 
Camara Criminal, por votação sem discrepância, desprover o recurso, 
ordenando se remetam os autos h Exma. Corregedaria. Custas, pelo 
Estado. 

José Teixeira de Aguiar foi denunciado como  infrator  dos arts. 
147 e 331 do C.P., denúncia recebida em 27 de novembro de 1956. 

Para a sentença final os autos estiveram em poder do Segundo  Juiz  
de Direito da comarca — Dr. Geraldo Pimenta Gouvéa — de 22 de 
novembro de 1957 a 19 de maio do corrente ano (1961), ou pelo espaço 
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de três anos e aproximadamente seis meses. Decretada foi a prescriçao 
1 da ação penal, por decorridos mais de quatro anos do recebimento da 

denúncia.-  
A tempo recorreu a Promotõria. 
O  Exmo. Subprocurador Grover Cleveland Jacob, nesta instância, 

opinou: liminarmente, por diligência, a  fim  de que cumprido o art. 589 
do C.P.P., na parte em que obriga o Juiz a manifestar-se sôbre o re-
curso, sustentando ou reformando sua decisão; no mérito, pelo despro-
vimento. 

'Convertido o julgamento em diligência, foi cumprida esta, tendo o 
duiz mantido a sentença. 

Consumou-se, sem dúvida, o prazo prescricional de quatro  anos;  
malts gravemente punido, e no máximo de dois anos de detenção, o cri-
me do art. 331 do C.P. (desacato). 

Admitindo-se que ocorreu, na espécie, concurso de delitos,  nenhuma  
influência existe de causa especial de aumento da pena, do art. 51 e 
seus parágrafos do C.P., para elevação do  máximo  previsto no art. 331, 
para, efeito de prescrição. 

Esta a melhor inteligência do art. 109 do C.P. 
No  concurso  formal ou material, de infrações, as penas se  consi-

deram  isoladamente, para aquéle efeito. 
Não só porque referidos aumentos dependeriam do critério do jul-

gador,  somente  oportuno de exercer-se através de sentença candenató-
ria, como porque restaria mais  favorecido o réu na hipótese da segunda 
parte do art. 51, isto é, de aplicação cumulativa das penas, que quando 
se devesse aplicar uma delas apenas, a mais grave, aumentada dentro 
nos limites previstos. Mais energicamente, apenado o réu, mais redu-
zido o prazo prescricional, o que absurdo. 

Belo Horizonte, 9 de novembro de 1961. — Alencar Araripe
' 
 pre-

sidente, corn  voto.  Lahyre Santos, relator. — Gerson de Abreu e 
Silva. 

-000 
• 

ABALROAMENTO — VIA PREFERENCIAL — VELOCIDADE EX- 
CESSIVA — CRUZAMENTO — CULPA 

— A circunstância de trafegar com veiculo por via prefe-
rential maim autoriza motorista imprimir-lhe velocidade exces-
siva ou desaconselháv4 nem deixar de dirninuil-la ou mesmo 
anulá-la ao aproximar-se de cruzamentos. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 16.640 — Relator: Des. JOSE' Ant-
RICO MACEDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação crimintal n. 
16.640, da comarca de Belo Horizonte, apelante José Batista da SilVa  
e apelada a Justiça. 

O  Doutor Quarto Promotor de Justiça da comarca de Belo Hori-
zonte ofereceu denúncia contra o apelante Jose Batista da Silva, como 
incurso no art. 129;  § G.e,  do Código Penal, e Edson de Cassia e Souza, por  Infração  do referido  dispositivo,  parágrafos 6.° e 7.9, porque, no dia 9 de junho de 1958, cêrca das 11,30 horas, seguia o segundo pela rue  
Espirito Santo, nesta Capital, conduzindo o auto-lotação  de  placa 0-05-54, da linha «Santo Antônio», e, ao atingir o cruzamento daquela vita com 
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a rua Alvarenga Peixoto, abalroou a camioneta de placa n. 57-18, da 

Secretaria -da Segurança, que rodava por  esta última rua, saindo, em 

conseqüência, feridos ambos os acusados. 
Submetidos a processo foram, afinal, na respeitavel sentença de 

fls. 64166, condenados os réus, sendo imposta ao apelante a pena de 
quatro (4) meses de detenção, concedendo-se-lhe porém, o sursis. 

Inconformado, semente Jose .Batista da Silva interpôs tempestiva 
apelação, porém não ofereceu as suas razões (fls. 73), havendo nesta 
dnstância, a douta Subprocuradoria, Geral opinando no sentido do des-
provimento do recurso (fls. 76). 

Ocupam-se os presentes autos de um abalroamento de dois veículos. 
resultando saírem feridos da acidente os motoristas dos mesmos. 

Conclui a respeitável decisão apelada dando como provada a culpa 
da ambos os acusados, sob o fundamento de que Edson, embora  trafe-

gasse por via preferencial, o fazia com evidente imprudência, impri-
mindo excessiva velocidade ao seu veículo; e que o apelante deu Causa 
ao resultado, por imprudência, porque não respeitou o direito de Edson, 
que tinha preferência para o cruzamento das ruas. 

Data  venha, porém, o exame do laudo pericial elaborado por técni 
cos do Departamento Estadual de Trânsito e a inspeção ocular do «cro-
quis» e das fotos que o instruem (fls.. 14124), assim como as declara-
ções do réu José Batista (fls. 10 'e verso e 38139) e depoimento da tes-
temunha presencial Manuel Tassara (fls. 5 e verso), o evento ocorreu 
por culpa exclusiva do réu Edson, pois o apelante, — que trafegava coni 
uma velocidade aproximada de 20 quilômetros, — já se encontrava <<no 
meio do cruzamento» quando o seu veículo foi abalroado pelo auto-lo-
tação, dirigido, em excessiva velocidade, por Edson, que, como justifica-
tiva, sinnente, alegou que o fato se deu porque aos freios não funciona-
ram precisamente (ut deals. de Edson, a fls. .8v.). 

Tratava-se de um veículo de condução coletiva que, criminosamente, 
— por culpa dos empresários, ávidos de lucros, e incompreensível omis-
são das autoridades competentes, —  encontrava-se  a serviço da pops-
lação, sem estar nas condições devidas de segurança, urna vez que se 
achava desprovido de freios de mão e apresentava outros defeitos (eft., 
laudo pericial, a fls. 15 e 17). 

A violência do choque, que atirou o veículo em cuja direção se en-
contrava o apelante sôbre o passeio da rua Espirito Santo, depois de 
descrever aurn giro de, aproximadamente, 120° no sentido anti-horário» 
(laudo cit.),  demonstram, insofismavelmente, a velocidade excessiva con, 
que trafegava o auto-lotação, tendo êste atingido o carro do apelante 
«na  parte lateral esquerda, na altura do meio para trás», eis que, no 
momento, — como já se frizou, — éste último já atingira o ponto cen-
tral da pista. 

0 fato inconteste de que o réu  Edson de Cassia conduzia o seu veí-
culo por uma rua preferencial não o exime, todavia, de culpa pela ye-
rificação do evento, porquanto inobservou a regra ditada pelo art. 5• 9 , n. 
20, letra «e», do Código Nacional de Transito, segundo a qual devem os 
veícu:os «trafegar com velocidade reduzida ao  aproximar-se  de cruza-
mentos». 

Destarte, a circunstância mencionada não autorizava o réu Edson 
imprimir marcha excessiva a desaconselhável ao seu veículo e não se 
preocupar em diminuí-la, ou mesmo anulá-la, nos cruzamentos das vias 
tributárias, porque, como já se decidiu, isso importaria em conceder-lhe 
outorga ampla para investidas impunes contra a integridade física e 
patrimonial claque:es que, por aquela via preferencial devessem obri-
gateriamente, transitar. 

Com êstes fundamentos, acordam, em Segunda Camara Criminal 
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, cl. r  provimento à apelação pata, 
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reformando a decisão apelada, absolver o apelante da acusação contra 
êle .intentada.. Custas na. forma da lei. 

Halo Horizonte,. 13 de  novembro  'de .  1961. -- Alencar Araripe, Pre-
sidente. •— .José Américo Macedo, relator. — Lahyre Santos. — !lo-
drigues  Lima.  — Abreu e Silva. 

000- 
• 

JÚRI — IMPEDIMENTO DE JURADOS OMISSÃO  DA ATA — DE- 
FICIÊNCIA ÚE INTERROGATÓRIO — NULIDADES 

Nulo é o julgamento cuja ata deixa de consignar os mo -
tiros pelos quais se reconheceu o impedimento de jurados. 

Hsi nulidade do julgamento pegs deficiência de interroga-
te■rio, frustrando suas finalidades legais de meio de defesa e de 
prova. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 14.871 — Relator: Des. HALM COSTA. 

RELATÓRIO 

Na comarca  de São Gonçalo de Abaeté, o apelado Rafael  Nogueira 
da Fonseca foi denunciado e pronunciado coma incurso nos arts. 121, § II, 
inciso II, e 121, § II, inciso 'II, combinado com o art. 12, inciso II, todos 
do Cód. Penal, como responsável pelo homicídio do cabo José Queiroz 
Sobrinho e tentativa de homicídio contra o soldado  José Pinto de Oli- 

Levado a julgamento perante o Tribunal do Juri, foi absolvido das 
acusações reconhecendo o Tribunal Popular em seu favor a descriminan-
te da legítima. defesa. 

Não apelou o Ministério Público. Mas, em tempo hábil apelou a 
viuva da vítima José Queiroz Sobrinho, fundando o seu recurso no art. 
593,  alínea  III letras «a» e «d» do Cód. do Processo Penal. 

O recurso foi recebido e, depois de sanadas algumas falhas em seu 
processamento, oficiou a Douta Procuradoria Geral, que opinou peqo 
provimento da apelação para, preliminarmente, se anular o julgamento 
e, no mérito, se cassar a decisão absolutória mandando-se o réu  a no+o 
julgamento. 

Ao Exmo. Des. Revisor. 
Belo Horizonte, 21 da outubro de 1961. — Helio 'Costa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n. 
14.871, da comarca de São Gonçalo de Abaeté, em que é apelante a As-
sistente Ministério Público e apelado Rafael Nogueira da Fonseca, 
acorda o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, adotando como parte 
integrante deste o relatório de fls., sem discrepância na votação das 
Juízes que compõem a sua Primeira Camara Criminal, em dar provimen-
to a apelação para, preliminarmente, anular o julgamento por deficiên-
cia da ata que não consigna os motivos pelos quais se reconheceu o 
pedimento de três jurados sorteados para a constituição do Conselho de 
Sentença. Assim falta, como bem assinalou a Douta Procuradoria Ge-
ral, meio de se aferir a regularidade da constituição do Conselho, impor-
tando a omissão em violação do que dispõe o inciso XII, do art. 495 do 
Cód. do Proc. Penal, que estabelece formalidade essencial do ato de 
julgamento que é a ata. 

Além disso, vê-se que o interrogatório do acusado se fez de modo 
deficiente, não sendo êle perguntado na conformidade do que dispõe o 
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inciso 
VII, do art. 188, do Cód. do Proc. Penal, o que vale dizer que o 

réu não foi perguntado sôbre os fatos e pormenores que elucidassem os 
antecedentes e circunstâncias do fato criminoso, pois que nem ao menos 
consta que ao acusado se perguntasse se confirmava l  ou não, o que de-
clarou no interrogatório feito no sumário de culpa, formula para qual se 
tem aceitado como suprida a deficiência do interrogatório em plenário 
do julgamento. E se o interrogatório é feito com deficiências que lhe 
frustam as finalidades legais de meio de defesa -`e de elemento de prova, 
equivale esta sua deficiência à inexistência, que é conducente à irreme-
diavel  nulidade  do julgamento, nos têrmos da alínea «e», do inciso III, 

do Cód. do Proc. Penal., Custas etrlege. 
Belo Horizonte, 7 de novembro de 1961. — José Alcides Pereira, 

presidente com voto. — Hélio Costa, relator. — Senna Filho, vogal. — 
Gorazil de Faria Alvim, vogal. 

	o0o 	 

HOMICIDIO — LEGITIMA DEFESA — LUTA CORPORAL — PRO- 
VOCAÇÃO — DESCARACTERIZAÇÃO — ONUS DA PROVA 

— A ocorrência de luta corporal não é suficiente para le-
gitimar a defesa de quem a provocou e, com cólega incontida, 
cometeu homicídio. 

Provado o fato criminoso e sua autoria, ao réu compete 
evidenciar os quesitos da exdudente invocada. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 16.995 — Relator: Des. GERSON DE 

ABREU E SILVA. 
RELATÓRIO 

Na comarca de Mutum, Feliciano Fernandes da Silva foi processa-
do como incurso na sanção do art. 121, «caput», do Código Penal, por 
haver, no dia 15 de agôsto de 1960, desfechado dois tiros de garrucha 
contra Jose Domingos Filho, causando-lhe a morte. 

Segundo a versão oficial, no dia mencionado, o apelado foi A. procura 
da vítima e, encontrando-se com a mesma, interpelou-a a respeito de um 
animal de sua propriedade, que havia sido furtado. Surgiu uma dis-
cussão e, no correr da qual, o apelado desfechou os tiros contra a vítima. 

Pronunciado (fls. 32 e v.) e libelado (fls. 35), foi o acusado subme-
tido a julgamento, sendo absolvido, por maioria de votos (fls. 45v.), pela 
legítima defesa própria (f is.  47). 

Inconformado, apelou o Dr. Promotor de Justiça, em tempo hábil 
(fls. 51). 

As suas razões (fls. 53), respondeu o apelado (fls. 64). 
Nesta instância, o dr. Silvio Fonseca Silva, ilustre Subprocurador 

Geral do Estado, no parecer de fls. 5718, opina pelo provimento da ape-
lação. Assim relatados, passo os autos à revisão do eminente desembar-
gador Rodrigues Lima. 

Belo Horizonte, 27 de setembro de 1961. — Abreu e Silva, relator. 

ACORDÂO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.995, da 
comarca de Mutum, ern que é apelante a Justiça e apelado Feliciano Fer-
nandes da Silva, acorda a Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Jus, 
tiça do Estado de Minas Gerais, integrando neste o relatório de fls. 59, 
por votação unânime, em dar provimento ao recurso do Ministério  Pú-
bico,  para cassar a decisão absolutória, mandando seja o apelado subme-
tido a novo julgamento. 
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Segundo se apura da prova coligida nos autos, desaparecera do pasto 
um animal do apelado e êste veio a saber que dito animal es 1:ava em po-
der da vitima. Procurou encontrar-se com esta e, no dia 15 de  agosto 
do ano próximo passado, deparou-se com a mesma perto de um córrego. 
Interpelou-a sabre o animal, obtendo a resposta de que havia comprado 
dito animal de um estranho. 0 apelado não satisfeito, irritou-se. Pas-
saram a discutir e, no correr da discussão, o apelado sacou da arma que 
trazia consigo e desfechou dois tiros contra a indefesa vitima. 

Pretende, para sustentar a existência da justificativa invocada, tenha 
havido uma luta corporal e, para se defender, usou da arma que portava. 
A pronúncia admitiu a existência da luta. Consta daquele despacho que 
réu e vitima se atracaram (fls. 32). Igualmente, a douta Subprocura-
doria Geral do Estado assim entendeu. Em seguida, — disse o ilustre 
Subprocurador, no parecer de fls. 57, «se engalfinharam» e «durante a 
luta corporal, o apelado saca de uma garrucha e alveja a vítima». 

Todavia, pelo que consta dos autos, bem joeirada a prova, vê-se que 
esta circunstância não resta evidenciada. E' certo que a testemunha 
Eduardo José Vicente, no inquérito policial, fala em luta. (1 la. 8). Mas, 
na instrução criminal, inquirido pelo Juiz, disse que «não chegou a ver 
a luta corporal» (fls. 27). 

Das outras testemunhas ouvidas, apenas a de nome Saul Quintão 
de Oliveira (fls. 27v.) faz referência à luta, mas, assim mesmo, por ou-
vir dizer. Declarou que «houve uma luta corporal antra o denunciado e 
a vitima, segundo ouviu dizer». 

Consequentemente, não se pode sustentar, com proveito, como pre,- 
tende a defesa, tenha havido luta corporal, que não seria suficiente, 
para justificar a atitude violenta do apelado. 

Provado o fato e a autoria, corria ao apelado a - obrigação de provar 
a existência dos requisitos que extremam a excludente invocada, segun-
do a lick, sempre prestadia de Whitaker. 

Segundo a lição de Malatesta, desde que o acusador reuniu as  suas 
provas para sustentar a sua acusação, se o acusado, em contestação  da 
asserção do acusador, apresenta uma simples asserção contrária, não faz 
senão contra,por uma  asserção não provada, a uma asserção provada, 
como a asserção provada tem direito a ser tomada por verdadeira da 
preferência à não provada, claro está que ao apelado cabia  demonstrat 
os pressupostos da legitima defesa. 

Mas, sem dúvida nenhuma, corno bern salientou o Dr. Promotor de 
Justiça, ern suas razões de apelação, foi o apelado o provocador. Na 
verdade, procurou a vítima com o propósito deliberado de delinquir . Predisposto ao crime, encontrando-se com a vítima, não aceitou as ex. 
plicações que a mesma procurava dar a respeito do animal. Irritado ;  
passou a discutir corn u vitima, para, de seguida,  desfechar-lhe  dois tiros 
mortais. A vítima estava  desarmada.  Agiu o apelado com consciência 
dolosa. Seu ato foi fruto de cólera incontida, de ira irreprimível.  Pro-curou  fazer justiça com as próprias mãos e, por isso mesmo, sua ação 
não encontra suporte na legitimidade que lhe empresta o preceito con.: 
tido na lei. custas «ex-lege». 

Belo Horizonte, 13 de novembro de 1961. — Alencar Araripe, pre-1 sidente. — Gerson de Abreu e Silva, relator. — José Américo Macêdo.! 
— Rodrigues Lima. — Lahyre Santos. 
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JURI — QUESITOS — FORMULAÇÃO E EXPLICAÇÃO — TÊRMOS 
ESSENCIAIS 

— A formulação dos quesitos e sua explicação aos jurados, 

antes da votaciio, constituem têrmos essenciais para validade 

do julgamento. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 16.282 — Relator; Des. A. FELICIO 

CINTR_k NETO. 

RELATÓRIO 

Adoto o  da sentença de pronúncia; o das razões de apelação e o 

parecer do -  Dr. Subprocurador Geral do Estado, que estão exatos Ao 
Exmo. Sr. Des. Revisor. 

Belo Horizonte, 1117161. — Felício Cintra Neto. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.282, da 
comarca de Carmo do Paranaiba, em que •é apelante a Justiça Púbiica e 

apelado Jonas Jose Ferreira, acordam os juízes da Terceira Câmara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, adotando o re-

latório de fls. e o parecer do Dr. Sub-Procurador Geral do Estado, como 

partes integrantes  dês te, dar provimento a apelação do M.P. para. anu-

lar o julgamento e mandar o réu a novo Juri, com as formalidades le- 

gais. 
O réu Jonas Jose Ferreira, ora apelado, foi denunciado, processado 

e, finalmente pronunciado como incurso na  sanção  do artigo 121, § 

n. II, do Código Penal, por haver no dia vinte e quatro (24) de fevereiro 
do ano de 1957, no distrito de Quintinos, comarca de Carmo do Paranai-
ba. dado um tiro de garrucha em Jose Pereira Gonçalves, matando-o. 
Submetido  a julgamento pelo Tribunal do Juri, conseguiu ser absolvido 
pela legítima defesa da honra. O Sr. Promotor de Justiça, no prazo 
legal, apelou e ofereceu as suas razões. O  réu não apresentou as contra-
razões. 0 Dr. Subprocurador Geral do Estado, no seu parecer, opinou 
pelo provimento da apelação para que seja anulado o julgamento. 

— Está realmente, nulo o julgamento. Nos autos não consta a 
série de quesitos que deveriam ser submetidos antes da vot i cão e logo 
depois de ancerrados os debates, à apreciação das partes. Não se sabe 
se o Juiz, presidente do Tribunal do Juri, formulou asses quesitos. Tudo 
faz crer que não foram redigidos, tanto que o Dr, Promotor de Justiça, 
nas suas razões, pede a nulidade, do julgamento porque, depois da vola-
ção do quesito que seria o sexto (61, é que se notou que as jurados não 
foram questionados sôbre a  injustiça  da agressão. A formulação dos que-

sitos e a explicação dos mesmos antes dos jurados votarem, constituem 
thmos essenc:ais para a validade do julgamento. A omissão citada

, 
cons-

tituindo nulidade, não pode ser sanada,  como preecitua o artigo 572, do 
Código de Processo Penal. E' um imperativo da lei e da jurisprudên-
cia. Assim sendo, esta Camara Criminal resolve dar provimento â ape-
lação para ser anulado o julgamento, voltando o réu a novo Jun  i quan-
do, certamente, serão observadas as formalidades  legais. — Custas, ex-
lege. 

Belo Horizonte, 14 de setembro de 1961. — A. Felício Cintra Neto, 
presidente e relator. —  J. H. Furtado de Mendonça. —  José  de Castro. 
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JÚRI — QUESITOS — DESDOBRAMENTO — REDAÇÃO DEFEITUOL 
SA E COMPLEXA — NULIDADE — INCOMUNICABILIDADE DE 
JURADOS — CERTIDÃO 

O  não desdobramento de quesitos ou sua redação defei-
tuosa e complexa, em prejuízo da acusação ou da defesa, mo-
tivam nulidade. 

Deve ser dada certidão de incomunicabilidade dos ju-
rados entre si e com pessoas estranhas ao Conselho. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 16.953 — Relator: Des. LAHYRE 
SANTOS. 

RELATÓRIO 

Adoto o sucinto relatório contido no parecer, para ulterior desen-
volvimento. Concluiu a Exma. Subprocuradoria pelo provimento do 
apelo.  Ao Exmo. Des. Pedro Braga, revisor. 

Belo Horizonte, 25 de setembro de 1961. — Lahyre Santos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.953, da 
comarca de Inhapim, apelante a Justiça e apelado Paulino Rafael da 
Silva, acordam os juízes do Tribunal de Justiça do Estado, em Segunda 
Câmara Criminal, por votação unânime, prover a apelação, para anular 
o julgamento, mandando que a outro se proceda, com as formalidades 
legais. Custas, pelo apelado. 

Pronunciado o apelado no art. 121, § 2. 9 , n. II, do C.P., e subme-
tido ao Júri, a defesa proposta foi a legitima putativa, ou do art. 17 
do C.P. 

Respondidos os quesitos que o MM. Juiz achou de formular, sen-
tanciou êle, dando o réu como absolvido pela dirimente do art. 17, com_ 
binado com o art. 19, n. III , do C.P. 

• 	Inconformada, apelou, a tempo, a Promotoria. 
Nesta Instância opinou o Exmo. Subprocurador Alberto Pontes: li-

minarmente, para anular-se o julgamento, por complexidade do primei-
ro quesito de defesa; no mérito, para cassar-se a decisão, por manifes-
tamente  contrária  à prova. Pelo provimento, pois. 

0 digno Presidente do Júri tinha de formular os quesitos de acôr-
do com o art. 17 do C.P.; e vários são êles, observada a jurisprudên-
cia desta Côrte (v. «Minas Forense», vol. I, p. 213). 

Fêz o Juiz uma mistura, e dando causa â complexidade, que deve 
ter redundado em prejuízo da acusação, para fazer entrar na indagação 
de êrro plenamente justificado pelas circunstâncias a questão do exer-
cício regular do direito; ainda no primeiro quesito de defesa fazendo 
referência a crime. 

Se a defesa variar de fundamento, para firmar-se no art. 19, n. 
III, do C.P., os quesitos respectivos se desdobram em dois: 

se o réu praticou o fato em estrito cumprimento de um de-
ver seu; 

se o dever cumprido pelo réu era legal. 
A certidão de incomunicabiiidade deve ser dada, em correspondên-

cia com o resultado da  fiscalização exercida durante os trabalhos: os 
jurados do Conselho não tiveram comunicação entre si nem com pessoa 
estranha ao mesmo (e não com pessoa estranha ao processo, como cons-
ta da ata, fls. 48). 
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Pode haver comunicação, não permitida por lei, coin pessoa que te-
nha  func ionado  no processo. 

Belo Horizonte, 4 de outubro de 1961. —  Antônio  Pedro Braga, pre-
sidente. — Lahyre Santos, relator. — Gerson de Abreu e  Siva. 
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os ocupados pelos suplicantes, tem dado margem a comentários desa[ 
rosos». 

Dizem que o referido Boletim foi o ponto de partida para o recru-descimento das hostilidades contra os suplicantes, agora ampliadas in-
tencionalmente via de sucessivos noticiários jornalísticos, nos quais, pa-
tentes a sua origem e inspiração, transparece, claro, o propósito de de-negrir a honra, a dignidade e o decôro dos suplicantes, inalienáveis atri-butos  da patrimônios morais estratificados em longos anos de vida hon.- rada e útil  à comunidade, e que estão dispostos a defender, sem tré-guas, intransigentemente. 

Com efeito, — acrescentam — e a proximidade dias datas é coin-
cidência notável — dias após a edição do citado Boletim, ou seja ern 
5 de junho, o semanário «Binômio», que se edita nesta Capital, publi-cou na página 6 do 2. 9  caderno um noticiário encimado pelo titulo  «Pro-tecionismo  dá prejuízo de 20 milhões ao I.A.P.I., e no qual, citados no-minalmente todos os inquilinos de apartamentos do prédio do in-
clusive os suplicantes, são formuladas graves increpações que os atin-
gem frontal e virulentamente. 

De fato, — acrescentam — o referido jornal, louvando-se em in-
formações colhidas, pretendeu descrever a situação decorrente da pre-
sença de  inquilinos  residenciais no imóvel do L_A.P.I. de forma sobremodo 
contundente aos suplicantes, pois a êstes se refere, de forma velada ou 
declaradamente, na qualidade de locatários que são, de habitações no 
:;ludido próprio. 

Após fazerem referência aos fatos específicos, pedem o recebimen- to da queixa e a citação do querelado para se ver processar. 
Entretanto, o Dr. Geraldo Correia de  Almeida,  ilustre Juiz de Di-

reito da Terceira Vara Criminal, houve por bem rejeitar a queixa,  ao argumento de que «a  publicação  que fundamenta a queixa se refere a 
mera reportagem, de responsabilidade exclusiva, portanto, do jornal que 
a estampou, a menos que seu Diretor, chamado a Juízo, haja por bem 
exibir escrito devidamente autenticado e do punho do querelado e sua autorização para a publicação». 

Nem mesmo se trata, na espécie, — acrescentou o digno e  culth 
magistrado, -- de entrevista que Aquêle órgão de imprensa houvesse 
cedido o querelado., Pelo menos, não se conferiu à publicação êsse ca. 
niter. 

Inexiste nos autos, — afirmou o digno magistrado, — um «escrito» firmado pelo querelado e que contenha ofensas aos querelantes e de que queixam. 
InconformAos com a decisão, recorreram os querelantes em tempo Oportuno  (fls. 19). 
0 MM. Juiz manteve a decisão (fls. 27) e ordenou a subida dos autos. 
Nesta Instância, o eminente Procurador Geral do Estado opinou pelo provimento (fls. 33-34). 
Na verdade, segundo preceitua o  art. 35 da Lei n. 2. 083, a queixa 

pode ser liminarmente rejeitada pelo Juiz, sem estabelecer, entretanto, 
as condições dessa faculdade, o que, sem dúvida nenhuma, leva a con-
cluir_se que o art. 43 do Código de Processo Penal é aplicável subsi-
diariamente, mesmo porque, conforme realçou o Dr. Procurador Geral Estado, não se deve admitir fique a rejeição ao discricionário e mitado arbítrio do magistrado. 

No caso, a  decisão  recorrida, rejeitando  a queixa, com a. fundamenu 
tação aduzida pelo ilustre Juiz, apreciou, antecipadamente, o mérito da imputação, ao sustentar que a publicação que fundament a  a queixa se' refere a mera reportagem, de responsabilidade exclusiva do jornal que estampou, 
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CRIME DE IMPRENSA — QUEIXA — REJEIÇÃO LIMINAR — IM-
POSSIBILIDADE — AUTORIA INTELECTUAL DO ESCRITO — 
RESPONSABILIDADE PENAL 

Não pode o Juiz rejeitar queixa por crime de imprensa, 
liminarmente, através de apreciacão antecipada do mérito da 
i mputação.  

A responsabilidade penal em delito de imprensa se 
funda na autoria intelectual do escrito, por quem tenha jute-

rêsse ou vontade de caluniar, injuriar ou difamar, e não ape_ 
nas na assinatura da matéria divulgada. 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO N. 3.235 — Relator: Des. 
GERSON DE ABREU E SILVA. 

ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso em sentido  es-trito  n. 3.235, da comarca de Belo Horizonte, ern que são recorrentes 
Antônio Pinheiro e outras, sendo recorrido Dr. Célio Hugo de Campos 
Cautiero, acorda a Primeira Câmara Criminal do Tribunal de  Justiça  do 
Estado de Minas Gerais, por votação unânime, em dar provimento ao 
recurso, de conformidade com as razões dos recorrentes e nos têrmos 
do parecer da douta Procuradoria Geral do Estado, para receber a quei-
xa, mandando que siga o processo seus ulteriores têrmos, ate final jul-
gamento. 

Segundo consta dos autos, Antônio Pinheiro, Walter Carvalho Silva, 
Tun.° Carvalho Silva, Janira de Almeida Costa, Helena Macedo Cabral, 
assistida por seu marido, e Adenor Simões Coelho Filho, ajuizaram quei-
xa. crime contra o Dr. Célio Hugo de Campos Cautiero, Delegado Re-
gional do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, apon-
tando-o incurso no art. 9. 9, letras «f», :eg» e «h», da Lei de Imprensa. 

Alegam que, na qualidade de velhos inquilinos da Delegacia Regio-
nal do 1API, nesta Capital, residem em apartamentos localizados no edi-
fício de propriedade daquela autarquia, situado na -A-v. Amazonas, n. 
266, e (me, ditas relações ex 'ocato, contraídas sob o império de espe-
cificos dispositivos legais e pactuadas há longos anos, não sofreram 
solução  de continuidade, embora as diversas administrações que se su-
cederam na Delegacia Regional do acobertadas  na proteção das 
leis de inquilinato, ainda agora subsistentes. 

Alegam, airada, que, todavia, o atual Delegado Regional do 
Dr. Célio Hugo de Campos Cautiero, nutre indisfarçizda animosidade con-
tra os suplicantes, dos quais é adversário politico, e vem desenvolvend o  
contra os mesmos tenaz e insidiosa campanha, que agora  culminou  com os graves acontecimentos  deste  queixa-crime. 

Argiiem, por outro lado, que,  a pretexto d determinar providên-
cias para a retomada dos apartamentos dados em legais locações aos su-
plicantes, a querelado fAz publicar, em 26 de maio do corrente ano, sob 
sua assinatura, um Boletim de Serviço local, no qual, em largo trecho, 
repetido, ipsis verbis, per escandalnoa notícia jornalística posterior, ficou 
consignado que o uso das  referidas  unidades (apartamentos), inclusive 
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Mas, sem dúvida nenhuma, o autor do escrito incriminado, ou seja, 
da matéria divulgada pela imprensa, pode ser identificado no correr 
do processo. Autor do escrito não é apenas quem o assina. Não é  ne-

cessário que o «escrito»  saia  do próprio punho do querelado. Nem é be-

nemérita de aplausos a conClusão de que «ninguém é responsável pelo 
que escreve, mas pelo que assina», pois é induvidoso que, em se tra-

tando de delito de imprensa, responsável é o autor intelectual do «es-

crito», aquêle que, segundo ponderou a douta Procuradoria Geral do 
Estado,. tem interêsse ou vontade de caluniar, de injuriar ou de dif 
mar. E, na  espécie,  apesar do desmentido esboçado pelo  querelado, atra-

vés de «matéria paga», divulgada em alguns diários desta Capital, subs-
crita por êle, a injuricidade da notícia perdurou, por  isso que o quere-

lado utilizou-se de outro veículo e não identificou o periódico que pro-

pagou e difundiu os comentáribs em tõrno da retomada de unidades re-
sidenciais do edifício do Instituto. 

Além disso, o jornal «Binômio», que veiculou aquêles comentários, 
ante a divulgação da «matéria paga», colocado ern situação delicada, ern 
sua edição de 12 de julho, censurou o procedimento do querelado, mos-
trando que fôra êle mesmo quem solicitara a divulgação da reportagem 
e pedira a presença de ,um repórter em seu gabinete de trabalho, onde 
lhe foram prestadas minuciosas informações, que serviram de base ao 
,noticiário referido. 

Ern sendo assim, deve o processo prosseguir, ensejando ?as partes 
a produção de provas, a fim de que, por derradeiro, possa o M.M. Juiz 
decidir a respeito da responsabilidade atribuída ao querelado. 

E' de prover-se o recurso, pelos motivos aduzidos. Custas, pelo re-
corrido, na forma da lei. 

Belo Horizonte, 2 de outubro de 1961. — Alencar Araripe, presi-

dente, com voto. -- Gerson de Abreu e Silva, relator. — Gorazil de 
Faria Alvim. 
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Pelo primeiro e terceiro fundamentos, a ordem foi concedida. 
Ao contrario do que acontecia na legislação antiga, não obsta ao 

flagrante a falta de testemunhas da infração. Basta que, com o ebn-dutor, assinem duas testemunhas da apresentação do  preso.  Alias já. 
o Código de Processo do Distrito Federal, no artigo 94, § 3. 9 , e o de 
Minas Gerais (art. 91, § 3. 9 ) consagravam essa tendência, que vinha 
do Império, desde o aviso de 30 de agõsto de 1875. 

'Como disse bein o Juiz, apoiado no eminente Espínola Filho, o con-dutor  á tuna verdadeira testemunha, mas só se dispensa, no auto, a in-
tervenção das duas testemunhas da apresentação, quando, al&m do con-
dutor, estiver presente, pelo menos, uma testemunha da infração. Ora, 
dos autos se verifica que, nem o condutor, nem a testemunha, presen_ 
olararn a infração. 

A exigência de duas testemunhas da,  apresentação, além do con-
dutor, visa cercar de maiores garantias um ato de tão sérias conse-
qüências, como a prisão em flagrante. Quis assim o legislador evitar 
que, do conluio do condutor com  outra  pessoa, possa resultar a  prisão 
de alguém, cujo livramento, muitas vêzes, só se dará depois de finda 

instrução criminal. 
Se bem que o fornecimento ao prêso die uma nota de culpa seja 

preceito constitucional, a jurisprudência tem entendido que a omissão 
dessa formalidade não invalida a prisão quando a defesa não foi pre-
judicada, urna vez que o acusado  tenha  sido interrogado no ato e te-nha portanto ciência da imputação que lhe é feita. 

Já com relação h. falta de curador ao menor, a nulidade do ato 
expressamente, declarada na lei. A defesa do menor, pelo curador , é formalidade essencial. 

Pelo exposto, acordam ern turma da Segunda Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça negar provimento ao recurso, para confirmar a de-
cisão que concedeu a ordem de «habeas corpus». Custas, ex lege. 

Belo Horizonte, 6 de novembro de 1961. — Alencar Araripe, pre-sidente e relator. — José Américo Macedo. — Gerson de Abreu e Sit_ va. — Lahyre Santos. 

AUTO DE PRISM.) EM FLAGRANTE — FALTA DE TESTEMUNHAS 
— INVALIDADE — SUPRIMENTO — MENOR — FALTA DE 
CURADOR — NULIDADE 

A falta de duas testemunhas da apresentação do prê-
so, além do condutor, invalida o auto de prisão em flagrante, 
mas a falta de uma delas é suprível quando a outra fôr tee-
temunha da infração. 

A defesa do menor pelo curador é formalidade essen-
cial, sendo que a falta de'sse constitui nulidade expressamente 
declarada na lei. 

RECURSO DE «HABEAS CORPUS>) n. 4.030 — 	 Des. 

ALENCAR ARARIPE. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de recurso de «habeas corpus» n. 
4.030, cla comarca de São Domingos do Prata, recorrente o Juízo, ex-
officio, e recorrido Raimundo Rafael dos Santos. 

Vê-se da decisão recorrida, constante da certidão de fls. 6, que o 
auto de prisão em  flagrante  delito contém as declarações do condutor 
e de uma testemunha, ao invés de duas, como determina o artigo 304 
do Código de Processo Penal; que não há prova de ter sido fornecida 
nota de culpa ao prêso, e, finalmente, que não lhe foi dado curador, na 
lavratura do auto, embora dissesse o prêso que tinha 20 anos de idade. 
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BALHO DA TERCEIRA REGIAC) 

FALTA GRAVE — DESÍDIA — INDISCIPLINA 

— Caracteriza desídia, e mesmo indisciplina, a reiteração 
de faltas pelo empregado de baize produtividade, que não se 
emendou, apesar de várias punições anteriores de caráter pe. 
dagógico. 

RECURSO  ORDINÁRIO  N. 588161 — Relator: Juiz VIEIRA  DE  
MELO. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário,  in 
tA..posto de decisão proferida pela M.M. Quinta Junta de Concili: ■ ção e 
Julgamento desta Capita, em que são recorrentes Altamiro de Oliveira 
Chagas e outro e recorrida CIMBRA — Cia. Industrial Minas-Brasil. 

Irresignados corn a v. sentença que julgou improcedente a recla-
matória que formularam contra a emprêsa CIMBRA — Cia. Industrial 
Minas-Brasil, manifestaram os reclamantes o presente recurso, objeti-
vando que se lhes  reconheça  direito as reparações legais, pela ruptura 
injusta de seu  contrato  de trabalho. 

Dizem não haver resultado provada a defesa da emprêsa, segundo 
a qual teriam se revelado desidiosos, corn baixa produtividade, além 
de constantemente se afastarem da máquina que operavam. Ao revés, 
sustentam que a prova evidenciara, inclusive através de testemunha ar-
rolada pela emprêsa, que sua produção era satisfatória, embora defei-
tuosa uma das máquinas em que trabalhavam, ao passo que só se au-
santavAn da máquina a fim de atender a necessidades fisiológicas. 

Ofereceu razãos a parte contrária, pedindo •a confirmação do jul-
gado e a douta Procuradoria Regional opinou pelo desprovimento do 
api12., 10. 

VOTO 

A prova dos autos revela um quadro nitidainente justificador da' 
d:spensa. Verifica-se que os . ora recorrentes são elementos incorrigi-
veis, que não se emendaram, apesar de inúmeras punições pedagógicas 
que a 'recorrida anteriormente lhes aplicou. Apresentam-se como desi-
diosos crônicos e mesmo indisciplinados, cuja presença na emprêsa cons-
tituiria òbviamente exemplo deletério para os demais empregados. Ao 
contrario do que alegam, reston. patenteada a baixa produtividade de 
que foram acusados, bem assim que no dia da dispensa, sem qualquer 
justificativa, ausentavam-se continuamente do local de serviço. 

Por certo, a justificação insinuada nas razões de recurso, segundo 
a qual, por coincidência, ambos teriam sido vítimas naquele dia de in-
toxicação alimentar, não pode prosperar; coin efeito, nem mesmo os 
recorrentes no curso da instrução mencionaram tal possibilidade; trata- 
se de hail conjectura de seu patrono, que não pode vingar em face da prove. 

O que restou bem  esclarecido, como salientado acima, é que tinham 
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êles passado funcional . que se destacava dos demais obreiros pelas va- 

ries penalidades a que deram causa e contra as quais jamais se  insur- 

giram.  Outrossim, quo não se lhes movie qualquer perseguição, con- 
forme assinalam sues próprias testemunhas. Assim, se a conchuta  da  

emprêsa ern relação a êles era normal e, em contraposição, revelavam- 
se irreformá.veis outra solução não se deparava Aqueli senão a ruptu- 
ra do contrato com o beneplácito  legal. Não merece acolhida o apêlo, 

portanto, confirmando-se a v. sentença recorrida, pelos seus próprios 

fundamentos. 
Ante o exposto, acordam os Juízes do Tribunal Regional do Tra- 

balho, da Terceira Região, unânimemente, em negar provimento ao re- 
curso, para manter o r. decisório recorrido, pelos seus fundamentos, de 
acôrdo com o parecer do Dr. Custódio A.. de Freitas Lustosa,  Procu- 

rador Adjunto. 
Belo Horizonte, 15 de maio de 1961. — Curado Fleury, presidente. 

— Vieira de Melo, relator. 
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FALTA GRAVE — FURTO DE USO — VEICULO 

— Constitui falta grave o furto de uso, ou seja, apropriar-
se o empregado de veículo do empregador, sem licença desse, 
pare passear. 

RECURSO ORDINÁRIO N. ;390151 — Relator: juiz NEWTON LA-
MOUNIER. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de  recurso ordinário, in-

terposto da  decisão  da M.M. Junta de Conciliação e Julgamento de Goia-
nia, em que figuram, corno recorrente, Divino Mendes Cardoso (rec la-

mante) e-, como recorrido,  Sebastião Maldi (Feist° Pneulandia) (recta-

mado), 

RELATORIO 

A M.M. Junta de Goiania julgou improcedente a reciamatória  for-

mulada  por Divino Mendes Cardoso, visando a compelir Sebastião Maldi 
(PõeLo Pneulandia) a pagar-lhe indenização de antigilidade e aviso 
prévio. 

Inconformado com o  decisório, interpôs o reclamante o presente re_ 

curso ordinário,  sustentando que não logrou o reclamado fazer a  pro-

va  que lhe  compe t ia, qual a de haver êle, reclamante, cometido falta gra-
ve, consistente em retirar da garagem um carro para nêle passear. 
Aduz o postulante que,  o contrario, todos os elementos da prova cons-
piram ern seu favor, deixando certo que não praticou a referida falta 
e dal o seu direito de receber as reparações legais pela ruptura abusive 
de seu contrato de  trabalho. 

0 recurso foi contrariado pelo reclamado e, oficiando nos autos, a 
douta Procuradoria Regional opinou pelo provimento do recurso. 

Ex positis. 

VOTO 

Não. merece reparos, senão total confirmação, a decisão recorrida, 
que solucionou, com muito ackto, o caso sub judiee. 

Na defesa prévia, o reclamado argiiiu o abandono de emprego por 
parte do reclamante. Mas, no curso da instrução do feito, nas razões 
finais e nas contra-razões, acabou por confessar a dispense, baseada 
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na  falta  grave do obreiro. Falta grave que, afinal, restou comprovada, 
como bem entendeu a M.M. Junta a quo. 

Corn efeito, o postulante cometeu o. chamado «furto de uso»; que, 
embora não seja punido criminalmente, ern virtude da omissão da lei 
penal, traduz ilícito trabalhista, já que o empregado que o comete  de-
cai  da  confiança  do empregador. 

• Ora, como é sabido, o vínculo empregatício repousa no elemento 
fiduciário. Ao contrário do que alega o reclamante, a prova lhe foi 
adverse.. Ele  mesmo confessou a falta a um companheiro de serviço. 
A sua afirmativa, feita em Juízo, de que fôra em tom de brincadeira 
que comunicara ao  colega  a sua falta, em nada melhora a sua situação. 
Não é crível que uma pessoa responsável se atribua uma falta grave,‘ 
por graajo. O. referido companheirt, .fes. serviço, que é a testemunha 
de fls. 15, afirma que o postulante fêzelhe aquela confissão em presen-
ça de um terceiro, havendo mesmo narrado  minúcias  do passeio, que 
dent com a caminhoneta do empregador. 

O conjunto de provas,  conjugado com a confissão do reclamante, 
leva â  conclusão  a que chegou a M.M. Junta, ou seja, que o postulante 
apropriou-se do veículo do reclamado para fizer um alegre passeio no-
turno. 

Corn êstes fundamentos,  acorda o Tribunal Regional do Trabalho, 
da Terceira Região, em negar provimento ao recurso, pare manter a 
decisão recorrida, por seus jurídicos fundamentos. 

Belo Horizonte, 3 de abril de 1961. — Sebastião Curado Fleury, 
presidente. — Newton Lamounier, relator. 

o0o 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL — TRABALHO RURAL —. 
INDUSTRIÁRIO — CONCEITUAÇÃO 

— Tem classificação profissional de industriário o empree 
gado que trabalha em emprêsa -  cuja atividade preponderante 
industrial, embora desempenhando servicos  acessórios  de natua 
reza rural. 

RECURSO ORDINÁRIO N. 2.582160 — Relator: Juiz CURADO 
FLEURY. 

RELAT)RIO 

A Cia. Agricola e Florestal Santa Barbara, na reclamação em que 
contende com seu ex-empregado Pedro Avelino Martins, embora tenha, 
tido ganho de causa no que tange ao mérito da perlenga, não viu  aco-
lhida sua liminar de que a emprêsa é rural, como rurais devem ser con-
siderados os seus empregados. Daí o seu apelo ordinário, oposto em. 
oportuno tempo, psra ver conhecida a -sua tese de que o reclamante é 
trabalhador rural e mlo um industriário, como está na  sentença recor-
rida. 

O recurso não foi contrariado e o Dr. Custódio Lustosa, pela douta; 
Procuradoria Regional, é de parecer que seja nega-do provimento a o .  
apêlo, de vez que a emprêsa, tendo sentença favorável, não tem intee 
resse em obter sua  reforma. 

Há pequeno equívoco do douto representante da Procuradoria• 
porque, caso a emprêsa não tivesse interêsse  na reforma da 

respeitável decisão recorrida, seria de não se conhecer do seu recurso, 
por lhe faltar legítimo interêsse de  postular  a sua reforma, Mas, data 
venia, há interêsse 'da emprêsa na preliminar por '61e oposta de que o 
postulante, por ser empregado, não está totalmente amparado pela le-
gislação•dc trabalho. 
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No  mérito,  a sentença acatou a sua defesa, desprezando-a no que 
tange it preliminar de vital interésse, eis que fará caso julgado corn 
relação A. sua atividade ou sua finalidade, de não ser exclusivamente 
rural. 

Conhecendo do recurso, sou, contudo, pelo seu desprovimento, eia 

que a tese sustentada pela respeitável sentença é a que mais se ajusta 
it lei e A. jurisprudência. E' entendimento  geralmente  aceito e proclamado 

que não é a função desempenhada pelo empregado que defina a sua qua-
lidade de obreiro rural. A classificação profissional do empregado SE 

faz tendo-se em vista a natureza, a finalidade ou ainda a atividade pre-
ponderante da emprésa. Ora, no caso focalizado, a emprêsa, embora 
exerça atividade rural, ou seja o plantio de madeiras, mas com fina-
lidade exclusiva de fornecê-las à Cia. Siderúrgica Igo Mineira, ;Lira 
transformá-las em carvão. 

Não se trata, portanto, de ernprêsa únicamente dedicada A lavoura 
e, muito ao contrário, o plantio de eucalipto era feito para fornecimen-
to exclusivo A. BeIgo Mineira.. A .emprêsa é acessória da indústria e seus 
empregados não são trabalhadores rurais e sim industriários. 

Assim, se quanto ao mérito a respeitável decisão recorrida não me-
receu  crítica,  tanto assim que o reclamante, que fóra vencido, com ela 
se  conformou e não recorreu, na liminar, quando repudiou a tese sus-
tentada pela recorrente de que obreiro não pode ser considerado ou 
qualificado corno rural, também agiu com acêrto, não sendo passível de 
censura ou reforma, e deve ser mantida, pelos seus próprios  funda-
mentos. 

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, acorda o T.R.T. da 
Terceira Região, por maioria de votos, em conhecer do recurso e negar 
lhe  provimento, para confirmar o decisório recorrido. Custas, na for-
ma da lei. 

Belo Horizonte, 3 de fevereiro" de 1961. — Herbert Magalhães Dru-
mond. presidente. — Curado Fleury, relator. 

o0o 

RELAÇÃO DE EMPREGO — PARCERIA AGRI COLA — SALÁRIO 
MINIM° —  HORÁRIO REDUZIDO — PROPORÇÃO 

E' empregado aquêle que, além de parceiro agrícola, 
presta serviço subordinade e remunerado, em caráter perma-
nente. 

O horário reduzido de trabalho assegura a ;percepção do 
mínimo legal na proporção do  salário-hora. 

RECURSO  ORDINÁRIO  N. 2.532160 — Relator: Juiz NEWTON 
LA MOTJNIER 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recursos  ordinários,  in-
terpostos da  decisão  do M.M.  Juiz  de Direito d Além Paraiba, em que 
figuram, como recorrentes, Cecilia dos Santos e Adacir dos Santos Sil-
veira e, Como recorridos, os mesmos. 

Adacir dos Santos Silveira reclamou, perante o M.M. Juiz de Di-
reito de Além Paraiba, contra Cecilia Santos, objetivando receber ferias 
e complementação de salário mínimo.. 

Defendeu-se  a reclamante, suscitando a incompetência ex ratione 
materiae da Justiça do Trabalho, por não ter existido entre ela e o re-
clamante relação de emprêgo, senão um contrato de parceria agrícola. 

Instruído o processo, reconheceu o M.M. Juiz a quo, por sentença, 
a relação de emprêgo, mas julgou improcedente a reclarnatória. 
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Ambas as partes não se conformaram com o decisório. Pretende 
a reclamada, em seu recurso, que se decrete a inexistência do contrato 
de trabalho proclamado pela sentença e isso porque a prova conduz 
convicção de que o reclamante era urn trabalhador autônomo. 

Já o reclamante, em seu apêlo, sustenta o seu direito is reparações 
consignadas na inicial, aduzindo que inexiste prova de que recebia o 
salário apontado pela decisão recorrida, assim como a quitação de fe-
rias, ônus êsse probatório a cargo da reclamada. 

Contrariando o recurso do reclamante, levantou a reclamada a pre-
liminar de seu não conhecimento, por deserto, em face de não ter aquê-
le pago as custas no prazo da lei. 

Oficiando nos autos, a douta Procuradoria Regional opinou pela re-
jeição da preliminar de deserção do recurso do empregado

' 
 assim corm) 

pelo não provimento do recurso da reclamada. Quanto ao do reclaman-
te, entendeu a ilustrada Procuradoria que se lhe deve dar provimento 
parcial, a fim de reconhecer ao postulante o direito As férias e A. dife-
rença salarial, desta, porém, descontadas as prestações in natura. 

Isto pôsto: 

VOTO 

Não merece prosperar a preliminar de não conhecimento do re-
,  curso do  reclamante, invocada pela reclamada. 	 • 

A certidão do Sr. Escrivão, a fls. 57, comprova que as custas lo.. 
rampagas no mesmo dia. em que o reclamante foi notificado da  res-
pectiva conta. 

0 recurso da reclamada não é de ser provido. A alegação de cgie 
o reclamante era um trabalhador autônomo só veio a figurar no recur-
so e, por isso, é seródia.. A verdade que emerge dos autos é bem sad-
tra, deixando evidenciado que o reclamante, além de parceiro agrícola, 
prestava serviço subordinado à reclamada, em caráter  permanente e 
mediante  remuneração  mensal, de modo a configurar a existência de 
autêntico contrato de trabalho. Assim é que êle se desincumbia do mis-
ter de «retireiroa, serviço que, embora não eventual, apenas consumia 
uma hora por dia. Pagava-lhe a reclamada, em dinheiro, Cr$ 150,90 
mensais. Trabalhando, assim, em  horário reduzido, o seu salário devia 
ser o mínimo-hora, como bem entendeu o M.M. Juiz a quo. E aqui já 
entramos na análise do recurso do reclamante, na parte relativa A. di-
ferença salarial. Não provou éle, de modo convincente, que a sua jor-
nada excedesse aquêle limite de uma hora. Pequeno era o número de 
vacas a ordenhar, afirmando as testemunhas que essa tarefa não de. 
mandava mais do que aquêle tempo. 

A maior ocupação do reclamante se relacionava corn a parceria 
agrícola. Outros serviços A  reclamada êle não prestava, conforme in-
sinua. A prova nesse sentido é precária. Recebia o postulante da  re-
clamada  casa e alimentação. Somadas essas prestações in natura 
Parcela ern dinheiro que lhe pagava a reclamada, verifica-se que não 
hi  diferença salarial  a favor do reclamante. 0 M.M. Juiz, neste par-
ticular, demonstrou sólidos conhecimentos da legislação do trabalho a 
a sentença que prolatou, objeto de exame, é uma page. que revela a 
cultura do ilustre magistrado e honraria a qualquer Juiz que a suhi-
crevesse. Apenas corn relacão is ferias é que passou desapercebido 
ao culto prolator da decisão a confissão da própria reclamada, segundi) 
a qual nunca pagou ferias ao reclamante. Daí o direito dêste de haver 
Os dois períodos reclamados, calculado, porem, o quantum de acôrdo corn 
o salário mínimo-hora. 

Com êstes fundamentos, acorda o Tribum;:11. Regional do Trabalho,  da 
Terceira Região, em rejeitar a preliminar de  deserção  do recurso do 
reclamante e negar provimento ao da reclamada, provendo, entretanto, 
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parcialmente, o apêlo do empregado,  para reconhecer-lhe o direito 
dois períodos de ferias, com base no salário mínimo-hora. 

'Belo Horizonte, 24 de março de 1961. — Sebastião Curado Fleury, 
presidente. — Newton Lamounier, relator. 

	o0o 

INSALUBRIDADE — TAXA — SALÁRIO — NÃO INTEGRAÇÃO. 
• 

— A taxa • de insalubridade não é parcela integrante do 
salário,  sendo exigível apenas enquanto não forem eliminadas 
as causas daquela. 

RECURSO ORDINÁRIO N. 794161. — 
GOMES DE FREITAS. 

Apreciando reclamação de Jose Ambrosio Barbosa e outros,  con- 

tra Metalúrgica  Seio  Ltda. em que postulam o pagamento 	diferen- 

ça 	taxa de insalubridade de 20 para 40%, a M.M. Segunda Junta 
de juiz de Fora houve por bem  julga-la improcedente, por entender que, 

após a  reforma  do estabelecimento, nenhuma  insalubridade  foi ali cons-
tatada pela perícia procedida pelo Serviço de Higiene e Segurança  da 

Delegacia Regional do Trabalho de Minas Gerais, conforme documento 
de fls. 13, não podendo prevalecer o resultado da perícia anteriormente 
realizada pela Diretoria de Higiene e Segurança do Trabalho. 

.inconformados,  recorreram os autores, alegando que deve ser dada 
prevalência ao exame pericial feito pela Diretoria de Higiene e Segu-

rança do Trabalho, muito mais minucioso e esclarecedor do que o laudo 
de fls. 13, que apenas se limita a declarar a inexistência de qualquer 
insalubridade, sem indicar os elementos que serviram de base para tal 
conclusão. 

O recurso foi contrariado e mereceu da douta Procuradoria parecer 
em que se recomenda a confirmação da v. sentença. 

Ex-positis. 
Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário  in-

terposto  por José Ambrosio Barbosa e outros, sendo recorrida a Me-

talúrgica  Seio Ltda. 
A v. sentença recorrida é, sem dúvida, incensuravei. Louvou-se a 

M.M. Junta na última perícia realizada no estabelecimento pelt) Serviço 
especializado  da Delegacia do Trabalho neste Estado, para concluir des_ 
favoravelmente aos autores, tendo ern vista que por ocasião  da verifi-

cação procedida in ioco ficou constatado não existir insalubridade em. 
nenhum setor do estabelecimento. Tal exame foi feito em dezembro 
de 1960. • 

E' verdade que em perícia anterior, realizada em outubro de 1960 
(1 is. 21), foi apurada a existência de insalubridade em grau máximo. 
Acontece, porém, que o estabelecimento, segundo alega a defesa, sem 
contestação, foi transferido e modernizado naquele ano, tendo a ern-
prêsa prontamente solicitado exame •de suas instalações, a fim de cons-
tatar a inexistência de insalubridade (fls. 9). 

A taxa de insalubridade representa uma compensação atribuída  ao 
empregado que trabalha ern condições prejudiciais ã sua saúde. Não 
se trata de uma parcela integrante do  salário,  sendo exigivel apenas en-
quanto não forem eliminadas as causas de insalubridade. E' o que está 
bem expresso no art.. 187 da C.L.T. Desde que desapareça a insalu-
bridade, não mais é devido o acréscimo impôsto poi! Lei. No presente 
caso, verifica-se que, depois de transferido e niodernizado o estabele-
cimento, ali não foi encontrado nenhum setor insalubre. A conclusão 
do laudo de fls. 13 é  categórico, muito embora não tenha entrado em 
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detalhes sôbre  as  condições  era que trabalham os operários da reela-
mada. 

Por se tratar de exame pericial realizado por autoridade competen-
te, não se lhe pode negar o valor que lhe atribuiu a v.  sentença  para 
indeferir a suplica. 

Assim sendo, acordam os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, por maioria de votos, de acôrdo com o relator, em 
negar provimento ao recurso, para minter a r. decisão recorrida, pelos 
seus fundamentos, de acôrdo com o parecer do Dr. Fernando Dourado 
de Gusmão, Procurador Adjunto, vencido o M.M. Juiz José Aparecida, 
que dava provimento ao apêlo, para julgar procedente a reclamação. 

Belo Horizonte, 26 de maio de 1961. — Herbert de Magalhães Dru-.mond, presidente. — Cândido Gomes de Freitas, relator. 
Relator: Juiz  CÂNDIDO 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL  

TRABALHO NOTURNO — VIGIA — ADICIONAL DE SALÁRIO — 
DIREITO 

— 0 empregado vigia tem direito a adicional de salário "poi 
trabalho noturno. 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  N. 42.948 — Relator: Ministre 
RIBEIRO DA COSTA. 

ACÓRDÃO 

Relatados êstes autos de Recurso  Extraordinário n. 42.948, da Es 
tado de Minas Gerais, acorda o Supremo Tribunal Fede-=.1, em Sextiudif 
Turma, por decisão unânime, conhecer do recurso e lhe negar provi 
mento, nos têrmos das notas taquigráficas anexas. 

Rio, 29 de setembro de 1959. — L. Andrade, presidente. — R. da 
Cosi a,  relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Ribeiro da Costa — Decide o acórdão recorrid (fec 
lhas 85-7). verbis: 

c Embargos  rejeitados. Vigia: seu direito a adicional noturno fac( 
derrogação pela Constitu;cão de 1946, dos arts. 75 e 62, letra b, da Con. 

solidação das Leis do Trabalho». 
Vistos e relatados êstes autos, em que 1  são partes, como embargante, 

Cia. Industrial de Construtora aPantaleoni Arcuri» e, como embargado 
José da Silva: 

A Egrégia Terceira Turma dêste Tribunal, mantendo decisão de se. 
gunda instância houve por bem assentar que, frente ao disposto no ar. 
tigo 157, n.  III, da Constibaição Federal a remuneração do trabalho  no 
turno, qualquer que seja o salário do empreg :do, deve ser superior i a ch 
trabalho diurno. Assim. tem o vigia direito ao adicional  noturno,  dad  
one  êste preceito constitucional, de caráter imperativo, tornou inódua 
disposição da letra b do art. 62 da 'Consol'claçã.o bem como o seu artigc 
73, que exclui a obrigatoriedade de pagamento do acréscimo por traballic 
noturno no caso de revesamento semanal ou quinzenal. 

Nos presentes embargos, insiste a .emprêsa na improcedência do pc  
dido, indic..ndo acórdão que teria decidido que o vigia não tem 
ao adicional noturno e alegando, em resumo, o seguinte: 

cDeve-se atentar na interpretação do dispositivo constitrç'ennl (Irt 
57, n. III): o que a Constituição determllna é a  remuneração  adiciona' 
para as :Itividades noturnas em  nível  superior as das atividades diw.r.:1s. 

Ora, no caso, como se vê do tópico, da sentença ora transcrita mic 
há lugar a aplicação dêsse adicional, já pelo número de horas de traba. 
lho, já pela remunenção das mesmas. 

Indubitávelmente, não tem direito ao adicional para as atividade: 
noturnas o vigia que trab3lha menos de dez horas diárias. 

Pelo exposto, espera que o Egrégio Tribunal conhecendo dos pre 
sentes embargos, os julgue procedentes, para efeito de prevalec 
avórdiop citados e julgada assim, improcedente  a  reelamaçãos 
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Ouvida (fls. 80), opinou a douta Procuradoria Geral pea  rejeição 
"os ernbargos 

E' o relltilu'io. 

VOTO 
• 

- Preliminarmente, conheço  dos embirgos, dado o acórdão  divergente 
indicado As fls. 74, mas, de  mentis,  sou pela sua rejeição. Entendo 
que, com o adv.ato da Constituição Federal de: 1946, o• trabalha noturno 
há de ser sempre melhor .remunerado do que o diurno qualquer que ,seja . 	. 
a natureza da função desempenhada. 

Dispondo o preceito constitucion.il (art. 157, n. III), que 6 pos-
terior, de modo contrário a lei ordinária, -6 evidente a sua prevalência. 

isto 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior do Trabalho; conhecer, dos 

-• eniberges,• e; vencidos . oa-•Srs; Ministros 0:iveira .Liina, Astolfo Serra, 
innulo Cardim e Jonas Melo de Carvalho, r6jeltá,los». 

Interposto recurso extraordinário, .foi êste admitido Pelo dento des-
p,-.cho de fls. 96-  que ace.)tua,.a.ocorrênçia de • conflito  de decisões sôbre 

..a eplicação do a&cional, noturno a remuneração de vigias, 
7  iteeehida a defesa, . subiram  os .• autos.... 	• 

' 	relatórió. -• 	• ••'. 	• 	• 

VOTO 

Conheço do recurso face à invocação de dissíd'o de jurisprodên- 
eia. 

Nego_lhe, porém, provirneatO. pois tenho por irr.,.cusável a concessão 
de adicional  noturno  no v'e-ia. face it norma constitucional expressa no 

''• item II,' 'do .art. 157, da C-..nstituição Federal,. 

DECISA-0 

Corno eonsta da ita a decisão foi a seguinte: Conhecer,im do recurso 
e lh -e negaram provimento. -  Decisão unânime. 

Tomaram parte •no iulgarnento os Exmos. Srs. Ministros Henrique 
D'Avila (substituto do Exmó. Senhor Ministro Hahnema.nn Guimarães, 
que se acha licenciado), Vilas Boas, Ribeiro da Cost, e Lafayete de 
Andrade; 

Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr, Ministro Roche Lagoa. 

	OOO 	 

INCONSTITUCIONALIDADE — DECRETAÇÃO -- TRIBUNAL PLE- 
NO — COMPETÊNCIA 

— Ao Tribunal Pleno, pela maioria absoluta de setts mem-
bros. e não por uma das Câmaras ou Turmas do Tribunal de 
Justiça, compete declarar inconstitucionalidade de ato do Poder 
Público. .  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 18.154 — Relator: Ministro ED -
GARI)  COSTA. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Edgard Costa — Francisco 
Prefeito no exercício pleno do cargo de Prefeito 
raia, impetrou do juiz de direito da comarca um 

4007.  
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cona o ato da Camara Municipal que apreciando vetos por Ale  opostos  

a dispositivos de dois projetos de lei,  rejeitou-os para decretar  na Integra 

as  referidas  leis, já sancioaadas; arguiu o  impetrante  de inconstitucional 

ésse ato, pois a rejeição não se fizera de acardo com o art. 89, inc. VII, 
da Constituição Estadual, que exige 213 dos vereadores para a apuração 

an vetos, e, quando pudesse ser feita pela maioria absolute' da Camara, 
ex-vi do art. 64, inc. TT, da Lei n. 28, da Organ:zaçã'.o Muni&p  i. s endo  

em nitmero .  de 13 os vereadores, a r‘jeição se Verificou por 5 vo'os, 
inclusive o Presidente, contra 4, inconstitucional e ilega 1 . portento, olato 
da. Câmara era lesivo de direito  liquido, certo e incontestável dêle inipe-
trante.  O juiz, rejeitando as preliminares argüidas  ph  Câmara»  da 

incompetência do Poder Judiciário por se tratar de questão politico, e da 
inidonaidade do mand do de segurança, por só proteger direitos indivi-
duais, concedeu a  segurança impetrado, tendo como ilegal e inconstitu-
cional o ato da Câmara  Municipal. Quanto à primeire preliminar, con-
siderou o juiz que se as questões exclusivamente pi:Oft5c, a crrapam ao 
exame do Judiciário, clêsde que se refiram a atos o.ua u'1.1pr,ssarp os  li-
mites legais ou constitucionais e envolVitm, assim, uma questão jurídica, 
incidem na apreciação do Judiciário. Invoca a lição  d'  stro' NiMes: 

«As  medidas  políticas  são discricionárias apenas  no  sentido de que Per-
tencem  à  discrição do congresso 0,11 do GovArno os aspectos de sun con-
veniência ou oportunidade, a apreciação das  circunstâncias, que  possam  
autorizá-las, a escolha dos meios, etc... Mas dizendo isso, 'nick se diz, 
nem se poderia dizer que  a  discrição legislativa ou administratilva  pode  
exercitar-se fora des limites constitucionais ou  legais, ultrapassar  as 
raias que condicion:-m o exercício legítimo do poder. cBasta assentar 
êsse princípio pare vêr, desde logo, que a discrição só existe dentro 
dos limites objetivos, legais, e que,  ultrapassados  êstes, começa a esfera 
jurisdicional». 

Quanto  à  outra preliminar, considerou o juiiz que o art. 141, § 24, 
da Constituição Federal nenhuma distinção faz, para a  concessão  do 
mandado de segurança, entre direitos privados e  públicos; fala, em di-
reitos individuais em geral, bastando que se trate de  direito subjet vo, 
líquido e certo. - 

No mérito, atendeu o juiz a que, compondo-se a Camara Muinicipal 
de 13 vereadores, em face da Lei de Organização Municipal seriam ne-
cessaries 8 votos — tantos qwntos constituem a maioria absolute — 
para a rejeição dos vetos; entretanto, ela se deu  apenas  por 5 votos, 
inclusive o do presidente, contra 4. E mais disso, a Constituição Estaclual 
exige 213 para confirmação dos projetos votados. A de.risão da ¡Camara 
contrariou, assim, abertamente a Lei n. 28 e a  Constituição  Estadual, 
sabre pretender usurpar atribuição exclusiva do Prefeito, ao preteinder 
sujeitar  à  prévia apreciação e aprovacão da mesma Camara a nomeação 

de candidatos ou candidates a serem nomeados professôres. 
0 Tribunal de Justiça, pela sua 2.; Camara Civil, e contra o vote do 

Senhor Desembargador J. Benício, cassou, porém, a decisSo. •rrn, re-
curso interposto pela  Câmara  Municipal, adotando os fun-entos do 
parecer do dr. Procurador Geral, para quem a questão não p. ,dia ter 
solução por via de mandado de segurança (ac.  às fls. 80, e p , rece-  d C  

fls. 74). Em gr. , u de embargos, oferecidos pelo impetrante, res , nbe-

leceu, entretanto, a sentença de 1. 4  instância, por ser o ato da  Câmara 
Municipal abertamente contrário b. Lei n. 28 e  à  Constituição Estadual, 
Art. 89, inciso VII (acórdão As fls. 97v.). 

Impugnando êsse acórdão por ofensivo do art. 141, § 24, se 200, da 
Constituição Federal — por isso que aquêle inciso só admite 'o  'mandado 
de segurança para a proteção de direitos indiividiuiis, e, no caso.  foi 
conceclido para assegurar o exercício de uma atribuição on, twle-'..le 
autoridade, — e ter sido a decisão proferida, não pela maioria ab.F.eluts. 
:dos Membros do Tribunal, mas per uma das suas antaras, interpôs 
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a Chma .,:a Mimicip I, por seu procurador, o presente recurso extraordi-
nário, que  assentou  nas  letras  a e d do preceito constitucional (petição 
de fls. 100), com es razões de fls. 102107, impegnadas pelo recorrido 
comas de fls. 109111. 

0 Doutor Procurador Geral da República assim se manifestou no 

parecer que cx rou its fls. 118: .  

1 e– improcede 	preliminar argüida pelo Recorrido a folhas 109, 

pois  segundo  se verifica da procuração de fls. 93, a recorrente constituiu 
seu advogado não só para impugnar os embergos COMO  para  «praticar 

tudo qu nto se fizer necessário a bem dos direitos» da outorgante. Além 
disso  a procuracão contem a cláusula ad judicia, que liabilita o Drocura-
dor a praticar  todos os .ates do processo (art. 108 do Código do Processo 
Civil), entre os quais evidentemente se incluem os de  recorrer,  inclusive 

extraordiniriamente. 

Não nos parece ser caso de recurso extraordinário. A decisão 
recorrida apreciou provas e interpretou leis soberanamente, não  sendo 
assim cabível o recurso extraordinário. 

Opinamos, pois, pelo não conhecimento do presente recurso, ou pelo 
sou eãó provimento caso a Egrégia Turma entenda dêle conhecer. 

Distrito Federal, 22 dejaneiro de 1951.. — Plinio de Freitas Travas.. 
aos,  Procurador Geral da Republica». 

E' o relatório. 

VOTO 
• 
De.  acórdo cow o doutor Procursdor Geral, rejeito a prelim . nar 

suscitada pe'o recorrido da falta de poderes do procurador  da recorrente 
para a iMerposição do recurso. 

Conhecendo  do recurs-. dou-lhe provimento para, cassando o acór-
dão recorrido, determinar quo outro seja proferido pelo Tribunal Pleno. 
Tendo a decisão recorrid concluído pela inconstitucionalidade do ato 
impugnado, sõmente poderia fazê_lo, nos têrmos do art. 200 da Cons_ 

tu:çã.o Federal, pela maioria absoluta. dos membros do Tribunal, e não 
por  urna das  suas Cttmoras . ou  Turmas.  Essa omissa,  hás, ficou acen-
tuada pelo próprio relator do acórdão  recorrido,  ao firmar a mesma 
decisão. 

DECISÃO 

Cfrino consta  di  ata, a decisão foi o seguinte: Conbeceram do recurso 
e deram-  he  provimento, son, divergência de votos, deixando de se pro-
nuncier, nfl i  auSerr!,e ao re:stório, o Sr. IVE:n.str oRocha Lagoa. • 

Deixou de comparecer, o Exmo. Sr. Wnistro Hahnemann Guirna-
raes.. por se aeh r afastado, para ter exercicio no Tribunal Eleitoral, 
sendo substituído pelo Exmo.  Senhor Ministro Afrânio Costa. 

ACORDÃO 

Acorriam em Supremo Tribunal Federal. por decisão unânime da 
sua 2.* Turma Julgadora, -  — vistos e relatados êstes autos de recurso 
extraordinário n. 1.3 154, do Estado de Mines Gerais, em que é recorren-
te a Câmara Municip 1 de Brasilia e recors'do Francisco Xavier Antu-
nss. conhecer do mesmo recurso e dar-lhe provimento, de acôrdo e 
para os fins consia - s!- es do voto do relator (,rotas anexas da assentada 
do julgamento). Custas, como de  direito.  

Rio de Janeiro, D. F., em 24 de abril de 1951. (d  ta  do jifgamen-
to), — Oroyimbo Nonato, presidente, — Edgard Costa, relator 
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IMPOSTO DE SELO — CAIXA ECONÓMICA FEDERAL — CONTRA- 
TO COM PARTICULAR — ISENÇÃO — VOTO VENCIDO 

Os contratos celebrados por particulares com a Caixa 
Econômica Federai estão isentos do impiisto de silo. 

V. v. — E' devido impiisto de sélo pelo particular que 
contrata com a Caixa Econômica Federal. (Ministro Henrique 
D'Avila). 

RECURSO DE MANDADO DE SEGURANÇA N. 6.235 — Relator 
Mi,nistro LUIZ GALLOTTI. 

ACÓRDÃO  

Vistos êstes autos de recurso de mandado de  segurança n. 6.235, 
decide o Supremo Tribunal Federal dar provizowto ao recurso, de 
acôrdo com as notas juntas. 

D. F., 11 de setembro de 1959. — Orosimbo Nonato, presidente. -ee 
Luiz Gallotti; reletor  pio acórdão. 

RELATÓRIO 

Sr Ministro Henrique D'Aviia — Sr. Presidente, trata-se de . 0- 
sunto muito conhecido do Tribunal, Ou seja, o da incidência ou  não  do 
s.êlo sôbre contratos firmados por particulares coin a Caixa  Econômica 
Federal. 	 I 

Egrégio Tribunal Federai de Recursos, pelo v. Jcórdão de 
71, reputou devido o tributo. 

sresspasto  do sêlo do papel: legítimidade da exigência de seu paga-
mento nos cestratos celebrados por particulares com a Caixa Econômica 
Federal». 

Dêese aresto  é que recorreram os impetrantes. 0 recurso foi sr-
razoado, contrarrazosdo, e nesta Instância a douta Procuradoria  Geral!, 
a fls., pronuncia-se pelo desprovimento do apêlo. 

E' o relatório. 

VOTO . 

. O nobre advog;do,  que acabou  de deixar a tribuna, fêz alusão a urn 
ar-sto, proferido em outro  recurso  de  mandado  de segurança,.em que 
teria eu votado.no sentido da imunidade da Caixacontimica Federa1. 
Se tal. aconteceu, foi certaninete por mero êrro ou engano, porque sempre 
sua cotei o contrário, e ainda não me rendi — data  venha  do entendi-
mento da maioria dêste Egrégio Tribunal. Não está em causa, na es-
pécie o predicamento da imunidade tributária, porque o art. 15, § 5. 9, da 
Constituição Federal, elude tão só à União, aos Estados e aos .  muni-
cípioa.. 

A materi rege-se pelo art. 2.", § 3." do Decreto-lei n. 4.655, que 
outorga isenção às autarquias, mas, acrescenta que, nos contratos por 
elas firmados, o tributo recairá sôbre o outro contratante, que as) 

da referida isenção. 
Continuo fiel a êsse entesactimento, data  venha,  da .  jurisprudência 

firmada por éste Egrégio Supremo Tribunal 'Federal. E, assina sendo:' 
nego provimento ao recurso. 	 • 
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VOTO 

0 Sr.- Ministro Luiz Gallotti — Sr. Presidente, a Constituição, no 

at. 15, § 5.9 , declara isaato de s'elo o ato jurídico ou seu instrumento, 
qsando a União, Estados ou municípios forem partes. EstabelecicL•a 

isensão ern r_lação ao ato evidentemente e:a abrange as duas partes 
contratantes.  A dúvida que se  poderia suscitar seria esta: de que a 

'Caixa Econômica Federal não é a União. M.A a lei relative. A. Caixa 
expressamente a em.4...,r1.. h União, para efeitos fisc 

Assim, evil. a Caix i protegida pelo preceito constitucional que, afas-
t ado a dúv,:da existente em face das Constituições anteriores, tornou 
expresso que a is nciio .não é relativa a uma das partes do contrato, 

nuns é relativa  ao próprio ato, e conseqüentemente protege as dues 

partes. 
Data  venha  do eminente Ministro Relator, dou provimento ao recur- 

so, de acôrdo.com  votos que  tenho proferido. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Ribeiro da Costa — Senhor Presidente, esta questão 
t ?m sido  versada .pe'o Tribunal não só perante as Turmas, como em 
sessão goardando,  sempre, • uniformidade sôbre o ponto - de 

vista. A isensão é concedida, pelo preceito constituciorL1, -  que não se 

refere selo ao «ato» e, Portanto, ao -«contratos, conferindo isenção 

ample e absolute. 
Num dos últimos casos, citei, inclusive, a  opinião  de Temistocles 

Cavalcanti que, estudando a matéria longamente, mostra que, se trata 

de lima iSenção gad p3rsona» e que abrange taTto o contratante, de um 
lado, como  a 'entidade pública• de outro, seja o Dep.Irtamento de Estra-

das de Rodagem , seja a Cabia Econômica, etc. 
Assim também o particular que contrata com essas entidades, goza 

de isenção; pois esta abrange o ato em si e não se pode distinguir a 

pessoa  que está contratando, a is-ncão é para o «altos. 	• 
As únic s vozes destoantes têm Sido os Srs. Ministros •Hahnemann 

Guimarães e Lafayette de Andrrda,  secundados  agora pela opinião do 
eminente Senhor Ministro Henrique - 11'Avila, mas -  S. Excia., vem do 
Tribune" Federal de Recursos, onde . o -  ponto de - vista é unânime em 
sentido contrario , ao do Supremo Teibusal Federal. : 

Dou, portanto. provimento  ao recurso,  de acrardo com o vote do 
Senhor Ministro Vilas Boas. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Vilas Boas — Sr. President% data  venha  do Senhor 
Ministro Relator, sigo a jurisprudência do Egrégio Tribunal e, assim, 
dou provimento ao recurso, para julgar indevido o sèlo. 

DECISÃO 

,Çorno  conta ,da , ta, a decisão foi a seguinte: Deram provimento 
contra os  votos•  dos Senhores Ministros Relator e Lafayette de Andrade. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Senhores Ministros Hen-
rique 'D'Avila (substituto do Exmo. Senhor Ministro Hahnemann Gui-
márães que Se encontra de licença), Vilas Bois, Cândido Motta Filho, 
P ry Franco, Nelson Hungria, Roche Lagoa, Luiz Ga2loti, Ribeiro da 
Costa, Lafayette de Andrade e Barros Barreto. 

oOo  

JuitiiPRUptNCIA MINÉOLA. 

RECURSO sEX-OFFICIO» — DESPACHO SANEADOR 1NCIDEN- 
TE PROCESSUAL ENCERRADO — ALCANCE 

0 recurs* cex-officios alcança incidente encerrado no 
despacho saneador, pois, não sujeito a prazo e independendo de 
interposição, só após sua solução é que passam em julgado as  
decisões  contra a Fazenda Pública. 

RE2URSO ORDINXRIO N. 43.405 — Relator: Ministro  LUZ 
GALLOTTI. 

A.CORDX.O. 	 . 

Vistos estes autos de recurso extraordinário n. ' 43.405, decide a  
S up-  pnio - Tribianal: -. Federal;:' ern' 1."rurnia....não conhecer do recurso, :'de 
acôrdo- COrn as  notas juntei: 	-••••• " . 	: - • 	• -'• • -.•-' 	. .. 	- 

D. F., 17-9,59 — Barros Barreto, presidente; Luis Gallotti,•relator;. •:: 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Luiz Gallotti — .Aeão ordinária de Maria de Alen 
castro Ceva 'contra a União' Federal. • 	-• • ' 

. 0  caso está assim ... resumido na sentença (fs.  7980): . 
«Resumindo .—L a autora Conio funcionária' da Coordenação, deveria 

ter 'Sid° trensfer:d pare' o ConSellio Federal . de .  Comércio ' Exterior, eOrn-
a extinção da primeira. Não o foi. A administração reconhece que a 
autora era funcionária da  Coordenação e que deveria ter sido transferida, 
no entanto nada fhz:. . .. 

CriitalinO, zssSim, *se •-apresenta. • si:-  direito di autora,  postulado  n04- - 
tes  autos. Ern Conseqüência,  julgo .procedente a acão; ,. pare condenar' a- -  
ré a  aproveitar  a autora no  Conselho  Federal cis dortiércio Exterior na l  forina da lei, ou no Conselho Nacion..I de, Economia, :a. partir da  dita 
da extinçãO. da Coordenação da Mobilização -  Econômica, assegurando it 
autora .  todos. os . direitos e vantage/1i, como se em exercicio efetivo 10 
eneontreise .  desde esse-  data, incluindo melhorias . de Veticimentos-e plu-
mps:6es... Asseguro ainda a re A percepção . de - vencimentos atrasados a 
partir..de 22 .d.? =Teo .de. • 1950, caco anos anteriores -itsdnicitil, sendo que 
sabre '6 inentaiite -(16S atrazados; ate 'esta data. incidir -66'os honorários da 
vu.t.o.ra-,,..na base - de  vinte  or canto.  Juros'.. da. mor ,.,,.na forma da lei. 
Custa Pela ré. ..Recorro et •officios. - - • •'• - • .. . 

'Apelaram autora e re, mas o acórdão -  do Tribunit.L.,dé Recursos só 
deu provimento, em parte, A apelação da ré ,. pare excluir da  condenação 
os honorários advocatícios. • - 

. , ,...Com esta, parts. do Acórdão 'conformou-se a autore,. Mos dêle regal ,  
.. 

rew.eitreordinariannérite, - invocando-  a linea . d, de .pIrte em .  que -  o 'acOr-... 
dão-,;.COnfirmandii• a: Sentence; reconheceu prescritos Os•:iencimentos Maid - .. 	.. 
de....eineci anos ..ánterierea .  A prepóSitura .cla açáo, , , . -,,,:._ • - 	

. , 

- - .4. --Viiieiiriidoria .  Geral - opine  pelo  •uão. Conhecimente,' ou não  pi. iii- 

f 

- - 	- 
m 2nto do recurso julgado. 	 • ••• • 

Ora, o que se  repeliu,  no saneador, foi a prescrição da ação, devendo 
entender_se que não cogitou o  'Juiz 'da - prescrição de determinadas prea-
ta,qass ;: tanto que. a ..isso,)aão ..se referits e na sentenga. as julgou prés-
crifas. • •• • 

decisões..contre a . Fazenda .  Pública, por  efeito •do . 	
. . 

cwso  .,ex officio (que não está - Sujeito a  prazo .e independe da 
p.Issann em .julgedo, antes de .  confirmadas .na  segunda  ma  

tancia  
.. "0 inolvidávél 'Cairo • • Nunes,' no seu 'excelente' livro -  stte• Fazenda 

Pánce em Juizos, edição de 1950', mostra que a decisão  sujeita  a recurso 
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Oficial  não passe em julgado sem que a confirme o Tribunal Superior, 
ficando sujeita ao exame dêste a qualquer tempo em que os autos the 
cheguem (pág. 184). 

E acrescenta tpág. • 195) que o recurso ex officio alcança os inci-
dentes já encerrados, que vêm à tone no julgamento do recurso da sen. 
tença final, observando, precisamente de  referência  à hip6tese Vet,. 
tionada (pág..195):..  

04 Assim é que, se a•Fezenda arguiu a prescrição e viu repelida essa 
arguição no despacho saneador, do qual não agravou no auto do pro-
cesso, o provimento tanto poderá ser pela reforma da sentença final, no 
to'eerite ao mérito, ebreo p Jo acolhimeato da preliminar, que revive por 
fõfçe da  compreensão  do recurso de ofício». 

Pedia, per conseguin:e, o Tribunal de Recursos, confirmando alias 
a sentença, • .julgar prescritas determinadas prestações, independente-
mente de-•recuil7D volten terio da . União contra  o despacho saneador. 

recorrente  anenta • ,:córdãos que considera divergentes, mas sem 
mostrar que qualquer dêles haja apreciado espécie cam os • contornos 
da presente. 

Não eoeheço do  recurso.  

DECISÃO 

Como  consta cia  ata, a  decisão  foi a seguinte: A unfinimidade, não 
conheceram  'do recurso. 
• • Tomaram parte no julge mento os Exmos. Srs. Ministros Cândido 
Meta Filho, An Franco, Nelson Hungria, Luiz Gallotti e Barros Barreto. 

o0o 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA — DIREITO DE ARREPENDI- 
MENTO  CONVENÇÃO  EXPRESSA — NECESSIDADE — ESCRI- 

TURA DEFINITIVA — DIREITO 

0 direito de arrependineento do promitente vendedor deve 
ser explicitamente convencioetado, pois não se pode extrai-lo 
como conseqüência das arras que representam sanção para qual-
quer dos contratantes que infringir o contrato. 

Os promissários compradores têm direito it escritura 
definitive do imóvel cujo pref.() foi por ilea integralmente pago. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 28.611 — Relator: Ministro 
AFRANIO COSTA. 

ACÓRDÃO 

'Vistas, etc.,  acordam  os Juizes da 2.° Turma do Supremo Tribunal 
Federal, à unanimidade, conlvcer do recurso e negar-lhe provimento, 
conforme o relatório e notas taquigrafadas. Custes pelos recorrentes. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1959. — Lafaiete de Andrade, pre-
sichnte. 	Afrânio  A. da Costa, relator. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Afrânio Costa: — E' uma escritura de contrato 
de prom-ssa de compra e venda. 

A sentence esclarece hem os f tos e a tese de direito, nestes tarmost 
«Em verdade, outra não pode ser a conclusão uma vez que o Cód. 

Civil, depois de, no artigo 1.094, haver estabe'ecido o princípio de que 
as arras fazem presumir o acardo flienedo e tornam obrigatório o con-

. 
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trato, acrescentou no seguinte (art., 1.095) que, não obstante a existee' e-
cia delas, podem as partes estipular o direito de se arrepender. Ora ai 
está: aquêle direito não decorre das arras, mas pode ser estabelecido jun-
taménte com elas. Disse-o Clovis no trecho já transcrito: «0 Código 
admite o direito de arrependimento em conjunção com as arras, mas 
não como conseqüência delas». 

A esta altura já se percebe que nito assiste read* aos 
RR. quando insistem em seu ponto de vista manifestado na contiestação 

O contrato de fls. 6-8 não contém aqaela cláusula e, portanto, nada 
impedia fôsse levado a registro, como foi, e produza  a execução  coata-
va, como pretende a autora. A condição referente a devolução do pa.. 
gamento em dôbro é  uma pena para o inadimplemento por parte do 
vendedor. Previa-se nela uma eventual infração, o que é coisa muito 
diverse de arrependimento, porque éste é o uso de um direito expres-
samente reservado. A propósito, notou a colenda Terceira Camara Ci-
vil do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que — ever 
'.essa  cláusula (a  espécie  é idêntica à dos autos) um direito de  arre  
pendimento é o mesmo que reconhecer a existência de um direito de 
infringir uma cláusula contratual. Não se pode transformar uma in-
fração em direito para o infrator» (eRev. Trib.», 191-810). No mesmo 
sentido, a colenda Segunda Camera Civil (idem, 194-269 e 206-180). 

Em estudo publicado no volume 181-355 da «Rev. For.», o Des. Serpa 
Lopes desenvolve seu raciocínio para chegar a conclusão idêntica, dizen-
do textualmente que se as arras, como regra (art. 1.094),  reforçam o con-
trato e tornam mais rígida a eficácia contratual, como exceção (art. ,  
1.095) atuam de maneira diversa e funcionam como elemento desvini 
calador, como fôrça terminativa da obrigação contratual. E insiste: 
«advirta-se,  porém, um êrro em que vulgarmente incidem certos julga- I, 
dos: é confundir o inadimplemento do contrato com o direito de arre-
pendimento. Incontestavelmente, no fundo das coisas, o exercer o ar-
rependimento  é negar a obrigação assumida, desatar-se da obrigação 
pactuada, mas, por outro lado, é uma situação jurídica legítima, pro-
duto do acôrdo de vontades, e onde já se encontra prefixada a compo-
s'ção ressarcitória que é a devolução em dôbro da soma recebida em 
arras ou a sua perda. Quem exerce o direito de arrependimento pauta, 
a sua ação dentro nas linhas contratuais, e não há como pôr em foco 
o não cumprimento do contrato». 

Estabelecido como está que só o fato da existência das arms nee 
importa o direito do arrependimento, é intuitivo que êsse direito só de-
corre de cláusula expressa, incluída no contrato. Assim pensam os dou-
trInadores e a jurisprudência (Carvalho Santos, «C.C.», vol. XV, pág. 
274, n. III; Clóvis Bevilacqua, «CC.», vol. IV, 268; Joao Luiz Alves, 
«CC.», vol. II, pág. 176; Carvalho de Mendonça, «Tratado de Direito 
Comercial», vol. VI,  parte  1.°, n. 444; Cunha Gonçalves

' 
 «Compra e Ven-

da), n. 202, ed. 1950; «Rev. Tribset, 194-270 e 191-810; «Revista de Di-
reito  Imobiliário»,  V, XIII-285; «Revista Forense», 135-147 e 109-131). 

Bem sabemos que respeitáveis opiniões contraries apóiam o ponto 
de vista dos réus e, entre elas, o douto Francisco Campos, no parecer 
já referido, e o próprio egrégio Tribunal de Justiça do Estado, nos acór-
dãos citados nas razões de fls. 165. Não nos rendemos, todavia, aos 
argumentos em que essas decisões e opiniões se assentam. E não nos 
rendemos porque, como já deixamos esclarecido, em nosso direito só por 
exceção as arras funcionam como meio permissivo de arrependimento. 
Assim, tal direito não é conseqüência das arras, mas apenas pode ser 
estabelecido em conjunção com elas». Jorge Americano: eA necessi-
dade de ser expresso o direito de arrependimento decorre não só da 
cause final da obrigação, e da feição contratual do vínculo, como ainda 
da regra interpretative segundo a qual o que é de regra nem sempre 
precisa ser expresso, porém o gee foge it regra precisa ser expresso, 
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sob pena de haver rettorno  à  própria regra geral» («Rev. Trib.», 

187-21). 
Ao fim dessas considerações o que se verifica  é  que a existência 

da icláusula  de arrependimento torna condicionais ox contratos - de com-

promisso de compra e venda em virtude d. quela condição resolutiVit, o 
que já não ocorre quando tenha havido -apenas prévia  estipulação rela-

tivamente ao descumprimento do aciordo por qualquer das partes.  No  

prime-ho  caso,  é  legítimo o desfazimento do vínculo e a reparação não 

tem o caráter de pena, porque já estava prevista a hipótese; no segundo, 

ilegítimo, .porquanto houve infração de urna ohyi ação assumida ern 
caráter definitivo e, por isso mesmo, a reparação tem tiquêla caráter ., 

No primeiro, por Asse motivo, não haveria como c,nceder honorário de 

advogado, dada a - inexistência de culpa; no segundo,  sim.-, 

Para cada perito atribua-se o que fôr justo e legal, de acôrdo com 

o regimento de custas, desde que se trata de simples avaliação. 

Evidentemente, o valor dado  à cause não corresponde ao do ter,- 
reno. Assim, para efeito de honorário de advogado, considerar-se-á 9 

laudo de fls. 69. 
Do exposto, julgo procedente a ação, para determiner seja lavrado 

em favor do autor o competente auto da adjudic cão do terreno descrito 

no contrato de fls. 6-8, que sera também transcrito. Custas pelos ven- 

cidos e in.:is 10% para honorários de advogado (C.P. Civil, art. 64)». 

0 Tribunal de São Paulo negou provimento  à  apelação, pe 1 os funda- - 

mentos da sentença (fls. 209). 
Veio o extraordinário pelas letras «a» e «d»

' 
 dando 	contrariados 

o art. 22 do Decreto-lei 58, de 10 de daze/Oro de 1937, art. 141, § 5.9 , 

da Constituição, por divergidos arestos do Supremo Tribunal, do Tribii-

nal-do Rio Grande do Sul (ler fls. 212). 

VOTO 

Conheço do recurso, mas nego provimento. 

Os promissários compradores pagaram ci preço integralmente e, . 

adiantadamente, a prestação final que deveria ser satisfeita no ato da 
escritura definitiva. 

0 que os recorrentes entendem por clausula permissive de arrepen-

dimento é o seguinte: «obrigando-se Ales outorgantes; promitentes ven-
ded-ores, a restituirem, em dôbro, as quantias então recebidas, caso fal-

tarem ao cumprimento da. presente promessa ou obrigação» (ler fls. 7v.). 

Mas, o entendimento de condição deve estar ern harmonia com- o 

que se re-  a fls. 9 a seguir: obrigando-se (os promissários  compra-

dores) não só a receber pelo preço e prazo estipulado a compra do 
terreno, como também,  sujeitando-se  a perder em benefício dAles outor-
gantes (promitentes vendedores) não só as importâncias que tiverem 
pago em razão desta, e de tôdas as benfeitorias que construirem  no ter-
rena, caso deixem de cumprir o presente compromisso», etc. 

0 direito ao arrependimento deve ser explicitamente  convenciona-
do e não subreptiCiamente extraído de obrigação visando dar maior fôt.:  

ça, ao rcumprimento  do contrato. 
E' o que se deve concluir da redação do art. 1.095 do Código Civil. , 
«Podem, porém, as partes estipular o direito de se arrepender, 

obstante as arras dadas», etc. 
E' o entendimento de Clovis, com o seu profundo e habitual senso-

jurídico: deve Asse direito ser estiputado de modo expresso, g; nesse -
caso, as arras funcionam -  como cláusula apenas (arrha peenitentialis).:. 
O  Código admite o direito ao arrependimento em conjunção com as ar-
ras, nap em conseqüência delas. 
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Ora, o contrato não estipula «direito ao arrependimento do promi-

tente vendedor», mas, sanção para qualquer dos contratantes que in-
fringir o contrato. 

E' preciso frisar que no caso tôdas as prestações foram pagas e 
recebidas, até mesmo a  última,  que o foi adiantadamente. 

A integradas tôdas as condições exigidas pelo art. 22 do De-
creto 38, de 1937, quanto a execução compulsória do contrato que se 
achav.L inscrito em nome dos promissários: 

«Os contratos sem cláusula de arrependimento, de compromisso de 
compra e venda de imóveis não loteados, cujo preço tenha sido pago no 
ato da sua constituição ou deva  sê-lo  em uma ou mais prestações, desde 
que inscritos em qualquer tempo, atribuem aos compromissários direito 
real oponível a terceiros e lhes confere o direito de adjudicação  com-pal
sória., nos tArmos dos artigos desta lei e 346 do Código de Processo 

Assim, conheço do recurso, mas nego provimento. 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram do re-
curso e lhe negaram provimento. Decisão unânime. 

Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Afrânio 
Costa, relator (substituto do Exmo. Sr. Ministro Rocha Lagoa), Vilas 
Boas, Hahnemann Guimarães, Ribeiro da Costa e Lafaiete de Andrad , 
Presidente dia Turma. 

o0o 

IMPOSTO DE SELO — REAVALIACÃO DO ATIVO — AUMENTO 
DE CAPITAL SOCIAL — NÃO TRIBUTAÇÃO — VOTO VEN-

- CIDO 

Na reavaliação dos bens do ativo não ocorre entrada de 
capital social, mas simples  valorizarão  natural, que não podg 
ser tributada. 

V.v.: —  O  impasto de selo incide sabre aumento de ca-
pital social decorrente da  reavaliação  de ativo. (Ministro Hen-
rique 

RECURSO DE MANDADO DE SEGURANÇA N. 6.552 — Relator: 
Ministro A. VILAS BOAS. 

ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos Astes autos de recurso de mandado de megu-
r anca n. 6.552, do Distrito Federal, recorrente Litografia Tucano S.A. 
e recorrida a União Federal, resolve o Supremo Tribunal Federal, ut 
notas taquigráfica.s, prover o recurso, por maioria de votos. Custas ex  
lege. 

Distrito Federal, 14 de setembro de 1959. — Orosimbo Nonató, pre'- 
sidente. -- A. Vilas Boas, relator ad-hoc. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Henrique D'Avila — Sr. Presidente, trata-se de as.. 
sunto muito conhecido do Tribunal, ou seja, o da  incidência  do impôstg 
de sac) sôbre a parcela do aumento de capital social, decorrente da rea-
valiação do ativo. 
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Tribunal Federal de Recursos, pelo v. acórdão de fls. 53, repu- 

tou legítima a incidência do referido tributo. 
Houve recurso da impetrante, devidamente minutado e  contra-mi- 

nutado.  Nesta superior instância,  a  douta Procuradoria Geral da Repú. 

blica opinou pelo  desprovimento  do mesmo. 
E' o relatório. 

VOTO 

Sr. Ministro Henrique D'Avila — Nego provimento ao recurso, 

para manter a derisão recorrida, por seus exa os e jurídicos funds-

mentos. 

VOTO 

Sr. Ministro Vilas Boas — Sr. Presidente, data venia do Sr. 

Ministro relator, dou provimento ao recurso, na conformidade da unifor-

me e reiterada jurisprudência dêste Supremo Tribunal, segundo a qual, 
na reavaliação dos bens do ativo, não ()cone entr ;la de capital, mas sim-
ples valorização natural, que não pode ser tribut da. 

DECIS Ã O 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Deram  provimento,  

divergindo o Sr. Ministro relator. 
Relator, o Exmo. Sr. Ministro Henrique D'Avila (substituto do Exmo. 

Sr. Ministro Hahnemann  Guimarães,  que se encontra de licença). 
Ausente, justificachmente, o Exmo. Sr. Ministro Lafaiete de An- 

drada. 
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Henrique 

D'Avila, Vilas Boas,  Cândido  Mota Filho,  An Franco, Nelson Hungria, 

Rocha Lagoa, Luiz Gallotti, Ribeiro da Costa e Barros Barreto. 

o0o 

TRANSIT() — ESTRADA ESTADUAL — REGULAMENTAÇÃO — 
COMPETÊNCIA 

— Ao Estado compete estabelecer regras sôbre o trânsito 

nas estradas estaduais, mesmo na órbita do Município. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 33.750 (embargos) — Relator: 
Ministro RIBEIRO DA COSTA. 

ACORD AO 

Mat dos êstes autos, acorda o Supremo Tribunal Federal, em ses-

são plena, rejeitar os embargos, a unanmidade, nos têrmos das notas 

taquigráficas anexas. 
Rio, 17 de agôsto de 1959. — Lafaiete de Andrada, presidente. — 

Ribeiro da Costa, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Ribeiro da Costa — A egrégia Primeira Turma apre- 

ciou a espécie seguinte (fls. 149): 
a0 Sr. Ministro An Franco — Sr. Presidente, discute-se no pre- 

sente recurso extraordinário o prob:ema relativo a legitimidade e cons- 
titucionalidade da lei estadual paul:sta que regulou o trânsito  nas es- 
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tradas estaduais, mesmo nas compreendidas na órbita dos municíPios. 
O  acórdão recorrido julgou inconstitucional in totum a portaria do 

Serviço de Trânsito e em parta a Lei n. 2.753, de 14 de junho de 1954. 
Não conformada com essa decisão, a Fazenda do Estado interpôS re-
curso extraordinário, invocando, inclusive, decisões  deste  Supremo Tri-
bunal. A Procuradoria Geral deu o seguinte pareoer: 

«Na representação n. 623, sabre matéria idêntica  à  dêstes autos, 
decidiu êste egrégio Tribunal, em 17 de maio última, ser legítiMa e 
constitucional a lei estadual que regulou o trânsito nas estradas, Mes-
'no na órbita do Município. 

Versando o presente mandado de segurança sôbre a mesma tese 
constitucion I, hipótese sujeita h. mesma legislação considerada  válida  
e constitucional, nada justifies variação na orientação seguida no ilu-
dido acórdão. 

Deve ser, por isso, conhecido o recurso, dando-se.-lhe provimento. 
Distrito Federal, 4 de junho de 1957. — Temistocles Brandão Ca.. 

valcanti, Procurador da República». 
E' o ri']  tório. 
O  voto do relator foi o seguinte (fls. 150): 
«Conforme  salientou o eminente Dr. Procurador Geral em seu pa.. 

racer, êste Supremo Tribunal, em sessão de 17 de maio último, julgan-
do a representação n. 263, entendeu ser legítima e constitucional  a lei 
estadual que regslou  o  trânsito nas estradas estaduais, mesmo na ór_ 
bita municipal. Assim, em conformidade coin o julgamento do Tribunal 
Plano, conheço do recurso e lhe dou provimento». 

Provido o recurso  à  unanimidade, ut acórdão  á fls. 150,  opôs  a 
Municipalidade da São Paulo ambirgos de nulidade

, 
argumentando  com  

o disposto no art. 28 da Carta Fundamental  e trazendo  à  colação o acór-
dão  da mesma egrég:a Primeira Turma proferido no recurso extraor-
dinária n. 31.648, de São Paulo, relatsdo pelo Sr. Ministro Barros  Bar-
rete, cujo  voto assim se  expressa (fls. 189): 

aIndependia de sxame, para solucionar o caso em tela, a  questão  
di  insanstitucionalidade da Lei estadual n. 2.753, de 14 de outubro 
de 1954 (art. 16, § 1.°, inciso X), suscitada pela Prefeitura Municipal 
de São Paulo, por via de  conseqüência  da apregoada ilegalidade da por_  
teria n. 19, expedida palo Diretor do Serviço de Trânsito do Estado. 
Voltou-se, impetracão da segurança, contra aquele ato administrat'ivo 
que estabeleceu diversos pontos para estacionamento de automóveis de 
aluguel, em locais sitsados na Capital de São Paulo, com eapecificação 
do numero de  veículos  em cada ponto. 

Mas em face do próprio dip:oma estadual impugnado — que tea-
salvou aos Municípios, expressamente, a competência para regulamen. 
tar a tWliztção dos logradouros públicas (art. 16, § 1Y, n. X, 1. 4  parte) 

t -nho por inegável que compete a. Prefeitura localizar os pontos-  de  
estacionamento de veículos, nas  praças e vias públicas •da  cidade, maté-
ria ,  alias, de peculiar interêsse do Município, cuja autonomia  é  asseg-u-
rada pela C - rta Política de 1946 (art. 28, n. II, letra al»). Dal, a Ma-
nifesta ilegalidade da referida Portaria e a concessão do writ. 

Sao dados por rnalferidos, pela douta 	 c local, o art. 28, n. II, 
letra ab», da Lei 	- ior, assim como os arts. 1. 9  e 2.° e parágrafo único 
do art. 4.° do :Código Nacional de Trânsito. Não vi, porém, demons-
trada a assertiva, cuia improcedência ficou bem ressaltada nas contra-
raaões da Municipalidade de São Paulo, e não convalesceu ainda em 
face do longo parecer do eminente Dr. Procurador Geral. da República. 

Nessa  conformidade,  deixo, preliminarmente, de conhecer do recurso, 
a qua, de  mentis,  negaria provimento, para manter, por seus jurídicos 
fundamentos, o venerando acórdão de fls. 98, confirrnatório da senten-ça de primeira instancia», 
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Oferecida impugnação, opina a Procuradoria Geral da República (fls. 

202), verbis: «A municipalidade de São Paulo, Estado de São Paulo, de irresig- 

nada com o venerando aresto do egrégio Supremo Tribunal Federal (fls. 
152), manifestou embargos de nulidade e infringentes do julgado (1 la. 

153-177). 

Decidiu.se , em ressunta, ser legítima e constitucional a lei estadual 

reguladora do trânsito nas estradas estaduais, mesmo na órbita do Mu- 

nicipio. 
Conhecido e provido o extraordinário, legitima-se, agora, o recurso 

de 'embargos. 
Não houve malferimento de lei federal, nem dissídio jurisprudencial 

na respeitável decisão embargada. 
Diante do exposto, havemos que, preliMinarmente, se conheçam doe 

embargos, de ser caso; e, conhecidos, que o excelso Supremo Tribunal 
Federal lhes negue provimento. 

Distrito Federal, 12 de devmbro de 1957. — Firmino Ferreira Paz, 
Procurador da República, 

Aprovado: Carlos Medeiros Silva, Procurador Geral da República». 

E' o relatório. 

VOTO 

Acenam os embargos com a decisão da  egrégia Primeira Turma, 

que apreciou matéria estritamente incluída  no  âmbito da competência 
municipal, como já o tem reconhecido êste egrégio Tribunal, ern casos 
semelhantes, vale dizer, que «a função do município, em matéria de 
trânsito, há de limitar-s a regular a direção dentro das ruas da cidade, 
os pontos de estacionamento, condições de higiene», etc. 

No caso, o problema é diverso, entende com a regulamentação do 
trânsito nas estradas esta.dinis, já tendo decidido a Carte Suprema, em 
face da  representação n. 263, ser legitima a constitucional a lei esta-
dual de São Paulo que estabeleceu regras sabre o trânsito nas estra-
das  estaduais, mesmo na órbita do Município. 

Assim, o v. acórdão embargado não diverge do aresto supra refe-
rido e se mantém fiel à mencionada declaracão de constitucionalidade 
da Lei estadual n. 2.753, de 14 de julho de 1954. 

Rejeito os embargos. 

DECISÃO 

Como consta d:i ta, a decisão foi a seguinte: A unanimidade, rejei- 
taram os embargos. 

Ausentes, justificadamente,  os Exmos. Srs. Ministros Orosimbo No- 

nato,  An Franco e Henrique D'Avila. 
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Vilas Boas, 

Cândido Mota Filho, Nelson Hungria, Rocha Lagoa, Luiz Gallotti, Ri-
beiro da Costa e Barros Barreto. 

o0o 

COMPETÊNCIA — DOCUMENTO FALSO — LUGAR DE USO 

— E' competente para a  ação  penal o taro do lugar em 
que se deu o uso do documento falso. 
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CONFLITO DE JURISDIÇÃO N. 2.479 — Relator: Ministro HAH-
NEMANN GUIMARÃES. 

ACÓRDÃO 

Vistos. êst.- - -s autos n. 2.479, o Supremo Tribunal Federal julga 
competolte o Juiz de Direito da Oitava Vara Criminal do Distrito Fe-
deral, conforme as notas junta's. 

Rio de Janeiro, 15 da julho de 1959. — Orosimbo Nonato, presi-
dente. — Hahnemann Guimarães, re:ator. 

RELATORIO 

0 Sr. Ministro Hahnemann 
se cifra no seguinte, segundo o 
atiblica, de fls. 189: (lé). 

E' o relatório. 

VOTO 

Sr. Presidente, de acórdo com o parecer da Procuradoria Geral da 
- República, opino p&la competência do Juiz da Oitava Vera !Criminal des-

ta cidade, porque foi aqui que se deu o uso do documento 

DECISÃO 

Como consta da ata, a  decisão foi a seguinte: Deram pela aompe-
tência do suscitado, Juízo de Direito da Oitava Vara Criminal do Dis-
trito Federal. Decisão unânime. 

Tornaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Hahne-
mann Guimarães, relator, Cândido Mota Filho, An Franco, Nelson Hun-
gria, Rocha Lagoa, Ribeiro da Costa, Lafaiete de Andrada e Barros 
Barreto. 

Ausentes, justificadamente, os Exrnos. Srs. Ministros Vilas Boas e 
Luiz 
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FARIAS — SALÁRIO — ÉPOCA DA CONCESSÃO — DISPENSA ,— 
CALCULO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO 

ADICIONAL NOTURNO — ATIVIDADE DE EMPRESA — LIMITA-

ÇÕES —  INEXISTÊNCIA HORAS TRABALHADAS — INCI-
DÊNCIA SALARIAL 

—  O  adicional por trabalho noturno não sofre limitações 
em relação à atividade da emprêsa, incidindo sôbre o  salário 

das horas efetivamente trabalhadas no período  respectivo. 

EMBARGOS N. 1.652159 — Relator: Ministro  CÉSAR PIRES 

CHAVES. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de embargos, 
sendo embargante Metro Goldwyn Mayer do Brasil (Cine Metro Pas-

seio) e emb uzados Silvério Dias Ribeiro e Constantino Portela, acor-

dam os Juízes do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, co-

nhecer dos embargos e, por maioria, vencido o Ministro relator, rejei- 

tá-los. 
A T. sentença da egrégia Turma conheceu da revista e manteve o 

veredito regional que, por sua vrz, mandara p tgar o adicional noturno 
sôbre as horas do trabalho durante a noite, efetivamente trabalhadas, 

não sôbre o total dos salários percebidos durante a atividade diurna 
noturna. 

Estão, assim, plenamente justificados os embargos de  divergência, 
ern face de julgados que conjugam a aplicação do preceito do art. 73, 

§ 3.9 , da Consolidação, com a atividade da emprêsa. 
No mérito, não se discute seja  inconstitucional o dispositivo de 

ordinária que restringe o adicional noturno, amplamente instituído  pela

Constituição (art. 157,  alínea  III). 
O  aresto recorrido apenas lhe emprestou decidido  apoio, tendo-o 

como preceito de repercussão ilimitada, imune de  qualquer  restrição do 
legislador ordinário. 

A instituição do adicional questionado propicia, realmente, compen-

sação pelo dispêndio de energia d ..7rante a noite. E' um dispositivo de 
ordem social, que não se presta a  limitações  pretendidas em relação 
atividade da emprasa. 

O  Decreto-lei 9.666 não é,  assim,  lei inconstitucional. Mas lei der-
rogada, porque anterior A regra jurídica constitucional que estabelece 
melhor remuneração para o traly31.. ,  noturno. 

Ficam, pois, mantidos os fundamentos que  'ilustram o r. aresto re-
corrido, ditados ern harmonia com o preceito constitucional, conforme a 
lei e a constante manifestação jurisprudencial desta Côrte de Justiça. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1960. — Júlio Berate, presi-
dente. — Cesar Pires Chaves, relator ad-hoc. 
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— As ferias devem ser pagas na base do salário percebi-
do it época fixada para sua concessão, e não na do ganho à data 
da dispensa. 

RECURSO DE REVISTA N. 1.808160 — Relator: Ministro JO-
NAS MELO DE CARVALHO. 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de revista n. 
TST-RR — 1.808160, ern que é recorrente Marabá Agricola e recorrido 
Manuel Rodrigues. 

Tendo sido o reclamante admitido em 281101958 e demitido em 181; 
41959,  he reconheceu o M.M. Dr. Juiz o direito de receber dois  perío-
dos  de férias, não prescritos, pois só recebera o período relativo a 1958- 
59, devendo o seu pagamento ser feito A base do salário da data da dis-
pense (fls. 44v.-45). 

Manteve o egrégio Tribunal de Sac, Paulo a sentença. Daí a re-
vista, ern que sustenta a reclamada que a.s férias  recebidas  pelo recla-
mante correspondem ao  período  de 1956-57; que as ferias de 1957-58 
deveriam ser pagas de forma simples; que o período de 1958-59 ainda 
não se completara A data da dispensa; que, de qualquer sorte, deveriam 
as férias ser pagas pelo salário vigente ao tempo ern que deveriam ter 
sidle concedidas segundo acórdãos que aponta a fls. 69. 

A douta Procuradoria opina pelo não conhecimento ou não provi-
mento do recurso. 

E' •o relatório. 
VOTO.  

Conheço do recurso, não só ern face  como  ainda porque tenho conio 
v-ioda a lei. E lhe dou provimento, para o .  efeito de reconhecer A re-
clamada o direito de pagar as ferias de acôrdo com os salários  perce-
bidos pelo • reclamante  ao tempo em que elas deveriam ter sido conce-didas. Pois o art. 143, parágrafo único. da Consolidação  das  Leis do Trabalho dispõe que o empregador que não as conceder no devido  tem-po  pagará ao empregado m) (War° das  férias não concedidas». E o art. 13. por sua vez, reza que tS  ferias serão concedidas nos doze meses se-
guintes A data ern que o empregado a elas tiver feito jus. 

Isto pBsto, acordam os Juizes dia Terceira Turma do Tribunal Su-perior do Trabalho conhece/. do recurso, por unanimidade, e dar_lhe Tno. 
vimento, em parte, par t determinar oue o pagamento das férias seja feito na base dos salários percebidos A época em que deveriam ser  go-zadas • vencido o Sr.  Ministro Tostes Malta. . Fro de Janeiro, 26 de julho de 1960. — Hildebrando Bisaglia, pre-. sidente. — Jonas Melo de Carvalho, relator.. 

o0o 

SALÁRIO MATERNIDADE — DISPENSA — DIREITO DA 
EMPREGADA GESTANTE 

—  O  salário maternidade 	devido à empregada gestante 
dispensada sem justa causa, ainda que fora do período estabe-
lecido na lei, por presumir-se intenção patronal de obstar 
mencionado direito. 

EMBARGOS N.1.937159  — Relator: Ministro ANTONIO FRAN- 
ChSCO',CARVALHAL. 
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Vistos, relatados e discutidos êstes autos do recurso de embargo* 
n. TST — 1.937159, ern que é embArgante Companhia Brasileira de Pro-
dução e Empreendimentos XIBRAPE» e embargada Elza Mingoti. 

A era embargada ncontrava-se no sétimo mês de  gestação quando, 
abruptamente e sem justo motivo, foi dispensada pale ora embargante, 
recebendo  apenas  aviso  prévio e indenização. Quanto ao auxílio-mater-
nidade, deixou de pagá-lo a emprêsa, sob a alegação de que não estava 
ainda no período de gestação estabelecido na lei. Dal a reclamação ob-
jetivando  pagamento dêsse boneficio, reclamação  essa jurgada proce-
dente em tôdas as instâncias, inclusive na egrégia Primeira Turma dêste 
Tribunal, sob a alegação de que a gestante, quando despedida sem justa 
causa, faz jus ao auxílio-maternidade, ainda que a despedida tenha sido 
levada a efeito fora do período de 6 semanas anteriores ao parto. 

Nos presentes embargos para o colendo Tribunal Pleno, insiste a 
emprêsa na improcedência do pedido, indicando acórdãos divergentes e 
dando como violado o art. 392, § 1. 0, da Consolidação, opinando a douta 
Procuradoria Geral pelo não provimento dos embargos, depois de devi-
damente contraminutados (fls. 66). 

E' o relatório. 

VOTO 

Os embargos estio justificados com citação de acórdãos divergen-
tes. Conheço, preliminarmente, mas, de  mentis  sou pela sua rejeição. 
A jurisprudência donfnante é, com efeito, no sentido de que, embora 
fora do período estabelecido na lei, quando a dispense ocorre sem justa 
causa, como na hipótese presente, o salário maternidade é sempre de-
vido, pois, como  muito  bem acentuou a douta Procuradoria, .presume-se 
a  intenção  dolosa de obstar o direito correspondente.  Assim decidindo, 
o acórdão embargado não merece censura, devendo ser mantido em to-
dos os seus têrmos. 

Isto pôsto, acordam os Juízes do Tribunal Superior do Trabalho, 
unânimemente, conhecer dos embargos e rejeitá-los. 

Rio de Janeiro, 8 de setembro de 1960. — Astolfo Serra, vice-pre-
sidaate, no  exercício  da presidência. — Antônio Francisco Carvalhal,, 
relator. 

000- 

DISPENSA — ALTA DE INSTITUTO — INDENIZAÇÃO — 
SALÁRIO DA ÉPOCA 

— Dispensado após retomar 4 emprisa por alta de bene.. 
fício no Instituto , o empregado deve ser indenizado na base de 
maior remunerarão de sua categoria à ¡pees  da rescisão  do 
contrato de  trabalho.  

EMBARGOS N. 4.447159 — Relator: Ministro AMARO BARRETO. 

Vstos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de  embargos 
n. TST — 4.447159, em que é embargante Companhia União Fabril e 
embnierada Lêdr Corrêa Reis. 

Fundamenta-se assim o acórdão recorrido: 
recurso  está amplamente fundamPntacio, eis que trazidos a co-

tejo 4ecis5eg que se atritam flagranterneate com o aresto recorrido. 
De  mentis, merece -penas,  can parte, reforma o acórdiO regional. 
A jurisprudência dominante neste Tribunal Superior '6 no sentido 

de eli-entir ao empr--- , lo que retornou à empresa, por ealtas de sus 
instituicAo de previdência social, e dispensado pela faculdade. conferida 
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no § 1. 9  do art. 475 da Consolid ção das Leis do Trabalho, indeniza. 
são, não .na base do salário anteriormente percebido antes do gaze el( 
benefício, mas da remuneração a que teria direito no momento ere que 
o empregador exercite a faculdade legal. Nessa parte procedem as bri. 
lhantes razões de decidir do atesto recorrido. 

No tocante, porém, à  condenação  do pré-aviso, merece absolviçiío 
recorrente, e isso porque expressa é a lei ao facultar ao empregador 
na propria ocasião do retôrno do empregado ao serviço, sua despedida 
mediante indenização. A cassação do vínculo empregatício é imediata 
instantânea, não se permitindo o aviso prévio, que sempre presSupõ e.  
como  bem aceatua a recorrente, uma notificação de rompimento dó con 
bate de trabalho». 

Recorreu de revista a ré, para que a indenização seja na base de 
salário  da saída para a licence, e não no da volta  ao trabalho.  O órg-5.: do M.P. é pela manutenção 'do julgado. 

E' o relatório. 

VOTO 

Há divergência jurisprudencial sôbre a tese ventilada no recurso. 
Mas, o  acórdão  recorrido agasalhou a melhor tese. 

0 empregado que retorna da licença, reassume o emprêgo e ato con-
tinuo é dispensado. 

Se não o reassumisse, não poderia ser dispensado, pois a liCença 
impede a rescisão sem motivo juste. 

Desde que reassume o emprago, o servidor passe a receber o sa-
lário próprio de sua categoria. 

Deve, por isso, ser indenizado na base da maior remuneração.! 
Isto pôsto, acordam os Juízes do Tribuna' Superior do Trabalhe co- 

nhecer dos embargos, por unanimidade, e rejeitá-los, vencidos os Ss.  
Ministros Maurício Lange, relator, e lihmulo Cardin. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1960. — Astolfo Serra, vice-pre-
aidente, no exercício da Presidência. — Amaro Barreto, relator ad-hoc. 

	o0o 	 

RESCISÃO  INDIRETA — MORA SALARIAL — REPETIÇÃO 

— A more. salarial repetida constitui just* canna para res-
cisão do contrato de trabalho por iniciativa do empregado. 

EMBARGOS: N. 2.865j59 — Reletor: Ministro DELFIM MOREIRA. 
JUNIOR. 

Vist,,s e relatados os presentes autos de ernbaigO-i'; em que são p - rteko 
come embargantes, João Fratussi e outros e, como embargada, Enriette & 
Companhia Limitada. 

A Egrégia Primeira Turma pelo acórdão de fs. 80 a 82, vencido o 
Senhor Ministro revisor, que justificou o seu voto, deu provimento ao  re-
curso  de revista interposto pela emprêsa,  pra  julgar improcedente a re-
clamatória pelos seguintes fundamentos: 

«Os ordenados em atraso foram pagos em aud'Ancia e foram rece-
blocs sem qualquer objeção. Por isso a douta Procuradoria Regional opi-
nara pelo provimento do recurso pois o atraso seria :limas de um ou dliia  
Alias e tendo sido pagos os salários, estaria purgadi a mora. 

Na  miei  I os reclamantes só se referem e só reclamam quanto ao 
Uric) do mês de abril, dizendo que o mesmo deveria ser pago até 9 dia 10 

que já estando no dia 15 de  abria  ainda  não  estavam pagos. 
Foi, por isso, condenada a reclamada an pagamento de quantia supe- 
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nor a Cr$ 1.400.000,00 e só de  custas  pagou quantia superior a vinte a-
oito mil cruzeiros. Foram rescindidos os contratos de trabalho de mais-
de dez empregados estáveis e ao todo de mais de vinte operários, por 
ocorrência de um atrase de pagamento que os próprios reclamantes dizem 
na iniciai ser de cinco dias e que a reclamada procura demonstrar ter sido' 
de u-rn ou dois dias. 

E' de crise geral a situação que atravessa a indústria principalmente 
a •de tecidos, lutando com Vida a sorte de dificuldades, impossibilitada de 
produzir, não podendo importar nada sem meios de exportar, em face do 
elevado custo de sua produção e basta um pretexto qualquer e pretendem. 
os empregados desde logo que a Justiça do Trabalho declare rescindidos 
os contratos de trabalho que êles mesmos não querem rescindir,.declarands-
na inicial qua  permanecem  no emprêgo, nma desejam que seja declarada 
a rescisho . 

Foram pagos os salários em audiência. Não havia mais nenhum 
atraso e não encontrei motivo para a  rescisão  decretada. Dou provimen-• 
to ao recurso par. declarar ,improcedente a reclamação, permanecendo os 
empregados ,  em seus emprêgos como declaram desde a inicial». 

Nos emberges de fls. 87 e seguintes invocam os embargantes varies, 

arestos e afirmam que ao contrario do que salienta o acórdão embargado,. 

a .reclamação foi ajuizada em 26 de abril, pleiteando o salário de março 
havendo retieração dos atrasos • de pagamento de salários conforme con- . 
fissão do preposto da emprêsa. 

Admitidos os embargos manifestou-se a -Procuradoria pelo  conheci--
men-i° e -provlreento dos mesmos, para ser restabelecido o decisório re- -  

, gional. 

relatório. 

VOTO 

Os a..restos invocados nas razões de fls. justificam  plenamente o co-
nhecimento dos embargos. 

. Mévii.o: 
Data  venha,  do aresto recorrido, os embargos merecem recebidos. Ern 

verdade,  não  se deu z.:raso de apenas um ou dois dias, como, por equivoco,.. 
acentuou .' a decisão embargada. Ao contrário, os salários de  março  só 
mente foram pagos no dia 7 de maio, em audiência, sendo a reclamação 

, ajuizada -em 26 de abril. Além disso, o preposto da emprêsa, depondo 
fls. 12, confessou «que •a reclamada vem pagando  salários .com atraso, 

de.'um ano e meio a esta data; que os reclamantes já por duas yêzes plei-
tear 'm na Justiça do Trabalho o pagamento de salários atrasados; que é -
certo ter o depoente  comparecido  nesta Justiça, no dia 14 de .abril, para . 
pagar salários do mês de fevereiro. 

A mora salarial era pois repetida. constituindo • justa causa para' que 
os reclarnan:es, ora embargantes, pedissenr a rescisão de seus contratos • 
de  trabalho, diante do retardamento culposo -no cumprimento de uma das 
principais obrigações da emprêsa que é a de pagar salaries .dentro do- •-• 
prazo fixaeo pela. lei. 

• 
Assim sendo: Os embargos merecem recebidos, para ser restabelecida-

. o acórdão regional.- 
' Isto pi5sto, acord m os - Juizes do Tribunal .Superior do Trabalhe, un5.-• 

»im9.mente, Conhecer dos embargos e, por maioria, recebê-lcs, para res. 
tzdalccer•a  decisão  do Tribunal Regional.... 

Rio de Janeiro, • 23.  de novembro de 1960..-- Julio..Barata, presidente.. 
—.DO.fim Moreira Junior, relator. 
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EMBRIAGUEZ — APRESENTAÇÃO AO TRABALHO — FALTA GRAVE 

— Caracteriza falta grave apresentar-se o empregado ao 
traba'iho em estado de embriaguez, pouco importando o local 
onde haja ingerido bebida alcoólica. 

EMBARGOS N. 3.526159 — Relator: Ministro ASTOLFO SERRA. 

Vistcs, relatados e discutidos êstes autos do recurso de embargos 
n. TST — 3.526-59, em que é embargante Cooperativa Central dos Produ-
tos de Leite Ltda. e embargado Antônio Leite Sobrinho. 

A Egrégia Segunda Turma dêste .Colendo Tribunal, no recurso de re. 
vista da Emprêsa, ora embargante, assim concluiu o seu venerando acór-
dão, visto no voto, à fls. 53: 

«Justificada está a revista com a indicação de arestos divergentes dc 
julgado recorrido. E' de ser rejeitada, porém, a nul:dade levantada, nã( 
exigindo a lei a  notificação  das partes para a audiência de julgamento 
dos embargos. Quanto ao mérito, também, não merece provido o recurso. 
0 estado de embrigu.-,‘z em que se apresentou ao serviço o reclamante fo 
considerado provado pala M.M. Junta. Como não fôsse habitual,  porém 
entendeu não configurada a falta. Em verdade, a embriaguez não se ve 
rificou em serviço, mas fora dêle. Tanto basta para não se enquadrar 
hipótese no disposto na invocAa norma legal. Ademais, fato isolado no 
vida funcional do reclamante, sem maiores conseqüências». 

Dai, o presente apêlo, reiterando a Emprêsa. a preliminar de nutidad( 
da decisão da primeira inscancia por falti de notificação das partes pars 

audiência de embargos. No mérito, com a citação de acórdãos qu( 
reputa divergentes, entende, ainda, nulo o venerando acórdão embargado 
po'sto que foi proferido em flagrante desacôrdo com a prova colhida no 
autos. 

O parecer da douta Procuradoria Geral (fls. 65) é pela rejeição da 
preliminar e pelo não conhecimento dos embargos. 

E' o relatório. 
VOTO 

Conheço preliminarmente dos embargos, eis que considero provada 
divergência com a indicação de arestos discrepantes à fis. 57 e 60., Qua/1U 
a preliminar através da qual se objetiva a anulação da decisão proferi& 
nos embargos por falta de notificação das partes para a audiência ei4 qu ■ 
os mesmos foram julgados, rejeito-a, embora tenha sempre votado favo-
ravelmente a seu acolhimento, em tese, por isso que, no mérito men vet( 
sera favorável  ao embargante. Considero que a falta grave atribuid 
ao empregado — embriaguez em serviço — ficou sobejamente provada. 
sendo mesmo irrelevante, a nosso ver, as alegações de que o reclamant( 
se embriagara fora do local de trabalho ou que, embora se tenha apre. 
sentado ao trabalho embriagado não teria entrado em serviço. Ora, a le 
fala em embriaguez habitual ou em serviço e face a isso não se pode aco. 
lher a interpretação especiosa relacionada com o fato de a bebida ter sid( 
Inge/lit:la no local de serviço ou fora &le. Se, per outro lado, o emprega& 
na hora habitual do trabalho se apresenta e se põe à disposição do empre 
gador em estado de embriaguez entendemos que está caracterizada a fait: 
grave. No mérito pois, recebo os embargos para julgar improcedente 
reclamação. 

Isto pôsto, acordam os juizes do Tribunal Superior do  Trabalho,  co 
nhecer dos embargos, com restrições dos Srs. Ministros Carvalho Junior 
relator, Hildebrand° Bisaglia, Luiz Augusto da França e, por maioriz 
de votos rejeitando a preliminar de nulidade argüida, recebê-los para julga: 
improcedente a reclamação. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1960. — Julio Barata, presidente 
Astolfo Serra, relator ad-hoc. 
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